
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVI- N•177 QUARTA-FEIRA, 4 DE DEZEMBRO DE 1991 BRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
DECRETO LEGISLATIVO N• 197, DE 1991 

Aprova o texto do tratado para a Constituição de um Mercado Comum entre a República 
Federativa do Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e a República Oriental 
do Uruguai, f"rrmado em Assunção, em 26 de março de 1991. 

RETIFICAÇÕES 

Na publicação feifano DCN (Seção .II) de 26·9·91, na página n• 6403, no Decreto Legislativo n' 
197, de 1991, em seu attigo 1', .. . .. 

Onde se lê: 
... de um Mercado Comum a República Federativa do Brasil, ... 

Leia-se: 
.,. de ~m Mercado Comum _entre a República Federativa do Brasil, ... 
A págma n' 6406, 1• coluna, no Anexo I constante do tratado, que acompanha este Decreto Legislativo 

O~ereM: ' 
Anexo I -Programa de Liberação Comercial 

Leia-se: · 
Declaração NR 1 dos Chanceleres dos Países do Mercosul 
Ainda ~~~~~: 1~~ 6407, no Anexo I constante do Tratado, 

Brasil - Lista de Exceções 
Leia-se: 

Argentina - Lista de Exceções 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

l-ATA DA 217' SESSAO, EM 3 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Parecer 
Referente à seguinte matéria: 

, Emenda n~ 1~ de Plenário, ao Projeto de Resolução 
n' 87, de 1991, que retifica a Resolução n• 33, de 1991. 

1.2.2-Requerimento 
- N' 861/91, do Senador Raimundo Lira, solicitando 

licença, no período de 2 a 30 de dezembro de 1991. Apro· 
vado. 

1.2.3. -Apreciação de matéria 
Requerimento n9 847/91, lido em sessão anterior. 

Aprovado, ap~s parecer da comissão competente. 
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EXPEDmNTE 
CBNTIIO ORÁPICO DO SBIIAilO PBDI!RAL 

PASSOS PORTO 
Direlor-Geral do Seudo Federal 
AOACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Elrecutivo 

DIÁRIO DO CONGRESSO IIACIONAL 
lapre110 sob respouabilidade da Mea. do Seudo Federal 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
DireiOr AdmiailtratiYo 

ASSINA1URAS 

LUIZ CARLOS DE BASfOS 
DiretoJ ladaaatrial 

Semeoual ··-···-············-········-·-·--·--------·-··--- Cr$ 3.519,65 

PLORIAN AUGUSTO COUilNJ:IO MADRUGA 
Direlor Adjuato 

1.2 .4 - Requerimentos 

- N"' 862/91, de autoria do Senador Carlos Patrocínio, 
solicitaildo dispensa de interstício e ptévia disfríbuição de 
avulsos para o Projeto de Lei do Senado n9 21191, que 
dispõe sobre o regime tributário, cainbial e administrativo. 
das Zonas de Processamento de Exportação, e dá outras 
providências, a fim de _que figure na Ordem do Dia da 
sessão s.eguinte. Aprovado. 

- N' 863/91, de autoria do Senador flydekel Freitas, 
solicitando licença para tratamento de saúde, no período 
de 22 a 25-11-91. Aprovado. 

- N9 864/91, de autoria do Senador Marco Maciel 
e outros Senadores, solicitando o tempo destinado _aos ora­
dores do expediente de sessão a ser marcada seja dedicado 
a reverenciar a memória do ilustre jurista Dr. Sobral Pinto. 

1.2.5--: Comunicações da Presidência 
- Recebimento do Ofício n' 7.398191, do Presidente 

do Banco Central do Brasil, encamínhando complemen­
tação de documentos destinados a instruii' o Ofício n9 S/55, 
de 1991, do Governo do Estado de São Paulo, que'solicita 
autorização do Senado para emitir -e colocar no mercado 
Letras Financeiras do Tesouro daquele Estado. 

-Recebimento do Ofício n' 7.399/91, do Presidente 
do Banco Central do Brasil, encaminhando complemen­
tação de documentos destinados a instruir o Ofício n"' 
S/45/91, da Prefeitura do Município de São Paulo - SP, 
que solicita autorização do Senado Federal para emitir 
e colocar no mercado Letras Financeiras do Tesouro daque-
le Município. ___ _ 

--Recebimento do Ofício n9 7.651191, do Presidente 
do Banco Central do Brasil, encaminhando um exemplar 
da publicação "Boletim Mensal", contendo balancetes con­
solidados do sistema financeirO e-, em Separã:t3-da:dos esta.:. 
tísticos sobre o endividamente externo no Brasil. 

-Recebimento do Ofício n' S/59, de 1991, do Go­
verno do Estado de Minas Gerais, solicitando retificação 
da Resolução n"' 434/87, que autorizou aquele Estado a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 466.400,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. 

-Recebimento do Presidente do Grupo Brasileiro 
do Parlamento Latino-Americano, documento informativo 
do resumo dos assuntos que serão tratados como temas: 

T"Jragem 2.200 exemplara. 

oficiais na Conferência das Nações Unidas sobre Meio Am­
biente e Desenvolvimento-- UNCED 92. 

- Deferiinfmto Rd rerereriOum da Comissão Diretora, 
dos Requerimentos n(>'l' 852, 853 e·s-s4, de autoria dos Sena­
dores Jutahy Magalhães e Eduardo Suplicy, respectiva­
mente. 

1.2. 6 - D:~urSOS: do Expediente 
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES - Homena­

gem pelO trãnscurso-- dos SÓ -anos -dO MOnsenhor Gaspar 
Sadock da Natividade. Falecimento do Dr. Alceu Roberto 
Hiltner, ilustre engenheiro baiano. 

SENADOR NEY MARANHÃO- Resposta ao pro­
nunciarit-ento do Sr. Jutahy Magalhães na sessão de ontem, 
sobre a ação do GovernO no Nordeste, com projetos e 
programas a serem executados nO-períOdo de 1991 a 1995, 
visando o desenvolvimento econômico e conseqüente pro­
gresso da região. Di_s~tibuição de verbas e recursos para 
os diferentes Estados-nordestinos. 

SENADOR CHAGAS RODRIGUES- Refo<ma 
tributária. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG- Cen­
sura à atitude do Sr. Juiz da 2~ Vara do Juizado de Menores 
do Rio de Janeiro, no episódio recente- da pichação do 
Monumento do Cristo Redentor por -dois menores naquela 
cidade, ao decretar a internação dos infratores na Fundação 
Estadual de Educação do Menor, no Rio de Janeiro. 

1.2.7- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão _conjunta a realizar-se hoje, às 

19 horas, com Ordem do Dia que designa. 
1.2. 8 - Requerimento 
- N9 865/91, de autoria do Senador Valmir Campelo, 

solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de 
ãvulsos_ para o Projeto de Resolução n9 87/91, que_retifica 
a Resolução n' 33/91, a fim de que figure na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

1.2.9- Leitura de Projeto 
Projeto de Lei do Senado n' 391/91, de autoria do 

Senador Nelson Wedekin, que acrescenta parágrafo único 
ao art. 68, da Lei n' 4.215, de 27 de abril de 1963, que 
dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos A<) vogados do Brasil 
e regula o exercício dfl- profissão de advogado. · 

1.2.10- Comunicações 
- Do Senador Mário Covas, que se ausentará do País. 
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-Do Senador Raimundo Lira, que se ausentará- do 
País. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n• 126, de 1991, (n• 
18/91, na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão à Rádio Universal de Morrinhos Ltda., 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu~ 
sividade, serviç6 de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Morrinhos, Estado do Ceará. Aprovado. A 
Comissão Diretora pi:ua a redação final. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 127, de 1991, (n' 
10/91 na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão à Rádio Sociedade de Soledade Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade 
de Soledade, Estado da Panuba. Aprovado. À Comissão 
Diretora para a redação final. 

Projeto de Lei da Câmara n• 94191, que dispõe sobre 
as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, em­
prego ou função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências. Aprovado o substi­
tutivo, ficando prejudicados o projeto e as emendas a· ele 
oferecidas. A Comissão_ Diretora para redigir o vencido 
para o turno suplementar. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Leí da Câmara 
n9 94, de 1991, em turno suplementar. Aprovado com emen­
das, após parecer da comissão competente, tendo usado 
da palavra os_ Srs. Marco Maciel, Humbe_itO Lucena, Mau­
rício Corrêa, Çhagas Rodrigues, Ainir Lando e Cid Sabóia 
de Carvalho. A Comissão Diretora pata a redação final. 

Redação final do Projeto de Lei da Cãmara n' 94/91, 
em regime de urgência. Aprovada. A Câmara dos Depu­
tados. 

Projeto de Lei do Senado n• 61/91, que dispõe sobre 
a alienação de bens imóveis residenciais de prOpriedade 
da União, vinculados ou incorporados às Forças Armadas, 
situados no Distrito Federal e dá outras providênciãs. Rejei­
tados o substitutiVO e o- pr6jeto, ap6S~uSãfem d3._ palaVra 
os Srs. Valmir Cãnipelo, Maurfcio· Corrêa, Rorian Tito, 
José Richa, Cid Sabóia de Carvalho, Pedro Simon, Chagas 
Rodrigues, Mansue;to de Lavor, Humberto Lucena, Josa­
phat Marinho, Fernando Henrique Cardoso e Marco Ma­
ciel. Ao arquivo. _ - --------:--------. - ·-

Pareceres n95 450 a 455, de 1991, da Comissão de As­
suntos Económicos; sóbre a Mensagem n9 269, de 1991, 
de 16 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Senado 
a escolha dos Senhores Ruy Coutinho do Nascimento, Car­
los Eduardo Vieiia de Carvalho, José Matias Pereira, Mar­
celo Monteiro Soares, Neide Teresinha Mallard e Paulo 
Gustavo GonefBraiiCO pafa-compOrerrro Co!fselho Ádmi­
nistratiVo de Defesa Econômica- CADE. Aprovados. 

Projeto de Lei da Câmara n• 61, de 1991, (n• 5.885/90, 
na Casá de origem) de iniciativa do Superior Tribunal de 
Justiça, que dispõe sobre a estruturação das categorias fun­
cionais-de Agente de Segurança Judiciária, Ateiideri(i: JUdi­
ciário e -Agente- de Telecomunicações e Eletricidade dos 
Quadros de Pessoal Permanente do Conselho da Justiça 
Federal e da Justiça Federal de primeiro e -segurido graus, 
e dá outras'·providências. AproVado. À sanção. 

Projeto· de Decreto Legislativo n• 113, de 1991, (n' 
130/89, na Câmara dos Deputados) que aprova o texto 
do Ajuste Complementar de Cooperação Científica e Tec­
nológica, no campo da informática e computadores, entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, celebrado 
em Brasília, em 6 de junho de 1989. Aprovado. À Comissão 
Diretora para a redação final. 

Substitutivo da Câmara ao Projeto -de Lei do Senado 
n• 223, de 1991, (n' 4.901190, na Câmara dos Deputados), 
de autoria do Senador_ Teotóhio Vilela Filho, que dispõe 
sobre a inclusão das creches e estabelecimentos Similares 
~!OS sistemas de ensino e dá outras providências. Aprovado. 
A Comissão Diretora para a redação final. 

Projeto de Resolução n' 22, de 1991, de autoria do 
Senador Márcio Lacerda, que acrescenta parágrafo ao art. 
62 do Regimento Interno do Senado Federal. Votação adia­
da para o dia 16-12-91, nos termos do Requerimento n9 
870/91. 

Projeto- de Resolução n9 88, de 1991, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Xanxerê (SC), a elevar tempora­
riariiente os limites estabelecido-s pelo item I do art. _3_9, 
conforme o disposto no § 19, do art. 69 da Resolução n9 
58190, ·do Senado Federal, no valor de cento e seis milhões, 
cento e cinqüenta e oito mil, trezentos e quarenta cruzeiros, 
a preços ·de setembro de 1991. Aprovado. A Comissão 
Diretora para a redação final. 

Requerimento n• 490, de 1991, âe autoria do Senador 
R,on~.ldo Aragão, ·solicitando, nos termos regimentais, a 
inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Resolução n9 • 

40, de 1991, de sua autoria, que suspende temporariamente 
os limites previstos no art. 39 da Resolução n9 58, de 1991. 
Aprovado. 

Requerimento n' 680, de 1991, do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, solicitando tramitação conjunta para 
os Projetos de Lei do Senado n'' 291 e 252, de 1991, de 
sua autoria e do Senador Marco Maciel, respectivamente, 
que dispõem sobre sistema de partidos políticos· e dão ou­
tras providências. Aprov-ado. 

Requerimento n9 697, de 1991, do Senador Nelson 
Carneiro, solicita-ndo, nos termos- do art. -172, incisO I, 
do Re_gimento Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, 
do Projeto çle Lei do Senado n9 220, de 1991, de sua autoria, 
que isenta de contribuição para-a seguridade social a entida­
de beneficente de assistência social que atenda aos requi­
sitos que menciona. Aprovado. 

Requerimento n' 698, de 1991, do Senador Nelson 
.Carneiro, solicitando, nos termos do art. 172, inciso I, 
do Regimento Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, 
do Projeto de Lei do Senado n' 258, de 1991, de sua autoria, 
que fixa o valor dos títulos públicos na composição do 
preço para aquisição de bens a serem alienados. Aprovado. 

Requerimento ri9 703, de 1991, de autoria do Senador 
Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a trans­
crição, nos Anais do Senado, dos artigos publicados no 
Jornal do Brasil, edições dos dias 3 e 4 de outubro de 
1991, de autoria, respectivamente, de Dom Marcos Barbo­
sa e Dom José Carlos_ de Lima Vaz, comemorátiVos do 
centenário de nascimento do escritor católico Jackson de 
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Figueiredo. Votação adiada para o dia 6-12-91, nos termos 
do Requerimento n' 871191. 

Requerimento n!' 772, de 1991, de autoria do Senador 
Esperidião Amin e outros Senhores Senadores, nos termos 
regimentais, a criação de uma Comissão Externa, composta 
de 5 senadores, com o objetivo de analisar o problema 
dos aposentados e pensionistas do INSS. Aprovado. 

Requerimento n~' 791, de 1991, de autoria do Senador 
Epitácio Cafeteira; solicitãiido, nos- termos regimentais e 
com base no art. 50, da Constitllíçãó Federal, seja convow 
cado_o Senhor Mjnistro de_ Estado da lnfrawEstrutura, Dou­
tor Eduardo Cerdeira de Santana, para prestar, pêrante 
o Plenário desta Casa, inforni3ções· soQre o fechamen~o 
do sítio geológico de Setra Pelada. Aprovado. 

Requerimento n!' 805, de 1991, de autoria do Senador 
Maurício Corrêa, solicitando, nos termos r~gimentais, a 
retirada do Projeto de_ Lej do Senado n' 262, de 1991, 
de sua autoria. Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 21184 (n' 66/84, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Transporte Aéreo Regular, firmado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Popular de Angola, em Luanda, em 16 de dezembro 
de 1983. Aprovado. À Comissão Diretora para a redação 
final. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 25/84 (n' 70/84, na 
Câmara dos Deputados, que aprova o texto da Convenção 
n' 133, da Organização Internacional il.o Trabalho- O!T, 
sobre alojamento a bordo de navioS,-iidotada em Genebra, 
a 30 de outubro de 1970, durante a 55• Sessãç da Confe­
rência Internacional do Trabalho. Aprovado. A Comissão 
Diretora para a redp.ção final. _ _ 

Proposta de Emenda ã Constituição n• 16, de 1991, 
dá nova redação ao caput do art. 64 da Constituição Fede­
ral, instituindo a alternância no início de tramitação de 
projetos de origem externa. Aprovado o prosseguimento 
de sua tramitação. _ 

Projeto de Lei do Senado n' 171, de 1989-Compfe­
mentar, de autoria do Senador Fernando Henrique Cardo­
so, que define, nos termos do inçiso l do _art. 161 da Çonsti­
tuição Federal, o valor adicionado para fins de cálculo 
da participação dos municípios na Receita do Impósto so­
bre Operações Relativas ã Circulação de M_ercadoP.as e 
sobre Prestação de Serviços de _Transportes Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação. Retirado da pauta. 

1.3.1-Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
- Requerimento n9 864/91, lido no Expediente da pre~ 

sente sessão. _Aprovado. 
-Redação final do Projeto de Resolução n' 88/91, 

constante do item 99 da Ordem do__Dia da presente sessão. 
Aprovada, nos termos do Requerimento n!' 872/91. A pro~ 
mulgação. 

1.3.2- Comunicações da Presidência 
-Arquivamento em definitiVo- do Projeto de Lei da 

Câmara n' 76/90 (n' 2.447/89, naquela Casa), que dispõe 
sobre o estabelecimento de limites para comissões de agen­
tes de exportação, uma vez que findou o prazo fixado 
no parágrafo único do art: 254 do Regimento Interno sem 
interposição de recurso. 

- Convocação de sessão extraordinária do Senado a 
realizar-se hoje, âs 20 horas e 43 minutos, com Ordem 
do Dia que designa. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 218• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

2.1-ABERTURA 
2..2 _:EXPEDIENTE 
2-.2.1- Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado n9 392/91, de autoria 

do s·eitador PCdro Simoil, _qUe dispõe sobre a participação 
dos empregados noS lucros das empresas locadoras de mão~ 
de~obra. --- - -

-Projeto de Lei do Senado n' 393/91 - Comple­
mentar, de autoria do Senador Moisés Abrão, que altera 
a redação do parágrafo 2' do art. 2' e do parágrafo 2' 
do art. 49 da Lei Complementar n!' 24, de 7 de janeiro 
de 1975. 
~ -:::Projeto de Lei do Senado n' 394/91, de autoria 

.do Senador Féniail.do Henrique ·cardoso, que considera 
crimes hediondos, nos termOs do art. 59, XLIII da Consti­
tuição Federal. 

--Projeto de Lei do SenadQ n!' 395/91, de autoria 
do Senador Pedro Simon, que prOíbe a autorga de mandato 
para os fins que menciória. -

2.2.2- Requerimentos 
- N9 873/91, de autoria do Senador Henrique Almei­

da, solicitando que, sobre o Projeto de; Decreto Legislativo 
n"-103/91, seja ouvida1 também, a Comissão de Infra-ES­
trutura. 

:.._ N> 873-A/91, de urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n!' 110/91, que dispõe sobre gratificações e repre­
sentações na Justiça Eleitoral. 

2.3 -.ORD.EM DO DIA 
_ ___ Requerimento n9 858, de 1991, de inicia,tiva àã Co:ffiis-

s3o dç Assuntos Econômicos, que solicita, nos termos do 
art. 335~ item 3, do Regimento Interno, o sobrestamento 
temporário do estudo relativo do Prójetó de Lei do Senado 
n!' 162, de 1991, de autoria do Senador Francisco ;Rollem­
berg, que cria incentivos ã promoção de eventos de natu­
reza cultural e artística, para que aguarde o recebimento 
do Projeto de Lei n' 1.448/91, de iniciativa do Presidente 
da República, para que, em face de versarem sobre a_m_e_s­
ma matéria, possam ser conjuntamente apreciados. Apro­
vado. 

Projeto de Decreto Legislativo n'6, de 1988~(1\.' 143/86, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica, cele­
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Popular da Hungria, em Buda­
peste, a 20 de junho de 1986. Aprovado. A Comissão Dire­
tora para redação final. 

Projeto de Lei do Senado n9 21, de 1991, de autoria 
do Senador Marco Maciel, que altera o Decreto-Lei n9 
2.452, de 29 de julho de 1988, que dispõe sobre o regime 
tributário, éambial e administrativo das Zonas de Processa­
mento de Expof!açóes, e dá outras providências. Aprovado 
com emenda~. A Com:_issãq :Qiretora para redação final. 
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Projeiõ de- Resolução n~ 87, de 1991, de iniciativa 
da Comissão Diietoi''a, q'ue retifica a Resolução n~ 33, de 
1991. Aprovado o substitutivo, ficiriâo prejudicado o projeM 
to. À Comissão Diretora para redigir ó v'encido para o 
turno suplementar. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre a Mensagem no 271, de 1991 (n° 567/91, 
na -origem), de 18 de outubro do currente .ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor Carlos Alberto Pessóa 
Pardellas, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Di­
plomata, para exercer a função de EmbaixadOr do ~rasil 
junto ã República Islâmica do Irã. Retirada da pauta. 

23.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
- Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 21191, 

constante da Ordem do Dia da presente sessãO:~ Aprovada, 
nos termos do Reqtienmento fin 874/9í. À -Câmara dos 
Deputados. 

--Redação do vencido para o turno suplementar do 
Substitutivo do Projeto de Resolução n9 87/91, constante 
da Ordem do Dia da presente sessão. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n' 875191. A promulgação. 

-Requerimentos no' 873 e 873-A/91, lidos no Expe­
diente da presente sessão. Aprovados. 

2.3~2 ~"DIScUrsoS pronunciados após a Ordem do Dia 
SENADOR HYDEKEL FREITAS -Apoio ao pro­

jeto de Brasilia para sediar a Olimpíada do ano 2.000. 

SENADOR ALBANO FRANCO _:_ Solenidade de 
celebração do contrato de arrendamento entre a Petrobrás 
e a Çiá. Vale do Rio Doce:~ que absorverá a Petrornisa 
_e dará continuidade ã exploração do potássio sergipano. 

SENADOR NELSON WEDEKIN - Amostra do 
quadro dramático da infância brasileira, revelada na pes~ 
quisa do IBGE, intitulada CriançaS e Adolescentes- Indi~ 
cadores So_ciais, referente à década de 80. 

2.3.3 -Comunicação d-9.-Presidência 

- Transferência para 20 horas e 52 minutos da sessão 
conjunta, convocada na sessão anterior para hoje, às 19 
horas. 

são 
2. 3. 4 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses~ 

2.4- ENCERRAMENTO 
3-ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N> 40, de 1991 
4- ATOS DO PRESIDENTE 
N•' 804 a 809, de 1991 

. .. 5- CONSELHO DE SUPERVISÃO bO PRÕDASEN 
Ata da 122• Reunião 
6-MESA DIRETORA 
7-LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
8-COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES . 

Ata da 2173 Sessão, em 3 de dezembro de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presidência dos Srs~ Mauro Benevides, Carlos De'Carlfe · 
Dirceu Carneiro 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS,-ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Abdias do Nascimento - Affonso Camargo - Albano 
Franco - Alexandre Costa - Arnir Lando - Anlonio Mariz 
- Beni V eras- Carlos Patrocínio- César Dias- Cbagas Ro­
drigues- Cid Sabóia de Carvalho- Cou_tinho Jorge -Dirceu 
Carneiro - Eduardo Suplicy - Rlcio Alvares - Esperidião 
Amin - Epitácio Cafeteira - Francisco Rollemberg - Gari­
baldi Alves - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Hum­
berto Lucena- Hydekel Freitas- João C.almon- João Fran­
ça- João Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- Jo­
sé Fogaça- José Paulo Bisol- José Sarney- Levy Dias­
Lucfdio Portella - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor -
Marco Maciel - Marluce Pinto - Mauro Benevides - Meira 
Filho - Moisés Abrão - Nabor Júnior - Ney Maranhão -
Odacir Soares- Oziel Carneiro- Pedro Simon- Rachid Sal­
danha Derzi- Ruy Bacelar- '!'elmo Vie1ra- Valmir Campe­
lo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A lista de 
presença acusa o cornpareciinento de 50 Srs. Senadores. Ha~ 
vendo nUmero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, ínidamoS i10ssos trabalhos.· · 
O_ Sr. 1~ Secretáfio procederá ã leitUra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECER 

PARECER N• 503, DE 1991 

Da Comissão Diretora sobre a Emenda n~ 1, de 
Plenário., no PRS n~ 87/91. 

Relator: Dirceu Carneiro ~= 
- Vem a esta Comissão, para exame, a Emenda n9 1, de 
1991, (substitutivo), de autoria do nobre Senador Esperi~ii.ão 
Arnin, ao Projeto de Resolução n9 87, ge 1991, _que ''R?ttftca 
a Resolução n' 33, de 1991". . 

Segundo seu autor "A emenda visa, sem ir contra o obje~ 
tivo da proposição, agrupar as duas denominações "eletrônica 
e telecomunicação", que figuraram equivocadame.nte no ~ne~ 
xo II da Resolução n"' 87, de 1989, da categona functonal 
de Técnico Legislativo, como área única de "Eletrônica e 
Telecomunicações" expressão condizente com a atual reali­
dade funcional. 
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O Art. 29 é simples adequaçãQ do objetivo mencionado. 
No art. 39 intenta-se incluir, por transfprmação, cargos 

existentes na categoria de Auxiliar Legislativo, área de porta­
ria~ na categoria de TécniCo Legislativo, área de especialização 
de auxiliar de enfermagem para viabilizar necessidade pre­
mente da Casa, que se ressente da aUsência de pessoal especia­
lizado da área. 

Não havendo óbices constitucionais e ju:i-fdiços, e concor­
dando no méritO, Sorrias fãVOráveis à Emenda n9 1191. 

Sala das ComH;sões;3 de dezembro de 1991. -Mauro 
Benevides, Presidente - Dirceu Cai'Deiro, ReJator- Rachid 
Saldanha Derzi - Beni V eras. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento· que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. --

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 861, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno 

do Senado Federal, solicitO a essa Presidência concessão de 
Licença, tendo em vista a necessidade de acompanhar minha 
esposa no período de 2 a 30 de dezembro de 1991, aos Estados 
Unidos da América do Norte, onde deverá submeter-se a 
tratamento de saúde. 

Aproveitando a oportunidade, reitero a V. Ex• protestos 
de alta estima e consideração. -

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1991. :_ Senador 
Raimundo Lira, Presidente da Coniiss-ão de Assuntos Econô­
micos do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carn6iro) - Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada, nos termos 
do art. 43, inciso li, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n• 847191, do Senador Mário 
Covas, solicitando autorização para aceitar-miSsão, nos termos 
do art. 55, 111, da Constituição, e 40-do Regimento Interno. 
O requerimento não foi votado na sessão anterior em virtude 
do término do tempo regimental da sessão. 

A matéria depende de parecer da ComisSão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. 

Solicito ao ·nobre Senador Epitácio Cafeteira que profiia 
o parecer da referida Comissão. 

O SR. EPIT Á CIO CAFETEIRA (PDC--MA. Para pro· 
ferir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr•s 

e Srs. Senadores, o nosso parecer é favorável, porquanto o 
nobre Senador Mário Covas foi desígnado para representar 
o Congresso Nacional através do Decreto de 25 de setembro 
de 1991, do Excelentíssimo Senhor Presidente da república, 
datado de 25 de setembro e publicado no Diário Oficial de 
26 de setembro de 1991. 

Temos a certeza de que é importante a presença do Parla­
mento brasileiro no acompanhamento das sessões da UNU, 
e o nobre Senador Mário Covas tem todos os requisitos para 
bem representar esta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
é favorável. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram· permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Ap'rovado. 
Fica concedida a licença soliçitada. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -SObre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 862, DE 1989 

Nos termos do art. 281 do Regimerito Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para 
o Projeto de Lei do Senado n" 21, de 1991, de autoria do 
Senador Marco Maciel, que dispõe sobre o regime tributário, 
cambial e administrativo das Zonas de Processamento de Ex­
portações, e dá outras providências, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991. - Senador 
Carlos Palroc!nlo. 

o SR. PRESIDENTE (Dírceu Carneiro) - Aprovado 
o requerimento, o projeto a que se -refere figurará na Ordem 
do Dia da próxima sesSão. 

Sobre a__mesa1 r_equeiimento que será tido pelo Sr. 1~' 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 863, DE 1991 

Nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, 
requeiro licença para tratamento de saúde, no período de 
22 a 25-11-91, conforme atestado médico anexo. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1991. - senador 
Hidekel Freitas. 
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O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O requeri· 
mente está devidamente instrUído com o atestado médico, 
previsto no art. 43, inciso], do Regimento Interno. 

Em votação o requerímento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solici­

tada. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ~ 

Secretário. 
_É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 864, DE 1991 

Nos termos do art. 160 do Regíi:nento--Interno, reque .. 
remos que o tempo destinado aos oradores do expediente 
de sessão a ser marcada seja dedicado a reverenciar a memória 
do ilustre jurista Doutor Sobral Pinto. 

Sala Cas Sessões, 3 de dezembro de 1991. ~Marco Maciel 
- Nelson Carneiro - Valmir Carilpelo- Chagas Rodrigues 
- Ney Maranhão- Francisco Rollemberg- Oziel Carneiro .. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De acordo 
com o art. 255, item I, b, do Regimento Interno, esse requeri­
mento será objeto de deliberação após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Di(Ceu Carneiro)- A Presidência 
recebeu, do Presidente do Banco Cenfral do Brtasil, o Ofício 
n!' 7.398/91, encaminhando complementação de documentos 
destinados a instruir o OfíCiO n~ $[5_5_, de 1991, do Governo 
do Estado _de São Paulo, que solicita autorização d() Sena:do 
Federal para emitir e colocar no mercado Letras FínanceiraS 
do Tesouro desse Estado. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos, para ser anexada ao Oficio n9_SI55, de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
recebeu, do Presidente do Banco Centrãl do Brasil, o Ofício 
n"' 7.399/91, encaminhando complementação de documentos 
destinados a instruir o Ofício no S/45, de 1991, da Prefeitura 
do Municfpio de São Paulo (SP), que solicita autorização do 
Senado Federal para emitir e colocar no mercado Letras Fi­
nanceiras do TesOUrO desse Município. 

A matéria será despachada à Comissão de_ Assuntos Eco­
nômicos, para ser anexada ao Ofício n~ S/45~ de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
recebeu, do Presidente do Banco Central do Brasil, o Ofício 
n~ 7.651/91, de 28" de --novembro último, encaminhando um 
exemplar da publicação Boletim Mensal, contendo balancetes 
consolidados do sistema financeiro e, em separata, dados esta­
tfstícos ·sobre o endividamento externo do Brasil. 

O expedfenie-lido será encaminhadO, para conhecimento, 
à ComiSsão de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
recebeu, do Governo do Estado de Minas Gerais, o Ofício 
n' S/59, de 1991, solicitando retificação da Resolução n' 434, 
de 1987, que autorizou esse Estado a contratar operação de 
crédito no valor Correspondente, em cruzados, a 466.400,00 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

A matéria será despachada ã Comissão de Assuntos Eco-
nômicoS. ---

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)~ A Presidência 
recebeu, do Presidente do Grupo Brasileiro -do Parlamento 

Latino-Americano, documento- informativo do resUmo dos 
assuntos que serão tratados como temas oficiais .na Confe­
rência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvol­
vimento - UNCED - 92. 

o expediente_ será -enCaminhado, para conhecimento, à 
Comissão Temporária destinada a acompanhar as atividades 
da Eco-92, a se realizar na ctdade do Rio de Janeiro, no 
próximo ano. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
deferiu. ad referendum da ComísSão Diretoria, os se_guintes 
Requerimentos de Informações: 

- N• 852, de 1991, do Senador Jutahy Magalhães, ao 
Secretário-Geral da Presidência da República; 

-N' 853, de 1991, do Senador Eduardo Suplicy, ao Mi-
nistro da Saúde; -

·.::.. N' 854; de 1991, do Senador Eduardo Suplicy, ao Mi· 
nistro da Economia, Faz_e_n_~a -~ Planejamento. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSbB- BA. Pronuncia 
o ..seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr~ _e SJ:s. Senadores, 
ocupo a tribuna, nesta tarde, para deixar nos Anais do Senado 
o registro de minha homenagem a J.!ma extraordinária fi_gura 
da vida baiana. 

Trata-se do Monsenhor Gaspar Sadock, que viu a passa­
gem dos seus _50 anos de vida sacerdotal, ocorrida no dia 
30 de nOvembro último, ser justamente lembrada e comemo· 

- rada por todos os baianos que nele reconhecef?l um exemplo 
excepcional de vocação religiosa e de vida dedicada ao amor 
ao próximo, à assistência social, ao apostolado em favor dos 
pobres e à cultura. 

Natural de Santo Amaro. no Estado da Bahia, Monse­
nhor Gaspar Sadock da Natividade teve sua vocação desper­
tada desde a infância, vindo a ser ordenado _sacerdote em 
1941, após ter sido seminarista, no antigo Seminário de Santa 
Teresa, e de ter concluído os cursos de Filosofia, Teologia 
e Direito Canônico. 

A trajetóti~ do exercício do seu sacerdócio está, funda­
mentalmente, ligada à ação _Sc)Cial. ·A dem_9nstração mais viva 
e atual desse ministério de solidariedade humana encontra-se 
na Paróquia de Nossa Senhora da Vitória, onde Monsehor 
Sadock vem realizando há quase 10 anos uma obra assistencial 
modelar. Lá funciona, por exemplo, o Centro Social de Saúde 
Esmeralda da Natividade- nome de sua mãe-, que é admi­
nistrado por grupos de voluntários, nos campos da assistência 
médica e odontológica. O atendimento é assegurado a qual­
quer pessoa sem recutsos. Há informação sobre um número 
médio de 50 atendimentos diários. O Centro conta com 32 
dentistas, 6 ginecologistas e 4 pediatras, que pr~stam serviços 
gratuitamente. Além desse Centro, funCii::ma~_ a creche_As~o­
ciaçâo de Mães Cristãs Heitor de Castro e a Escola Paroqu1al 
para cr!ancas do 19 grau escola:. - -

Professor de História da Filosofia, História Eclesiástica, 
Patologia e Apologética Científica, Monsenhor Gaspar Sa­
dock lecionou, durante seus 25 anos de magistério, no Semi­
nário Maior da_ Bahia, na :Faculdade_ de Filosofia, no Colégio 
da Polícia Militar e na Escola Técnica Federal da Bahia. 

Devo destacar, ainda, Sr. Presidente, Sr.s e Srs. Senado­
res, que MonsenhOr Sadock é considerado--um dos maiores 
expoentes da eloqüência sacra·qu-e a Bahia conheceu. Dotado 
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de urna sólida formação cultural c de ín3.balávcl çonvicção 
na fé que professa, é um orador empolgante e persuasivo, 
contando-se __ em mais de três _mil os sermões já proferidos 
por ele, nas localidades que percorreu, desde o seu primeiro 
sermão, em 1939, quando ainda era seminarista. 

O reconhecimento dessa veia retórica foi deferido a ele, 
quando o escolheram para fazer, aqui no Brasil, o sermão 
de coroação do Papa_ João XXIJJ, c a oração fúnebre por 
morte do mesmo Sumo Pontífice.- - - · 

Não sem motivos Monscnhor Sadock considera o Papa 
João XXIII como ·o Papa .ae sua vida. Os laços espirituais 
que o ligal!!__a Sua Santidade se funda !TI n_a sintonia dos compro­
missos com o social, presentes nessas duas vocaçõ.es pastorais. 

Por isso mesmo, quando em rc_ccnte entrevista concedida 
à imprensa, indagado sobre as dificuldades que o povo brasi~ 
leiro vem enfrentando na crise 3tual, o Monsenhor respondeu: 
"nas outras crises alguém respirava. Ago~ta, quase ninguém 
está respirando. Está todo mundo mais ou menos sufocado ... 
Não adianta a gente estar com a sétima ou oitava eco_ri_omia 
do rn~ndo se os brasileiros estão passando fome". 

E este o perfil de um homem exemplar, a quem inúmeras 
autoridades brasileiras vêm enaltecendo em depoimentos de 
profundo respeito e admiração, e a quem a cidade de Santo 
Amaro, berço dessa glória, reverenciou, corno filho querido, 
durante oito dias de festas, com missas, banquetes e homena~ 
gens populares. 

Nesta oportunidade, Sr. Presidente, Sr~ c Srs. Senadores, 
associo-me a todos que, com alegria, admiração e orgulho 
de lhe ser conterrâneo, parabenizam o Monsenhor Gaspar 
Sãdock no seu jubileu. 

Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, infcliZ.ffientC, tam­
bém tenho o dever de fazer constar dos Anais uma referência. 

Quero fazer, deste Plenário, o registro de falecimento 
do Dr. Alceu Roberto Hiltner, ocorrido no dia 24 de novem­
bro passado_. É com grande consternação que o faço. 

O Dr. Alceu era engenheiro c professor, tendo sido Dire­
tor da Escola Politécnica da Universidade Federal da Bahia. 

Figura conhecida na sociedade baiana, era um mestre 
respeitadfssimo por suas qualificações intclf._ctuais e por sua 
reconhecida capacidade profisSional. 

Admirado por seus alunos, reunia as qualidades de quem 
é vocacionado para o magistério -à virtude, hoje tão escassa 
entre os educadores, de ser rigoroso, consigo mesmo, no saber 
a que se dedicava e de ser bastante exigente aos seus discíptilcis 
no exercício da cátedra. 

Isso lhe ressaltava a personalidade austera, a conduta 
sempre racionalmente compreensiva, o compromisso com a 
verdade, com a integridade c com a lealdade~ 

Homem de atitudes sóbrias e de extrema educação, foi 
chefe de faim1ia exemplar, deixando pungente e eterna.sauda~ 
de para sua digna esposa, a també_m engenheira Angélica 
Sinay Neves Hiltner, seus quatro filhos, três dos quais enge~ 
nheiros, e seus onze netos. 

Assim, Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, pela inesti­
mável perda, venho associar-me aos que prantefam-:a rn:orte 
do inesquecível Dr. Alc_eu Roberto Hiltner, prestando em 
sua memória a modesta homenagem de_ minha admiração, 
de meu profundo respeito e de minha tristeza, cl<: que __ ora 
faço registro nos Anais deste Senado da RcpUblica. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) :___ Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN _:__ l'E. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Sr~ e Srs. Senadores. numa pesquisa feita pela Price Wate­
rhouse junto a empresários-peinainbucanos, encontfamOs suas 
reais preocupações quanto ao destino da economia nacional 
e o desejo que têm de discutir o assunto e de buscar alternativas 
víS-ando uma solução no que diz respeito principalment~ à 
economia de Pernambuco. 

Apesar das dificuldades conjunturais do momento, os 
empresários pernambucanos não perdem de vista o_desenvol~ 
vimento empresarial do Estado. Afirmam a necessidad_e _de 
investif. E 90% deles acham que o investimento é essencial, 
quer através de financiamento a longo prazo, quer pela criação 
de novos incentivos fiscais. Para que, através de investimentos, 
o desenvolvimento aconteça. é preciso testar a viabilização 
de novos pólos industriais, além de o Estado ter de direcionar 
suas demandas para as -erripresas locais. -

O desenvolvimento continuado, todavia, requer tanto a 
existência qUanto a eficiência- de urna infra~estrutura promo~ 
vida pelo Estado. Segundo a pesquisa, os empresários acham 
que a infra~estrutura estadual é boa tanto no fornecimento 
de energia, quanto na estrutura portuária. Quanto ao resto, 
a infra~estrutura estadual é um desafio se se considerar a 
situação das estradas, dos caminhos de _ferro, das telecomu­
nicações e dos serviços de água e saneamento. Tais serviços 
deixam muito a desejar. 

Para que o Estado de Pernambuco se desenvolva, é pre­
ciso investir. Para um Jundamental desenvolvimento do E"st_a~ 
do, segundo os empresários pernambucanos, há investimentos 
que são ideais. 

Para eles, investimeiltos ideais são: 

1. na produção de bens de consumo não duráveis; 
2. na prestação de serviço; 
3. na fabricaçãi:,-de produtos intermediários. 

Sr. Presidente, os empresários de Pernambuco vão de 
encontro a uma tese pela qual me tenho debatido sempre. 
Acham eles que os investimentos que têm melhores oportu~ 
nidades de expansão são os que estão direcion·ados para as 
micros e médias empresas. 

Apesar de no momento estarmos em busca de uma enco~ 
ncim.ia liberal, os empresár-ios pernamhucanos acham que o 
Estado tem de criar incentiVõs -que devem ser canalizados 
príoritariarriente para ó Turismo, -para o lazer e para os tr3ns~ 
portes. Já no setor industrial, os incentivos devem estar volta­
dos preferencialmente para o setor têxtil; vestuário e calçados; 
para o setor químico e petroquírnico e para O setor de alimen~ 
tos. Mas acham também, em sua totalidade (100%), que o 
Estado de Pernambuco tem que investir urgentemente, tanto 
no Porto de Suape~ como em projetos agrícolas irrigados. 

Tais são, Sr. Presidente. os pensamentos e anseios dos 
empresários de Pernambu_co - que ênfase da Price Wate­
rhouse. em "sondagem das expectativasempresariais/Pernam­
buco - 1991", nos apresentou. 

Ante as propostas do empresariado pernambucano ao 
Governo do Estado, o Governo Federal não está de braços 
cruzados, pois, desenvolver Pernambuco e o Nordeste é a 
prioridade a qual o Governo se impôs. 

A Secretaria de Desenvolvimento Regional apresentou 
um programa que chamou de ação governamental para o Nor 
deste a ser executado no período que vai de 1991 a 2.000 
Esta ação abrangerá direta ou indiretamente programas, pro~ 
jetos nos setores produtivos e sociaís e de infra-estrutura. 
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A ação governamental do Governo no Nordeste atuará tam~ 
bém na área tecnológica e instítucional, uma e outra voltadas 
para a produção, para a geração de empregos e para a melhoria 
de vida. Ação governamental que vai até o ano 2000, mas 
com projetos e programas a serem executados em 1991/1995. 

Segundo meu modesto modo de ver, Sr. Presidente, o 
mais importarife-da ação governamental no Nordeste é a busca 
de "reorganização espacial da região", corrigindo, assim, de­
sequilíbrios preexistentes. Uma signifiCativa transformação do 
espaço regional só irá acontecer a ·longo prazo. Mas para 
que isso- aconteça já se tem de contar· com elemeritos orienta­
dores de ação. Nesta projetada reorganização espacial da re~ 
giãn; é meta "artiCular a eConomia das áreas de fronteira 
com outras do Nordeste e do Nordeste com as demais regiões 
do País, integrando produtivamente complexos agroindustriais 
com complexos industriais e principais centros de consumo 
e exportação. Reconhece~se que há diversos espaços produ~ 
tivos e cada um deles terá desenvolvimento pleno, estabele~ 
cendo e reforçando suas inter-relações na troca "intra e inter­
regional de insumos e bens industriais e agrícOlas e de servi­
ços ... 

Interiorizar o desenvolvimento é muito importante para 
que se efetive esse programa do Governo para o Nordeste. 
Interiorizando o desenvolvimento, novas oportunidades pro­
dutivas serão oferecidas t'para o atual excedente demográfico 
nas áreas de menor potencial". O acesso~ pois, aos bens e 
serviço de consumo e de produção será descentralizado". Op­
ções tecnológicas adquadas às características e estágio de de­
senvolvimento destas zonas" serão desenvolvidas. 

Qual o objetivo, Sr. Presidente, dessa interiorização do 
desenvolvimento no Nordeste? "É o da diStribuição mais equi~ 
librada da população no território nor<_lestino superando, as­
sim~ o atual modelo de concentração urbana e industrial" 
assim, haverá "um duplo movimento: de um lado, o desloca­
mento de excedentes demográficos das áreas saturadas que, 
aliado à introdução de tecnologia relativamente mais avançada 
permitirá elevar a produtividade destas áreas produtoras; e, 
de outro, a progressiva incorporação produtiva da força de 
trabalho, anteriormente excedente, nas áreas de expansão 
agrícola não saturadas". 

A reorganização espacial do Nordeste pressupõe a sub~ re­
gionalização do espaço nordestino. A sub-regionalização pos­
sibilita Ha identificação, delimitação e caracterização de áreas 
de intervenção e do suporte infra-estrutural". Estas de inter~ 
venção incluem dois grandes componentes: as áreas progra­
mas, unidades sub-regionai::; onde o Estado vai atuar para 
o desenvolvimento e os complexos de indústrias básicas de 
signifiCado regional ou nacional. 

Assim, Sr. Presidente,_ com estas rápidas pinceladas, va­
mos assistir ou já estamoS as:{istindo a revolução desenvolvi­
mentista que vai acontecer no Nordeste,"graças à ação·gover~ 
namental deste governo ·para ãqtiela região no período de 
1991/95. 

Para este ano de 1991, o Goveriio Federal distribuiu para 
o Nordeste recursos orçamentários em mdritãnte a que não 
estamos acostumados. A Secretaria de Desenvolvimento Re~ 
gional alocou-recursos-de cinqüenta e cinco bilhões~ seiscentos 
e trinta e quatro milhões, setecentos e -quinze mil cruzeiros. 
E a Sudene distribuiu noventa e nove bilhões, oitocentos ç 
oitenta e seis- Milhões, cento e vinte e nove mil cruzeiros. 
Estas verbas para o Nordeste foram, assim, distribuídas e 
alocadas: 

Para Alago'as foram vinte bilhões, setecentos e quarenta 
e cinco milhões, cento e sete mil cruzeiros da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional. 

ba Sudene saíram três bilhões. trezentos e seis milhÕes, 
setecentos e sessenta e quatro mil cruzeiros. 

O fungetur teve cinqüenta e seis milhões e três mil cru­
zeiros. 

Carreou-se, assim, para Alagoas um total de vinte e qua­
tro bilhões, cento e sete milhões~ oitocentos e setenta e quatro 
mil cruzeiros. Dando uma porcentagem de 6,85% dos recursos 
orçamentários. As verbas da Secretaria Regional de Desenvol­
vimento para Alagoas foram destinadas para despoluição do 
canal de salgadinho, em Maceió, e para a restauração e cons­
truÇão de estradas. As verbas da Sudene foram para o apoio 
ao pequeno produtor rural e para o crédito rural de investi­
mentos. E as verbas do Fungetur foram destin-adas ao projeto 
costa dourada. 

A Bahia teve um total de dezenove bilhões, novecentos 
e noventa e sete milhões, novecentos e oitenta e oito mil 
cruzeiros, numa porcentagem de 5,68%. 

Da Secretaria de Desenvolvimento Regíorial a Bahia re~ 
cebeu três bilhões, cento e dezoito milhões, novecentos e 
quarenta e seis mil cruzeiros. Da Sudene recebeu dezesseis 
bilhões, oitocentos e cinqüenta e um milhões, quarenta mil 
cruzeiros. Do Fungetur recebeu- vinte e oito mífhõeS- e- dÕis 
mil cruzeiros. 

O Ceará teve uma porcentagem de 3,49%. Recebeu da 
Secretaria Regional setecentos e setenta e cinco milhões, seis­
centos e noventa e um mil cruzeiros. Da Sudene onze bilhões, 
quatrocentos e oito milhões quinhentos e dezesseis mil cruzei­
ros. Da Embratur recebeu cinqüenta e seis milhões e quatro 
mil cruzeiros. Do Fungetur cinqüenta e seis milhões e três 
mil cruzeiros. - -

O Maranhão recebeu 2,80% dos recursos destinadOS ao 
Nordeste, sendo dois bilhões, novecentos e treze milhões, 
trezentos e um mil cruzeiros da Secretaria Regional. Da Sude­
ne, recebeu seis bilhões, novecentos e cinqüenta milhões~ qua­
trocentos e setenta mil cruzeiros. 

A Paraíba teve uma porcentagem de 1,35%, recebendo 
da Sudene quatro bilhões, setecentos e cinqüenta e três mi­
lhões, duzentos e cinqüenta e quatro mil cruzeiros. 

Pernambuco recebeu 2,15%. Da Secretaria de Desenvol­
vimento seiscentos e trinta e seis milhões, oitocentos e qua­
torze mil cruzeiros. Da Sudene, seis bilhões, oitocentos e 
quarenta e um milhões quinhentos e oitenta e quatro mil 
cruzeiros. Do Fungetur recebeu oitenta e quatro milhões e 
cinco mil cruzeiros, num total de sete bilhões, quinhentos 
e sessenta e dois milhões, quatrocentos e três mil cruzeiros. 

O dinheiro enviado para Pernambuco está sendo empre~ 
gado, da seguinte forma: · 

·o da Secretaria Regio:rial em saneamento ambiental, em 
diques de proteção e etn sua recuperação e ein controle de 
enchentes e recuperação de vales e cidades. O da Sudene 
está voltado para o apoio ao pequeno produtor rural e ao 
crédito rural de investimentos. E o do Fungetur se voltou 
para implantação de infra-estrutura turfstica no Município de 
Petrolina e Ipojuca. 

O Piauí recebeu 2,14% dos recursos. Trezentos e cinqüen­
ta e sete milhões e_ quatorze mil cruzeiros da Secretaria Re~io­
nal e sete bilhões, cento e cinqüenta e cinco milhões e seiscen-

- tos e quatro mil cruzeiros; · 
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O Rio Grande do Norte participou em 1,18%. Da Sudene 
recebeu seis bilhões, duzentos e setenta e sete milhões e trinta 
e cinco mil cruzeiros. 

Sergipe teve a quota de 1,27%, sendo quinze milhões 
da Secretaria Regional e quatro bilhões, quatrocentos e qua­
renta e um milhões, quinhentos e trinta e um mil cruzeiros. 

Contando com o âmbito regional para o qual a Secretaria 
Regional de Desenvolvimento alocou vinte e sete bilhões, 
setenta e dois milhões, oitocentos e quarenta e dois mil cruzei­
ros e a Sudene trinta e um bilhões, novecentos milhões, trezen­
tos e trinta e um mil cruzeiros, num montante de 16,76% 
das dotações. O Governo Federal fez distribuição espacial 
dos recursos orçamentários para a região do Nordeste, tanto 
em termos da Secretaria de Desenvolvimento Regional, da 
Sudene, da Embratur e do Fungetur num montante de cento 
e cinqüenta e cinco bilhões, oitocentos milhões, oitocentos 
e sessenta e um mil cruzeiros, equivalendo a 44,27% dos 
recursos destinados às Regiões Norte, Nordeste, Centro-Oes­
te, Sudeste e Sul do Pafs_ 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex• um aparte, 
Senador? 

O SR. NEY MARANHÃO - Com milito prazer, nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães -- Estou- sendo aq-ui soprado 
pelo espírito santo de orelha, que me está pedindo para per­
guntar se esses recursos que V. Ex~ declarou que foram para 
a Bahia são aqueles que o Governador Antônio Carlos Maga­
lhães disse que não tinham chegado lá. 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador, estava aguardando 
terminar este pronunciamento, porque tinha certeza de que 
V. Ex' iria me apartear e eu, com muito gostO, iria responder. 
É uma resposta direta ao Governador Antônio Carlos Maga­
lhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Quer dizer que esses recursos 
são da Sudene e da Secretaria do Desenvolvimento Regional? 

O SR. NEY MARANHÃO- Vou repetir, Senador. O 
Estado da Bahia, depois do Estado de Alagoas, foi o que 
recebeu mais verbas, percentualmente. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Depois de Alagoas? 

O SR. NEY MARANHÃO -Sim, depois de Alagoas. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Coincidência, mera coinci­
dência! 

O SR. NEY MARANHÃO -O Estado de Alagoas teve 
um percentual de 6,85% e o Estado da Bahia, 5,68%. 

O Sr. Jutahy Magalhães -~ó estou perguntando a V. 
Ex' -desculpe-me ter perguntado o que eu deveria ter ouvido 
-se isso está relacionado aos recursos da Secretaria de Desen­
vo'lvimento Regional e da Sudene, exclusivamente, oú tem 
algum recurso do MinistériO da Ação Social? 

O SR. NEY MARANHÃO- Não. Aqui os recursos são 
da Secretaria de Desenvolvimento Regional. A Bahia recebe:u 
um total de 19 bilhões, 997 milhões e 980 mil cruzeiros, num 
percentual de 5,68% da seguinte maneira: da Secretaria de 
'DesenvolvimentO Regional, a Bahia recebeu 3 bilhões, 118 
milhões e 946 nlil cruzeiros; da Sudene, recebeu 16 bilhões, 
851 milhões e 40 mil cruzeiros. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me interromper V. 
Ex'? 

O SR. NEY MARANHÃO- Pois não. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Porque aí é preciso haver 
uma explicação, pelo menos para 01im. Esses recursos da 
Sudene foram transferidos para o Estado da Bahia ou para 
empresas baianas? Foram recursos de empresas privadas ou 
recursos para o Governador do Estado redistribuir? OLi se 
são recursos para a seca, ao atendimento de carros-pipas e 
cestas básicas? Qual a destinação desses recursos, como V. 
Ex~ estava apontando lá? 

O SR. NEY MARANHÃO - Senador, esses recursos 
foram destinados aos pequenos produtores rurais, para crédito 
de investimento; foram destinados para infra-estrutura; e, ain­
da, por exemplo, como o caso de Alagoas, foram destinados 
para a despoluição do Canal de Salgadinho, para a restauração 
e construção de estradas etc. 

Quer dizer, essa verba, corno estou explicando -e gosta­
ria q üe -V. Ex~ depois-checasse esses nümeros-, foi distribüfda 
a vários setores. Estamos chegando à conclusão, Senador Juta­
hy Magalhães, de que o Governador da Bahia não pode recla­
mar, porque o Estado do Presidente teve apenas o percentual 
de 6,85% e o Estado do Governador Antônio Carlos Maga­
lhães teve _o percentual dessas verbas distribuídas de 5,68%. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Fico, então, satisfeito, Sena­
dor, porque o Governador Antônio Carlos Magalhães decla­
rou ontem que o Governo Federal estava mentindo, porque 
não tinha remetido recursos para a Bahia, mas V. Ex~ está 
explicando aí. Então, alguém está mentíndo. Pergunto a V. 
Ex', quem? 

O Sr. Chagas Rodrigues- O orador é que não é! 

O SR. NEY MARANHÃO- V. Ex• quer colocar-me 
em uma posição úm pou·co- difícil como Líder em exercício 
do Governo neste momento, mas os números estão aqui. ACre-­
dito Que o Governador da Bahia pode ter-se enganado nos 
números ou, então, S. Ex~ esperava receber verbas muito 
maiores. 

Mas V. Ex~ sabe, eu, se fosse o Presidente da República 
- "primeiro os meus, depois os teus" - daria mais verba 
para o Estado de Pernambuco e depois para o resto. 

Mas vê-se que o GOvernador da Bahia tem muita- força 
com o Presidente Fernando Collor pela maneira como o Presi­
dente trata aquele Estado. Ou seja, de acordo com o percen­
tual, depois de Alagoas, a Bahia foi o Estado mais aquinhoado 
com os parcos recursos que o Goverrió Federal distribuiu 
através desses órgãos. _ _ _ _ _ 

Continuando, Sr. Presidente, ainda há aplicados na Re­
gião Nordestina, os recursos provenientes do Finor. No Go~ 
vemo Collor, em preços históricos, de março de 1990 a outu­
bro de 1991, foram liberados pelo Finar oitenta e seis bilhões, 
novecentos _e setenta e dois milhões, trezentos e oitenta e 
seis mil e cinqüenta e três cruzeiros. Assim: -cinqüenta e q"uatro 
bilhões, seiscentos e quarenta e cinco milhões, oitocentos e 
noventa e três mil e trezentos cruzeiros, em 1990; e trinta 
e dois hilhões, trezentos e vinte e seis milhões, quatrocentos 
e noventa e dois mil e setecentos e cinqüenta e três cruzeiros, 
até outubro_deste ano. Durante o governo passado, em preços 

_históricOs, as liberações- dO Finar alcanç3.ram o montante de 
novecentos e sessenta e seis milhões, seiscentos e oitenta e 
nove mil, quinhentos· e trinta e oito cruzeiros: 



8538 Quarta'feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1991 

Senador Jutahy Magalhães, essa verba - eu agora res~ 
pondo a V. Ex~ foi justamente distribuída para empresas que 
têm programas na Sudene, no Finar e no Finam. A verba 
anterior foi justamente distribuída com Secretarias de Estado 
para trabalho em infra-estrutura. 

Os fatos e-stãó, a-(,- Sr. Presidente, demonstrando a resolu­
ção indefesa do Governo Collor de levar o Nordeste para 
o desenvolvimento e â -iil.fegração nacional. O Nordeste não 
pode continuar um qu"isto no mapa do Brasil. O Governo 
assumiu um compromisso com o Nordeste, o compromisso 
de libertá-lo econômica e socialmente. O-homem gabirú é 
um insulto à consciência política nacíorial e um. insulto maior 
às nossas cunvicç6es democráticas e crisrns. o- Nordeste está 
aí, cheio de possibilidades e de esperanças. Para que elas 
se realizem, basta uma vontade política decidida. Esta vontade 
política decidida está demonstrada no comportamento e na 
ação do Governo Collor por tudo que está realizando no 
Nordeste, através da Sudene e da Secretaria_Regional de De~ 
senvolvimento. Sem esquecer as iniciativas tanto da Embratur 
como do Fungetur em tudo aquilo que diz respeito ao desen~ 
volvimento do turismo, hoje, uma das- grandeS fontes de div_i~ 
sas e de progresso do País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O S71. NEY 
MARANHÃO EM SEU DISCURSO: 

ANTONIO CARLOS NA SUDENE 
RECLAMA DO GOVERNO COLLOR 

A Tarde, 30-11-91 
Recift: (AE e· AG) - Os Governadores do Nordeste 

voltaram a bater forte no governo federal ontem, dUrante 
reunião do Conselho Deliberativo da Sudene. Cobraram pro~ 
messas feitas pelo presidente da República, até hoje não c um~ 
pridas, e exigiram respeifo-. O governador da Bãhià., Antonio 
Carlos Magalhães (Pf~). fez um dos discursos mais inflama~ 
dos. Disse que "o Brasil não pode cóntiiiuar neste clima'; 
e pediu que os integrantes do governo "parem de mentir", 
ja que "não ajudam". ACM referia~se ao anúncio de repasSe 
de verbas federais para o Nordeste e de providências contra 
a seca, feitos pela televisão. Segundo ele, nenhum dos gover­
nadores re_cebeu o que foi anunciado._ 

Antonio Carlos Magalhães denunciou que o Ministério 
da Ação Social manda carro-pipa quando a seca já acabou 
e promete cestas básicas que não chegam, não matam a fome 
do povo e só beneficiam os que as compram. Ele e os governa­
dores da Paraíba, Rio Grande do Norte, Sergipe·, Pernambuco 
e Piauí- presentes ao encontro - re-C1ãriiã-rã.m da faiúi de 
apoio à região e à Sudene. Lembi'aranl que -ãs reuniões do 
Conselho Deliberativo não têm maiS calendário nem contam 
com a presença de ministros, como ocárria antes da gestão 
do_ presidente Fernando Collor.lrônico, O governador da Ba~ 
hia tentou explicar a ausência do primeiro escalão, dizendo 
que eles temem que lá tenha cólera ou AIDS ou porque não 
querem se submeter à presidência do secretário de Desen\1'01~ 
vimento Regional, Egberto Batista, il.as- reuniôes. 

Reféns 

Todos pregaram a união dos governadores da região para 
mostrar força nas votações do Congresso. Para Antonio Carlos 
Magalhães, se o governo federal quer fazer os governadores 
de reféns nas votações das emendas, eles devem também fazer 

o governo federal de refém para que possa olhar para a Sudene 
e para o Nordeste. Considerou a tática do presidente Collor 
uma política de pressão desastrada e errada. 

O governador da Paraíba, Ronaldo Cunha Lima, trouxe 
um recado da direção nacional do PMDB. Garantiu que o 
partido só votará a reforma tributária _e os ajustes fiscais pro~ 
postos pelo Planalto se houver um tratamento igualitário do 
governo em relação aos estados mais pobres. Cunha Lima 
denunciou discriminação com a Paraíba_e afirmou que os go~ 
vemos estaduais não podem ficar à mercê da simpatia de 
miriistros. · -

Órgão de Ficção 

Para o governador da Bahia a Sudene é hoje um órgão 
de ficção. Disse que participa de todas as reuniões do Conselho 
Deliberativo para não ser responsahilizado por um eventual 
fechamento da autarquia. Cansado de ver a Sudene morrer 
à míngua, pro pós um encontro com os governadores da região 
para definir seu destino. Ele defende a tese de que ou a 
Sudene funciona ou então é melhor que seja extinta de vez. 
Os outros gov_ernàdores concord?m COJ!l o_ encontro! mas de~ 
fendem a manutenção da S1,1dene de qualquer jeifo. "É o 
nosso fórum", opinou JoSé Agripino Maia (PFL), rio Rio 
Grande do Norte. O governador cearense, Cito Gomes 
(PSDB), estava no Recife participando de um seminário, mas 
não foi à Sudene. Disse que nada _de importante acontece 
lá. 

Desde o início do governo Collor o Co_nselho Doeltberativo 
da Sudene se reuniu 11 vezes, quando o normal seria que 
isso tivesse acontecido. 21 ve_zes, já que os encontros deveriam 
ser mensais. O superintendente da autarquia, Elionaldo Maga~ 
lhães, garantiu que a freqüência será normalizada no próximo 
ano e disse aos governadores que todas as reclamações e reivin­
dicações feitas na Sudene são levadas ao presidente da R~pú~ 
blica. "Não pretendo assumir uma responsabilidade que não 
é minha," disse, diante das críticas. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- Pl. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr~ e. Srs. Senadores, 
eu deveria falar no dia de amanhã, mas são tantos os assuntos 
que quero aproveitar a oportunidade para focalizar o proble­
ma da reforma tributária, ou do reajuste fiscal. 

O assunto está sendo objeto de atenção na Câmara dos 
Deputados. 

_o Senhor Presidente da Repdblica faz ver que o País 
precisa de uma nova lei fiscal_. seja uma lei de reforma, sej3 
uma lei de reajuste. _ _ 

Sr. Presidente, nós estamos aguardando a chegada a esta 
Casa desse importante projeto de iniciativa do Poder Execu~ 
tivo, sobre _O qual gostaria de focalizar alguns :ispectos que 
me parecem importantes. 

A ConstituiÇáo, Sr. Presidente, prevê expressamente o 
imposto sobre grandes fortunas. O nosso ?aís~ ern comparação 
com o mundo inteiro, apresenta uma singularíssima situação 
de concentração de renda. _ _ __ --

Precisamos, Sr. Presidente, democTatizar a sociedade bra­
sileira no que tange a uma justa distribuição ou redistribuição 
de renda. 

Não sei se esse projeto está levando em conta o preceito 
constitucional e a necessidade de criarmos esse imposto sobre 
as grandes fortunas. Por outro lado, Sr. Presidente, já tivemos 



Dezembro de !991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao Il) Quarta-feira 4 8539 

na legislação tributária deste Pai~_ um imposto sobre lucros 
excessivos. Não sei, também, se o Senhor Presidente da Repú­
blica teve suas vistas voltadas para esse aspecto e não sei 
se a Câmara dos Deputados criaráCSSeíitlposto. Seria uma 
alíquota especial do Imposto de Renda sobre lucros extraordi~ 
nários. A propriedade privada,_ Sr. Presidente--!~-_E.sseguta9a_ 
pela Coilstituição, mas urnã coisa -é a propríedade privada; 
outra, diferente, é o abuso da propriedade privada~ 

Hoje, no mundo inteiro;_ i~_cl~sive n3s- em;fclicas - e 
a nossa ConstifuiçãO taffibéni trata disso - exige-se que a 
propriedade priVada tenha urna função social. Mas não basta 
ísso, Sr. Presidente. Não basta essa disciplina no uso da pro· 
priedade. . . . .. . 

A legislação brasileira, em termos de propriedade priva· 
da,leva ao absurdo, no que tange à quantidade. Se um cidadão 
entender de comprar todas as terras de um ~unicfpio, --ele 
poderá fazê· lo, -desde que tenha recur~os_financeíros para tan· 
to. Se entender de comprar todas as casas de UJ!lCI:_rua, poderá 
fazê·lo. Não há nenhum limite para a propriedade privada. 

Mais cedo ou mais tarde, Sr. Presidente, ao lado da eXI­
gência da função social da propriedade, teremos, para atin$~r 
uma democraCia econômica que favoreça a distribuição justa 
da propriedade privada, de estabelecer limites, cfue por hora 
não existem. 

De modo que eu estimaria que a Câinara dos D~putlldos 
examinasse, com a-posSível brevidade, esse importante projeto 
de reajuste fisCal. 

Há, ainda, Sr. Presidente, uma ponderação a ser feita. 
No Direito-Tributário, os impostos diretos precisam levar 

em conta os vários SegmentoS da so~_i_edade. O ifllpostO pr~dsa 
ser progressivo, sem o que não atenderá ao princípio de justiça 
fiscaL 

Tenho lido que a Câmara dos Deputados pretende manter 
com relação ao Imposto de Renda apenas duas alíquotas. 

Em países altamente democráticos e desenvolvidos_, como 
o Japão, a França e a Inglaterra, existem cinco, seis, sete 
alíquotas. Sabemos que no Brasil, e não é preciso ser sociólogo 
ou economrsta, poderíamos facilmente identificar diferent_es 
segmenos da s-ociedade: os ricos e milionários, a classe média 
alta, média e baixa, os pobres e-miseráveis. Não vejo como 
estabelecer uma só· alíquota para milionários, ricos ·e -Classe 
médio alta, e uma outra para o·s pobres. Isso me parece profun~ 
damente injusto. 

Ainda aqui, devemos nos inspirar nas grandes sociedades 
democráticas -França, Itália, Estados Unidos da América 
e Japão. 

De modo que o imposto precisa ser progressivo. O Go-· 
vemo diz que não dispõe dos recursos necessário_s para fazer 
face a despesas imprescindíveis, inclusi'-:e na área da Previ­
dência Social. Que venha, Sr. Pr~sidente, o re~juste fiscal. 
Que sejam restabelecidas,- Serião todas, pelo menos algumas 
alíquotas que já constãrai:n da nossa legislação de Imposto 
Sobre a Renda. 

Neste País, muito se discutiu sobre Imposto sobre Lucros 
Extraordinários ou Excessivos. Vejo, agora, muitas críticas 
ao empresariado ou a setores do empresariado que estariam 
auferindo lucros excessivos. Por que não restabelecer o Impos­
to Sobre Lucros Excessivos? O lucro é razoável, é impres­
citJ.dível à sobrevivência das empresas, mas tudo tem limites. 
Num País, Onde o salário niíhimo é de 42 mil cruzeiros, o 
mais baixo de nossa história, e talvez o mais baixo na América 
do __ Sul, não se justifica, Sr. Presidente, que não haja um 
tributo especial para os_ lucros excessivos. 

São essas considerações que eu gostaria de fazer neste 
momento. 

Precísamos votar uma nova lei na área tributária. Uma 
lei que faça JUstiça, sem falar no combate â son-egação que 
o GovernO precisa levar a efeito de modo cada vez mais efi­
ciente. 

Assim, Sr. Presfdente, eu votã.rei esse projeto, esperando 
que a Câmara o aprove e o !etneta a esta Casa, respeitados 
esses critérios de justiça tributária. :Devemos inspirar-nos, co­
mo já disse, na legislação das grandes nações democráticas 
- Inglaterra, Japão, Estados Unidos da América, França 
e outras. Em alguns desses países e alíquota chega a ser de 
50%· sobre os lucros, sobre os ganhos provenientes do capital, 
sejam ganhos individuais, sejam de empresas. 

O Sr. Marco Maciel- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR'- CHAGAS RODRIGUES- Com satisfação, nobre 
Líder. 

O Sr. Marco Maciel- Nobre Senador Chagas Roc!ç_ig~es, 
gostaria de iniciar minhas palavras cumprimentando V.- Ex' 
pela preocupação que revela com relação à necessidade de 
fazermos o ajuste fiscal, que venha permitir ao Estado cumprir 
as suas obrigações fundamentais, sobretudo naquilo que é 
tipicamente do Estado, ou seja, a promoção social- educa· 
ção, saúde, transportes, comunicações segurança etc. Nobre 
Senador, também espero que a Câmara: _dgs D~putadqs _aprecie 
essa ·matéria o mais rapidamente possível, de sorte que dê 
ao Senado Federal o tempo, também, indispensável para que 
a apreciação aqui -possa ocorrer de forma a que esta C!iSa 
possa oferecer sua contribuição ao aprimoramento da nossa 
legislação fiscal e tributária. Hoje, pela manhã, em reunião 
de nossa Bancada, com a presença, inclusive, do Deputado 
Francisco Dornelles, que é o Relator da matéria na Câmara 
dos Deputados, S. Ex• nos trouxe uma série de subsídios de 
informações sobre como se encontram as negociações e nos 
deixou tranqüilo~ com relação à possibilidade de que esta 
proposição Venha para esta Casa o mai~;"rápido possível. Espe· 
ro também, que até o dia em que entrarmos em recesso, 
que ainda não está uma data fixada, que Consigamos aprovar 
outras matérias do interesse do País e de suas Instituições. 
Lamento só, nobre Senador e Líder Chagas Rodrigues, que 
_constituc;ional. Acho que todo esse esforço será incompleto 
se não fizermos as alterações de normas constitucionais, que, 
a_ meu ver, a sociedade está a reclamar. O mundo mudou 
muito de 1988 para os nosSos dias. Ocorreu aquilo que Doh­
íendorf chamou "Revolução Européia de 1989". A Revolução 
Européia de 1989, de alguma forma, foi algo muito mais signi­
ficativo do que a simples queda do Muro de Berlim. Foi uma 
alteração de hábitos, de conduta, de atitudes e acho que o 
País não pode ficar indiferente a essas mudanças que ocorre­
ram. Precisamos adequar a nossa Carta Constitucional a essas 
m_udanças. Não podemos continuar com a economia marcada 
pela introversão. Não podemos continuar inibindo, de alguma 
forma, investimentos estrangeiros que trazem, além dos recur· 
-~roS, tecnologia, técniCas empresariais de gestão e de comércio, 
que trazem, enfim, possibilidade de fazer com que o País 
exercite a sUa vocação de grandeza. Ainda domingo passado, 
tiveinos oportunidade". eu e outros colegas do Congresso Na· 
dOnal, de conversatrfios com o ·Gerente-Geral do FMI, Sr. 
Michael Camdessus, e S. S• fez questão de salientar que o 
-Brasil é uma !'{ação extremamente atraente para investimentos 
estrangeiros, mas que -é necessário, para: que isto ocoria, que 
o País adeqüe sua legislação às regras de comércio interna-
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cional, de modo_ especial às regras que definam o Brasil como 
um País que fez opção por economia de mercado. Enquanto 
tivermos com economia de comando, uma economia centra­
lizada, certamente o investidor estrangeiro por aqui não acor­
rerá porque ele não terá a convicção de que encontrará um 
clima propício para realizar investimentos e obter, o que espe­
ra sempre o investidor, os retornos de investimentos que ele 
vier a realizar. DaJ por que, encerrando o meu aparte e pedin­
do escusas por tê-lo interrompido por um tempo quase anti-re­
gimental, quero, mais uma vez cumprimentar V. Ex:• com 
a preocupação que revela - V. Ex• que é um dos Senadores 
mais competentes e mais assíduos desta Casa - com relaç~o 
à neces_sidade de fazermos um ajuste fiscal e de votarmos 
outras leis que são im-portantes para o País. Faço questão 
de mencionar isso porque sei que_V. Ex• faz opos-ição-a:o 
Govern·o,-mas-não-faz OpoSição ao País, e nesta hora é neces­
sário que distingamos bem as duas coisas. Uma coisa -é a 
oposição democrática ao Governo que faz parte de um País 
que deseja conservar-se sob a égide d~ Constituição, sob o 
estado de direito; oUtra, e, a pretexto·o_u-á_j?fOJ?Osit_o- de fazer­
mos oposição ao GOverno, terminarmos fazendo oposição ao 
País, às suas instituiçõeS e-;-SObretudo, de alguma forma, pena­
lizando a sociedade brasileira que almeja retomar o seu pro­
cesso de crescimento e deseja que esse processo se faça cotn 
justiça social e, conseqUentemente, cOrinttelhor distribuição 
de renda, resgatando_ compromissos, sobretudo com as cama­
das mais carentes do País. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Nobre Líder Marco 
Maciel, incorporo, com satisfação, O -expie-s-siVo ã.parte de V. 
Ex• ao meu modesto discurso. 

Sr. Presidente, todos nós queremos a retomada do desen­
volvimento deste País - e _não_ nos ~ontenfámos. s.ó. cqm. o 
crescimento econômico- desenvolvimento que é, necessaria­
mente, econômico c ·social, que faça com que o País passe 
a ter o seu PIB aumentado e com _u_ma justã distribuição 
de renda. Evidentemente, estamos aqui para votar as leis 
e as emendas que forem necessárias à retomada do desenvol­
vimento econômico e social e que torne a nossa sOciedade 
mais livre e mais justa. _ _ · _ __ · _ 

Finalmente, retomando o tema da reforma fiscal, reforma 
tributária, ajuste fiscal ou ajuste tributário, comO v_em sçndo 
denominado, gostaria de chamar a atenção para dois assun;tos 
dentro da mesma ordem de idéias-. Todos nós, neCessaria­
mente, combatemos a especulação, seja naS bolsas ou no mer­
cado imobiliário. Que -o Gove_rn_o e .a Câmara voltem suas 
vistas para a especulação imobiliária, para o Impost~ s~bre 
a Propriedade Territorial Rural. Sr. Pres_içlente, _h_OJe Já, é 
pacífico ·no mundo. inteiro ·entre liberais, democratas, e tam­
bém para a igreja, através das encíclicas, que a propriedade 
tem uma função social, e não pode deixar de ter, sobretudo 
a propriedade rural ou agrária. __ . . . __ -. 

No Brasil, ainda há extensas áreas ruraxs maprovextadas. 
Vez por outra, se cogita de desapropriação P.a~:'l.fins de ref~r­
ma agrária, mas o tributo, na forma constituciOnal, p;ecxsa 
ser utilizado, gravando, fortemente, as terras não aproveitadas 
ou improdutivas, porque é um duplo crime o proprietário 
não as-desenvolv~r nem permitir que _Outros o façam; nem 
cultiva e nem permite que as terras sejam cultivadas. E que 
veja um imposto altamente progressivo, levando em conta 
o valor e a extensão d_as áreas. 

Para terminar, Sr. Presidente, tod.os_ n_ós hoje falamos 
em privatização, em iniciativa privada, em leis de mer~ado. 
Em se tratando de leis de mercado nós sabemos que sozmhas 

não podem funcíõ~a~ bef!l, aí ~st~_o _!'l_S crises cíclicgJ.s do capita­
lisn.10-. 

Agora mesmo, a economia inglesa e a economia .norte-:-a­
mericami., duas economiaS de mercado, não vão bem e o gover­
no ora interfere num sentido, ora em outro para restabelecer 
o equilíbrio. 

Terminando este discurso, eu pediria a atenção do Go­
verno e da Câmara, pois o Gõve-ino a:inda pode, através dos 
seus Líderes, oferecer emendas, se _for o caso, para o problema 
dos monopólios, oligopólios, trustes e cartéis. 

Quem fala _em inicta~lYa priVáda, quem rara em economia 
-d~_ mercado_te~ _necessariamente_ que defe_n9er _a_ th.'re _con,co_r­
rêilcia para que a economia não saia das_ mãos do Estado 
para as mãos de pequenos grupos privados. Então que venha 
Uma lei mais severa contra os monopólios, contra os oligopó~ 
tios, contra os trustes e contra()S car~éis qge se formam mais 
riã. área internacional, mas qUe iêrri uma repercussão direta 
na economia dos países. 

Sr. Presidente, são essas as providências que nós recla­
mamos.. 

Queremos uma sociedade -caaã.- vez mais justa e cada 
vez mais livre! Qualquer projeto nesse sentido terá o nossn 
apoio, pois -....:_repito - -não basta que a ecOnomia ciesça 
é necessário que retomemos o desenvolvimento ec_onómico­
sociál, melhorando as condições de vida e_ de trabalho de 
todos, especialmente dos servidores públicos e trabalhadores 
piivados que hoje recebem vencimentos e salárioS Verdadei­
ramente vergonhosos. Que venham os projetos, que nós os 
aprovemos, para que o Brasil retome o desenvolvimento, ca­
minhando para uma sociedade cada vez mais - repito .:...._ 
j\J.Sta e cada ve:?: JJiais livre. (M_uito bem!) 

· · o SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) '-- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Francisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PÍ'L - SE. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr•~ e Srs. Senadores, tenho sempre colocado o 
hom~m no centro das m.inhas preocupações._ Daí por que, 
-sr. Presidente, sr~~ e Srs. Senad.ores, quase no final de uma 
legislatura, quando temas mais cand~ntes e_d.a maior reSPórisa­

-bilidade, ocupam a pauta dos nossos_ trabalhos , eu venho 
lhes falar de algo singelo, mas, a meu ver, tão. singular, e 
por tão singular tem merecido de tantos uma condenação. 

A OAB de São Paulo, conforme a Folha de S. Paulo, 
de 29-11-91, dizia Do Seu ài'tigO: -

"A OAB Condena Punição a Garotos. A Coinls­
são de Direitos Humanos da OAB se manifestou con­
trária à inteimi.Çãó- dos pichadores Binho e Paulista, 
da gangue "Os Diferellti:s'', na FundaçãO Estadual de 
Educação do Menor, no Rio de Janeiro. 

Parece, segundo a OAB de São Paulo, que querem 
transformar esses meninos em exemplos_ a não ser mais 
seguidos por outros jovens. Fonseca afirmou que o 
Estatuto do Menor foi feitõ para resguardar a criança. 
Ele tem um caráter protetor e não punitivo. Além disso, 
serve mais para proteger o pobre do que o rico, que 
tem advogado." 

Sr. PreSidente, S~ e Srs. Senadores, a história nos tem 
mostrado que no desenvolvimento do ser humano, que ocorre, 
evidentemente, por etapas, há Uma fase na vida do homem 
em que ele procura uma certa afirmaç_ão. Nos tempos antigos, 
nos primórdios, o Jovem era tfeinado para a caça, ·para a 
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guerra, para a luta e, através da caça, da guerra, ele ia afirman­
do e cristalizando a sua personalidade de lutador, de guerreiro 
e de líder. Já mais à frente, viemos encontrar AleXandre, 
o Grand_e, que, aos 20 ·anos -de idade, já tinha _conquistado 
todo o mundo conhecido. . . . . . 

É _evidente, Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senádôres, c}ue 
os jovens de hoje já não encontram esse tipo cte· eSporte -
digamos assim- ou de preparação para desenvolver as suas 
aptidões, para se firmar na fase de transição da adolescência 
para a juventude, e procuram, então, viver outros jOgos: A 
grafitagem, por· exemplo, -é um deles-. É uma forma de se 
afirmar, rec~:mhecidri inc~ush~e, pelas autoridades.Tan-tõ é que 
a própria Folha de S. Paulo diz mais à fre~te: . , 

"Falta de tinta adia grafitagem na festa dos 100 
anos da Paulista~" 

E diz: 
"Por falta de tinta, a grafitagem do -túnel !=la P-au­

lista, que fazia parte do início das comemorações dos 
100 ~os, da Ayer,lifia, ontem, foi adiada." 

Isso era patrocinado pela Prefeita de SãO Paulo. A Pre­
feita de São Paulo, então; estaria, d~ntro deste enfoque, a 
patrocihar utn crime. E o que sabemos é que ela tem discerni­
mento necessário-.pa-ra ríão cometer tal de_spautério. 

Mais à frente; encontramos um outro ar-tigo, que diz: 
"Os Diferentes Vão a·e"xame·meritâP• 

Trata-se da gangue, da qual faziam parte os meninos 
que pintaram a. Qase ,do. Cristo.Redentor no Rio. . ' 

Ora, Sr. Presidente, fôssemos, no Brasil, nOs preo'ci.tj:.á.r 
em fazer exame mental em todo_ ~aroto que se ocupa num 
ato de afirmação, Creio que ã.s clíriicás' de' psicologia estariam 
repletas. TOdo garoto, nO Seu· desenvolvimento, comete uma 
s~rie de coisin{tas _'!-t~ ~prend~r o .que.é.c.erto e o que é errado. 
É a menina que usa o batom dà mãe aos 3 anos lie idade, 
o menino que quer usar uma gravata; que }og~_ de Casa .ou 
coisas desse tipo, e nem por isso se eStá riuindando internar 
essas criança~ q!-1~ COflletçra~ essa~ pequenas infrações, até 
pór descoqhec~m~~tç> .d.o q~c é o certo e do que é o errado. 

. Sr .. Pr~side,nt<;, Sr• e Srs·. Senadores, o·sr. Juiz âa'Z• 
V ata, de Menore_s d~clarou: . , · ' ' · · · · 

. "Devido ao caráter exibicionista desses jovens-, Va­
·mos mandáwlos.a exame psicológ~co e col9cá-los nulna 
unidade de internamento até o próximo dia 9 de dezem­
bro, quando, então, darei a sentença." 

Ora. Sr. Presidente, Sr"5 e Srs. Senadores,- pi'eCisava que 
nã.o. tiv~ssemos, nas nossas costas, os ãnos e ã maturidade, 
a experiência e a viVência de uma paternidade, para _não sentir­
mos o que se está tentando fazer com esses dOis fov-ens. Há 
uma, desproporção muito grande en~r~o pus'sível __ Crime, que 
não é ciime, e. a Periallclade. , . , -, _- . -. c-o _ 

·, · Oaí pOr qUe decidi ocupar a ,tribuna nesta tarde, para 
tecer algumas .considerações, não defendendo o infrator, mas 
defendendo o jovem brasileiro que comete peqtie·nas infrações 
e que está sendo motivo de escândalo e escárnio nacional, 
quando os grandes crimes estão aí à tona, a todo instante 
e a. t9da hora, sem nenhuma medida policialesca no sentido 
de coibi-los. 

. Ora~ St. Presidente, a suposição iniCial é de que talvez 
decorresse .de alguma aposta celebrada entre amigos, ou a 
manifestação de amor perante a namorada, ou ni.es-rrió uma 
tentativa despropositada de reafirmação do homem desabro-

chando para os desafios da vida. Não importa a razão, mesmo 
porque razão não há. O mal foi feito e isso é o bastante. 

O fa-to, no entanto, é que numa aparente ingênua prova 
de co_ragem, de destemor, de desprezo pelas regras sócio-cu!~ 
turais vigentes, os dois rapazes acabaram por se atropelar 
numa façanha de todo condenável diante dos mínimos padrões 
de educação requeridos da juventude. 

Aquela dupla, não se sabe movida por quais ·interesses, 
deixou a capital econômica do País e rumou em direção ao 
Rio de Janeiro, para passar u~ªs poucas horas. Muitos jovens 
fazem isso impulsionados pelas belezas da antiga capital brasi­
leira·, 'oriundos de todas as regiões do País. Mas aqueles dois 
deStoaram da média dos adolescentes de sua idade e foram 
pã.ra o Rio praticar um dos mais desprezíveis atos de moleca· 

· gem: a pichação ou a grafitagem, como é melhor conhecida 
·essa atitude vândala, atentatória ao patri_mônio e às regras 
--de civilidade. 

Pois foi o que fizeram. Armados de sprays adquiridos 
em qualquer supermercado, subiram o Caminho do Corcovado 
com o intuito de grafitar o Cristo Redentor, imagem~símbolo 
nãb a'penas-da religiosidade brasileira. mas um dos mais vivos 
mónunleritos de embelezamento daquela cidade, por si só 
maravilhosa. 
· E picharam o Cristo, -e fizeram sua molecagcm, e impri­
miram seu deboche ao pé daquela estátua. E foram defidós, 
como seria de se esperar pela atitude marginal que os celebri­
~ria durante os quinze minutos de que nos falou Andy Wa­
rhol. Célebres por um quarto de hora, sua celebridade,no 
entanto, parece querer perpetuar-se como o granito que pouco 
antes ousaram emporcalhar. 

Tal perenização, por um descuido do bom senso e pelo 
excesso de zelo na interpretação da lei, vem sendo cultuada 

'pdr-tiril magistrado carioca, que teima em entronizar aqueles 
jovens no templo da mais sórdida marginalidade, quem sabe 
apoiado em similar·conceito de marginalídade de que foi víti-=-

. ma o pl'óprio Cristo., cuja imageni os .garotos maldosamente 
tabiscaram com seus sprays adquiridos no supermercado da 

--esquina. 
Ora, Sr. Presidente, Sr"~ e Srs. Senadores, mais afrontosa 

, que a pichação está sendo a atitude do Douto Sr. Juiz da 
'2~ Vara-do Juizado de Menores do Rio atropelando o entanto 
'dó menor, do qual tivemos a honra de ser Relator na Comis~ 
São-, :em pleno vigor.de um dos mais importantes textos legais 
de que a história jurídica nacional tem conhecimento, aquela 
·autoridade mandou que os menores infratores fossem interna­
-dos. E onde fica o respeito à criança, e on_de fica a proteção 
áo adolescente, e, onde fica minimamente resguard_ado não 

. a: penas o atendimento à Lei, mas o próprio conceito de con~ 
duta social? Devo lembrar que esses. meninos estão sendo 
transferidos a todo instante de reclusões, para que a impiensa 
não possa contactar com eles. 

Com efeito, não se vislumbra delinqüência na a'tittide 
dos pichadores, mas uma irrefreável necessidade de afirmação 
.mOVida pela imaturidade e pela inconseqüência instintiva. A 
'injustiça cometida pelo magistrado merece idêntico repúdio 
ao produzido pelo ato pichador. Aquele, por violentar um 
Estatuto passível da mais cristalina intúpretação; e' este por 
macular um princípio social e culturalmente estatuído, respon­
sável pela boa educação e pelo respeito ao direito e ao intere_sse 
coletivo. Ambos merecem a veemência de nossa censura . 

Ocorre que urri Já foi realizado e já produziu seus efeitos 
maléficos sob a p~erSpectiva da ritofecagem e do desrespeito. 
Além do mais, do ponto de_ vista material, nada ficou prejudi-
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cado~ o monumento já está limpo dos rabiscos, iraças à pronta 
ação do poder público. Quanto ao segundo, é impossível pen­
sarmos em continuar convivendo com ele, em especial ao 
se ter em mente que sua erradicação depende apenas de uma 
decisão facilitada pela releitura daquilo que dispõe a Lei. 

Ainda há poucos meses, o comediante Renato Aragão, 
em reconhecimento por tudo que de bom lhe havia ocorrido 
na vida, deu graças a Deus de modo totalmente inusitado: 
com o auxílio do próprio poder público, atingiu, por dentro, 
o cume da imagem e, num comovente ato de f~ _cristã e de 
destemor, escalou o Braço do Cristo Redentor, para depositar 
um reconhecido beijo em sua mãO. --A imprensa registro_u, 

ao vivo~ esse belíssimo momento. 
Os grafiteiros de São Paulo devem ter visto e devem 

ter admirado a ousadia de Renato Aragão. É--bem possível 
que a intrepidez do comediante tenha influído, -conquanto 
de forma avessa, na motiVaçào dos meninos. Seria uma cruel­
dade irrelevar-se esse viés. 

Hoje mesmo, se ligarmos a televisão no horário nobre 
aqui em Brasília, na -capital Federal, podemos nos deparar 
com uma cena atemorizadora, mas nem por isso até então 
coibida pelo Conselho de Auto-Regulamentação Publicitária. 
Diante--de um cartaz, afixado em local público, onde _se lê: 
"Quando o Governo escuta, é o povo que reallzil", uriiã senho­
ra empunha displicentemente uma lata de spray e picha a 
placa com os- dizeres: "Diretas para diretor", em alusão às 
eleições pela comunidade para a direção das escolas da rede 
de ensino do Distrito Federal. 

Nada tenho contra a campanha, não julgo a mensagem 
do Sindicato dos Professores. Mas causa estranht:za que parta 
do educador, por sua entidade de classe, o exemplo contrário 
à boa educação, às boas maneiras e ao respeito pelo patri­
mônio publico. 

Qluintos binhos e quantos netos nãO se sentiram fo_rtale­
ddos por essa atitude igualmente vândala de se pichar o patri-­
mônio - imagino público - sob os .olhares de aprovação 
dos transeuntes? 

De todo modo, Sr. Presidente, Sr•~ e Srs. Senadores, 
o ocorrido no Rio deve ser encarado e julgado· dentro da 
própria dimensão em· que consumou: a da pilhéria e não da 
delinqüência: · · 

O -Bispo auxiliar do Rio de Janeiro, Dom José Carlos 
de Lima Vaz, celebrou na manhã, da última quinta-feira uma 
missa na capela de Nossa Senhora da Áparecida, situada na 
base do Cristo Redentor, pela passagem do Dia Nacional 
de Ação de Graças, e como desagravo contra - conforme 
suas próprias palavras -'-'-'a profanaçã? da capela e_ do monu· 
menta a Cristo, agredido por um ato- fnconsdente de dois 
rapazes". 

Ainda segundo Dom Vaz-e aqui .continuo citando suas. 
palavras- "os jovens têm o direito de errar. Cabe à sociedade 
orientá-los e educá-los para que"deixem . .svas marca~ e,rp. coisas 
produtivas e construtivas". · · · ' 

É por isso tudo que venho a esta Tribuna no dia de 
hoje respaldado pelo bom-senso, pelo_ respeito â lei e à ordem 
e, acima de tudo, pela Igreja que se_ viu, em última instância, 
profanada, mas que soube perdoar e discernir entre a deli· 
qüência em si e um desviO de conduta execrável, mas nem 
por isso deixada de dimensionar-se por svas próprias fronteiras 
legais. · 

O Sr. Marco Maciel- Permite~ffie V. Ex• um aparte, 
nobre Senadc;>r Francisco Rollemberg? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Com muita hon­
ra, Senador Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel- Nobre Senador FranciscO Rollem­
berg, eu não desejo interrompê-lo por muito tempo, mas tam­
bém não quero deixar de me manifestar, em meu pi'6prio 
nome pessoal e sei que, também, em nome do nosso Partido, 
o PFL, solidarizando-me com as palavras que V. Ex~ profere 
n~ tarde de hoje. V. Ex~ situa muito bem a questão quando 
d1z que a sociedade brasileira, que é ordeira e pacífica, obvia­
mefl:te não pode aceitar a conduta daqueles que as vezes agem 
motivados ou levados por pessoas que se escon-dem no anoni­

-mato. E parece que esse é um caso bem típico do que se 
passou no Rio de Janeiro. Por isso, concordo com as palavras 
que V. Ex~ profere, que, de alguma forma, representam um 
desagravo ao que aconteceu e que, de alguma maneira, atingiu 
de forma muito direta a Arquidiocese do -Rio de Janeiro. 
Não acredito que esse ato tenha conseguido atingir o senti­

-mento cristão de nosso povo. Mas, de toda a maneira, como 
o episódio teve uma repercussão muito grande na sociedade 
brasileira, quem sabe uma repercussão internacional, ele não 

-poderia deixar de ter uma palavra aqui nesta Casa da Federa­
, ção, que é p Senado brasileiro, conseqüentemente, de repúdio 
. V. Ex' com seu estilo, que é muito peculiar, sem agressões, 
de forma cavalheiresca, coloca a questão muito bem, fazendo 
como é devido, a meu ver, um desagravo, que não é apenas 
seu, faço questão de frisar, mas que é de todo o Senado 
da Repub!iea. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Agradeço, Sena­
dor Marco Maciel, a manifestação de apoio que V. Ex~: faz, 
em seu nome pessoal e em nome do nosso Partido. Mas_ eu 
t~ria que dizer alguma coisa a esse respeito: esperei,_por alguns 
dtas, na esperança que outros CC)mpanheiros pudessem anali­
sar o problema, porque. como disse_ no início de meu discurso, 
o homem sempre é o centro de minhas preocupaç6es e, no 
caso, o jovem brasileiro. E~te merece uma atenção toda espe­
ci~l pois a desproporcionalidade entre o "crime" e a pena 
fm, r7almente, muito grande. É preciso impedir esse tipo 
de coisa, mas não se pode criminalizar algo que é motivo 
de festa, logo mais à frente, na sua próprià cidade de origem. 

.. Quando eles são _aprisionados, são :retidos no Rio de Janeiro, 
aguardando julgamento, o prefeito providencia urna festa, 

--no- túnel da Avenida Paulista, e um dos momentos interes­
santes da festa, seria a grafitagem do próprio túnel_._ 

Ora, é evidente que quem foi criado dentro dessa Cultura 
não pode imaginar qUe isso possa lhe causar problemas d~ 
tamanho vulto. -

O Sr. Jutahy Magalhães- Permiti-me V. Ex~ um aparte? 
~ . - -

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - Com muita hppra. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador Francisco Rollem­
.. berg, tenho uma opinião um pouco assemelhada com a que 
·-v. Ex• vem expondo e também com o editorial que li, da 
Folha de S. Paulo. Está se penalizando exageradamen"t;e esses 
jovens paulistas. Acho que eles merecem uma punição, que 
seria fazer um trabalho junto à soCiedade, junto às comuni­
dades, ou seja, limparem os monumento_s_públicos durante 
um certo período de tempo. Esta seria uma punição adequada. 
Não a prisão, mas a prestação de serviço social à sociedade, 
seria o correto. O que eles fizeram merecem repúdio. Lógico 
que hoje estamos ven~o, a cada instan~e, essas disputas entre 
jovens para ver quem picha lugares maiS-altos, de difícil acesso 
e de maiores dificuldades por causa da vigilância que tê~. 
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Acredito que essa punição talvez servisse de exemplo e deveria 
ser constante. Seria um traballlõ bom- para a comunidade. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG~ Senador Jutahy 
Magalhães V. Ex• tem razão-. Eu também acredito que se 
pudéssemos penalizá-lo, obrigando-os a fazerem a liril.peza 
do monumento do Cristo Redentor ou mesmo fazê-los prestar 
um serviço ã comunidade por um período até longo, seria 
uma penalidade razoável. -

Mas olhando para este Plenário, coin- homens de larga 
experiência- na vida pública, acho que todos nós de uma certa 
forma somos grafiteiroS. QUal de nós nunca vfu seu nome 
pintado num muro em campanha política no interior ou na 
própria capital, independente da nossa própria vontade? Nós 
deveríamos também ser punidos? Nós grafitamos também de 
uma certa forma. 

Eu defendo a penas ser adequada ao crime. A penalidade 
deveria ser a limpeza ou a prestação de serviços à comunidade 
e mio a detenção prolongada. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Nessa questão que V. Ex• 
levantou, sobre as campanhas públicas, Já estão fazendo esse 
tipo de punição -os responsávefs pefa sujeira devem limpar 
os-muros. Ja existem punições a esse respeito. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - Mas não estão 
prendendo os candidatos ainda. 

Sr. Presidente, Sr• e Srs. Senadores, ·eu diria só,- com 
o meu protesto, que internar os jovens na Fundação Estadual 
de Educação do Menor, no Rio de Janeiro, como quis o 
Magistrado, é reconhecidamente mais perigoso para seu futu­
ro do que o constrangimento-pelo qual já passaram e ainda 
vão passar. · · · · · · · 

Espero que S. Ex~ o Sr. Juii medite sobre q çaso. 
Daí por que; Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senadores, numa 

semana como esta, de assuntos tão candentes·, venho à tribuna 
desta Casa para falar de JOvens. Não venho defender a deli­
qüência, mas a adequação da pena ao crime. · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

Durante o disCurso do S':. Franc~co Ro(/fmberg, 
o Sr. Dirct!u CafiiidiO, 19 SecretáriO, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Pres_idenJe. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES:­
Alfredo Campos -Almir Gabriel-Amazonino Mendes· 

-Áureo Mello - Carlos De'Carli - Férnando Henrique 
Cardoso- Henrique Almeida- lram Saraiva-- José Richa 
-Jutahy Magalhães- Lavoisier Ma!a.:...... Lour~_mberg Nunes 
Rocha - Maurício Corrêa -Nelson Carneiro -- Nelson 
Wedekin - Raimundo Lira -Ronaldo Aragã-o --Ronan 
Tito- Teotônio Vilela Filho .. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -,- Antes de 
o Sr. 1~ Secretário proceder à leitura da matéria- constante 
do Expediente desta sessão e a da conseqüente Ordem do 
Dia, a Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se, hoje, 
às 19h, no plenário da Cãmara dos Deputados, destinada 
à apreciação de vetos presidenciais. 

A presidência esclarece aos Srs. Senadores que é intenção 
da Mesa submeter hoje aos Srs. Congressistas, como forma 
de desembargar a pauta de votações, uma cédula única, que 
sucederá a votação no painel eletrônico dos vetos presidenciais 
aE.ostos à Lei Salarial. 

É uma experiêncía que se"râ aperias coriji.mturalmente 
aplicada no Congresso Nacional, sem ~que isso constitua un:a 
exigência em outras oportunidades. E apenas uma sugestao 
da Mesa aos Srs. Congressistas e que foi indiscrepantemente 
aceita, segundo manifestação do Plenário das últimas sessões 
realizadas ali. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or· 
dem. Sem revisão do orador.) ---:--Sr. Prçsidente ontem, numa 
questão de ordem, levantei o problema da falta de respostas 
a dois requerimentos qu_e havia apresentado. Hoje, porém, 
fui informado que a Assessoria Parlamentar do Ministério, 
juntamente com o próprio Ministério, agilizou a resposta e 
ontem mesmo, pelo que fui informado, as duas respostas fo­
ram encaminhadas ao Congresso. Ainda não chegaram às 
minhas mãos, mas r e avi esta informação. 

Por isso quis fazer este registro, felicitando a atenção 
por parte da Assessoria Parlamentar do Ministério da Econo­
mia Fazenda e Planejamento, porque assim evitamos qualquer 
problema maior, atendendo ao Regimento à Constituição e 
respeitando a Instituição, que era o principal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ A Presi· 
dêflcia fará chegar às mãos do nobre representante da Bahia 
as informáções por S. _Ex' solicitadas ao-Ministério da-ECOno­
mia, Fazenda e Planejamento. 

Portanto, a Mesa está diligenciando o encaminhamento 
das informaçõeS r~clamad~s. 

O Sr. Almir Gabriel- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Almir Gã.briel. - -

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB- PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, temos um_requeri­
mento aprovado pelo Plenário para a Vinda- ão Seriado de 
S. EX' o Sr. Ministro do Trabalho e da Previdência Social. 

--- S~_--Ex~ marcou _a data mas não póde vir, como informOu, 
por ter passado mal. 

Eu gostaria de saber se já está marcada uma nova data 
para a vinda de S. Ex' ao plenário do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece_ ao nobre Senador Almir Gabriel que já foi 
aprazada uma nova data, que se:i~ 1! de dezem~ro, às 14h30 
min. Ontem, fizemos esta comumçã.çªo ao Plenáno, e _m'?m~n­
tane8.meflte V. EX~ não se encõntrava aq-ui, se encontrava 
na Comissão de Assuntos Socíais. Tencionávamos fãzer chegar 
a V. Ex• esta informação, que- nos termos regimefliãls caber­
lhe-á a primazia de- iniciar as interpelações ao Titular da pasta 
do Trabalho e da Previdência Social. 

O SR. ALMIR GABRIEL- Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­

sa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e .aprovado o seguinte 
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REQUERIMENTO N• 865,DE 1991 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avUlsos para 
o Proje"to de Resolução n"' 87, de 1991, de iniciativa da Comis­
são Diretora, q-ue--retifica a Resolução n~ 33, de 1991, a fim 
de que figure--na Ordem dO Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 19!.11.- Sen. Valmir 
Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, o projeto ã o que se re:fere-llglirará na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

Sobre a mesa, projeto que será lido peio Sf. I\• Secretário. 
É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 391, DE 1991 . 

Art._ 68. No seu ministério privado o advogado presta 
serviço público, constituindo, com os juízes e membros do 
Ministério Público, elemento indispensável à admínístr3Ção 
da Justiça. 

(A. Comissão de Assuntos Sociais-:- decisão termi-
- -nariva:) -
O SR. PRESIDENTE (Mauro BeneVides) - Üpró]eto 

lido será publicado e remetido à comissão competente. 
Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. I~ Secre­

tário. 
É lida -a seguinte 

COMUNICAÇÁO 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de conunicar a Vossa Excelência que, 

Acrescenta parágrafo único do art. 68, da Lei n~ nos termos do art. 40, a, do Regimento Interno, me ausentarei 
4.215, de 27 de abril de 1963, que "Dispõe sobre o dos trabalhos da Casa, no período de 2 a 20~12-91, a fim 
Estatuto da ordem dos advogados do Brasil e regula de, no des_empenho de missão com que me di?tinguiu o Se_q.a-
o exercício da profissão de advogado." do, participar, como Observador Parlamentar, da Delegação 

o CongressONacionaTdecreta: do Brasil à XLVI Sessão da Assembléia Geral das Nações 
Art. 1'' É acrescentado ao art. 68 da Lei n' 4.215, de ·Unidas. 

27 d b 'I d 1963 ·· á ·· ío~ ... ~ --; Atenciosas saudações. -Senador Mário Covas.-
e a n c , o segumtc par gra o umco. 0 SR PRESIDENTE (M a· 'd. · ) 0 · _ _ _ • auro enev1 es - expedien-

"Art. 68. ·L·~·.-.··~····~~~~·· .... ..,.~-~:--="~~-~ ~- _,__ __ ,._,__te lido vai á publicação. _ 
Parágrafo único. O advogado é i~violáyel por Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1~ Secre-

seus atos e manifestações, escritas ou verbais, no exer- tário. 
cicio profissional regulado nesta lei." 

Art. '""" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3"' Revogam-se as ·disposições em contrário. 

Jusitificação 

A Carta Magna de 1988 em seu artigo 133 considera 
o advogado indispensável à administração da Justiça, tornando 
suas ações invioláveis no exercício da profissão, nos -liinítes 
da lei. 

Assim, propomos a inclusão de parágrafo únco no artigo 
68, da Lei n' 4.215, de 1963, por ser a lei que disciplina 
o exercício profissional do advogado. _ 

Entendemos que a inviolabilidade dos atos e manifes­
tações deve integrar a legislação qu~ r~_gl)lª" o exercício profis­
sional, pois ela é que dispõe sobre as condições e limites 
a da sua atuação. 

A inviolabílidade é iinprcscifldivefpara asSegufú a pleni­
tude do exercfció -da profissão; sobretudO para evitar que auto­
ridades judiciárias- e policiais, ante a ênfaSe verbal dos causí­
dicos, possam criar óbices a sua atUação. 

Com este -prOfetó,' para- Clljã -áp"fõv"ãçãó cohtárlioS cOm 
o apoio de nosso ilustres pares, objetivamos levar ao Estatuto 
Profissional o novo enfoque dado pela Lei Maior à figura 
do advogado. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1991. Senador Nelson 
Wedekin. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 

Dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos advogados 
do Brasil. 

É lida a segufrite: 
COMUNICAÇÃO 

Brasília, 29 de novembro de I991 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 39, alínea a, do Regimento Interno 

do Senado Federal, comunico a V. Ex~ que estarei ausente 
do País e dos trabalhos desta Casa no período de 2 a 30 
de dezembro de 1991, tendo em vista a necessidade de acompa­
nha_r minha esposa aos Estados Unidos da Amé_rica do Norte. 
onde deverá se submeter ã tratamento de saúde. 

Aproveitando a oportunidade, reafirmo a_ V. Ex~ pro­
testos de alto e distinto ipreço. - Senador Raimundo Lira, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos Senado Fe­
deral. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- À Comuni­
-~~Ç~QJit?a vai ~_publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está esgo­
tado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. P 

-Secretário. 
É lido e aprov~do o seg-=uinte: 

REQUERIMENTO N• 866, DE 1991 ~ 

Nos Termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, 
requeiro a inversão da Ordem do Dia a fim de que a matéria 
constante do item 21 seja submetida ao Plenário em quarto 
lugar e que o item 18 seja apreciado em s~ lugar. 

Sala das Sessões. 3 _de dezembro de 1991. - Senador 
Marco Maciel. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Fica conce' 
dida a inversão nos termos requeridos pelos Líderes Marco 
Maciel e Maurício Corrêa. - --- --- - ---

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 867, DE 1991 

Senhor Presidente, 
RequeirO-a V. Ex•. de acordo com o disposto no art. 

175 do Regimento Interno desta Casa, iiiversão de Ordem 
do Dia, em que ~o Projeto de Lei do Senado n• 171189 -
complementar passe a figurar em último lugar. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991. - Senador 
Chagas Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Fica conce­
dida a inversão soliCitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- De confor­
midade com as inversões agora processadas, com o assenti­
mento do Plenário, o item 21 da pauta da Ordem do Dia 
passa a integrar o quarto lugar na votação, o ite~ 18 fi~ará 
em quinto lugar e o ítem 6, refereitte -a projeto do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, passa a integrar a pauta da Or­
dem do Dia em último lugar. 

Item 1: 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N' 126, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia,--nos-fe!riiOs do art. 172, 

11 d, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 126, de 1991 (n• 18, de 1991, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga, conces­
são á Rádio Universal de Morrinhos Ltda., para explo­
rar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço-de rediodifusão sonora em onda média, 
na Cidade de Morrinhos, Estado do Ceará, tendo 

PARECER favorável, proferido em Pelanário, da 
Comissão - · - · .:. - ----- · -

- de Educação. 
A discussão da matéria foi encerrada na" sessãO O(dinária 

anterior. 
Em votação o projeto, em turno único. 

Os Srs. Sehadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. Presidente, peço 

que faça constar que abstenho-me de votar. 

O SR. ALMIR GABRIEL- Sr. Presidente, pela "abs­
tenção". 

O SR. PEDRO SIMON- Sr. Presidente, pela "absten-
ção". ___________ . 

O SR. CHAGAS RODRIGUES -Sr.~ !'residente, pela 
"abstenção". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Registrem-se 
as abstenções dos nobres Srs. Senadores Jutahy M:,1galhães, 
Almir Gabriel, Pedro Simone Chagas Rodrigues. 
' A matéria vaT à Comissão Diretora p3iã redação final. 

É o seguinte o projeto ·apiovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 126, DE 1991 

(N•18191, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova O ato que outõrga conceSsãO- à Rádio Uni­
versal de Morrinhos Ltda., para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de rediodifusão sonora em onda média na cidade de 
Morrinhos, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~- _ Ei~ aprovada a outorga de Concessão à Rádio 

Universal de Morrinhos Ltda., para explorar, pelo prazo de 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de rediodí­
fu$ãO sonora em onda média na cidade de Morrinhos, Estado 
do Ceará, a que se refere o Decreto n~ 98.487, de 7 de dezem~ 
bro de 1989. 

Art. 2l' Este decreto legislativo entra em Vigõi-na- data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 2: 

PROJETO DE DECRETO . 
LEGISLATIVO N•127, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos remos do art. 172, 
11 d, do Reginieii!o Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 127, de 1991 (n•10, de 1991, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga conces­
são à Rádio Sociedade de Soledade Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora na Cidade de Soleda­
de, Estado da Paraíba, sendo 

PARECER favorável, proferido em Plenário, da 
ComissãO -

- de Educação. 

A discussão- da matéria foi -ence-rrada na sessão ordinária 
anterior. 

Passa-se à votação do projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

~S<'!ltados. (Pausa.) ~~ 
Aprovado, com as· abstenções dos Senadores Jutahy Ma­

galhães, Almir Gabriel, Pedro Simon- _e Chagas Rodrigues. 
A matéria vai á Comissão Diretora para redação final. 

- É O SegUinte o p!ojeto aprov-ado-: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 127, DE 199Í ~ 

(N' 10/91, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Socie­

dade de Soledade Ltda.; para-eXPlorar ·serviço de radio­
difusão soriora na cidade de Sol"edade, Estado da Pa~ 
raíba. 

O CongreSsb Nacional decreta: _ 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

nQ 99.078, de 8 de março de _1990, que outorga concessão 
á Rádio Sociedad~ de Soledade Ltda, para explorar, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Soledade~ 
Estado da Paraíba. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação_. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 3: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
No 94, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termOs do art. 353, 
parágrafO ú-nicO do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto çle Lei da 
Câmara n'94, de 1991 (n' 1.446/91, na casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que dispõe 
sobre as sanções aplicáv_eis aos_ agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de man­
dato, cargo, empregõ ou função na ad~inistr3.Ção pú­
blica direta, iildireta ou fundacional e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECER, sob n' 484, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável 

ao projeto, nos termos substitutivo qUe otefece; ãOOihen­
do as Emendas de n~ 5, 16, 20, 21, 22, 24, 27, 28, 
29, 30,-31, 32, 33, 35, 37, 38, 3!1, 49 e 50; en>" parte, 
as de n~$ 1, 3, 4, 6, 9, 17 e 34; contrário às de nos 
2, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 23, 25, 26, 36, 
40, 41, 42, 46, 47, 48; e pela prejudicialidade das de 
n95 43, 44 e 45. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de 29 de novembro último. 

Passa~se à votação -do substitutivo, que tem preferência 
regimental. 
. Os Sts. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fiCam: pfejudicados o projeto 

e as emendas a ele oferecidas. 
A matéria vai à Comissão Diretora a fim de ser redigido 

o vencido para o turno suplementar. 
. Estando o projeto em regime de urgência, nos termos 
i:to art. 350_ do Regimento Interno, passa-se a sua· imediata 
apreciação, em turno suplementar.- ---- - -- -

O Sr. Mai-cO Macíel ~--Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCOMAClEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, como foram oferecidas 
emendas em turno suplementar, gostaria de, rápidas palavras, 
discutir a matéria, antes que ela seja votada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Oportuno 
tem pore a Presidência registrará a infêrveiição de V. EX'! 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação do 
vencido, que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N' 504, DE 1991 
(Da Comissão Diretorà) · 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 94, de 1991 (n• 1.446, de 1991, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a· redação do vencido 
para o turno suplementar do Substitutiva do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n' 94, de 1991 (n' 1.446, de 1991, 

na Casa de origem), que dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enriquecimentO-ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na adminis­
tração púbJica direta, indireta ou fundacion~l e dá_outra.s provi­
dências. 

S-ala de Reuniões da Comissão, 3 de dezembro de 1991. 
Mauro Benevides, Presidente -Dirceu Carrieiro, Relator -
Beni V eras - RacJJ.id Saldanha _Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 504, DE 1991 

Redação do vencido para O turno suplementar do 
Substitutivo do Senado ao PrOjeto de Lei da Câmara 
n' 94, de 1991 (n• 1.446, de 1991, na Casa de origem), 
que dispõe sobre sanções aplicáveis aos agentes públi­
cos que praticarem ato de improbidade e dá outras 
providências. 

O-Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO( 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 Os atos de improbidades praticados por qual­
quer agente público, servidor ou não, contra a ad~inistração 
direta, indireta ou fundacional de _gualquer dos ~o~ere_s da 
ú(!lão, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de 
Território, de empresa incorporada ao património público 
õu de entidade para cuja criação ou custeio o etário haja 
concorrido ou concorra com mais de cinqüênta por cento do 
patrimônio o_u da receita ânua, serão punidos na forma desta 
Lei, independentemente das demais sanções da natureza pe­
nal, civil ou administrativa previstas nã. legislação específica. 

Parágrafo único~ _Estão também sujeitos às peir3Jidades 
desta Lei os atos de improbidade praticados contra o patri­
mônio de entidade que receba subvenção, beneffcio_âu-incen~ 
tivo, fiScal ou creditício, de órgão público bem COIJ.lO daqueles 
para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou con­
corra com menos de cinqüenta pOr cento do patrimônio ou 
da receita ânua, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimo­
nial à repercussão do ilícitO sobre a contribuição dos cofres 
públicos. . . . . . . . 

Art. 2~ Reputa-se agente público, pa-ra os efeitos desta 
Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou 
sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contra­
tação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função nas entidades ~encio­
nadas no art. 1~' 

Art. 3!' As disposições desta Lei são aplicáveis, no que 
couber, àquele que, mesmo não sendo-agente público, induza 
ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele 
se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

Art. 49 Os agentes públicos de qualquer nível ou hier:ar~ 
quia são obrigados a velar pela estrita observância dos princí­
pios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade 
no trato dos assuntos que lhe são afetos. 

Art. 59 O de"er de probidade dos agentes públicos ·com­
preênde á obrigação de exercício do mandato, cargo, empre­
-go,-fiüiÇão ou atividade com o exclusivo propósito de realizar 
o interesse coletivo, preservando a dignidade das instituições 
e a incolumidade do patrimônio público. 

Art. 6"' Os atos de improbidade administratiVa, em 
_qualquer hipótese e ainda que simplesmente tentados, impor­
tam a perda da funçãq pública, a aplicação de multa civil, 
a suspenção dos direitos políticos e a proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos-fiscais 
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ou creditícios, direta ou iiidiretalnente, aínda que por inter­
médio de pessoa- jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Art. 7"' OcOrre-ndo lesão ao patrimônio público por 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, 
dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 

Art. 89 No caso de enriquecimento ilícito, perderá o 
agente público ou terceiro beneficiário os- bens ou valores 
acrescidos ao_ seu patrimônio. 

Art. 9~' Quando o ato de improbidade causar lesão ao 
património público ou ensejai enriquecirhentO ilícito, caberá 
ã autortdade administrativa resPonsável pelo inquéritõ repre­
sentar ao Ministério Público, para que r.:ste requeira ao juízo 
competente, em procedimento cautela, a indisponibilidade 
dos bens do indiciado. 

Parágrafo úD.ico. A indisponib:fidade a que se refere 
o caput recairá sobre bens que assegarem o integral ressarci­
mento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante 
do enriqueciníento ilícito. 

Art. 10. O sucessor daquele que causar lesão ao patri­
mônio público ou se enriquecer ilicitamente está sujeíto às 
cominaçõ_es desta Lei até o·Uroite do valor da herança, 

Art. 11. Os atos de improbidade de que trata esta Lei 
constituem crime de responsabilidade quando praticados por 
qualquer autoridade sujeita à legislação específica. 

Parágrafo único. A instauração de procedimento para 
apurar crime de responsabilidade não impede nem suspende 
o iriquétitõ -Oiil>focesso--)Udicial referido nesta Lei. 

CAPÍTULO Il 
Dos Atos de Improbidade Administrativa 

SEÇÃO I 
Dos Atos de Improbidade 

Admin-istratiVa que Importam Enriquecimento /licito 

Art. 12. ConstitUi ato de improbidade administrativa 
importando_ enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de 
vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de car­
go, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades 
mencionadas no art. 1<? desta Lei, -e not~damente: _ 

I- receber, pa"ra si ou para outrem, dinheiro, bein móvel 
ou imóvel ou qualquer outra vantagem econômica a: título 
de comissão, percentagem, gratificação; prese-nte ou donativo; 

li- perceber vantagem econômiCa, direta ou indireta, 
para facilitar a aquisição, permuta ou locação_ de bem móvel 
ou imóvel ou a contratação de serviços pelas entidades refe­
ridas no art. 19 por preço superior ao valor de mercado; 

III -perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 
para faCilitar a ãllenaçâo;·permuta ou locação de bem público 

.. ou o fornecimentO de serViçõ por ente estatal por preço inferior 
ao valor de mercado; 

IV- utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, 
máquinas, equipari:ientós Ou material de qualquer natureza, 
de propriedade ou à disposiçãO" de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 19 desta Lei, bem como o trabalho de 
servidores públicos, empregados ou terceiros contratados por 
essas entidades; 

V- receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou iridireta, pari tolerar a exploração ·ou a prática de 
jogo de azar, de lenocfuiq~ de f!arcotráfico, 4~ contrabando, 
de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar 
promessa de tal vantagem; 

VI- receber vantagem econ6mica de qualquer natureza, 
direta ou ,indireta, para fazer declaração falsa, enganosa, in­
completa ou irregular sobre medição ou avaliação em obras 

públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, 
medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 
fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 19 

desta Lei. 
VII--adquirir, para si mrpara àutrem, no· exercício de 

mandato;-cargo, emprego ou função pública ou até dez anos 
após o respectivo término, bens de qualquer natureza cujo 
·valor seja desproporcional â evolução do patrimônio ou â 
reõda do agente público; 

VIII -aceitar emprego, comissão ou· exercer atiVidade 
de consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado 
por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente 
público, durante a atividade ou nos cinco anos que se seguirem 
ao respectivo desligamento; 

IX- perceber vantagem econômica para intermediar a 
liberação ou aplicação de verba pública de qualquer natureza, 
ainda q~e mediante a elaboração de projeto ou prestação 
de serviço de consultoria ou assessoramento; 

X- receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência 
ou declaração a que esteja obrigado; 

XI- incorporar, por qualquer forma, ao seu patfimônib, 
bens, rendas, verbas, ou valores integrantes do acervo patri­
monial das entidades mencionadas no art. 19 desta Lei sem 
a observância das formalidades legais e regulamentares aplicá­
ve"is â espécie; 

XII- usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas 
ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1<? desta Lei. 

Parágrafo úníCO. Os presentes ou donativos de valor 
econômico recebidos pelos agentes públicos na qualidade de 
representantes do Estado estão automaticamente incorpora­
dos ao patrimônio da respectiva entidade. A comunicação 
e entrega do bem dar-se-á no prazo de vinte e quatro horas 
sob pena de caracterizar-se enriquecimento ilícito. 

. SEÇÃO 11 .. 
Dos Atos de Improbidade 

Administrativa que Causam Prejufzo ao erário 

Art. 13. Constituí ato de improbidade administr-ativa 
que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropria­
ção, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades referidas no art. 1 <? desta Lei, e notadamente: 

I- facilitar ou concorrer por qualquer forma para incor­
poração ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, 

. de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patri­
monial das entidades mencionadas no art. 19 desta Lei sem 
a observância das formalidades legais e regulamentares aplicá­
veis à espécie; 

II- permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurí­
dica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes 
do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1<? 
desta Lei sem a observância das formalidades legais ou regula­
mentares aplicá v eis à espécie; 

III- doar â Pessoa física ou ]urldica bem como aos entes 
despersonalizados~ ainda que de fins educativos ou assisten­
ciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qual­
quer das entidades mencionadas no art. 1 <?desta Lei sem obser­
vância das formalidades legais e regulamentares aplicáveis 
â espécie; 
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IV- permitir ou facilitar a alienação, permuta ou loca­
ção de bem integrante do património de qualquer das entida­
des referidas no art. 1" desta Lei, ou ainda a prestação de 
serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

V- permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação 
de bem ou serviço por preço superior ao de--mercado; 

VI- realizar operação financeira sem Observância das 
normas legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiçnte 
ou inidônea; 

VII- conceder benefício administrativo ou fiscal sem 
a observância das formalidades legais ou regulamentares apli-
cáveis ã espécie; · _ 

VIII- gerir ou administrar perdulária ou temeraria­
mente o patrimônio pUblico; 

IX- frustrar, por qualquer meiO; a licitude de processo 
licifatório-ou dispensá-lo indevidamente; 

X- ordenar ou permitir a realização de despesas não 
autorizadas em lei ou regulamento; 

XI -agir negligentemente na arre-cadação de tributo ou 
renda, bem assim no que diz respeito à conservação do patri­
môniO público; 

XII -liberar verba pública sem a estrita obs_ervância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer- forma para a sua 
aplicação irregular; 

XIII -permitir, facilitar o~.c~~cor~er para que terc~iro 
se enriqueça ilicitamente; 

XIV- permitir que se utilize, em obra ou em serviço 
particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de 
qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qual­
quer das entidades mecionadas no art. 19 desta Lei, bem como 
o trabalho de servidor público, empregados ou terceiros con­
tratados por essas entidades. _ 

SEÇÃO II1 
Dos Atos de Improbidade Administrativa 

que Atentam Contra os Princípios Reitores 
da Administração Pública 

Art. 14. Constitui- ato --de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios reitores da administração públi­
ca qualquer ação ou ·omissâo que viole os deveres de honesti­
dade , imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, 
e notadamente: 

I -praticar ato visando fím proibido em lei ou- regula­
mento ou diverso daquele previsto, explícita ou implicitamen­
te, na regra de competência; 

II- retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato 
de ofício; ·- -

III- revelar fato ou circunstância de que tem ciência 
em razão das atribuições e _que deva permanecer em segredo; 

IV- negar publicid~de aos atos ofi~iais; -
V- frustrar a licitude de concurso público; 
VI- deixar de prestar contas quando esteja obrigado 

a fazê-lo; _ _ 
VII -praticar ato para favorecer alguém política-ou ad­

ministrativamente; 
VIII- revelar ou permitir que chegüe ao conhecimento 

de terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de 
medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço. 

SEÇÃO IV 
Dos Atos de Improbidade Administiativa 

que Violam Direito ou Garantia Individual 

I 
I 

Art. 15. Constitui ato de improbidade administrativa 
que viola direito ou garantia -~ndiyidu_~_o -~~ercíciq de compe­
tência ou atribuição de foilna abusiva ou ilegal causando dano 
ou prejuízQ Çe,_qualquer natureza aos adminístrado~: __ 

CAPÍTULO 111 
-Das Penas 

Art. 16. Independentemente;: das ~a.":ç~~s penais, civis 
e administrativaS previst-as na IegíSlãção específica, está' õ res­
ponsável pelo ato de improbidade sujeíto às seguint~s comi­
nações: 

I- na hipótese do art. 12, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao património, ressarcimento integral 
do dano, quando houver, perda da !unç~o pública! su_spensão 

_dos direitos_ políticos de oito a dez anos, pagamento de multa 
civil de até três vezes o valor do acréscimo patiiriionial e 

_proibição de contratar com o poder público ou receber bene­
_Jícios ou incentivos fiscaiS õu--creditíCios,' direta ou indireta-

mente, ainda que por intermédio de pessoa juf{dica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

li- na hipótese do art. 13, ressarcimeiltO integral do 
dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitaniente ao 
patrimônio, se concorrer esta circunstânCia: pe"rda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, 
pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano 
e proibição de contratar com o poder público ou receber bene­
fícios ou incentivos fiscais ou cieditíciós, direta ou indireta­
mente, airida que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário-,'pelo PraZo de cinco anos; 

111- na hipótese do art. 14, ressarcimento integral do 
dano, se houver, perda da runção pública, St)Spensáo dos direi­
-tOS políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração total percebida 
pelo agente e proibição de 

-contratai- cOm o poder público ou-receber ben_efícios-õU incen­
·-··nvos fiscais ou ctediiícios, direta óu ·indiretamente, ainda que 

por intermédio- de pessoa jurídica da qual seja sócio majori­
tário, pelo prazo de três anos; 

IV- na hipótese do art. 15, ressarcimento do dano, per­
da da função pública, suspensão dos direitos políticos de um 
a três anos, pàgamento de multa civil de até cinqüenta vezes 
o val_or da remuneração total percebida pelo agente e _proibição 
ae·-oontrata:r coiil ó -poder público- o_u-~~ç~ber benefícios ou 
incentivos fiscais ou cn!dificios, direta ou fridiretamente, ainda 
que por Intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majo-
ritáriO, pelo prazo de um ano. __ 

.:. ____ Pa!ágrafo único. Na fiXação das penas previstas nesta 
~-~i S! juiz levará_ e_m conta, especialmente, a extensão do 
dano-causado assim como o proveito patrimonial obtido pelo 
agente. 

- Art. 17. A perda da função pública e a suspensão dos 
direitos políticoS só se efetivam cOni O trânsito em julgado 
_da ~enten,ça co9~en~tó_rf<:i_. - -

Parágrafo único. A auto.ridade judic_íaJ oU aciininisira­
tiva competente poderá detenninar o afastamento do agente 
público do exercício do cargo, emprego ou função, s~m pre­
juízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária 
à instrução processual. 

Art. 18. A aplicação das sanções previstas nesta Lei 
independe: 

~-da efetiva _q-corrência de dano ao patrimóni<? público; 
- II- da aprovação ou rejeiçãO das contas pelo órgão de 

cõtitrole inte'rno ou pelo Tribunal ou Conselho _de Contas. 
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CAPÍTULO IV 
DO Procedimento Administrativo 

e do Processo Judicial 

Art. 19. Qualquer pessoa podáá representar à autori­
dade administrativa competente para ·que seja instaurada in­
vestigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade. 

Art. 20. A reprCsent.içao, que será esCiífa ou reduzida 
a termo e assinada, conterá a qualificação do representante, 
as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 
provas de que tenha conhecimento. 

Parágrafo único. A autoridade _ _administrativa só rejei­
tará a representação, em despacho fundamentado, se esta 
não atender ao prescrito no caput. A rejeição não finpe"de 
a representaÇão ao Ministério Público. 

Art. 21. Atendidos os requisitos-foniúi.iS da represen­
tação, a autoi"l.dade determinará a imediata apuração dos fatos 
que, em se tratando de servidores federais, sei-á -processada 
na forma prevista nos arts. 148 a 182 da Lei n' 8.112, de 
11 de dezembro de 19_90 e, em se tratando de servidor militar, 
e acordo com os regulamentos disciplinares das Forças Arma­
das. 

Art. 22. A comissão processante dará conhecimento ao 
Ministério Público e-ao Tribunal ou Conselho de Contas da 
existênCia de pro-cedimento administrativo para apurar a prá­
tica de ato de improbidade. 

Parágrafo único. _ 0-_Mfriistério- Público ou o Tribun_al 
ou Conselho de Contas-po-derá, a requerimento ou de ofício, 
designar representante para acompanhar o procedimento ad­
ministrativo. 

Art. 23. Havendo fundados indícios de responsabilida­
de, a comissão representará_ao Ministério Público ou à procu­
radoria do órgão para que requeira ao jufzo competente a 
decretação do seqüestro dos bens d_o_ agente ou_ terceiro que 
tenha enriquecido ilicitamente ou caUsado dario ao património 
público. 

§ 1' O pedido de seqüestro será proces-sado de acordo 
com o disposto nos arts~ 822 e 825 do Código de Processo 
Civil. 

§ 2'? Quanfo TorO Cas-o, -o 'pedido incluirá a investlgãÇãó, 
o exame e o blo_queio de bens, contas bancáriaS e aplicações 
financeiras mántidas pelo indiciado no exterior, nos termos 
da lei e dos tratados internacionais. 

Art. 24. A ação principal, que terá o rito ordinário, 
será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica 
interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar, e terá por objeto, além do ressarcimento do dano 
e perda do acréscimo patrimonial decorrente do enriqueci­
mento ilícito, a suspen-são-dos direitos políticos, a perda da 
função pública, a condenação ao· pagamento de multa civil 
e proibição de contratar com o poder público nós limites fixa-
dos nesta Lei. -

§ J<.> É vedada a transação; acordo ou conciliação nas 
ações de que trata o caput. 

§ 2'? A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá 
as· ações necessárias à complementação do ressarcimento do 
patrimônio público. 

§. 3"-1 No caso da ação principal ter sido proposta pelo 
Ministério-Público, a pessoa jurídica interessada integrará a 
lide na qualidade de litisconsorte necessário;- devendo suprir 
as omissões e falhas da inicial e apresentar ou indicar os meios 
de prova de que disponha. 

§ 4'? O Ministério Público, se não intérViei-no processo 
como parte, atuará obrigatoriamente como fiscal da lei, sob 
pena de nulidade. 

- Art. 25~ Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, 
o Ministério Público, de ofício, a requerimento de autoridade 
administrativa ou mediante representação formulada de acor­
do com o disposto no art. 19, poderá requisitar a instauração 
de inquérito policial, de procedimento administrativo ou, ain­
da, sob a sua presidência, promover o inquérito civil, no curso 
do qual poderá expedir notifiCações com condução coercitiva, 
proceder a inspeções e ã tomada de depoimentos sob compro­
misso, requisitar perícias, documentos, estudos, dados técni­
cos, certidões e informações, inclusive diretamente dos entes 
públicos e particulares, assinalando prazo que não poderá 
ser inferior a dez dias úteis. 

Parágrafo único. O sigilo bancário, financeiro ou fiscal 
não pode ser invocado como óbice ao atendimento das requisi­
ções previstas neste artigo, ficando o órgão do __ Ministério 
Público responsável, neste caso, pelas informações que lhe 
forem confiadas. 

Art. 26. Quando a ação civil tiver por fiuidamento O 
inciso VII do art. 12, cabe ao agente público- ou beneficiário 
demonstrar a origem lícita dos recursos financeiros utilizados 
para a aquisição dos bens e valores ali mencionados. 

Art. 27. A sentença que julgar procedente ação civil 
de reparação de dano ou decretar a perda dos bens havidos 
ilicitamente '!~terminará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada 
pelo ilícito. 

CAPITULO V 
Da Prescrição 

Art. 28. As ações tendo_ por objetivo a apliCação das 
penalidades pevistas nesta Lei prescrevem: 

I -em vinte anos, quando se tratar de sanção patrimO­
nial; 

II- em dez altOs-; nos demais casos. 
Parágrafo úrüco. Em qualquer hipótese, a prescrição 

·começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido. 

CAPfTULO VI 
- Da Declaração de Bens 

Art. 29. A posse e o exercício de agente público são 
condidoriados à apresentação de declaração-dos bens e valores 
que compõem o seu património privado, a fini de ser arquivada 
no serviço de pessoal competente, que deverá remeter cópia 
à Delegacia da Receita Federal. 

§ l'? A declaração compreenderá imóveis, móveis, se­
moventes, dinheiro, títulos, ações e qualquer outra espécie 
de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores 
patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de ou­
tras pessoas que viviam sob a dependência econômíca do de­
clarante, excluídos apenas os objetivos e utensílios de uso 
doméstico usual. 

§ 29 A declaração de bens seiá anualmente atualizada e 
na data em que o- agente público deixar o exercício do man­
dato, cargo, emp.rêgo ou função. 

§ 39 Será punido com a pena de demissão, a be~ do 
serviço público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o 
agente público que se recusar a prestar a declaração dos bens, 
dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa, enganosa 
ou incompleta. 
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§ 49 o declarante, a seU critério, poderá entregar cópia 
da declaração anual de bens apresentada â Delegacia da Re­
ceita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre 
a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias 
atualizações, para suprir a exigêrtcia contiàa no caput e no 
§ 2' deste artigo. . 

CAPÍTULO VI! 
Das Disposições Penais 

Art. 3U. COnstitui crime a representação -por ato de im­
probidade contra agente público-ou terceiro beneficiário quan- . 
do o autor da denúncia o sabe inocente. 

Pena: detenção de seis a dez meses e muJta. 
Pará~rafo úiJ.i~o. Além da sanção- penal, o denunciante 

está sujeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais 
morais ou à imagem que houver provocado. ' 

Art. 31. ConstitUí crinie, punido com a pena de reclu~ 
são de um a três anos e multa, a -recusa, o retardamento, 
a omissão ou o fornecímerito incámpleto de dâdos técnicos, 
períciaS, documentos, estudos, livros e inform~ções destinadas 
à instauração de inquérito civil ou â propositura de ação civil 
pública ou penal, quando requisitadOs pelo Ministério Público. 

Art. 32. Além das cominações civis, administrativas e 
políticas previstas nesta Lei e na legislação especial, as condl!~ 
tas descritas nos arts. 12 a 15 sujeitam os seUS autores às 

. seguintes sanções penais: 
I- no caso do art. 12, à pena de reclusão de três a 

doze anos e multa; 
II- no caso do art. 13, à pena de reclusão de dois a 

oito anos e multa; ·· 
UI -no caso dos arts. 14 e 15, à pena de reclusão de 

um a cinco anos, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas pen·as incorre-quem, nies~ 

mo não sendo agente público, concorre, de qualquer modo, 
para a realização das condutas descritas nos arts. 12 a 15 
desta Lei. 

Art. 33. _ _Nos crimes previstos nesta Lei, a prescrição, 
antes de transitar em julgado a sentença final, começa a correr 
da data em que o fato se tornou conhecido. 

§ 1' Para fins de prescriÇão após o trânsito_ em julgado 
da sentença condenatória, não se admite termo inicial anterior 
à data do recebimento da denúncia. 

§ 2~' São causas de interrupção do prazo presCricional, 
além daqueles previstos no art. 117 do Código Penal: 

I- a instauração de inquéritO polici3.1;- -- · 
11 - a instauração de inquérito civil; 
III- a instauração de procedimento- administrativo. 
Art.- .34. Aos crimes definidos nesta Lei aplica-se o dis-

posto nos arts. 2'? e 5~' da Lei n~ 8.072, de 25 de julho de 
1990. 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais 

Art. 35. Acrescente_~se o seguinte § 3~ ao -art. 19- do 
Decreto-Lei n' 201, de 27 de fevereiro de 1967: 

«Art. 19 • ··~···········~·-u·~--•u'"~-•~-~-.o:;::,;___._._'"',.-... .- ... 
§ 3' A ação penal pode ser proposta durante ou 

após o térmíno" do mandato do prefeito municipal, ini­
ciando-se na data em que for protocolada a denúncia." 

Art. 3.6. Esta Lei entra em vigor na: data de sua publi~ 
cação. · 

Art. 37. São revogadas as Leis n~" 3.164, de 1 ~de junho 
de 1957, e n' 3.502, de 21 de dezembro de 1958, e demais 
disposições em contrário. 

EMENDAN'l 
(de plenário) 

Suprima-se, no inciSo VI do art. 12 e no § 39 do art. 
29, a expressão:-"incompJeta". 

Justificação 

A palavra "incOmJ)leta",-interpretada no sentido amPlo, 
poderá a~arretar ijustiças riá a-plicação dos dispositivos. Por 
exemplo, a falta de alguns dados sujeitos a posteior apresen­
taçâo, tais como, escritura-s, certidões, etc. não invalida a 
declaração, ao ponto de aplicar-se tão seceras penas. Por outro 
lado, vista restritivamente, uma declaração incompleta é uma 
declaração incompleta é uma declaração falsa. Portanto, para 
evitar-se rigor exacerbado na aplicação da lei a palavra deve 
-ser suprimida. 

Sala aas Sessóes, 3 de dezembro de 1991. - Senador 
Jonas ~inheiro. 

EMENDA N•2 
(de plenário) 

Suprima-se, do art. 12, o seu inciso VII e, conseqüen­
tem~nte, o art. 26 . 

Justificação 

A prOibição contida no incisO Vir do art. 12; re~e o direito 
de propriedade (art. 5' XXII); considera o agente público 
culpado antes de serjulgado, CO:Q:tr;,triando o art. 59, LVII; 
e institui pena sem crime, fato que o art. 59~ XXXIX não 
perinite e foge aos princípios gerais do direito. Não pode 

-haver punição sem um julgamento! Qual o crime cuj;;t pena. 
no caso, é não permitir a ampliação do patrimônio do agente 
õtf" exigente público? Reputamos este inciso como inconsti~ 
tucional e injurídico. Se assim considerado, o art. 26, por 
conseqüência, também deve ser suprimido. 

Sala das Sessões, 3- de dezembro de 1991. --Senador 
Meira Filho. 

EMENDAN'3 
(de plenário) 

Dê-se ao parágrafo úriícó do art. 12 a seguinte redação: 

Parágrafo único. Os. presentes ou -donãtíVos de 
valor econômico recebidos pelos agentes públicos na 
qualidade de representantes do Estado ficam automati­
camente incorporados ao patrim.ônio da respectiva enti~ 
da de. A comunicação e entrega do bem dar-se-á no 
prazo de vinte e quatro horas da chegada do agente 
públíco à sede do órgão repres(!ntado,_ sob pena de 
caracterizar-se enriqüecimento ilícliá.--

Justificação 
O prazo de vinte e quatro horas dado ao-agente público 

para comunicar e entregar os presentes ou donativos recebidos 
na qualidade de representante do Estado, ao património públi­
co, ínsito no parágrafo único do art. 12, cabe uma indagação: 
a partir de quando se conta o prazo, do recebimento? Da 
data que o ~gente chegou á sede do órgão? Ou da data que 
o agente deixou de ser representante? Para que não haja 
dúvida na aplicação da lei, essa lacuna deve ser preenchida 
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Sugerimos seja o prazo contado a partir da chegada do agente 
público à sede do órgão representado. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991. - Senador 
Hugo Napoleão. 

EMENDA N•4 
(de plenário) 

Dê~se ao inciso 111 do art. 13 do Projeto-a seguinte reda~ 
ção: 

III- doar a pessoa física ou jurídica bem como 
ao ente despersonalizado, ainda que de fins educativo 
ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores do 
património de qualquer das entidades mencionadas no 
art. 1 n desta Lei sem observância das formalidades le­
gais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

Justificação 

Registra-se -no inciso 111, do art. 13, na expressão "aos 
entes. -despersonalizados" uma cacofonia rejeitada pela boa 
técnica legislativa. Fácil expurgá-la usando-se a expressão no 
singular. 

Sala das Sessões, 3-12-91.- Senador Levy Dias. 

EMENDA N•5 
(de plenário) 

Substitua-se, no art. 19, a expressão "pessoa" pela expres­
são "cidadão". 

Justificação 

Com o uso" da expressão ''qualquer pessoa", quer nos 
parecer que as pessoas incapazes estão incluídas, o que seria 
um absurdo, no campo do direito. _ _ _ _ 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991. - Senador 
Levy Dias. 

EMENDA N•6 
(de plenário) 

No art. 21, in fine, onde se lê: 

... "de acordo com os regulamentos disciplinares 
das Forças Armadas". 

Leia-se: 

" ... de acordo com os respectivos regulamentos 
disciplinares." 

Justificação 

O art. 21. manda aplicar os regulamentos disciplinares 
das Forças Armadas na apuração dos fatos de improbidades, 
em se tratando de servidor militar. Como o alc<i.nce desta 
lei projetada atinge servidores militares não pertencentes às 
Forças Armadas, o certo seria dizer: "de acordo com os respec­
tivos regulamentos disciplinares" ao invés da express_ão: "de 
acordo com os regulamentos disciplinares das -Forças Arma­
das". 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991. - Senador 
Hugo Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus­
:loão o substitutivo, em turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus­
são o projeto e as emendas. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel, para 
discutir. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr~s e SrS. Senado­
res, estamos discutindo, em turno suplementar, um projeto 
de lei oriundo da Câmara dos Deputados, de iniciatíva do 
Senhor Presidente da República, Ferriando Collor de Mello. 
Sua Excelência propôs, através de mensagem que encaminhou 
ao Congresso Nacional, um projeto de lei que "dispõe sobre 
à sanções aplicá 'leis aos agentes públicos nos casos de enrique­
cimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

_função JJ.a --~dministração pública direta, indireta ou funda­
cional e dá outras providências". 

Trata-se, Sr. Presidente, de uma providência de inequí­
voco interesse público, visto que, com sua aprovação, assegu­
rar-se-á um melhor desempenho da administração pública, 
punindo-se adequadamente, inclusive com suspensão de_direi­
tos políticos, perda de cargo, indisponibilidade de bens ou 
ressarcimento de danos causados, todos aqueles que se com­
portarem de maneira ímproba no exercício de funções públicas 
das mais diferentes ordens. 

O projeto, uma veZ aprovado na Câmara, foi submetido 
à consideração do Senado. Na ComiSsão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, para onde fcii Vestibularmente distribuído, 

· teve como Relator, o Senador Pedro Simon, que ofereceu 
sobre a matéria não somente o parecer mas também o substitu­
tivo, com o qual nós ficamos integralmente de acordo. Tanto 
isso é que co-ncordamos com a sua aprovação, o que ocorreu 
de forma consensual aqui no plenário. 

Ocorre, todavia, como tive oportunidade de dizer a S. 
Ex~ o nobre Senador Pedro Simon, que diferentes Colegas 
de representação popular, integrantes desta Casa, como o 
Senador Hugo Napoleão, o Senador Jonas Pinheiro, o Sena­
dor Meira Filho e o Senador Levi Dias, verificaram e desco­
briram que no substitutivo do Relator havia, ali e acolá, se 
bem que tenha sido um trabalho fe"itO cOm muita seriedade 
e com muito espírito público,_ co-rno sói acontecer com as 
proposições que são relatadas pelo Senador Pedro Simon, 
que ali e acolá, havia alguma imperfeição, o que justificava 

_ emendas meramente redacionais~ Por se trataram de emendas 
__ redacionais, as emendas só foram recebidas, a meu ver acerta-

damente, por ocasião deste turno· suplementar. É o que fãzem 
agora os eminentes Senadores os quais acabo Qe me reportar. 
Eles oferecem, conseqüentemente, emendas que não alteram 
a proposição. Tampouco mOdificam o projeto. Essas emendas 
apenas buscam aperfeiçoar a redação. Faço questão _de dizer 

-isso para deixar claro que essas emendas não alteram o texto 
do projeto. São efuendas de redação, de técnica legislativa 
que buscam aprimorar sua proposição e dar-lhe o mais fiel 
e exato cumprimento. Por isso, tiVe a OpOrtunidade de dirigir­
me a S. Ex~ o nobre Senador Pedro Simon, Relator da matéria, 
Solicitando a sua_atS!nção para as proposta-s que estavam sendo 
oferecidas a sua cpnsideração, e de_~- Ex~, tenhO certeza, 
receberemos um tratamento adequado às sugestões que estão 
sendo oferecidas através de emendas. 

Faço· questão de frisar, Sr. Presidente, sem querer ler 
as emendas, e mtiito __ menos as justificativas, que sáo_ mera­
mente emendas de redação, e que alteram o texto apenas 
de forma perfunctória, mas com o objetivo de dar aos dispo­
sitivos alterados a mais fiel, "exata e adequada execução. 
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Sabe-se muito bem que a lei é boa ·ou má dependendo 
da sua execução. E com isso estamos entendendo que da 
melhor forma esta lei será cumprida. Ela vem ao encontro, 
não somente dos objetivOs da administração federal, mas vem 
ao encontro também dos objetivos da sociedade brasileira. 
que deseja, naturalmente, que a adminiStraÇáó pública se pro~ 
cesse cada vez de forma mais honesta, conseqüentemente coi­
bindo e evitando fraudes e outros crimes c~ntra _a adminis-
tração pública. _ _ 

Daí por que, Sr. Presidente, desejei fazer, neste instante, 
esta minha breve intervenção, no momento em que a matéria 
entra em discussão no s-eu turno suplementar. 

O SR. !'RESIDENTE (Mauro Benevides) - Prossegue 
a discussão da matérí3.. -

O Sr. Esperidião Amln- Sr. Presidente, peÇo a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (l'DS - SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a matéria está 
vencida, mas creio que com a sua gen-erosida~e não estará 
perempta. Pediria que fosse considerado meu voto ''não .. nos 
itens 1 e 2 da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ A Mesa con­
signará o voto contrário de V. Ex• às proposiç6es anteriores. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. -Presidente, peço a palavra 
para discutir. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -PB. Para discu­
tir.) -Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Sena9o_res, desejo, neste 
instante, dizer que a Bancada do PMDB, por unanimidade, 
como não podia deixar de ser, votou a favor tlo substitutivo 
do nobre Senador Pedro Simon, ReJatorda rn,atéria, n3. Comis­
são de co-nstituição, Jus-tiça_ e Cidadania. 

S·. Ex~ debruçou-se, durante algum tempo, sobre o projeto 
àe iniciativa govetnamental, com as alterações que lhe foram 
feitas na Câmara ~dos Deputados e apresentou um parecer 
que bem reflete a sua formação de homem público, inteira­
mente voltada para a defesa da mais rigorosa austeridade _ 
administrativa, que,-it.liás é um dos princípios fundamentais 
do programa do PMD B. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que ora se discute, 
em turno suplementar, é a proposição do -Senhor Presidente 
da República, ou· seja, --------

"O Projeto de Lei da Câmará n' 94,de 1991 (n' 
1.446/91, na Casa de origem), d~ iniciativa do_Presi­
dente da República, que dispõe sol:;lre as sanções aplicá­
veis aos agentes públicos nos casos_ de enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, çarga, emprego ou 
função na adri:Iinistração pública direta, indireta ou fun-
dacional 

1

e dá outras providéndas-~ "": -

Na verdade, o que pretende oi projeto é estabelecer penas 
mais rigorosas patã-os crimeS con"ti'a a administração pública, 
cuja prática vem ocorrendo amiúde em nosso País, sendo, 
inclusive, de uns tempos para cá, objeto de denúncias freqüen­
tes na imprensa do País. Há alguns órgáo;s da imprensa, fnclu­
sive,-que se dedicam, com mais interesse, a_esse tipo de noticiá­
rio. Quero refeiir:.:me de modo especial ao Jornal do Brasil 

e ~ Folha de S. Paulo, que quas_e diariamente dão conta de 
alguns ilícitos no campo administrativo. E cabe também lem­
brar, neste !JlOmen_to, que algumas denúncias vêm sendo divul­
gadas por revistas de grande circulação nacional, como a Veja 
e a lstoÉ/Senhor. 

Sr. :Presidente, sr~~ e_ Srs. senadores, quero (:fiZe-r Que 
não é a falta de uma legislação que puna o ilícito administrativo 
que, porventura, vem redundando_na_impunidade que impera 
riQ_País, que, por sua vez, serve de estímulo a outros ilícitos; 
pelo contrário, temos aí uma verdadeira parafernália legal 
que habilita o Poder Execu~ivo, em_ t_odas as suas esferas, 
a nâo- só apurar como, sobretudo, a punir todos os delitos 
porventura praticados na administração pública, visando ao 
enriquecimento ilícito. · 

Na verdade, porém, o projeto govemal)lental, não só 
agiliza mais os inquéritos como, também, estabelece penas 
mais graves em alguns_ casos e_, sobretudo,_ dispõe no art. 9", 
textualmente: · · 

"Art. 99 Quando o ato de improbidade causar 
tesão ao Patrimóniopúblíco ou ensejar enriquecimento 
ilícito, caberá â autoridade administrativa responsável 
pelo inquéritO represeri.tar ao Ministério Público para 
que este requeira, ao jufzo c.ornpetente, em pioc.edi­
mento cautelar, a indisponibilidade dos bens do indicia­
do." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que desejo ressaltar 
nesse instante em homenagem, inclusive, ao Senador Pedro 
Simon, nobre Relator da matéria, é que S. Ex~ ampliou bas­
tante o universo daqueles que poderão ser alcançados pelas 
malhas dessa nova legislação- se o projeto vier, como ·nós 
esperamos, a se transformar em lei, - nos termos do seu 
substitutivo apresentado por S. Ex~ na Comissão de_ Cb_nsti­
tuição, Justiça e Cidadania e, agora, submetido ao Plenário 
do Senado. Quero mencionar, por exemplo, o que dispõe 
o art. 39 do subSfitutiVó ·do Senador Pedro Simon, ao estabe­
lecer: 

"Art. 3~ As disposiçõ~s desta Lei são aplicàveis, 
no que couber, àqllele que, _mesmo não sendo _agen_t_~_ 
-púbTico,- inauza-õu COiiCõifã -para -a -p-iátlCa -dO ãiõ de 
improbidade ou dele se beneficie sob qualqu~r forma 
dii-eta ou indireta." -

Evidentemente o que S. Ex~ quis, através desse dispositivo 
por demais oportuno. foi estabelecer a possibilidade de algu­
mas pessoas que não sáo servidores públicos, mas contribuem 
para os ilícitos administrativos, na medida em que exercem 
o chamado tráfico de influência - ou por pertencerem às 
entourages do poder- seja de qualquer nível-, por serem 
familiares ou amigos íntimos dos governantes -e aprovei­
tam-se do seu prestígio para enriquecerem ilicitamente. 

Portanto, desejo saudar, em meu nome pessoal e da Ban­
cada do PMDB, o ilustre Senador Pedro Simon por ter esten­
dido a essas pessoas que não são servidores públicos, _mas 
que praticiim tráfico de influência, no seio da administração 
pública. 

Há dispositivos nesse_ substitutivo que, se transformados 
em lei, forem colocados em prática poderão ser por decisão 
política dos governantes, instrumentos eficazes de combate 
à improbidade administrativa neste País_. 

Era Q que eu tinha a dizer. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Maurício Corréa. -
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O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT-' DF. Para discutir. 
Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senado­
res, participei, na Comissão de CohstitliíÇaó; Justiça e Cidada­
nia, dos debates relativos à aprovação deste projeto de origem 
do Executivo e Que, evidentemente, já foí-VOt::ido Pela Câmara 
dos Deputados. Em virtude de o Presidente da República 
ter invocado o art. 64, a matéria está tendá oS trâmíteS precõni- -
zados pelo rito da urgéncia. Mas, o Senador Pedro Simon 
fez um apurado exame de modo que aquelas impropriedades 
-diria até "alguns equívocos terminológicos e até de essência 
do projeto originário ....;.... for:irri totalmente corrigídas. E, na 
verdade, temos que ter um projeto ou uma norma- melhor 
dizendo - que procure disciplinar essas relações produzidas 
com relação ao empregado público, ao servidor público e 
o Estado, enfim, irregularidades, subornos, corrupções que 
infestam a administração pública. 

De sorte que esfe projeto vis·a exatamente a normatizar, 
a criar mecanismos de proteção do Estado contra esses que 
abusam da sua condição de funcionário público, mediante 
a prática de atos dos mais irregulares, os mais ilícitos possíveis. 

O Senador Pedro Simon fez, portanto, um trabalho que 
é digno de apreço. E lá, naquela ocasião, votamos favoravel­
mente ao projeto. Nós também, do PDT, encaminhamos favo­
ravelmente à aprovação que, de resto, já foi até concretiiada 
no projeto de substitutivo do Senador Pc~:dro Simon. 

No que tange às emendas apresentadas pelo nobre Sena­
dor Marco Maciel vamos aguardar o parecer do Relator e 
nos posicionaremos.logo em seguida. - -

Mas a verdade, Sr. Presidente, é que já fazia hora de 
termos um mecanismo legal capaz de coibir esses abusos, 
essas irregularidades que se transformaram numa epidemia 
em nosso País. 

De modo que fico na ~aguardo do parecer do Relator 
-acho que S. Ex~ já tem condições de fazê-lo -, e vamos 
nos posiCionar sobre as emendas agora apresentadas. 

Em síntese, o PDT já votou faVoraVehiiente em razão 
do alto mérito do substitutivo apresentado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder, Senador Chagas Rodrigues. 

tes; ele também se dirige àqueles que exercem mandatos ele­
tivos. 

Peço a atenção de V. Ex~s para o artigo 29, que dispõe: 

__ ._... ..RePuta~se agente público. para os efeitos desta 
Lei todp aquele que exerce, ainda que transitoriamente 

. ou sem remu,neração, por eleição, nomeação, designa­
ção, contratação ou qualquer outra forma de investi~ 
dura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função 
nas entidades mencionadas no art. 1 ~" 

O art. l~é amplo, Sr. Presidente. 

"Os atos de improbidade praticados poi qualquer 
agente_ público, servidor ou não ... " 

Estamos votando, p·ois, um projeto de grande alcance. 
Vamos mais uma vez aprovar o substitutivo, reservando·nos 
o direito de acolher alguma emenda que venha aprimorar 
a proposição. 

Este é, -Sr. Presidente, o-pronunciamento da Liderança 
do PSDB. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Prossegue 
a discussão da matéria. 

O Sr. Amir Lando- Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMffi LANDO (PMDB - RO) - Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. Sr~ e Srs. Senado­
res, a matéria ora em discussão carece de uma reflexão mais 
profunda. 

Não há dúvida de que se avança muito em termos de 
coibir a improbidade administrativa, nãO há dúvida de que, 
em um esforço hercúleo do Exm9 Relator, Senador Pedro 
Simon, tentou~se, por todas as formas, ãprimorar as dispo~ 
sições que visam coibir os atos de improbidade. 

No entanto, estou convicto .de que essa legislação ainda 
está muítO distante, em termos de eficiência, de coibir a mal­
versação d:<~s reçurso~, dos bens, enfim, de;> património público. 

Há, hoje, disposiÇões Pen3Js ·rla- legislação, no capítulo 
que diz respeito aos crimeS contra a adminiStração pública, 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - PI. Para discu- · · que por si só, se· eumpridas, executadas, poderiam coibir de 
tir.) --Sr. Presidente e Srs. Senadores, está em discussão forma eficiente o .enriquecimento ilícito, a improbidade admi­
o Projeto de Lei da Câmara n9 94, de 1991, de iniciativa nistrativa; a cOirupçc!b ativ~l e ·a pa-sSiva. No entanto, Sr. Presi­
do Presidente da República, que dispõe sobre as sanções apli- dente, e Srs. Senadores, esses crimes estão envoltos em um 
cáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito ciclo de proteção· recíproca entre corruptor ativo e corruptor 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na admi- passivo. E enquanto continuar essa bipolaridade, não vejo 
nistração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras como, efetivamente, poder-se-á punir os culpados de forma 
providências. · · eficaZ. · 

O projeto· tem, Portanto', urn.·-alto alcance moralizador Registro este ponto de vista porque entendo ser funda~ 
e nós, Sr. Presidente, dos países subdesenvolvidos da América mental alterar-se esse quadro, criar um elemento desestabi­
e do Mundo, precisamos lutar - sobretudo nestas áreas - · lizador nessas relações que se processam às escondidas. no 
contra os desmandos e o enriquecimeritõ ilíCito que vem favo- sigilo que só os donos dos interesses sabem como se passam. 
recendo servidores e prejudicando a coletividade. Existem mil formas de burlar essa lei; existem maneiras 

Este projeto de iniciativa do Poder ExecUtivo e aprimo- de proteção entre corruptor ativo e passivo que fazem com 
rado na Cârila:ra:e··no Senado precisa ser aprovado. Quero que esses crimes·passem ao largo das vistas da Justiça e a 
louvar o trabalho do Relator na Comiss.ãó de Constituição impunidade continua a ser a regra efetiva, como tem ocorrido 
Justiça e Cidadania, o nobre Sen3dor Pedro_~iriloTI., qiiC fez -·-aolongo da república, ao longo da vida deste País. 
um trabalho digno de encômios. Chamo a atenção desta augusta Casa para pensarmos 

Já aprovei o substitutivo na Comissão de Constituição,· ·-numá·solução, uma solução· que efetivamente crie e cinda 
Justiça e Cidadania e nesta oportunidade peço· a atenção para esse ciclo de proteção entre corrupto r ativo e passivo, e para 
o seguinte: o projeto não éstá endereçado apenas ao·s servido- iSso entendo que seria fundamental estabelecer-se uma dispo-
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sição para extinguif a punibilidade, sobretudo para o cortuptor ti v a da Proposição foi da Mesa do Senado Federal, tendo 
ativo que denunciasse ã autoridade competente a prática deliR ela sido aprovada pela unanimidade do Senado e enviado 
tuosa antes da instauração da lei penal. à_Câl)l(lra do_s Deputados. _-_ 

Faço este registro porque entendo que esse mecanismo 3 ..:..._É- lamentável que matéria de tamanha importância 
estabelece um elemento desestabilizador, um elemento de tenha sido enviada em regime de urgência inviabilizan.do uma 
desconfiança entre as partes criminosàs~--de taf modo que se aqJpla instrução legislativa, com a tornada de depoimentos 
instalaria o pavor, _o medo, o terr0:r da denúncia iminente e _autoridades especialistas que certamente contribuiriam para 
e, só assim; eStáifãrlio-s-,-_Oe fato áiand_o -~!!! _l_?le~n!smo legal o aperfeiçoamento do_ texto. 
capaz de quebrar por definitívo eSse m<:mt'?_ d~ __ pr9_teção que 4-:- O projetO" que chega ao Senado apenas consolida 
existe entre os corruptos. Só assim a sociedade brasileira iria ··' ~.legislação vigente editada sob a égide ~da ConstituiÇão de 
conquistar, no meu entender, uin rileio para melhor fiscalizar, 1946._ que, por sua vez. previa uma tutela-le-gal bem menos 
um método que o Sr. Relator, inclusive,_ procurou ampliar: rfgida do que a Carta de_1~88. 
a forma, até mesmo a iniciativa ·da ação penal -a denúncia 5- A Constituição de 1946 sancionav-a apenas ã conduta 
do fato pode ser realizada por qualquer cidadão; qualquer daqueles que se enriqueciam ilicitamente por influências ou 
cidadão poderá denunciar o fato criminoso mediante repre- com o abuso de cargo ou emprego público; já a Constituição 
sentação. de 1988 prevê a punição dos atos de improbidade em geral. 

Isso é fundamental, é uma inovação, e é evidente que 6-0 Projeto do Governo é falho basicamente por dois 
se entrega nas mãos de qualquer cidadão a possibilidade de_ motivos: 
fazer uma representação. Portantq~_ a inicia~ív~_ da ação penal -porque identifica ato de improbidade exclusivamente 
fica ná 6rbita do cidadão- isso me parece um avanço, apesar com a hipótese de enriquecimento ilícito; e 
de ainda ser muito pouco. ·Precisamos, realmente, conceituar ---:- pói-qu-e cohdiciona a ilicitude de enriquecimento ao fato 
os_ crimes de forma mais efetiva, mais clara, definida, mais de o agente público ter recebido a vantagem indevida de quem 
concisa. É preciso parar, neste País, com essa fúria legiferante tenha interesse que possa ser atingido ou amparado por ação 
e estabelecer uma legislação penal ampla, com preceitos aber- ou omissãO decOrrente das atribuiçõe-s do s·ervidor. 
tos, sem uma definição precisa. Queremos exatamente uma --" --A-consê"qüência prática é-que; a vingar a propo-siÇãO õrigi­
tipificação clara-e- COncisa dos crimes para que qualquer cida- nal do Poder Executivo, 0 enriquecimento indevido do agente 
dão possa entender o que é e o que nãõ- é -delito. A forma público só será punível caso se consiga provar que o corruptor 
como se procura realizar nessa lei as sanções penais vai levar tenha interesse virtual capaz de ser afetado pela atuação-do 
a um nível de frustração muito grande para a sociedade brasi- servi_ do_ r_. _ _ ~ _ _ _. 
leira. Ora, o agente público só deve perceber as vantagens 

Por isso, Sr:--PreSide"rite,-com -esses- reparos !3-COmpa-nho, I:Oúentes ao exercício de sua função e pagas pelos cofres públi­
assim mesmo, o eminente:: Relator, ao qual quero render as cos. Qualquer outra é de se reputar indevida e caracterizando 
minhas homenagens pelo esforço, pela pureza de princípios ato de improbidade. 
e, sobretudo, por· este esforço de buscara-p-unição aos delin- São as seguintes as mudanças que estamos apresentando 
qüentes. No entanto, vejo que essa nmrna-oferece uma série no substitutivo para alterar essa realidade: 
de defeitos e ii:npropiiedades legislativas. Por essa~az~o, por 1- resguardar também o património público de empre-
certo, não alcançará os seus-objetiVos finais. sas incorporadas aqualquc;r título, bem como daquelas para 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevide"s) - Prossegue cujo património ói.i"ci.Jsteió o eráiíó haja concorrido com mais 
a discussão da matéria. (Pausa.) de 50%, que é o art. 1~'; 

Não havendo quem peça a palavra, ence_!~~~ a d_i~~ussão. 2- ampliar o conceitõ -qe agente público para sujeitar 
Estando a matéria em regime q~ __ urgênda~ solicito do às penas desta lei as pessoas que exerçam cargo de qualquer 

Senador Pedro Simon o pa-recer da COmisSão de ConstituiÇão, investidura nas entidades que recebam do erário; 
Justiça e Cidadania sobre as emendas. 3-: incluir ~ptr~ _us- puníveis õs- que induzem à prática 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para proferir do ato de improbídade; . . 
parecer. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente. srs e 4 ::-definir o -que é o-_dever-de probidade, identificando-o 
Srs. Senadores,quero agradecer a manifestação dos Senadores com a obrigação de exercer o cargo com o exclusivO propóstio 
Humberto Lucena, Marco Maciel, Mau~ício Corrêa, Chagas de realizar o interesse público e pxeservé!r a incolumidade 
Rodrigues e Amir Lando. Agradeço iWJalmente o esforço âO.patrimôilio ·co_mu_m;_ · _ -.- -_ •. .,_- . 
que fez a Comíssão de Constituição, Justiça e Cidadania exata- 5- punir a terihüiva âá práticá do_ àto" de improbidade. 
mente para buscar o· entendimento em torno dessa matéria. 6- ampliar o rol de penalidades a que ficam sujeitos 

os agentes Qúblicos _pa_!ª_ c_qibir o _r_ecebimento de benefícios 
Sr. Presidente, a essa altura, gostar!ade fazer duas consi~ e- iilceniivos -fiscaiS-ou creditícios; . 

derações se V. E~ o permitir: _____ 7 . ..:..... tornar obrigatória a fepr~sentaÇão ao Miriistério-Pú-
1- Os inúmeros casos de corrupção ·administrativa, en- bJicO pela autori9ade responsável pelo inquérito para proceder 

volvendo inclusive autoridades federais, levaram o Governo ao seqüestro dos bens obtidos com enriquecimento ilícito; 
a enviar ao CongressO Nacional, em regime de ur_gência, pro- 8- punir consultoria ou ass_essoramento técnico parti-
jeto de lei que, a título de regulamentar o § 49 do art. 37 __ cular decorrente_ de função pública durante o exerciçio e até 
da Constituição Federal, apenas define o_ caso de enrique- nos cinco anos posteriores; 
cimento ilícito. 9 -punir a percepção de vantagens para intermediar a 

2-No âmbito parlamentar, des~e_1989, já tramitava liberação_ de verbas públicas; 
no Senado da República o PLS no 285/89, contemplando nor- 10-punir o uso em proveito próprio de bens, rendas, 
mas a respeito do ·assunto, de forma mais abrangente. A inicia- valores públicos; 
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11 -declarar que os presentes e donativos de valor rece­
bidos em decorrência de cargo público inCorpOram-se ao-patri­
mônio público; 

12- tipificar como ato de improbidade o malbaratamen­
to ou a dilapidação dos bens ou haveres das entidade,~ públicas; 

13- prâibir o abuso de competência, no exéicíció do 
cargo, para preservar os direitos e garantias individuais; 

14- frustrar, por qualquer meio, o processo licitat6rio 
ou concurso público; - -

15-puilir a prática com fins de favorecimento político 
ou administrativo; 

16- punir a· reVelação de informação- priVilegiada· capaz 
de afetar preços de bens ou mercadorias; 

17 -punir a Iiberaçãt> de verbas públicas, sem a estríta 
observância das normas regulamentares; -

18-há um capítulo de reformulação das penas. que vão 
de 6 meses a 12 anos. 

Essas, Sr. Presidente, são as normas gerais que apresen­
tamos no nosso substitutivo. 

Com relação às emendas apresentadas pelo ilustre Líder 
Marco Maciel, apresentamos o seguinte, com muito respeito.­
às emendas de S. Ex•:~ 

Emenda n~' 1: que suprime do _inciso VI ao art. 12 e 
§ 3' do art. 29 a expressão incompleta. 

Alega-se que a penalidade é extrema para quem faz decla­
ração incompleta. Com to_do_ o respeito não concordamos. 

Veja-se que a conduta incriminada é receber vantagem 
econômica para fazer decla::fãçãó incompleta. Trata-se de con­
duta dolosa característica da improbidade. 

Emenda n" 2: pretende-se eliminar dispositivo de impor­
tância fundamental para a coerência do projeto. Quem adqui­
re bem em valor desproporcional à evolução do seu patrimônio 
ou _renda só pod.e ter agido_ ilicitamente. 

Nada há de reprovável em exigir que o agente público 
justifiqUe os acrésCirii.Os do seu patrimônio. 

Pela rejeição. 
Emenda n"' 3: pela aprovação, Sr. Presidente. 
Na redação do parágrafo único do art. 12 não há inovação 

substancial. Obriga o agente que recebe donativo ou_ presente 
a entregar o mesmo nas 24 horas seguintes à chegada do 
agente público na sede do órgão. 

Pela aprova-ção da emenda, Sr. Presidente defendida pelo 
nobre Senador Marco Maciel. 

Emenda n" 4 -Trata-se _d_e alterar a forma da redação. 
Parece-me que melhora substancialm~J}te o substitutivo. --

Se for acolhida, a emeiÍcta é altamente favorável. 
Emenda n' 5 - A emenda é improcedente. Só pode 

praticar atos da vida civil pessoa capaz. Substituir pessoa por 
cidadão, na frase, implica reduzir, injuStificadamente, o núme­
ro de indivíduos responsáveis. 

Pela sua rejeição. 
Emenda n"' 6 - O texto do art. 21 manda aplicar os 

regulamentos disciplinares das Forças Armadas aos servidores 
militares. Em todo caso, se a emenda for aprovada, não preju­
dica o mérito do substitutivo. 

Somos pela aprovação. . _ - . _- --_-
Sr. Presidente, com relação à análise fCita -pelo nobre 

Senador Amir Lando, querem-o-s ·dizer que o art. 25 do nosso 
substitutivo é amplo, vindo ao encontro daquilo que diz S. 
Ex~ - -----. -

"Para apurar -qualquer ilícito previstO nesta Leí, 
· o Ministério Público, de ofício, a reqU.eiirilento de auto-

ridade administrativa ou mediante representação for­
rimlada de acordo com o disposto no art. 19, poderá 
requisitar a instauração de inquérito policial de procedi­
mento administrativo ou, ainda, sob sua presidência, 
promover o inquérito ciVil, no curs__o do qual poderá 
expedir notificações com coridUÇão coercitiva, p!oceder 
à inspeções __ e à tomada de depoimentos s_ob compro­
misso, requisitar perfcias, documentos, estudos, dados 
técnicos, certidões e informações, inclusive diretamen­
te dos entes públicos e particulares, assinalando prazo 
que não poderá ser inferi-Oi a ~dez dias úteiS." 

O projeto, portanto, -atfibui ao Ministério Público inves­
tigar, sobre qualquer item, o ilícito penal que pode ser apre-
Sentado. · 

A idéia de favorecer aquele que delatar, declarando-se 
---imune a qualquer sanção, não nos parece, Sr. Presidente, 

com todo respeito ao prezado amigo senador Amir Lando, 
_ que seja uma garantia de que, desde que o cidadão cometa 

o ilícito qUe cometer, ao denunciá-lo passe a levar vantagem. 
Não sei se é esse o caminho. 

É o pa:recer, Sr. Presidente. 

O Sr. Maurício Corr~a- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Maurício Coi.rêa. 

O SR- MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Pela ordem. 
Sem reVisão do orador.)- Sr. Presidente, para maior esclare­
CiÕlento, poiS me parece que o Relator aceitou a Emenda 
n"' 4,_ eu gostaria que fosse lida novamente a emenda com 
parecer favorável do Relator. 

O SR.I'RESIDENTE (Mauro Benevides)- A Mesa dili­
genciará o atendimento_da solicitaçãor~_clamada por V. Ex~ 

O Sr- Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir o parecer Sobi'e ãs emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Maurq Benevides) - A Presi­
dênCia comunica aO nobre Senador Cid Sabóia de_ Carv;ll.h.o 
que a dfscussã~ já foi encerrada. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho --Sini, mas não a da 
emenda. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro BeneVides)- Mas V. Ex• 
pode encaminhar a votação desta matéria no momento pró-
prio. ~ 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho -Sr. Presidente, o parecer 
da Comissão de ConstitUição, -Justiça e Cidadania já havia 
sido exaustivamente discutido. Agora,. o Relator acabou de 
se pronunciar sobre as emendas de plenário. Consulto, portan­
to, a Mesa, sem querer ser insolente, evidentemente, se esse 
parecer complementar entrará tambérri em discussão ou se 
já vamos p_r~~e~~! ,~ _v~t~ção. 

O SR. PRESII)ENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho 
que, antecedend9 _ess.e.parecer do nobre Senador Pedro Si­
mon, já houve uma ampla discussão em ro-rno dessa prop_o­
sição, emendada seguidas vezes por vários Srs. Senadoi-es. 
Mas V. Ex1, com o brilho habitual, poderá encaminhar essa 
matéria, e a Casa se capacitará do melhor posicionamento 
para votar as emeridas agora mencionadc:ts pelo nobre Relator 
Pedro Simon. _ 
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O SR. CID SABÓIA ~DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
S~ e Srs. Senadores, esta matéria, ·como já foi dito aqui 
pelos Senadores Humberto Lucena, Amir Lando e outros 
companheiros nossos, é da maior importância e tem um largo 
reflexo no Estado brasileiro. - _ ---

Justificação 

~ Registra~se no inciso 111, do art. 13, na expressão "aos 
entes despersonalizados" uma cacofonia rejeitada pela boa 
técnica legislativa. Fácil expurgá-la usando-se a expressão no 

_ singular. 
-Salà das SesSões~- 3--cte dezembro de 1991. ~Senador 

Levy Dias. -As emendas apresentadas em plenário não foram propria­
mente objeto dos debates trazidos até entãO. Tanto assim 
que, por exemplo, houve uma emenda para substituir a eXpresM O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
são "pessoa" por "cidadão", com parecer contrário do RelaM o substitutivo, em turno suplementar, ressalvadas as emendas. 
tor, com muita motivação, mufta clafei3. e muito aceito, porM Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
que, na verdade, a expressão "pessoa" é mais ampla no direito sentados. (Pausa.) 
que a expressão ''cidadão". A expre~são-•~cidadão'• é a pessoa Aprovado. 
vista em relação direta com o-Estado, a cidadania é essa Em votação, em globo, as Emendas de ndó 3, 4 e 6, com 
relação da pessoa natural com o Estado, é o aspecto político parecer favorável. 
da atividade da pessoa humana na sociedade; ao passo que ·- O -Srs. Selladores que as aprovam queiram perman~cer 
a expressão "pessoa .. , muito mais que· do direito e da política sentados. (Pausa.) 
-política, aqui, no sentido mais de Estado do que partidário - -- --Aprovadas. 
-é do Direito Civil. · · - - - Em votação, também, em globo as Emendas de n1' 1 

O Direito Civil trata exatâiilênte dãs ·peSS"oàs: da pessoa 
natural, da pessoa jurídica. O -Direito-Fis~cartrata da pessoa 
física, que é tirita expressão apenas adequada de pe~soa natural 
e também a expressão pessoa jurídica. 

Preocupei-me com essa emenda, porque estreitaria a na­
tureza do projeto estudado na Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania. Mas, como o Relator não aproveitou essa 
emenda, mantendo a expressão pessoa, citO que ficoU devida­
mente defendida a idéia inicial de dar um lato sensu ao-agente, 
no caso, a que se -refere à emenda do Senador Marco Maciel. 

Quero dizer que, na verdade; o que acolheu o relator -
em plenário foi apenas a títulO-de apei-reiçoar, pouco alterando 
aquilo que havíamos discutido perante a Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania. 

Por essa razão, Sr. Presidente, não há motivo para nos 
alargarmos nas considerações encaminhatórias. Assim sendo, 
apenas me pronuncio, encaminhando favoravefmc!rite à- apro­
vação do parecer do Relator, em preferência ao projeto, como 
também ã aprovação_ do parecer do Relator com relação às 
emendas aqui trazidas a seu exame. 

Concordo, por conseguinte, com o Relator, tanto nas 
emendas que não acolheu quanto nas_ que foram acolhidas. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE ~(Mauro ~B'enevides)- O parecer -~ 
conclui pela aprovação das Emendas de no;>~ 3, 4 e 6 e pela 
rejeição das de n~ 1_, 2 e 5~ ---"- -=---" - -----_- --- =--, __ 

O nobre Senador MauríCIO Coirêa solicitou a leitura da 
Emenda n9 4, para conhecimento amf,JO de todos os Srs. Sena­
dores. 

O Sr. 19 Secretário procedera f leítura da emerida. 
É lida a seguinte ~ 

EMENDA N• 4 (DE PLENÁRIO) 

Dê-se ao iriciSó III do art. 13 .d·o- projeto a seguinte reda-
ção: ---

III -doar a pessoa física ou jurídica bem como 
- -----ao-ente-<tespersonaliZãdõ; ãiridã.-qUe -de-fins educativos 

ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores d.o 
património de qualquer das entidades mencionadas no 
art. 19 desta lei sem observância das formalidades legais 
e regulamentares aplicáveis à espécie; · 

2 e 5, com parecer contrário. . . . . ' 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo com o pareM 

cer, peJa rejeição, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o parecer e rejeitadas as emendas de parecer 

contrário. 
·-A matéria vai à ComisSão DiretOi-a paia redação finãi. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão DiretOra oferéCéildo ã rc!.dãção flnal 
do projeto que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 
. E lido o seguinte 

PARECER N• 505, DE 1991 
(Da Comissão Oiretora), 

_ Redação final do Projeto ~e Lei da Câmara n• 94, 
de 1991 (n• 1.446, de 1991, na Casa de orlgem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Lei da Câmara n• 94, de 1991 (n• 1.446, de 1991, na Casa 
de origem), que dispõe sobre as sanções apli~veis aos agentes 
públicos_ que praticarem" ato d~ improbidade e dá outras provi· 
dências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de dezembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Alexandre Costa,- Relator 
- Dirceu Carneiro - Beni ·V eras. 

·~·. ANEXO AC'i'PÃRECER N' sós, DE 1991 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n• 94, 
del991 (n•1.446, de 1991, na Casa de origem). 

Di_spõe sobre as sanções apUcáveis aos agentes pú­
blicoS que praticarem ato de improbidade e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 19 Os atos de improbidade praticados por qualquer 
agente público, servidor ou não, contra a admini~tJ:"açâo direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, dó Distrito Federal, dos~Municfpios; ileTernfó­
rio, d.e empresa incorporada ao patrimônio públ_iC?- ou de 
entidade para cuja criação ou custeio o erário haja cOncorrido 
ou concorra com mais de cinqüenta por cento d_o Património 
ou- da receita ânua, serão puilidos na forma desta lei, indepen-
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dentemente das demais sanções de natureza penal, civÍI ou 
administrativa previstas na legislação especffiCã.-

Parágrafo único. Estão também sujeitos_ às penaiidades 
desta lei os atos de improbidade praticados contra o patri­
mônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incen­
tivo, ftscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas 
para cuja criação ou custeio o erário haja coil.corrido ou áon­
corra com menos de cinqüenta por cerito do patrimônio ou 
da receita ânua, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimo­
nial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres 
públicos. 

Art. 2~> Reputa-se age,nte público, para· 6s efeítos ctesta 
lei, todo aquele que exerce,, ainda qu~ transitoriamente ou 
sem reumeração, por eleição, nomeação, designação·, contra­
tação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função naS entidades mencio­
nadas no art. P 

Art. 39 As disposições desta lei são aplicáveis, no que 
couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza 
ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele 
se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

: ·A;t. 49 O&agérites públícos de qualqUer' riível o'u-hh!rar­
quiâ SãO oóiigadás a Velar-pela estrita observância dos princí­
pio~ de legalic;I~4e, impessoalidade, moralidade e publicidade 
no trato dos ·as-suntos que lhe são afetos. · · · 

Art. 5~ O dever de probidade dos agentes públicos com­
preende a obrigação de exercício do_ mandato, cargo~ empre­
go, função ou atividade com o exclusivo propósito de realiZar 
o interesse coletivo, preservando a dignidade das institllíções 
e a incolumidaçle do patrirnôr;Iio,_ público. , 

Art. 6"' Os _a..tos de improbidade- adminiStrativa, em 
qualquer hipótese e airida que simplesmente tentados, impor­
tani 'a' pe'!da da Iunç'ão P~~Iíci,' a' ~Pliciçã'o_ de multa civil, 
a suspe'nsão dos direítOs políticos e'a pi"oibição Ue contratar 
com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios, direta ou iridiretamente, ainda que pOr inter­
médio de pessoa jurídica da qual se] a sóciO inajoritário. - -

.Art. .7,9 .. OCOiie-ilâo lesão ao patrimônio· Público- por 
ação ou omissão-, dolo'sit oU culp'oSa, dá ciienie ou·de terceiro, 
dar-s~-á ·9 ,integ~al ress~qn:u~I}tO dp Gano,. . , 

' Ar~ .. s~. Np ca.so de em:iquecimerltó "ilícito, perderá o 
agente público ou ter:ceiro-- beneficiári'o' ÓS bens ou_~ Valores 
acrescidos ao seu patrimôniO. · · ' ~- · · · 

Art.- 9~ Quando o ato de improbidade causar lesão ao 
património público ou ensejar enrig_ueCiirie-ntO ilícito~ caberá 
à autoridade adminísfrativa responsável pelo ·.inquérito repre­
sent~r ~o Ministér~o-Públicp, pa~a-qll~ e~te requeira ao jUízo 
tqqipeten.~e 7 Je.m prçqepjmeiJ.t9. ca,u.t~la:r:, a indisponibilidade 
dos bens do mdiciado. · 

Parágrafo único. A indisponibúida-ci~ ;--que s~ refere 
o caput recairá sobre bens que assegurem o integral ressarci­
mento do dano, ou sobre o ac!éscimo patririloniaí re'sultante 
do enriquecimento ilícito. -·_ __ -~-------

-~rt. · 10. O suCesSOr" daqUele que causar lesão ao patri­
môni(l público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às 
comi11:a~6~s desta Lei até o limite do valor da herança. 

Art. 11. O$_atos de improbidade de que trata esta Lei 
constitqe;m crime de responsabilidade quando praticados por 
qualqu·er 'autoridade sujeita a legislação específica. 

Pârágtafo único. __ A instaur·ação de procedimento para 
at:ul-ar~ ~~me de r.espon.~~bi_li~ade não impede !lem suspende 
o n~quento ou processo JUdicial referido nesta Lei. 

CAPÍTULO li 
Dos atos de improbidade administrativa 

SEÇÃO! 

Dos atos de improbidade 
___ adm_inistrativa que importam enriquecimento ilícito 

Art. 12. Constitui ato de impr60idade administrativa 
importando enriquecimento Ilícito auferir qualquer tipo- de 
vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de car­
·go·, ~aiidato, função, emprego ou --atividade nas entidades 
mencion3;das no art. 1"' desta Lei, e notadamente: 

I___:_ I~ceber, Para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel 
ou 'üll,óvel. ou qualquer outra vantagem econômica a título 
de comissão, percentagem, gratíficação, presente ou donativo; 

11-:- perceber vantagem econômicá., direta ou indireta, 
para facilitar a aquislção;--permuta oU locã.ção de be_m móvel 

-ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades refe~ 
ridas no art. 1~ por preço superior ao valor_ de mercado;· 

III -perceber vantagem económica, ·direta ou indireta, 
· para· facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público 

ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferiOr 
ao valor de mercado; 

IV- utilizar, enl obra ou serviço particular, vefculos, 
-·máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, 

de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1<? desta Lei, bem como o trabalho de 
servidores públicos, empregados ou terceiros contratados por 
e~sas entidades; 

. V- re,ceber ":ap~age~ econc}!J!.iC~ ~ê Q.llalquer natureza, 
direta ou índireta, para tolerar a exploração ou a prática de 
jogos de a~r, de lenOcínio, de narcotráfico, de contrabando, 
de usura ou de qualquer oUtra ativi:dade ilícita, ou aceitar 
promessa de tal vantagem; 
__ __ VI- receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
~reta bu ·indireta, para fazer declaração falsa, enganosa, in-

_· -com-pleta ou irregular sobre medição o·u avaliação em obras 
públicas ou qualquer outro serviço, o o Sóbre quantidade, peso, 
medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 
fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 19 
desta_ Lei. 
_ __.VIl- adquirir_,_ e_axa__-~-! ou para ·outrem, no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função pública ou até dez anos 
.ap~s o respectivo ~~r~ino, bens de qualquer natureza cujo 
·valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à 
rendã. do· agente público; 

_ VIII- aceitar_emprego, comissão oU e·xercer atividade 
de consultoria ou asS~sSOramento para pessoa física ou "Jurídica 
que tenha interessé suscetível de ser atingido ou amparado 
por açã<? ou omissão decorrente das atribuições do agente 
público, durante a atividade ou nos cinco anos que se seguirem 
ao respectivo desligamento; 

IX- percebe! vãntagem _econômiCao.Parão intermediar a 
li?eração ou aplica~ã_o_ ~e verba pública de cjualquer natureza, 
amda que mediante- a elaboração de projeto ou prestação 
de serviço de consultoria ou assessoramento; · 

. X -_.rec~_ber vantagem econômica de .qualquer natureza, 
dueta ou mduetamente, para omitir ato de ofício, -providência 
ou declaração a que esteja obrigado; 

XI- incorporar, por qualquer forma, ao seu património, 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do_acervo patrimo­
nial das entidades m,encionadas no art. V desta Lei sem a 
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observância das fOrmalidades legais e regulamentares aplicá­
veis à espécie; 

XII- usar. em proveito próprio, bens, rendas? verbas 
ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1 ~ desta Lei. 
· Parágrafo tínícó. Os preSenteS oU- donativos de valor 
econômiCo" rece-óldOs pelos agentes públicos na qualidade de 
representantes do Estado estão automaticamente incprpora­
dos ao património da respectiva entidade. A comunicação 
e entrega do bem dar-se-á no prazo ·de_ vinte e quatro horas 
da chegada do agente público à sede do órgão representado, 
sob pena de caracterizar-se enriquecímento ilícito. 

SEÇÃO li 
Dos atos de improbidade 

administrativa que causam prejuízo ao erário 

Art. 13. Constitui ato de improbidade a"dministrativa 
que causa lesão ao erário qualquer ação ou Omissão, dolosa 
ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropria­
ção, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades referidas no art. 1"' desta Lei, e notadamente: 

I- facilitar ou concorrer por qúalquer forma para a in­
corporação ao patrimônío particular, de pessoa física ou jurídi­
ca, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1"' desta Lei 
sem a observânCia das formalidades legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

II- permitir ou concorrer para que pessoa física OU jurí­
dica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes 
do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 19 

desta Lei sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis â eSpéCié; ----- - -

III- doar â pessoa física ou jU.ifdica bem como ao ente 
despersonalizado, ainda que de fins educativos ·ou assisten­
ciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qual­
quer das entidades mencionadas no art. 1 ~desta Lei sem obser­
vância das formalidades legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie; - · ,- ~ 

IV- permitir ou facilitar a alienãção, permuta ou loca­
ção de bem integrante do patrimônio de qualquer das entida­
des referidas nos art. 1<? desta Lei, oú ainda a prestação· de 
serviço por parte d~las, por preço in~edor ao de mercado; 

V- permitir Oü facilitar a aquisiÇão-, permuta f?U locação 
de bem ou serviço por preço superiOr' ao de mercado; 

VI- realizar operação finãi1Ce1ia· sem observâncià das 
normas legais e r_e~lamentares ou ac~tar_garantia in?ufíciente 
ou inidônea; · · · 

VII- conceder benefício adminístrativo ou fiscal sem 
a observância das formalidades legais ou regulamentares apli-
cáveis à-espécie;· · · · · _.. ·--

VIII- geri.t: ou administrar perdUlária ou temerariamen-
te o patrimônio público; ·_ . 

IX-frustrar, por qualquer meio, a licitude -de p_çocesso 
licitatório ou diSPenSá-lo indevidamept~; 

X- ordenar ou permitir a· re-alização das despesas não 
autorizadas em lei ou regUlamento; 

XI- agir negfigeritemente na arre_cadação de_ trilJ{;to Óu 
renda, bem assim no que diz respeito à coiiservação do patri-
mónio público; · -

XII -liberar verba pública sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer fOrma pã:ra a sua 
aplicação irregUlar; 

XIII -permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro 
se eirriqueça ilicitamente, _ _ __ 

XIV -permitir que se utilize, em obra ou serviço particu­
lar, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qual­
_quer natureza, de propriedade ou â disposiçãO de qualqUer 
das entidades mencionadas no art. 19 desta Lei, bem como 
o trabalho de servidor público, empregados ou terceiros con­
tratados por essas entidades. 

SEÇÃO III 
Dos atos de improbidade administrativa que atentam 
contra os princípios reitores da administração pública 

Art. 14. ConstitUI afó ·cte ~pfobidade administrativa 
que atenta-contra Os princípios feítõFes da administraçã.o públi­
_ca qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honesti­
dade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, 
e notadamente: 

I- praticar ato visando fim proibido em Lei ou Regula­
mento ou diverso daquele previsto, explícita ou implicitamen~ 
te, na regra de competência; 

11- retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato 
de ofício;--- - -

IH- revelar fato ou circunstância de que tem ciência 
em razão das atribuições e que deva permanecer em segredo; 

IV- negar publicidade aos atos oficiais; --
V_:_ frustar a licitUde de concurso público; 
VI- deixar de prestar contas quando esteja obrigado 

a fazê-lo; 
VII -praticar ato para favorecer algu~m política ou ad­

ministrativamente; 
VIII -revelar ou permitir que chegue ·ao collh~~~inepto 

de terceiro, -antes da respectiva divulgação oficialt teqr de 
medida política ou econômica capaz de _afetar ·o preço de 
mercadoria, bem ou serviço. 

SEÇÁOIV 
Dos atos de improbidade administrativa 

_ qu_e _vio~ direito ou g~rantia in~ividual 

Art. 15. Constitui ato de improbidade administrativa 
qUe viola direitO oU garantia individuai ()exercíCio dé -compe­
tência ou atribuiÇão de ferina abusiva ou ilegal causando dano 

- ou prejuízo de qualquer natureza aos administrados.' ; 
CAPÍTULO" 111 - . -

Das penas 

_ Art. 16. Independentemente das sanções penais, civis 
e administrativas previstas na legislação específica, está o-res­
pons~vel pelo ato de improbidade sujeito às seguintes comi­
nações: 

I - na hipótese do art. 12, perda ~os bens ou ~alares 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressardmentO.integral 
do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 
dos_ direitos políticos· de oito a·dez anos, pagamento de multa 
civil de até três vezes o valor do acréscimõ patrimonüil e 
proibição de contratar com o poder público ou receber bene­
fícios ou incentivos fiscais- oü creditícios, direta ou indireta­
mente, ainda que por intermédio de pessoas jurídicas da qual 
seja sócio majoritário, pelo pf.azo de dez anos; 

. 11- na hipótese do art. 13, .re~sarcimento "irtfegtal do 
·aariõ, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, se concorrer· esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos dir~it'?s políticos 4_e cincg a oito anos, 

-·pagamento-de ffiulta civil de até duas vezes o valo~ do dano 
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e proibição de contratar com o poder público ou receber bene­
fícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indireta­
mente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritáriO, ·pelo prazo de cinco anos; 

III- na hipótese do art. 14, ressarcimento integral do 
dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos direi­
tos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração total percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o poder público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ·ou CreditíciOs, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoriráriO, pelo prazo de três anos. 

IV- na hipótese do art. 15, ressarcimento do dano, per~ 
da da função pública, suspensão dos direitos polítkos de um 
a três anos, pagamento de multa civil de até ciiiqüenta ·vezes 
o valor da remuneração total percebida pelo agente e proibição 
de contratar com o poder público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais' ou-creditícios, direta ou indiretamente, ainda 
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja s6i::íõ majo~ 
ritário, pelo prazo_ de um ano. . 

Parágrafo único. ·Na fixação das penas previstas nesta 
Lei o juiz levará em conta, especialmente, a extensão do 
dano causado assim cumo o-proveito patrimonial obtido pelo 
agente. 

Art. 17. A perda da função_ plibiica e a suspensão dos 
direitos polítiCõS só se efetivam o trârlSito em julgado da sen~ 
tença condenatória. _ -

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa 
competente poderá determinar o afastamento do agente públi~ 
co do exercício do cargo, -emprego ou função, sem prejuízo 
da remuneração quando a medida se fizer necessária â instru­
ção processual. 

Art. 18. A aplicação das sanções previstas nesta Lei 
independe: , 

I-da efetfva ocorrência de dano ao patrimônio público; 
II- da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de 

controle interno· ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas. 

CAPÍTULO IV 
Do procedimento administrativo e do processo judicial 

Art. 19. Qualquer pessoa poderá representar â autorida~ 
de administrativa competente para que seja inStaurada investi­
gação destinada a apurar a prática de ato de improbidade. 

Art. 20. A represeÍitaÇâO, qUe será eSCrlfá-oU reduzida 
a termo e assinada, conterá" a qualificação do representante, 
as informações sobre o fato e sua autoria e- a indicação das 
provas de que tenha conhecimento. 

Parágrafo úriico. A autoridade administrativa só rejei~ 
tará a representação, em de_spacho fundamentado, se_esta 
não atender ao prescrito no caput. A rejeição- não impede 
a representação ao MiniStéiiO Público. ___ -· ·---

Art. 21. Atendidos os requisitos formais da representa­
ção; a 'autoridade determinará ·a imediata apuração dos fatos 
que, em se tratando de ~~rvidores federais, s~rá processada 
na forma prevista nos arts. 148 a 182 da Lei n' 8.112, de 
11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor militar, 
de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares. 

Art. 22. A comissão processante dará conhecimento ao 
Ministério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da 
existência de procedimento administratiVo para apUrar a· prá-­
tica de ato de improbidade. 

Parágrafo úniCo. - O Ministério Público ou o Tribunal 
ou Conselho de Contas poderá, a requerimento ou de ofício, 

designar representante pard acompanhar o proc~dimento ad-
ministrativo. ~ -

Art. 23. Havendo fundados indícios de responsabilida­
de a cOmissão representará aci Ministério Público_ ou à procu­
radoria do órgão para que requeira ao juízo compe~_ente a 
decretação do seqüestro dos bens do agente ou tercel!o q'7e 
tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patnrnômo 
público. _ _ 

§ 19 O pedido de seqüestro Será processado de acordo 
com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo 
Civil. 

§ 29 Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, 
o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 

_financeiras mantidas.pelo indiciado no exterior, nos termos 
da Lei e dos tratados internacionais-. -

Art. 24. A ação principal, que terá o rito ordinário, 
será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica 
interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar, e terá por objeto, além do ressarcimento do dan? 
e perda do acréscirrio patrimonial decorrente do enriqueci­
mento ilícito, a suspensão dos direitos políticos, a perda da 
função pública, a condenação ao pagamento de multa civil 
e proibição de contratar com o Poder Público nos limites 
fixados nesta Lei. 

§ 19 É vedada a transação, acordo ou _conciliação nas 
ações d~ que trata o caput. 

§ 2_9 A Fazenda _Pública, quando for o caso, promoverá 
as ações necessárias à complementação do ressarcimento do 
património público. _ ,-- - . . -- - --- - . 

§_ 39 No caso_ da (!ção principal ter sido proposta pelo 
Ministério Público, a pessoa jurídica interessada integrará _a 
lide na_ qualidade de litisconsorte necessário, devendo supnr 
as omissões e falhas da inicial e apresentar ou indicar os meios 
de prova d_e que dispOnha. . _ _ 

§ 49 O Ministério Público, que não intervier no processo 
como parte, atuará obrigatoriamente como fiscal da Lei, sob 
pena de nulidade. _ 

_ Art. 25. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, 
o Ministério Público, de ofício, a requerimento de autoridade 
administrativa ou mediante representaçãO fóirnulada de acor­
do com o disposto nu art. 19, puderá reqUisitar a instauração 
de inquérito policial, de procedimentO administrativo ou, ain­

-da, sob a sua presidência, promover o inquérito civil, no curso 
do qual poc::lerá expedir notificações com condução_ coercitiva, 
proceder a inspeções e à tomada de depoimentos sob compr~­
misso, requisitar perícias, documentos, estudos, dados técru­

- cos, certidões e informações, inclusive diretamente dos entes 
públicos e particulares,_ assinalando prazo que não po~erá 
ser· inferior a dez dias úteis. 

Parágrafo único. O sigilo bancário, ~inailceiTõ oU fis?~l 
não pode ser invocado como óbice ao atendu~ento das_ r~qu1~1~ 
ções previstas neste artigo, ficando o órgao __ do Mm1sténo 
Público responsável, neste caso, pelas informações que lhe 
forem confiadas. 

Art. 26 Quando a ação civil tiver por fundamento o 
inciso VII do art. 12, cabe ao agente público ou beneficiário 

_ demonstrar a origem lícita dos recursos financeiros utilizados 
para a aquisição dos bens e valores ali_mencionados, .. 

Art. 27. A sentença que julgar procedente ação em! 
de reparação de dano ou_decretar_a_perda_dos b~ns havidos 
ilicitamente determinará o pagamento ou a reversao dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada 
pelo ilícito. 
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CAPÍTULO V 
Da prescrição 

Art. 28. As ações tendo por objeto a aplicação das pe­
nalidades previstas nesta Lei prescrevem: 

I- em vinte anos, quando se tratar de sanção patrimo­
nial; 

II- em dez anos, nos demais casos. 
Parágrafo ú_nico. --Em qualquer hipótese~ a prescrição 

c_omeça a correr da data em que o fato se tornou conhecido. 

CAPÍTULO VI 
Da declaração de bens 

Art. 29. A-posse e o eXeicf~io~-de_ fi_gente pliblico são 
condicionados à -apresentação de declaração dos bens e valores 
que compõem o seu patrimônio privado, a fim de -ser arquivada 
no serviço de pessoal competente, que deverá remeter cópia 
à Delegacia da Receita Federal. 

§ 1" A declaração compreenderá -irilóveis, móveis, Se- -
moventes, dinheiro, títUlos, ações e qualquer outra espécie 
de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou no 
exterior, e, quan'do for o caso, abrangerá os bens e valores 
patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de ou~ 
tras pessoas que Viviam sob a dependência econômiCa do de~ 
clarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso do­
mésticós usual. 

§ 29 A declaração de bens será anualmente atuaJizada 
e na data em que o agente público deixar o exercício do 
mandato, cargo, emprego ou função. _ 

§ 39 Sefá punido corri a pena de demissão, a f?em do 
serviço público, sem prejuízo de outrâ.s sanções ·cabíveis, o 
agente público que se recusar a prestar a declaração dos bens, 
dentro do prazo determinado, ou q-ue a prestar falsa, enganosa 
ou incompleta. _ _ _ __ 

§ 4" O declarante, a seu critériá, poderá entregar cópia 
da declaração anual de bens apresentada â Delegacia da Re~ 
ceita Federal na conformidade da legislação-do Imposto sobre 
a Renda e proventos de qualquer natureza, com as ne-cessárias 
atualizações, para suprir-a exigência- Contida no caput e no 
§ 2• deste artigo. 

CAPÍTULO VII 
Das disposições penais 

Art. 30. Constitui crime a representaÇão por ato de ini­
probidade contra agente público ou terceiro beneficiário quan­
do o autor da denúncia o sabe inocente. 

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. __ 
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante 

está sujeito a indenizai o d-enunciado pelos danos materiais, 
morais ou à imagem que houver provoc~do. 

Art. 31. Constitui cr1Irie, punido com a pena de redu~ 
são-de um a três anos e multa. a recusa, o retardan;J.ento, 
a omissão ·ou o -fornecimento inCoinpleto de dados técnicos, 
perícias, docUmentos, estudos, livros e informações destinadas 
ã instauração de inquêfifoCíVtT ou à propositura de ação civil 
pública ou penal, _quando requisitados pelo Ministériõ Público. 

Art. 32. Além das cominações civis, administrativas e 
políticas previstas nesta Lei e na legislação especial, as condu­
tas descritas nos arts. 12 a 15 sujeitam os seus autores às 
seguintes sanções penais: - -

I- no -caso do art. 12~ à pena de reclusão de três a 
doze anos e multa; 

11- no caso do art. 13, à pena de, reclusão d~ dois a 
oito anos e multa; 

III -no caso dos arts. 14 e 15, â pena de reclusão de 
um a cinco anoS e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem, mes­
mo não sendo agente público, concorre, de qualquer modo, 
para a realização das conduta~ descritas nos arts. 12 a 15 
desta Lei. 

Art. 13_l. Nos crimes previstOs nesta Lei, a presCrição, 
antes_ de transitar em julgado a sentença final, começa a correr 
da data em que o fato se tornou conhecido. 

§ 1 • Para fins de prescrição após o trânsito em julgado 
da setença condenatória, não se admite termo inidaf anterior 
à data do recebimento da denúncia. 

§ 21' São causas de interrupção do prazo pre-scriciomll, 
-além daqueles previstos no art. 117 do Código Penal: 

I -a instauração de inquérito policial; 
II- a instauração de inquérito civil; _ 

~ Ill- a instaunição de prOcedimento administrativo. 
Art. 34. Aos crimes definidos nesta !--e_i ~pJica~se o dis~ 

posto nos arts. 2' e 5• da Lei n' 8.072, de 25 de julho de 
1990. 

CAPITULO VIII 
Das dispOSições tmais 

-Art. 35. Acrescenté~_se o' seguinte § 39 ao art. _-19- do 
Decreto~ Lei n1> 201, de 27 de fevereiro de 1967: 

.. Art. 19 

§ 39, A ação penal pode ser proposta durante ou 
após o término do mandato do prefeito municipal, ini­

- -dando-se na data em que for protocolada a denúncia." 

Art. 36. Esta Lei entra em yigor na data de s1,1a publi~ 
cação. -

Art. 37. São revogadas as Leis n<f> 3-.164, de 19 de junho 
de 1957, e3 .. 502, de 21 de dezembro de 1958, e demais dispo­
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discus­
são a redação finãl. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, e·ncerro a diScussão. 
Encerrada a discussão da redação fillal sem a apresen­

tação de emendas, a matéria é dada como definitíVãmente 
aprovada nos termos do art. 284 do Regimento Interflo. 

A matéria volta à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro B~nevídes) - Item 21: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 61, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termOs do 

. art~ 91, §39, do _Regimento Intem0) _· 
DiscussãO, em turno ~nico, do Projeto .de Lei do 

Senado_n~ _61, de 1991, de autoria do Senador Valmir 
Campelo, que dispõe sobre a alienação de bens imóveiS 
residenciais de propriedade da União~ vinculados ou 
incorporados às Forças Armadas, situados no Distrito 
Federal e dá outras providências, tendo 

~A_RECERES, sob n" 442 e 443, de 1991, das 
Com1ssoes _ - -- - - - ~- -- ~ 
_ -de Çonstituição, Justiça e Cidadania, favorável, 
na forma de substitutivo que oferece, com voto vencido 
em separado do Senador Oziel Carneiro; e ~ 

-de Assuntos Econômicos, favorável ~o substi­
tutiv9 da Comissão de Constituição, Justiça e Cida~ 
dania. 
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Em discussão o projeto e o substitUtiVO~ e-m tlifrio i.ífiico. te, que conceder aos servidores militares os mesmos direitos 
(Pausa) e benefícios concedidos aos civis. -

0 Sr. Valmir Campelo -Sr. Presidente, peço a palavra Não podemos, Sr. Presidente, tratar com discrimii13:ção 
o segmento militar. É um absurdo que ainda permaneçam para discutir. rancores e resistências -ao· Cidaaão brasileiro pertencente à 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo classe militar. 
a palavra, para discutir, ao-n:obre Senador Valmir Campelo. 

As Forças Armadas são e sempre foram uma instituição 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Para discutir.) digna de todo o reconhecimento e respeito dos brasileiros. 

- Sr. PieSidente e Srs. Senadores, o BrasH passa por um A contribuição e os relevantes serviços que prestaram e que 
momento decisivo de sua História. Nunca se viu, em n9sso vêm prestando ao_ País independem dos nossos humores ou 
País, tantas iniciativas gõvernanientaiS destinadas a levá-lo da nossa boa vontade. _São páginas· da História. Não serão 
pelos caminhos da modernidade. apagadas, mesmo que se registrem períodos em que sua atua­

ção foi questionada. 
Paralelamente ao programa de privatizaçãO das estatais, 

que prossegue de maneira firm:e, cói:ISderite e vitoriosa, tra- ·A verdade dos fatos é que o Cidadão militar _é um brasileiro 
mita no Congi"ess_o Nacional a proposta do EXecutivo de libera- como ou.tro qualquer, que trabalha duro pelo progresso do 
lização da nossa Economia~ cuja apreciaÇão esperamos' qUe Brasil, que enfrenta as mesmas dificuldades que todos enfren­
ocorra ainda nesta legislatura, pois é im-portantíssimo que tamos e que tem direitos e necessidades como todos nós. 
nos coloquemos, sem demora, nos_ caminhos jà-percorfidos Negar ao servidor militar o d_ireitó que foi concedido 
pelas nações desenvolvidas. ao servidor civil é injusto, é e!'J;"~do_ e n~o est~ de acordo 

com os- preceitos de igualdade que todos defendemos para 
Complementando ou sustentando_esse conjunto de medi- 0 nosso País. 

das modernizadoras da econ_omia, o Governo-vem 'procurando Por isso mesmo, Si. Presider~:te, Srs. Senadores, é que 
diminuir o tamanho do Estado, a fim de torná-lo menos onero- propusemos, mediante projeto de lei a ser votado hoje' no 
soe mais ágil, pronto a desempenhar a sua função de promover plenário desta Casa, que se estenda aos militares o direito 
o bem-estar social e induzir o progresso, para que a cidadania de compra dos imóveis administrados pelas Forças Armadas. 
se exerça plena, igualitária e, sobretudo, digna. A matéria já tramitou-na Comissão de Constituição, Jus-

No rol das medidas destinadas_a tornar o Estado l;lrasil~iro tiça e Cidadania e na Comissão de Assuntos Econômicos, 
mais racional e me_no.s oneroso, destacam-se a extinção de chegando, não sem percalços, a este plenário. 
órgãos públicos ociosos_ bu sem fünção, 0 leilão de veículos Na Comissã_c)-de Constituição, Justiça e Cidadania o pro­
oficiais e a venda de imóveis funcionais, cujos resultados já jeto recebeu substitutivo, com 0 qual estamos plenamente 
provaram ser benéficos ao País_, de acordo. E na ComiSSão de Assuntos Econômicos, o voto 

Não podemos negar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que em separado do eminente Senador Maurício Coii"êa é escJare­
são inúmeras·e concretas as ações do. Governo no sentido ceder, rico em detalhes e contém argumentos incontestáveis 
de corrigir distorções e estancar a-sangria dos cofres públicos, do nos~o acerto ao apresentarmos a proposição. 
numa tentativa real de dar ao Estado a capacidade de voltar Basta uma análise detalhada do projeto para se concluir 
a investir. -- ~

7

- que o que se pretende é corrigir uma injustiça. 
Recentemente, 6 Secretário_ de Administração Federal, Todos temos acompanhado o desespero das senhoras de 

Carlos Garcia, anunCiou a dispos.ição de levar a leilão os 1.200 militares que têm comparecido ao Senado Federal em busca 
imóveis funcionais da União em Brasília que ainda não foram de apoio para a aprovação deste projeto. 
vendidos, e mais 2.500 situados em diversos pontos do País, O direito da aquisição da casa própria é legítimo, ilão 
exatamente para eliminar os pesadíssimos enCargos de ~anu- se pode assegurá~lo aos servidores civis e negá-lo aos servi-
tenção desses imóveís. - - --- - -- dores militares. Ainda mais quando sabemos da extrema dífi-

A Previdência Social, da mesma forma, deverá colocar culdade, do extremo arrocho salarial que atinge a todos os 
à venda mais de 2.200 iil16Veis que -póSsU:i ·espalhados por trabalhadores. 
todo o Brasil. A maioria dos militares que re_side hoje nos imóveis das 

TUdo isto, sr: Presidente, Srs. Se-nadores, está absoluta- Forças Armadas já deu muito pelo Brasil. Trabalharam, anos 
mente correto e esta reforma patriinoriiãJ é indiscutivelmente a fio, honradamente defendendo os interesses do País. São 
necessária para iecolocar o PaíS nos trilhos da modernidade merecedores da oportunidade de, a exemplo dos civis, adqui-
e do desenvolvimento. · ----rirem- os imóveis onde moram para si e seus filhos. 

Entretanto, no que se refei"e espécific::itriente à venda As alegações de que a venda dos imóveis funcionais admi-
dos imõv"eiS -fundona:is~·existe uma· SffliãÇão e-sdrúxula e discri- nistrados pelas Forças Armadas_ prejudicaria os Constantes 
minatória, cuja· ihjiist1ça Cà.be a esta Casa ajudar a corrigir. remanejamentos de pessoal promovidos pelas Armas não têm 

AfirmariiõS;-sr. Presidente, Srs.- Senadores, sem nenhum consistência. 
medo-de errar, que o Governo Federal tem penalizado injusta- Em primeiro lugar, porque não estamos propondo a ven-
mente os servidores militares que ocupãm os 'iMóveiS adminis- -da dos imóveis residenciais loCalizados nas áreas_ militares, 
trados pelas Forças Armadas, impedindo que estes imóveis mas tão-somente dos que se situam nas diversas- quadras de 
sejam colocados à venda, através das restrições contidas na Brasilia. 
'Lei n~ 8.025~ de 1990. - E, depois, po-rque os imóveis residenciais localizados nas 

Não entendemos, e estamos certos de que V. Ex's hão áreas militares mais ós que seriam construídos, nestas mesmas 
de.concordar conosco, a restrição imposta ao servidor militar. áreas, com parte dos recursos proveniente das vendas, confor­

Se considerarmos apenas o aspecto da isonomia, essa me prevê o projetO, seriam suficientes para abrigar o pessoal 
restrição já não' se sustenta~ porque teremos, obrigatoriamen- tni.nsferido. 
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E, por fim, porque seria ind)scutivelmente -maiS barato 
para as três Armas _o_~erecerem aosofidais e praças transfe-ridos 
um "auxílio-mOradia-", do que arcar com os pesadíssimos cus­
tos de manutenção desses imóveis. 

Não se pode esquecer, ainda, que às Forças Armadas 
compete, também, empenharem-se no esforço de diminuir 
os gastos públicos, eliminando despesas e racionalizando sua 
atuação, como está ocorrendo nos diversos setores do Go­
verno. 

Por isto mesmo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos 
plenamente convencidos da necessidade e dos aspectos de 
justiça contidos neste projeto e clamamos pela compreensão 
e espíritO público dos nobres Pã.res desta Casa~ 

Contamos com ·o apoio âe todos os nobres Senadores 
que participam da votação deste im_por~ante projeto, para 
que pOssamos corrigir uma injustiça e uma disCriminação que -
vem sendo praticada contra o cidadão militar brasileiro. 

Era o que tínhamos a dizer. 
É o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem. Palmas.) 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) --::- A Presi­
dência registra a: presença de segmentos da sociedade brasi-_ 
liense nas galerias, trazendo prestígio às decisõe~ que o- Senado 
adota na tarde de hoje. 

A Mesa, por ·outro lado, sente-se no dever de anunciar 
às pessoas presentes que o Reginl.e-õ.to n:·ao ~pefih:ltc.úl ffianHes-
tação das galerias. . . . _ . . . 

Continuam em discussão o ptbjétõ e o substitutivo, em 
turno único. 

O Sr. Maurício Correa- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir o projeto e o substitutivo. 

rado que proferi na Comissão de Assuntos Econômicos. Não 
vou responder a S. Ex~ em todos os seus itens; restrinjo-me 
a apenas duas de suas colocações. Em primeiro lugar, o Sr. 

- Ministro diz que o_ Ministério dã Aeronáutica tem "unidades 
habitacionais em várias partes_ do Ten;itório Nacional, não 
só em Brasília. Segundo S. Ex~. eu teria dito, na Çomissão 
de Assuntos Econômicos, que só ein BrasiÍia O Ministério 
da Aeronáutica possui apartamentos. 

Nunca afirmei que só existem residências militares em 
Brasília. Declarei que as Forças Armadas-- não o Ministério 
da Aeronáutica - dispõem de apartamentos em outras re­
giões. Em Brasília, no entanto, o fato tem conotações extrema­
mente distintas, porque, aqui, os militares que passaram. a 
ocupar os ·partarri:entos o fizeram em ígualdad_e de condições 
com os civis. Não é justO que o Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, o Ministro do Superio~ Tribunal de J~s~ç~ pq~sam 
_comprar os seús apartamentós, que os oficiais requisitados 

· para o Palácio do Planalto possam comprá-los, e já o fizeram. 
Não é justo que apenas aqueles que servem no Hospital das 
Forças Armadas, no Superior Jribunal Militar, ~queles que 
servem ou serviram no Serviço Nacional de lnformaç_ão, não 
é justo que- àpenã.s esses possam cotnprat os imóVeis. Porém, 

_ aqueles que vieram para aqui trabalhar e continuam no mesmo 
imóvel- viúvas, pensionistas, velhos militares- não pude­
ram adquiri-los, porque seus direitos são diferentes dos direi-
tos dos outros que são civis:. . · _ 

O mais- grave é que a Justiça br~sileira já recqnheceu, 
em caráter definitívo, que os civis pOdem comprar os seus 
imóveis. O civil que passou a morar ·em um determinado 
bloco, tendo como vizinho um tenente com o mesmo tempo 
de moradia no apartamento, esse tenente não pôde comprar 
o seu imóvel, mas o civil póde fazê-lo, porque a Justiça brasi-

0 SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo leira reconheceu 0 seu direito. 
a palavra ao nobre Senador. -- A Lei n9 8.025, que autoriZou a venda dos imóveis, é 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para discutir. muito expressa. Vou ler alguns itens rapidamente. . . 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, O art. P da Lei n9 8.025 diz: "E o Poder Executivo 
desde quanto me encontro aqui no Senado nunca vi um projeto autorizado a alienar, mediante concorrêllcia pública e com 
andar com tanta rapidez depois de aprovado na Comissão observância do Decreto-Lei n~ 2.300, de 21/11/86, os imóveis 
de Assuntos Econômicos ao que este. o projeto foTvotado residentes de propriedade da União situados no Distrito Fede­
na Comissão de Constitui"Çãó, Justiça e Cidadania com um ral, inclusive os vinculados ou incorporados ao Fundo Rotativo 
escore bem avantajado. Em seguida, foi à_Co"riiísSão de Assun- Habitacional de Brasília- FRHB. 
tos EconômicOs, onde foi VitOrioso ·poí-oapeiias um Valo. § 1~' Omisso. 
- - E~ menos de ·uma semana, o pro}eto estava ·no Plenário § 29 Não se incluem na autorização a que sé refere este 

para ser votado. É um fato inusitado. M~s sei por que. Nunca, artigo os seguintes imóveis: 
Srs. Senadores, vi um lobby mais bem-feito do que 0 que "1- os residenciais administrados pelas Forças Armadas 

destinados à ocupação por militares." 
as Forças Armadas estão fazendo para que esse projeto não Baseados nisso, os civis e os m.tlitares da reserva, que 
seja aprovado. - - - estavam servindo em órgãos diferentes dos das Forças Arma­

E devo dizer isso com absoluta tranqüilidade. Sou um 
Senador de oposição, tenho o maior-respeito pelas Forças 
Armadas, acho que elas desempenham um papel preponde~ 
rante. Sou, portanto, um amante da disciplina. Mas gost<_tria, 
Sr. Presiden~e, que essa mesma rapidez tivesse sido aplicada, 
por exemplo, com relação ao_ escândalo da concorrência do 
Ministério do Exército para a compra de uniformes. Não fosse 
a grita de O Globo e da opinião pública, teria havido um 
prejuízo para o ·erário em não sei quantOs bilhões de ci-uzeiros. 

É preciso ficar bem claro que as Forças Armadas são 
compostas de seres humanos, que têm as suas paixões, as 
suas virtudes. _ 

Tomei conhecimento de que o Miiii"Stro da Aeronáutica 
encaminhou a ·cada um dos Srs. senadores um exPediente 
em que tece várias considerações-a respeito do voto em sepa-

das, recorreram ao Poder Judiciáti_o. Hciu_ve decisão _de 19 

grau, houve decisão de 29 grau, reconhecendo o direito. 
Portanto, hoje, todos os civis das Forças Armadas e todos 

os militares requisitados para órgãos civis que entraram na 
reserva puderam comprar imóveis onde residiam. Enfim, so­
mente os militares ou suas viúv~s não_ tiveram o direito de 
adquiri-los. 

Parece~me uma extrema injustiça. Os militares qué não 
estão podendo comprar esses imóveis são na verdade_ cidadãos 
de segunda categoria, porque todos os outros puderam com~ 
prá-los. 

Argumenta~se que, se venderem esses a_partamentos para 
os-militares, as FOiças Arinadas não terão condições de fazer 
a mobilização necessária, contínua,_ dia-a-dia chegam e saem 
militares. Ora-, essa é uma situaÇãO -gerada aqui em ~rasilia. 
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Criou-se um ·quadro sui generis, em que os funciortârios q'ue 
vieram para aqui puderam comprar os seus apartamentos. 

A Lei n<? 8.025 autorizoU os ·ciViS, inclusive os das Forças 
Armadas, a comprar suas reSidências funciCfnãiS. -somente os 
militares não podem fazê-los. 

o· que desejamos deixar bem claro é que ninguém está 
querendo retirar das Forças Armadas aquele quantitativo ne­
cessário para fazer a mobilização. O que queremos é que 
se reconheça aos militares que moram há 20, 25 .anos no 
mesmo apartamento o mesmo direito. 

É isso -que-se-pOSfula através desse substitutivo ao projeto 
do Senador Valmir Campelo apresentado pelo Senador Jutahy 
Magalhães. Parece-me que esse pleito é de extrema justiça. 

A Lei n~ 8~025 foi injUsta, exti"emamente rnrqua por conte~ 
der somente aos civis, inclusive aos das Forças Armadas, esse 
direito. E creio que somente o Poder Legislativo teria condi~ 
ções de, através de um diploma, normatizar de tal forma 
que também esses militares pudessem comprar os imóveis 
onde residem. 

Não se trata de um privilégio, Srs. Senadores. EXiste 
maior privilégio do que um Ministro- do Supremo Tribunal 
Féderal-que é compo-Sto de onze ID.iriistrós- pOâer comprar 
o apartamento funcional. Há privilégio mafor=cto que um Ge­
neral cedido ao Palácio do Planalto_ poder comprar o aparta­
mento e um sargento, um tenente que mora há 15, 25 no 
mesmo imóvel não poder comprá-lo? 

Ou esta nãa_é uma República? Ou a República prevalece 
para um e não para outro? Ou será que éO lobby dos militares 
que tem que prevalecer? Esse projeto_está na Ordem do Dia 
não porque quisemos, não porque aquelas senhoras nas gale­
rias- p€mSiõniSfãS, viúvas, mulheres de militares~~ quises­
sem. O projeto -eStá na Ordem do Dia póiqi.ú! oS tiês Ministros 
Militares assirii .o-eXigiram. Por minha conta esse projeto não 
seria colocado em pauta agora. 

O S'r. Marco Maciel - V. Ex• me concede um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. MAURÍCIO CORRll:A ~ Com Q:maioT"prazer, 
Senador Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel -Senador Maurício Corrêa_, V. 
EX~ não tem rai:ão em muitos dos seus argumentos, mas há 
um, sobretudo, em que a meu ver V. Ex• conduz à Casa 
uma infofinação muito eqõ.iVdcitda. Porque não me consta, 
nobre Senador Maurício Corrêa, que haja militares morando 
por período demorado de tempo nos seus apartamentos. Uma 
característica das Forças Armadas, V. Ex• sãbe, é a perma­
nente rotatividade. Quando se conversa com um ofiCial-ge­
neral, geralmente ele diz que já serviu em 12, 13, 14 unidades 
diferentes. Outro dia, conversando com um OiiCHll sllpê:rlOr, 
ele me dizia que já tinha feito 22 mudanças em sua vida 
pública. E aqui mesmo, neste documento, por exemplo, só 
para dar um subsídio, o Ministério da Marinha diz claramente 
o seguinte: "Dos imóveis residenciais_ ocupados por _miJitares 
há mais de 8 anos, apenas 1.7; de 5 a 8 anós;13; há menos 
de 3 anos, 64%, o que sigiiificã- dizer que o giosso é um 
pessoal que fica 2 ariOS; no IIiáXiiliOJ anos. E Brasília, pela 
circunstância espeCial de ter sede dos Ministérios Militares, 
Exército, Marinha, Aeronáutica, e do Estado Maior das For­
ças Armadas, é, naturalmente, uma cidade que depende muito 
da disponibilidade de inlóveis funcionais· para que ofiCiais, 
sargentos e praças possam aqui servir e· p-reStar ServiÇOs nas 
sedes dos respectivos Ministérios. - -- - · 

Ora, se nós admitirmos essa- hipótese - me perdoe o 
nobre Senador Maurício Corrêa - de vender os imóveis, 
estamos, praticamente, inviabilizando as Forças Armadas a 
continuarem aqui em Brasília, porque elas não terão, pelas 
leis de mercado, condições de alojar os seus oficiais. 

V. Ex•, que é Senador pelo Distrito Federal- e entendo 
as razões pelas quais V. Ex~ faz essa defesa - de alguma 
forma está, legitimamente, em causa. Não digo que V. Er. 
está em causa própria, mas está em-Causa, porque é- rep-re-sen-;; 
tante do Distrito Federal aqui e, aliás, um digno representante 
do Distrito Federal nesta Casa. 

O SR. MAURÍCIO CORRJl:A - Muito obrigado. 

O Sr. Marco Maciel -Mas, V. E~ está advogando inte­
resses, naturalmente, de parcelas do eleitorado do .Dh>tritO 
Federal. E gostaria, a propósito desse asSunto, de dizer a 
V.-Ex' que, como representante do Dis.trito Federal, V. Ex• 
sabe muito bem que os imóveis aqui em Brasflia são extrema­
mente valorizados, porque há muito tempo não se constrói 
aqui em Brasília e os aluguéis estão a preços excessivOs àqui 
no Distrito Federal. Se V. Ex' não tivesse uma_re:s_idê_ncia 
aqui em Brasília ou se o Senado não tivesse imóveis funcionais, 
certamente que os subsídios seriam consumidos riO pagame"iito 
de aluguéis. Um apartamento_- na Asa Sul ou Asa Norte, e 
não precisa ser de boa qualidade, está em torno de 700, 800 
mil cruzeiros, e é difícil conseguir. Isso é quase o soldo de 
um oficiãl superior. Então, veja V. Er. se se admitir que 
esses imóveis possam ser vendidos, naturalmente isso vai criar 
uma impossibilidade de as Forças Armadas movimentarem 
o seu pessoal, reclassificarem os seus oficiais e praças, e, assim, 
inviabilizar, inclusive, o funcionamento -da instituição militar. 
E V. Ex' haverá de concordar comigo que não se pode com­
prar, cotejar o servidor militar com o servidor civil. São cir~ 
constâncias totalmente diferentes. O servidor civil quando 
para aqui vem, vem com animus definitivo. A sua repartição 
é transferida e ele permanece o resto da sua vida funcional 
naquela repartição para a qual foi" -transferido. O servidor 
militar, pelo co"ntrário, seiá- a:fé-pOrque, cóin suas prOmo­
ções, ele vai tendo alterações na sua vida funcional - certa­
mente movimentado com muita freqüênCia. Aquilo que eu 
disse ainda há pouco é exatamente a ·expressão da verdade. 
Se V. Ex~ conversar com um ofiCial superiOr oU com um Oficial­
general, ele certamente vai lhe dizer que· já foi movimentado 
10, 12 vezes, até 20 vezeS. Conheço o caso de um oficial 
que me disse que foi movimentado 22 vezes ao longo de sua 
vida pública. Ele tinha 44 anos de serviço no Exército e foi 
movimentado 22 vezes. _Ele cQmandou o então IV Exército 
de Pernambuco, hoje Comando Militar do Nordeste. Então, 
_veja V. Ex~, é mtiito diferente :i sifuaÇão do servido civil 
da do servidor militar. Não_ pretendia interromper V. Ex~, 

_porque me reservo o direito de, discutindo a matéria posterior­
mente, tecer outras considerações sobre pontos que V. Ex• 
está ferindo. Mas não gostaria de deixar de toça_r neste ponto 
a que V. Ex• se reportou com relação ã permanência dos 
militares nos prédios funciOnaiS: a sua pre!seriça-é por tempo 
muito limitado. Repito- me ba:seio nbs dados do Ministé-rjo 
da Marinha, mas eles não são diferentes dos Ministérios da 
Aeronáutica e Ex-ército'.:___ apenas 1, 77% permanece mais 
de oito anos, e a g!ande maio~~' dois terços, 64,84% ficam 
menos de três anos. -

O SR. MAURÍCIO CORRJl:A- Senador Marco Maciel, 
realm~nte não tenh9 falado com generais e-nem com ministros; 
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tenho falado com mais com sargentos, cOm citbos e com tenen~ 
tes, por isso é que talvez não conheça o ángulo ... 

O Sr. M8rco Maciel - Então, V. Ext está exatamente 
conversando com as mesma1rpessoas com as quàís eu coriVàso. 
Folgo em saber que há essa coincidência. 

O SR. MAURfCfO CORRÊA - Gostariá de dtzer a V. 
Ex~ no que tange à assertiv~ de V. Ex•, de que estou fazendo 
a defesa em causa·prOpria,-tenho a impressão, Senador Marco 
Maciel ... 

O Sr. Marco Maciel- Até para que V. E r. nãQ fique 
com uma opinião equivocada daquilo que eu disse, eu disse 
que V. Ex~ está fazendo defesa em causa do seu eleitorado. 
Não em causa própria de V. Ex\ que, inclusive, até faço 
questão de mencionar, sequer mora eril inióvel funcional. V. 
Ex~ mora no seu próprio imóVel. Não tenho nenhuma restrição 
à c_onduta de V. Ex~ Refiro~me ao fato de ser V. Ex~ represen~ 
tante do Distrito Federal, _e de que a causa que V. Ex' patro­
cina, que é o-projeto ·de iõ.kiativa do Senador Valmir Campelo, 
é uma causa que vai beneficiar àqueles que mora:m em Brasília 
e, conseqfientemente, exercitam o seu direito de voto no Dis­
trito Federal. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Faço isso, Senador Mar­
co Maciel, com grande convicção.-Em pri~eiro fugar, porql!e 
estou aqui e conheço as circunstâncias. Em segundo lugar, 
porque é por·absoluto convencimento, que eu sei, que é da 
maior injustiça que ésse· pfojeto Seja aprovado. Agora, V. 
Er" repetiu exatamente aquilo que eu queria ouvir. V. Ex' 
tem sido mais feliz do que eu. Muito mais feliz do que eu. 
Uder do Governo, senador Marco Maciel, V. Ex• já faz parte 
do Governo de Brasília. V. Ex~ nomeou Everardo Maciel 
para um dos postos principais nci Governo de Brasília. Estou 
aqui e até hoje não consegui nomear um contfnuo! Veja_V. 
Ex~, eu acho que há inV-ersão ínteira de_ valores e de circuns­
tâncias. 

O Sr. Marco 1\faclel_-- Acho que -~O!!~ pedir, depois,_ Si'. 
Presidente, duas inscrições: uma, para discutir o projeto~-e 
outra, para explicações-pessoais. Porque V. Ex' traz à colação, 
agora, uma questãO de ordem estritamente pessoal. Mas já 
que V. Ex• fere essa questão, ... 

O SR. MAURfCIO COR-RÊA~ Não vejo demérito nisso! 

O Sr. Marco Maciel- .. ~aproveito a o_casi~9 __ pa~a dj_zer 
a V._ Ex~ e à Casa que-não lridiquei ao GoVernador Joaquim 
Roriz nenhuma pessoa para exercer Cárgõ-em coffil_Ssãd. Nem 
sequer cargo não-comissionado. O professor Everardo Maciel, 
recém-nomeado Secretárío da Fazenda, o foi põZ: eS"ci:>lha pes­
soal do Governador, em reconhecimento à sua competência, 
ao seu talento e ao seu espírito público. Não estive cOm o 
Governãdor do Distrito Federal, a não _ser no dia da posse 
do Secretário da Fazenda. Não estive com o· Governador nem 
antes, nem durante as gestões que antecederam a reforma 
do secretariado que S. Ex~ realizou aqui rio Distrito :Federal. 
Faço-ques-tão de dizer isso para que fiqUe claro que não sou 
autor de nenhuma indicação e que se .o· profeSsOr Everardo 
Maciel foi recrutadO para as elevadas funções de Secretário 
da Fazenda do Distrito Federal, o foi em reconhecimento 
aos seus atributos pessoais que, diga-sé, são rrruitos. S. Er 
o Secretário dã Fãzenda é urll homem público honrado, probo 
e que tem uma notável folha de serviços prestados ao Pais 
e ao Estado de Pernambuco. Acho que o Governador Roriz 
se houve muito bem ao nomeá-lo para a Secretaria, mas não 

o fez, faço queStão de frisar, por nenhuma indicação minha. 
E, repito mais uma _vez, não conVersei com o Governador 
Roriz senão no dia da posse, quando o vi e o cumprimentei 
pela escolha do Sr. Everardo Maçiel, bem como Q_utras_ es_co­
lhas que S. Ex• fez por ocasião da reforma do seu secretariado. 

O SR. MAuRÍCIO CORRÊA - Senador Marco Maciel, 
acho que S. Ex' não deve sentir-se d_esonrado com o que 
eu falei, pelo contrário, porque eu também conheço Everardo 
Maciel e acho que ele tem estatura para ocupar o cargo. 
Eu apenas disse que V. Ex~ tem sido mais privilegiado do 
que eu, embora tenha dito, realmente, que não tem responsa~ 
bilidade nenhuma. 

Mas, aí, V. Ex' vai me desculpar. Sou obrigado a trazer 
novamente aqui aquilo que Voltaire dizia e que Carlos Lacerda 
usava: não concordo com uma só palavra do que acabais de 
dizer, mas serei capaz de dar a minha vida para defender 
o vosso direito de dizê-lo. Mas que não acredito, não acredito, 
nobre Senador Marco Maciel. 

Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, a respeito do que 
.disse o Senador Marco Maciel, permitir-me-~~ c;itar ull_!_trecho 
do voto que proferi na COmissãO de Assuntos Económicos. 
E gost~ria_ de destacar o prejufzo que as Forças Armadas 
têrri para mante~ esses bll:x:os. Em julbo, a_ despesa do Exército 
era de Cr$39_ milhões. Fala-se muito em se promover a privati­
iação. Pensá _que, em determin-ado seD.tido,_ a privatização 
é extremamente útil, principalmente no campo imobiliário. 
O Govez:ilo não iem que_ se~-~<?!1º--de c~mpanhia bnobiliária, 
esses imóveis têm- qüe ser vendidos mesmo! Sou favorável 
à venda dos apartamentos para os militares, inclusive por 
ess~ circUnstância. No que ·co~~ern_e a_ eª_se caso, estou em 
plena siritoilfa- com o projeto do Qo_vemo; tem que haver 
o- eri:xugamerito da máquiita a-dmiriiStr-ativã. Nâo é possível 
m~ó.tei essa quaritídade enorme de apartamentos, se eles po­
·aem ser passados para os seus respectivos ocupantes, daí ge­
rando, inclusive, o pagame-nto de tributos. Brasília irá reCeber 
o imposto predial. Haverá um desenca~go ~obre o Estado 
com o pagamento de porteiros e condomínios, porque na 
verdade, hoje, quem arca, com a maior parte, dessas despesas 
é o Estado, é a própria União. · -

Mas, dizia ao Senador_ _:Março Mac;iCI, que o Exército 
rlão diSpõe ... 

O Sr. Marco Maciel ..:.:. --Pennite-me V. Ex' uin aparte? 

- - -0 SR- MAURÍCIO CORRÊA- Ouço o aparte do nobre 
Senador Marco Maciel. 

O ~r. Marco Maciel - V, Ex~ fala sobre a venda de 
apartamentos a servidores civis-, e- diz que, na realidade, são 
alienados a um preço relativamente elevado, o que geraria 
Uma receita p-ara a União. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Não digo que sejam 
alienados por um preço exagerado. Refiro-me aoS elevados 
custos do Exército para mantê-los. 

O Sr. MarcO Maciel - Mas, pergunto: não significaria 
um custo mais alto, num momento de crise, ter que comprar 
novos ~partamentos? Ter que construí-los? Não tenho dúvida 
alguma de que seria muito mais _disp~ndioso, a essa altura, 
comprar projeções, fazer obras, mobiliar ~sses apartamentos, 
dotá-los de infra-estrutura--básíca. Quaiúõ não custaria ao 
País, no rrióDlCnto em que- airaveSsa Unia· g_raV~ crise financeira 
-crise que eu nunca neguei existír a:qur-neSta C~a -, no 
momento em que deseja reduzir as despesas do setor público! 
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Tenho a impressão, nobre Senador Maurício Corrêa, que o 
caminho da venda será extremamente oneroso aos cofres da 
União. 

O SR. MAURÍCIO CORR~A - Sen-ador Marco Maciel, 
penso de forma-exatamente oposta a de_ V. Ex~ A venda 
vai resultar em uma economia muitó grari-de para o Erário. 
Inclusive, como eu disse, essa venda situa-se no contexto de 
privatizações do Goyerno Federal. 

Mas, eu gostaria de fazer aqui uma ligeira explanação 
sobre a real disponibilidade de imóveis das Forças Armadas 
em Brasília. 

O Exército dispõe de_ 4A13 unidades no DistritO Federal, 
sendo 3. 683 em áreas não-in'ilitares, e 73_Q_ em- áie_aS..:íri_ilitares, 
Setor Militar Urbano. Desses 4.413 imóY<:is, 58 estão vagos. 
495 eStão.ocupadOs póf servidores-_Civis·e-3~860 por servidores 
militares. As oc_upações durante período superior a 10 anos 
montam a 360. Essa explicação, Srs. Senadores, é para desfa­
zer e!;se equívoco de se-_afiançar que nãO-vãi"haver unidades 
disponíveis. Durante o período de 4 a 10 anos s_om_am _1_.387, 
e por período inferior a 4 anos, totalizam 2.608A Isso significa 
que as transferências, mediante rodízio, estão em 59%-, poden­
do ser vendidos, portanto, 41% dos 4.413 inióyeis disponíveis, 
ou seja, 1.800 unidades--residenciaiS localizadas em áreas não 
militares, sem que sejam necessárias nova-s co.nstriJÇões. ---

0 relatório ainda revela que aguardam movimentação 
335 militares da Aeronáutica, 465 do Exército e 100 da Ma­
rinha. 

Evidentemente, isso o Ministro da Aeronáutica não con­
testou. Este total de 900 militares não s_e destina apenas a 
Brasília, pois s_ó_ o Ministério da Marinha está construindo, 
em todos os seus distritoS navã:iS eXistentes no Brasil, 1.039 
residências em áreas militares que lhe pertencem. Mas, ainda 
que os_ 465 militares do Exército fossem transferidos para 
a capital da República, mediante rodízio, caberiam todos no 
Setor Militar Urbano, onde, como dissemos, estão situadas 
730 moradias. 

O Sr~ Marco Maciel - Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Maurício Coirêa? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Logo em seguida, nobre 
Senador. 

O Sr. Marco Maciel- Serei breve, nobre Senador. Veja 
V. Ex', agora, chama at_enção para o fato de que o Ministério 
da Marinha estaria construindo imóveis em outros pontos do 
territóriO naciOriãl para atendimento, naturalmente, de sua 
tropa. Então, conviria, a propõSito,-lembrar o seguinte: o 
projeto de autoria do nobre Senador Valmir Campelo, ao 
qual V. Ex~ apresentou substitutivo, tem um alcance que extra­
pela os limites do Distrito Federal para ter um efeito sobre 
todo o País, o qi.ie significa dizer, trocand_o em miúdos, que 
as despesas com a sua venda não se resumiriam a Brasília, 
e sim, a todo o território nacional; seriam despesas extr_ema­
mente elevadas. V. Ex~ tem razão, os imóveis fUncionais dos 
militares não estão situados apenas no Distrito Federal, há 
imóveiS ém quase-todo o território nacional, e aqui há repre­
sentantes de_ vários Estados da Eederação que podem compro­
var o que estou afirmando. Então, veja V. Ex', uma vez 
operada a venda dos imqveis em Brast1ia, por que não vender 
nas outras unidades da Federação? 

O SR. MAURÍCIO CORR~A -A situa,;ão é diferente. 

O SI;". Marco Maciel- O Senador José Richa, que foi 
relator da matéria na Comissão de Assuntos Econômicos ofe­
receu um parecer, a meu ver completo, sobre essa questão, 
e demonstrou à sociedade_ a inconveniência da aprovação do 
projeto, inclusive devido à repercussão, mais que brasiliense, 
nacional, que este projeto trará; o que significa dizer que 
as despesas seriam elevadas e onerariam, muito mais do V. 
Ex~ imagina, os cofres- do Erário. Sou de um Estado cuja 
capital foi, durante muito teinpo, base militar. Em princípio, 
temos lá imóveis funcionais da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica. Pela posição estratégica que Recife desfrutou, 
sobretudo, na Segunda Guerra Mundial, há uma grande quan­
tidade de imóveis fofa das áreas militares, não compreendidas, 
portanto, no alcance do projeto de V. Ex~ Então, vejam que 
ónus essas vendas trariam ao País! Certamente V. Ex~ ret_ru~ 
cará no sentido de que sejam vendidos os imóveis de Brasma 
e não sejam alienados os imóveis situados fora do Distrito 
Federal. Aí estaríarrios faltando com o princípio da eqüidade. 
Por que vender os de Brasília e rião Verider os de Manaus, 
de Belém, onde há uma base aérea, por exemplo? Por que 
não vender os imóveis fti.JiciOriaís-do Rio Grande do Sul, de 
São Paulo, ou do Rio de Janeiro? Então, realmente com 
a devida vênia, a mim me parece que o projeto de V. Ex~ 
não teria sustentação. De mais-a mais; pelo que estive lendo 
no substitutivo que V. Ex~ oferec_e ... 

O SR. MAURÍCIO CORR~A-Não apresentei substitu­
tivo. O que estou defendendo, com absoluta convicção é o 
sub~titutivo" do Senador Jutahy_.~agalhães. 

O Sr. Marco Maciel- Substitutivo_, parece~me, oriUndo 
de emenda de V. Ex" V. Ex' não fez uma emenda? 

O SR. MAURÍCIO CORR~A -Fiz uma emenda com 
relação aos Oficiais de Chancelaria, é ótiti"o prOblema. 

O Sr. Marco Maciel-Sim, mas substitutivo que resultou 
de trabalho feito pelo Senador Jutahy Magalhães. Em face 
da Emenda que V. Ex~ apresentáu e oUtras sugestões ocorri­
das, admite-se no seu art. 19, parágrafo úníco; que -não se 
incluem na autorização a que se refere este artigo -os imóveis 
residenciais administrados pelas Forças Armadas localizadas 
dentro das áreas militares, destinados aos militares da ativa. 
E se_admite, então, a venda de imóveis ~e propriedade da 
União situados no Distrito Federal e administrados pelas For­
ças Armadas. 

O SR. MAURÍCIO COR~-Exatamente. 

O Sr. Marco Ma~iel - Ora, numa leitura correta desse 
dispositivo, vamos, por extensãO, adinitir que 'se posSa vettâer, 
iriclusive, os imóveis dos ministérios militares. Se são imõveis 
pertencentes â União e-administradoS pelas Forças Armadas, 
estaríamos admitindo a venda dos imóveis dos ministérios 
militares. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Se V. Ex• fizesse isso, 
os militares iriam mandá-lo para a Papuda. 

O Sr. Marco Maciel - Olha, V. Ex~ está, com o talento 
que lhe é habitual, querendo levar para o terreno da ironia. 

O SR. MAURÍCIO CORR~A-Mas não tem cabimento. 

Q_ Sr. Marco _Maciel- E a ironiã. é uma anria muito 
boa, -reconheço. 

O SR. MAURÍCIO CORR~A- Senador Marco Maciel, 
se o projeto trata de vendas ... 
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O Sr. Marco Maciel -Dizem, aliás, que é uma faculdade 
superior da inteligência. 

OSR. MAURÍCIO CORREA -Prova do grand~ respeito 
que tenho por V. Ex•, é o fato de que V. Ex•está falando 
mais do que eu: -

O Sr. Marco Maciel- Falando autorizadamente, já que 
V. Ex• me tem perr~::titido as interrupções que, a meu ver, 
estão ensejando maior esclarecimento na discussão do projeto. 
E que V. Ex~ me possa oferecer os seus argumentos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência pede ao nobre Senador_ Maurício Cg:rr~ que conclua 
o seu pronunciamento e ao nobre Líder Marco Maciel mante· 
nha.:se silente para ocupar, no momento própriO, o microfone 
da Casa. · · 

O sr. Ma-rCo Maciel- Sr. Presidente, vou cÚ~cluir. Gosw 
taria, apenas, de solicitar ao Senador Maurício Corrêa, como 
exegeta que é,_ q~e faça a exata hermenêutica desse parágrafo 
úniCo, porque, pela leitura que faço do dispositivo, percebo 
que a permanecer esse parágrafo único, amanhã há de se 
entender que estão autorizadas as vendas dos prédios dos 
ministérios militaies iàmbé-in. 

O SR. MAURÍCIO CORRI'l:A -Senador Marco Maci~l, 
seguramente que V. Ex' é um colega com quf!m ~enl;lo exce~ 
lente convivência -e- a quem tenho, cada vez mais, respeito. 
Sei que V. Ex• poderá até interpretar mal, que no expediente 
dos militares se diga que, por essa redação, se possa vender 
até o MinistériO do Exército, vá lá o Ministério da Aeronáutica 
e o Ministério da Marinha ... Mas V. Ex•, que é um-excelente 
professor de Direito Constitucional,_ um intérprete da Lei, 
extrair que de um projeto que trata de venda de imóveis 
residenciais, se possã vender um prédio do Ministério do Exér· 
cito na Esplanada dos Ministérios, é inci"ível! 

Não-teiii nada a ver a venda dessas unidades residenciais 
com o problema dos prédios das unidades militares na Capital 
da República. 

O Sr. Jutaby Magalhães- V. Ex~ me concede um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. MAURÍCIO.CORRI'l:A- Com muito prazer, no­
bre Senador. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Maurício Corrêa, 
não desejava entrar no debate, embora sendo o autor do 
substitutivo ·ao projeto. Mas essa interpretação do Senador 
Marco Maciel deixou-me um pouco estarrecido] Mesmo que 
a redação permitisSe-iSso, fira só co~~çaià 4i~e!_:" alitO~rl.Zãtívo. 
Então, a União iria"autoriiàt' a venCia dos Ministérios? Porque 
se é autoriiafivo, a União vaf escolher ;-Vai 'dJZer ciii3:iª a_queles 
prédios que iriam ser vendidos, e não um mínistéiíõ~- E-ri.tãO, 
veja V. EXl que é um exagero.-Apenas:cotno argUmentação. 

O Sr. Marco Maciel- Senador Maurício Corrêa ... 
O SR. MAURÍCIO CORRI'l:A- Sénaélor Ma:ico Maciel, 

V. Er. explica depois, porque tem direito... · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BeneVides- Fazendo soar 
a campanhia.)- A Presidência pede ao nobre Líder Maurício 
Corrêa que conclua o seu brilhante pronunciamento, na tarde 
de hoje, porque V. Ex• ]á excedeu no dobro o tempo que 
o Regimento lhe conferia. 

O SR. MAURÍCIO CORRI'l:A - Mas, Sr. Presidente, 
existem· dois senadores que já me pediram apartes há muito 
tempo! 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BeneVides) - Os nobres 
Senadores, que desejam apartear, poderão ocupar o espaço 
regimental da diScussão. 

O SR. MAURÍCIO CORRI'l:A- Acho que seria indelica­
deza deixar de conceder 1 ou 2 minutos, Sr. Presidente. 

O Senador Josaphat Marinho pediu pririteiro, logo em 
--Seguida será V. Ex•, Senador Antônio Mariz. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. Exf primeiro. 

O Sr. Antônio Mariz - MuitO Obrigado; Senador Josa­
phat Marinho. Senador Maurício Corrêa, na verdade, V. Ex' 
trata de um ã.ssu~to que, -embo~ restrito _apareratemente ao 
Distrito Federal; interessa-de fat() ao País inteiro. Porque 
o que está em jogo, me parece, não é ipenas a pOSsibilidade 
da venda, a autorização da venda de apartamentos funcíoriãis 
de militares, vinculados a ministérios militires, a servidores 
situados em Brasília. O que- está êrií c3i.is"ã"é 6 prói)rio ilistifuto 
da casa funcional, da residência funcional. E sabe~se que a 
criação dos imóv~is fUncionaiS decárreu da natureza especial 
de Brasília no momento da sua inauguraÇão, âa sua instalação, 
ás dificuldades de ~ransferi{3. administração pública da antiga 
Capitãl, o.Rio cte Janeiro, para Brasília. Mas a ve-rdade é 
qt.ie o fato de se construírem imóveis funcionais, ria Capital 
da República, levou a que se estendesse ao País inteiio eSse 
ônus à administração pública. Então, quando o Governo Fede-

- ral decide vender os imóveis funcionais aos seus ocupantes, 
evidentemente, ele dá o passo inicial para simplesmente elimi­
na-r a casa funcional da administração brasileira, da adminis­
tração federal. Esse, me parece, é o sentido mais prqfun9o 

--~-da "iniciativa do Goveino Federal, .. da lei qUe foi votada pelo 
Congresso e sanciOnada pelo Poder Executivo e que autorizou 
essas vendas. Logo, não cabe discutir se o ExérCito,~ Marinha, 
a Aeronáutica têm imóveis em outros Estados - se os têin, 
deverá vendê-los igualmente, não só nas áreas militares como 
blicas, as empresas estatais, as autarquias adeiram ã casa fun­

-cional, implicando em despesas mqnumentais para o erário. 
Esse projeto, como disse o Senador Jutahy Magalhães, é mera­
mente autorizativo. Está condicionado_ ã concorrência pública, 
está viriculado aos critérios da lei já" votada e da lel"que está 
sendo aplicada. Portanto, nada impede a sua aprovação, ao 
contrário, tudo a recomenda. Por isso, V. Ex~ tem inteira 
razão. 

O SR. MAURÍCIO CORRU- Agradeço a V. Ex• Real­
. n:t~nte, é uma colocação feliz. 

Senador Josaphat Marinho, Tem V. Ex~ o aparte. 

-_- -- S! -~r.- Josap_hat Marinho _;_- se"lládor Maurício COrrêa, 
-- respetto naturalmente o seu ponto de vista. Permita-me, po-

rém, obserVar que não deixa bem o Senado darmos a impres­
são de que esse projeto veio à pauta de nOssa decisão por 

- influência dos militares que estão no poder. Na verdade, a 
irite"Iferência houve dos dois lados, todos fomos procurados. 
E a prova plen(.!. disso é a presença d6 tantas ilustres senhoras 
na galeria desta Casa. Ambos os lados buscaram justifiCar 
seupont9 de vista. Mas, V. Ex' há pouco declarou que diferen­
tes servidores, inclusive, Ministros- de Tribunais Superiores 
foram privilegiados. Conseqüentemente, V. Ex~ reconhece 
que na venda dos apartamentos houve uma concessão de privi­
légios. 
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O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Não! O que eu quero 
dizer a V. Ex' é o seguinte. Os Ministros do Supremo são 
onze, e têm maior rotatividade que os militares, porque se 
aposentam ... 

O Sr. Josaphat Marinho- Houve uma concessão. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Mas passaram a ter direi~ 
to. É um privilégio que, se foi dado a eles, deveria ser dado 
também a esses militares. O problema é esse. 

O Sr. Josaphat Marinho - Esse é o problema! Como 
não se trata do meu patrimônio, mas do património público, 
não me sinto em condiçõe~ de ampliar priVilégios. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA .::.. Sim.mas o -privilégio 
aí, Senador, pode ter sido para eles, mas para esses militares 
não. 

O Sr. Josaphat Marinbo - Não posso· me louvar em 
privilégios concedidos pelo Governo para conceder outros 
priVilégios. Condeno a atitude do atual Goyemo que promo­
veu a venda de tantos_ imóveiS erii Brasília, e agora nãó tém 
imóveis pãra que sejam ocupados pelos seus próprios funcio­
nários, alguns de alta categoria. E preciso que se diga isso 
claramente. O fato_ de o Governo ter_ errado não justifica 
que nós também erremos. É por esse motivo que não me 
sinto em condições de fazer nenhum favor com o patrímónio 
público. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Quero dizer a V. Ex• 
que nem eu faço· qualquer privilégio, qualquer favor com o 
dinheiro público. Tenho uma vida pública talvez bem menor 
do que a de V. Ex•, mas procuro pautar as minhas ações 
na defesa dos superiores interesses da minha Pátria. Privilégio, 
Senador Josaphat Marinho, eu acho deles, que puderam com­
prar e injustiça, iniqüidade desses militares que estão lá há 
20, 25, 10, 15 anos e não podem comprar. Aí é que acho 
iniqüidade, porque aqueles que foram requisif3.dos por órgãos 
civis puderam comprar; aqueles que estão no Superior Tribu­
nal Militar puderam comprar, e assim sucessivamente. Os 
civis que moram ao lado desses militares, que não podem 
comprar, puderam comprar. Então, só uma lei poderia acabar 
com essa iniqüidade, com essa injustiça. 

Agora, se porventura, V. Ex~ sentiu-se, de certo modo, 
incomodado quando disse que foi pressão, devo dizer a V. 
Ex~ que houve lobby de ambos os lados. V, Ex• tem toda 
razão. Nós temos aqui uma presen-ça do lobby contrário. Mas 
o lobby que prevalece, Sr. Senador Josaphat Marinho, não 
é para V. Ex~, não é, talvez, para muita gente. Mas o lobby 
prevalece e existe. 

Tenho certeza que vmr até ser um péssimo advogado 
aqui. Mas esse projeto está fadado a perder. Esse projeto 
não ganha, porque o que os três Ministros fizeram aqui em 
termo de cartas ... um Ministro da Aeron-áutica escrever para 
V. Ex~ - não- sei se o- fez, mas para rnuitás -o fez -; outros 
trabalharam dia e noite aqUi, até com reuniões, até córú Conta­
tos ·de fora para dentro. Ora, iSso é mUito rrlàlS- do que tima 
pobre dona-de-casa, que o marido não pode, está casado. 

E tem mais outra coisa-, Senador Josaphat Marinho: V. 
Ex~ é um nacionalista, mas, sobretudo, é um defensor dos 
dfi'eitos humanos. O que está-havendo em cima desse povo 
por e·star defendendo esse direito; só daqui alguns dias- V. 
Ex~ terá conhecimento: ameaÇas de tranSferências, persegui­
ções.· o- interesse das Forças Armadas em ver esse projeto 
votado é se livrar do problema. 

Para conclUir, Sr. Presidente, vou ler urna carta do Minis­
-tro da Marinha para que V. Ex~ tenha certeza do que estou 
dizendo -não- ia lê-la, mas agora vou ler. 

"Po MinistrO da Marinha para várias autoridades 
_do seu Ministério: - -

Esclarecimento ao pessoal: 
Como é do conhecimento de V. Ex~, o projeto 

de lei do Senador Valmir Campelo sobre imóveis- resi­
denciais está gerando dificuldades administrativas e in­
disciplina. Ademais, está gerando expectativas muito 
provavelmente destinadas à frustração, pelas razões 
que passo _a expor e que devem ser explicadas ou pessoal 
em parada ou reunião: 

a) o projeto ainda não passou no Senado. Se pas­
sar, terá que passar também pela Câmara dos Depu­
tados. Se passar, terá que ser sancionado pelo Presi­
dente da República - sendo óbvio que os Ministros 
militares no -interesse do serviÇO pelo qUal são respon­
sáveis pedirão a S. Ex~ que o vete. se fof" vetado, a 
derrubada do veto exigii:'á 3/5 do Congresso; 

b) se o projeto for sancionado ou se o veto for 
derrubado, ter-se-á apenas uma lei autorizativa que 
não obriga o Poder Executivo a vender. O interesse 
maior e incontestável do serviço - responsabilidade 
dos Chefes militares - sugerirá a linha de ação de 
não vender; e o Poder Executivo terá o direito- de não 
vender. Note-se que tanto a hipótese de veto como 
a do não-uso da autorização para vender são coerentes 
com a posição anterior do Poder ExeC:utivõ~ -cüfã-IDidi­
da provisória - é a origem da Lei n' 8.025/90 - e 
seu decreto regulamentador ex..cluíram explicitamente 
os ministérios militares por reconhecer, o Poder Execu­
tivO-, o qüanto seúa prejudicial o serviço à. extensão 
da venda a esses ministérios. O InteresSe do serviço 
continua igual e a autorização acabaria por não ter 
valor prático. 

Assím, deve o pessoal entender que, caso proce­
dam contrariamente ao interesse do serviço, estarão 
induzindo dificuldades administrativas e -prejudicando 
gravemente seus colegas e_suas carrei!'as, por comporta­
mento antiético e de_sleal. Se re_correrem à Justiça. cum­
pridos os trâmites legais, correm o risco- de apenas 
terem despesas com a causa . ., Assina o Ministro da 
Marinha." 

Ora. esta cattã;- que existe e estã em ~inhas mãos, pode 
provar ... 

O Sr. Marco Maciel- Veja V. Ex~ que o Ministro ... 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA ~ Senador Marco Maciel, 
estou concluindo. Estou me sentindo já indisciplinado e incô­
modo com os Srs. Senadores. 

O que defendo, Senador Marco Maciel, é uma isonomia 
de tratamento. 

O Sr. Marco M.~ciel-:- Aí está claro que o Min.istro proce­
de na defesa do iqteresse da corporação que comanda, no 
caso a Marinha de Guerra. Não vejo neSsa carta nada que 
não seja a preocupação _com o interesse· público. Veja V. 
Ex~ que o Ministro teve até o cuidado de esclarecer adequada 
e corretamente todo o processo legislativo, inclusive a partici­
pação do Poder Executivo na elaboração das leis, através 
da sanção ou do veto. A carta - é bom que fique iilsCiita 
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nos Anais - é -aüS" abOiladora para o Ministro. Da leitura 
que faço dela, entendo que S. Ex• se dirige aos seus coman~ 
dados, preocupado com o interesse da Marinha, preocupado, 
naturalmente, com o interesse nacional.. Não vi nessa carta 
nenhuma ameaça, a não ser conselhos, e conselhos extrema~ 
mente procedentes. Por isso, quero ~ize~ a V. _Ex_~ q':l_e, a 
meu ver a discussão se deve fazer nos termos em que habitual­
mente discutimoS essas matérias aqui nO SCJiaC!o, ou seja, 
verificando, por ser uma Casa de lei, se essa é uma lei que 
convém ao País. Mais do que a minha convicção,_ a minha 
certeza, é a de que, uma vez aprovada,essa proposição contra­
ria o interesse público, eleva as despesas da União e produz, 
a meu ver, seqüelas ao bom funcionamento das Forças Arma­
das, porque vai fazer com que, no final do a~o •. não se ten~a 
como movimentar os oficiais que terão que servtr em Brasnm 
e, possivelmente, isso s_e repet~rá no próx.ímo ano. E vir~ 
o que virá, certamente, em detnmento dos mteresses do Pats 
e dos_ próprios oficiais. Muito obrigado. 

O SR. MAURÍCIO CORRI'tA ~ E in nenlJUm momento 
fiz referência desafrosa ao Ministro da Marinha. Ainda, outro 
dia, quando aqui esteve __ o Ministrç sii! Justiça, Jarbas Passa­
rinho, esteve também o Ministro da Marin~a._ CC?_m _quem con­
versei, achei-o extremamente simpático. Nada tenho contra. 
Só quero dizer que há um lobby dc;>s Ministros militares co~tr.a 
a venda. Estou dizendo a respeito do que passou a extshr 
no seio do Alto Comando do Estado-Maior__do_s _três Minis­
térios militares acerca dessas vendas. 

Finalizando, para deixar bem claro, quero dizer que en­
tendo que há um tratamento diferenciado c9m relação a eles 
por _serem militares. A situação de BrasiTf~_-é to~almente dife­
rente. O pessoal que veio para cá recebeu o direito de comprar 
essas unidades; porém, por serem militares, não podem com­
prá-las. Que os militares que estão na Vila Militar não possam 
comprar essas unidades, tudo bem, mas se os civís que traba­
lham nas Forças Armadas, se o~_ ofic~.ajs que trabalham em 
órgãos Civis, enfim. se todos puderam, _apenas eles _~Jão, pare­
ce-nos caracterizar urna iniqüidade, uma injustiça que só uma 
lei poderia regulamentar. 

E tenho certeza, S:eilador Marco Maciel. que isso náo 
causaria tanto prejuízo, pelo contrário,_achÕ que-grande pre­
jufzo evitou-se córiúfque poderia ser o pagamento~ concor­
rência dó fardamento do Ministério do Exército, que os jornais 
todos comentaran1 e, por final, quandO resultou provado, o 
Tribunal de Contas corrigiu. Aí, sim, Seria ui11a lesão_irrepa­
rável. Agora aqui, não, seria a reparação de uma injustiça 
- por eles serem militares, de um modo geral militares de 
patentes mais baixas, estão sendo discriminados, injustiçados. 

Portanto, encerro essas colocações, dizendo que no meu 
modo de entender será uma grande injustiçã. -n-ão aprovarmos 
este projeto, porque haverá uma desigualdade de tratamento 
e eles_serão penalizados por uma única __ condição: por serem 
militares e por serem militares que est~Q s_ervindo. trabalhan­
do. O que esse pessoal deseja é, realmeftte, ter a tranqüilidade 
de possuir um imóvel, c as suas esposas, os seus filhos querem 
a mesma garantia. __ _ ~ -:---- _ 

Acho que é uma injustiça que só será reparada ~om um 
projeto de lei votado por nós. Espero que isso se verifique 
na hora da votação. -

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Tendo em 
vista o número de oradores ainda inscritos para discutir a 

matéria. há uma tendêncía na MeSa de solicitar. a prorrogação 
da sessão por mais duas horas. 

O Plenário concorda com a prorrogação da sessão? (Pau­
sa.) 

Há um aceno de alguns Senadores sugerindo a prorro~ 
_gação por uma hora, na presunção de que os debates não 
ultrapassem esse tempo. 

Sendo assim, submeto ao Plenário a prorrogação por 60 
minutos. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo com a prorro­
gação permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovada a prorrogação da sessão por mais 60 minutos. 
A Mesa prorrogará a sessão por prazo idêntido, se os 

Srs. Senadores continuarem a discutir, como o Regimento 
gãrante, essa importante proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra para discutir ao nobre Senado_r Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr~~ e Srs. Senadores, 
não se diga aqui que a discussão deste projeto se fere, _de 
um lado, pelos governistas e, por outro lado. pela Oposição. 

Não se deve dizer. também, que neste momento o discur­
so e o debate se acirram entre a esquerda e a direita, _porque 
senão deveríamos identificar o Senador Maurício Corrêa na 
mesma linha partidária que o Senador Valmir Campelo, só 
para ficar no autor do projeto e no autor das emendas. Não 
se diga, também, que o debate aqui se trava entre os privati­
vistas e oS não-priVativistas. 

Existem alguns que def~nde~ que se deve vender esses 
íinóveis aos militares que servem em Brasília temporariamente 
ou já estão há muito tempo aqui. 

Em determinado momento vi frisar, por muitas vezes 
e com muita ênfase, pelo Senador Maurício Corrêa, por quem 
tenho respeito e amizade, que é uma discriminação, principal­
mente, porque são pessoas que já estão no imóvel há 20 ou 
25 anos. 

Devo dizer que a minha posição diante de_sse projeto 
é a seguinte: que tipo de Estado queremos construir? Termi­
nou o Estado ditatorial, agora é a democracia que se constrói 
principalmente a partir do parlamento. Queremos um Est~do 
dependente? Verberei contra o projeto que ià privatizar e 
que acabou por privatizar -as ditas mari.sões dos ministros. 
Depois tívemos uma d(;múncia de que um ministro de Estado 
morava em uma casa de _empreiteira. Ou este Estado dá condi­
ções aos seus funcionários de funcionarem, ou não será nunca 
um Estado independente! _-__ _ 

É uma injustiça que se dê a um e não a outro. O que 
se c_oncede.?. O_direito de compra? Penso que isso todos nós 
temos. Mas refiro-me aos imóveis onde moram pessoas, como 
disse muito bem o Senador Maurício Corrêa, há 20 ou 25 
-anos. Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu. cj_ue era visceralm_ente 
contra a venda dos imóveiS que ·os MinistériOs militares_disse­
ram ser da maior -importância para a sustentação do'apoio 
militar aqui em Brasília, agora abro uma exceção e permito 
uma emenda: todo imóvel em que, comprovadamente, habitar 
um militar durante 20 a 25 anos deve ser privatizado. Aí 
atendemos ao Senador Maurício Corrêa. 

Verdadeiramente s6 entendo a importância desses imó­
veis para os Ministérios militares para sérvir de ~poio principal­
mente àqueles militares qu~ têm, c_omo disse o Senador Marco 
Maciel, a obrigação de um dia estar servindo aqui e outro 
dia estar na fronteira. 
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Por outro lado, o militar que está setvüido na fronteira 
tem um tipo de salário e vem para Brasília. Caso não- se 
lhe .dê ajuda de custo, como ele vai alugar um imóvel aqui? 
Se não houver ajuda de custo, quem vai pagar? A viúva? 
O erário? Os recursos arrecadados ser-áo Suficíentes para quê-? 
Para serem colocados numa poupança o-u-numa caixa de pecú~ 
tio e sustentar aqueles que, verdadeiramente, servem em rodí-
zio? -

Foi dito aqui também que aqueles militares que estão 
servindo na área civil devem ter o direito de comprar. Pergun­
to: e por que não aqueles que moram na área militar? Por 
que a discriminaçãb? Será qtJe queremos fazer uma linha divi­
sória entre civis e militares? Será que não é importante pata 
a democracia que Os militares convivam conosco; com todos 
nós, os civis? Será que somos pã.rlamentãres ·e-serVilfiõS tempo­
rariamente aqui e não sabemos a importância do que é um 
imóvel para um Deputado ou Senador que eventualmente 
vem aqui, mas a sua vida toda passa em outros lugares? 

Foi dito aqui--p-ói muito teiilpó ·que e úm privilégio a 
venda dos imóveiS para ministros rriilitares. É um privilégio 
principalmente para aqueles que atuam no Tribunal Militar. 
E um privilégio inominável! É uni errO Crasso! E se este Con­
gresso tiver comó _sustar esse_ privilégio, ele tem- obrigação 
de fazê-lo, mas não se diga, pelo amor de Deus, que se deu 
privilégios a uns. Não podemos dizer que, dando aos outros, 
vamos sanear o privilégio. Estamos aqui, Sr. Presidente, para 
tentar acabar com os privilégios. , __ 

Há poucos dias, assomei à tribuna e de propósito levei 
um discurso escrito com o seguinte tema: "Qual a função 
do Estado? Que tipo de Estado o nobre Senador gostaria 
de ver erigido, construído?" Escrevi, mas não pronunciei o 
meu discurso, fiz apenas uma prOvocação. E fiquei uma hora 
e meia na tribuna ouvindo os apartes e registrando as opiniões 
de cada um. 

A meu ver, está passando da hora, Sr; Presidente, de 
definirmos que tipo de Estado queremos construir. O Estado 
que tem que ser portador e que tem que ser proprietário 
de aciarias, um Estado que tem que ser proprietário de hotéis, 
mas um Estado que não tem condição de manter os imóveis 
funcionais de seus funcionários de maior categoria e que têm 
obrigação de um dia estar aqui e em outro dia estar noutro 
lugar! Que Estado é este? 

Sou- e já disse isso muitas vezes -pela privatização 
de áreas em que a iniciativa privada deve desempenhar melhor 
do que o Estado. Mas, Sr. Presiderrte, não sou pelo Estado 
mínimo; não estou pelo Estado apenas prestador de serviços, 
não sou pelo Estado que tem apenas que dar educação, saúde, 
saneamento básico. Sou pelo Estado soberano, independente 
diante de outras pátrias e de seus filhos; sou por um Estado 
que se afinna, não só intemaciori3.l, mas nacionalmente. Sou 
a favor de um Estado soberano e vigilante, que deve privatizar 
o setor de aciaria para te"r o -díreito de nele intervir, quando 
não estiver procedendo de acordo com a lei. Sou a f3Vo"r 
do Estado que privatiza sua hotelaria para intervir nesse ramo, 
na hora em que ela estiver extrapolando os limites da_ l~i. 
Não penso no Estado que é, ao mesmo tempo, árbitro com 
o apito na boca e a bola no pé; que ao mesmo tempo em 
que é empresário quef Ser juiz. - -- -- -- · 

Sr: Presidente, também recebi a carta, que muito me 
honrou, do Ministro da Marinha. Recebo ·cartas todos os dias 
de muitos brasileiros, de Minas Gerais e de outros lugares 
deste País. Respondo a todas elas. Por outro lado, já fiz -um 
pronunciamento aqui, dizendo que deveríamos criar um lobby 

institucionalizado. É inerente à democracia. Todos têm direitO 
a fazer o lobb_y. Re~bi. durante a Constituinte patrões, em­
pregados e militares e quem quisesse falar comigo. Penso 
que essa é uma função de cada um de nós. Dizer-s~ que 
um-lobby é legítimo e outro não, pelo amor de Deus! Se 
há o interesse do Brasil, de uma classe em jogo, todo lobby 
é legítimo. 

Apenas não aceito -e V. Ex~, como todo este Plenárío, 
_é teste_munha - que não aceito lobby aqui! Aqui dentro, 
não, pois é o sacrário do parlamentar! Ele tem que decidir 
com independência! Não aceito porque não conheço nenhum 
parlamento do mundo, nenhum plenário do mundo onde haja 
lobby-

Nos limites do meu gabinete, no corredor, de qualquer 
lugar, recebo todos os interessados em qualquer assunto, por­
que tenho consciência de que aqui no plenário, sozinho com 
minha consciência, muitas vezes trocando de opinião com 
os meus Companheiros Senadores, tenho condições de formar 
a minha opinião independente. Para isso fui el~ito; acredi­
taram em mim os eleitores que disseram: "Vá lá e defina 
as coisaS- em D_lei.i nome." _ . 

Não só recebi cartas do MiniSféfió dit:Marinha; pedi ins­
truções às instituiçõe-s; perguntef a-CfMinistériO da Aeronáu­
tica-. através do assessor creditado aqui, ao_Ministério da Mari­
nha, através do assessor parlamentar, ao assessor parlamentar 
do Exército aqui deil.fro qual era a relação dos imóveis, e 
~odes eles_ me forneceram as suas relações. Estou com essas 
retaçoes ein minhas mãos e elas _me_ dizem que verdadeira­
mente os imóveis são usados em rodízio por tempo determi­
nado. Mas, se o Senador MauríCio COffêil. tem razão ao dizer 
que muitos os usam por 20 ou 25 anos, aceitO e -subscrevo 
a emenda, que diz: .. Todo militar que morar em um imóvel 
20 ou 25 anos, comprovada e seguidamente, tem o direito 
de comprá-lo". 

Era o que-tinha a dizer. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra, para discutir, ao nobre Senador José Richa. 

O SR- JOSÉ RICHA (PSDB - PR. Para discutir.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, não era minha intenção falar 
_a re~p_eíto desta matéria, até porque foi amplamente debatida 
na Comissão TécniCa e chega -ao Plenário. amplamente infor­
mada. 

Na pauta da Ordem do Dia, de hoje, vemos a íntegra 
do projeto; as emendas apresentadas à Comissão de Justiça, 
seus autores, suas justificativas; o parecer do Relator da Co­
missão de ConstitUição, Justiça e Cidadania; o parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos dq qual fui relator. Afinal, 
aqui está toda a informação a respeito do projeto. 

Creio que seria· um contra-senso. no momento em que 
estamos próximos do recess_o, com tantas matérias importantes 
aguardando uma decisão do Congresso, demorarmos tanto 
tef11pO para analisar uma matéria que me parece tão simples 
e que deveria ser analisada muito rapidamente, em poucos 
minutos apenas. 

Cheguei até a propõr ao nobre Senador Valmir Campelo 
que-s. Ex~. na condição de autor da matéria, ab~isse mão 
do uso da palavra, assim como outros Senaçiores, especial­
mente os de Brasília, que têm mais interesse na decisão como 
é o caso-do_ Senador Maurício Corrêa. Também eu, como 
relator do projeto, agiria da mesma forma e passaríamos ime­
diatamente à votação. 
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Aliás, devo dizer que, por ter dedicado m_ais tempo ao 
estudo da matéria, por ser o Relator, entendi ser de meu 
dever, depois da ampla discussão aqui travada, também aduzir 
algumas informações. -----,c_ • , -~ ----

Não estou tão apaixonado como- alguns que defenderam 
o projeto, especialmente o Senador Maurício Corrêa, tanto 
qUe me limitei, na Comissão, a apresentar_ o_ I?arecer, sem 
pedir voto algum a seu favor, ei?bora fosse ate log1co e natur_al. 
Também não o farei no Plenáno. Desde que o meu relatóno, 
após análise da Comissão de Assuntos Econ6m~cos, perde~ 
por um voto, não subscrevi recurso ao Planáno,~ nao pedt 
voto· a nenhum dos Srs. Senadores e nem vou faze-lo agora. 
Apenas julgo do meu dever acrescentar algumas info~lf!<:j.Ções, 
sobretudo, os argumentos decorrentes do debate, para que 
eu fique em paz com-a minhã consciê~cia. . 

O resultado não me pertence; nao tenho compromrsso 
com a vitória desse projeto ou com a sua _rejeição. O meu 
compromisso é com a verdade, com a minha consciência. 

à apreciação do PlenáriO. Portanto, houve uma longa trami­
tação de abril até hoje, e a matéria foi pautada na última 
sexta-feira, para que fluísse o prazo, mesmo sem se~ priVile­
giada com o rito da urgência, sendo incluída na Ordem do 
Dia. 

No entanto, não houve nenhuma inte~ção da Me$3 em 
colocar essa matéria imediatãménte, ainda maiS porq-ue, ao 
Gabinete da Presidência, tiveram acesso senhoras de oficiais 
militartes, interessadas na proposição, recebidas com a fidal­
guia com que se acolhe qualquer segmento do povo nesta 
Casa. A colocação da matéria na Ordem do Dia se deveu 
exatamente a uma oportunidade, cpm o pleno conhecimento 
de todos os interessados. 
_ No que tange à POssíVei"interferéilcla de MinistrOs militã~ 
res, desejo deixar presente, para conhecimento d_e V. Ex~, 
Qo Sen_ador. Maurício Corrêa e de todos os Srs. Senadores, 
que, presidindo esta Casa, aq~j_cheguerpela confianÇa consa~ 
gradora de todos osSrs. Semtdores. As ~~nçada~, indiscrepan­
temente, permitiram~me chegar a es._ta posição de imensa rcs­

Por isso, quero que fiquem nos Anais algumas pequenas ponsabilidadc. Digo a v. ~~·, Sr. Se!}_a_dor José B.is:h!'l, que 
informações. Não vou reproduzir o meu relatório, que é bas~ não admitirei pressão de quem quer que seja para alcançar 
tante extenso e está analisado tecnicamente. Nele não há ne~ _decisão soberana do Plenário do s.enado Federal ou do Con~ 
nhuma linha de apreciação política, aPenas anâlise ·de situação greSsO Nacional que também presido. (Muito bem! Palmas.) 
técnica. Assim sendo, deSenvolverei aqui dois ou três argu- v .. Ex~ sabe quem no --mês de j~l_ho tiv~ ~portunidade 
mentes que fazem com_ que não apenas mantenha, como até de deixar muito patente essa firmeza,_ que é menos minha 
robusteça minha opiniãO- de que esteprojeto não po_de ser e muito mais do.~pOio que tenho recebido de todos os Srs. 
aprovado. - - -- Seriadores, quando se pretendeu questiqnar, através da nota 

Primeiro, Sr. Presidente, permita~me cobrar da Mesa ex- dos Srs. Ministros militares, uma decisão do Congresso Nacio~ 
plicações para uma alegação feita pelo Senador Maurício Cor- nal, adotada pela Câmara dos Deputados. Coube a mim, na~ 
rêa. S~ Ex~ estranhava a rápida tramitação do projeto e a _quela ocasião, submeter à imprensa brasileira e à opinião 
sua inclusão na Ordem do Dia, pal-a o que s-6 encontrava pública do meu País uma nota m~ito clara, muito afir~atiya, 
uma explicação: a de que os Ministros militares teriam press· que fez _com que rechaçássemos qualquer tipo de insi"nuação 
sionado o Senado Federal. que pudesse representar restrições às prerrogativas desta Casa. 

Não tenho procuração para defender os militares, nem Nessa matéria, como em qualquer outra, inadmitirei qual~ 
é da minha obrigação, como h_omem de Ç>posição, ffca"r defen- quer tipo de intervenção nas decisões .soberanas deste Ple­
dendo ministros deste Governe. Mas quero, c~nio$~nad_or nário. 
- e acho que todos nós e a instituição a nieréceniqs -, __ 
uma explicação da Mesa. Desejo saber se a Mesa, junto com 
os Líderes, que tem a obrigação de fazer a pauta, foi pressio· 
nada por alguém para colocar este projeto na Ord~!Jl do Dia. 
Isso eu não aceito eflqllanto"fbf~fuemhro desta instituição. 
Cada um de nós tem nâo apenas que defender e preservar 
a sua dignidade, mas, principalmente, o dever de defender 
a dignidade da instituição política do Senado Federal. 

Portanto, não aceito o argumento de que houve pressão. 
Se houve, Sr. Presidente, desde já fica a"qufa ri:ilri:h~ proposta 
de que se adie a votação, porque, sob pressão; não podemos 
votar nenhuma matéria nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Senador José 
Richa, a Mesa interrompe o pronunciamento de V._ Ex~, por 
alguns instantes, pois, instada, e trazida à colação n_o curso 
do seu pronunciamento, sente~se no dever de oferecer à Casa 
os esclarecimentos indispensáveis ã completa elucidação dessa 
matéria. 

A Presidência esclarece que o projeto Cio nobre Senador 
Valmir Campelo foi apresentado à consideração do Senado 
Federal no dia 10 de abril. No dia 17 do mesmo mês, houve 
o prazo para apresentação de emendas, seguidO de toda a 
longa tramitação do projeto na Comissão de ConstituiÇão: 
Justiça e Cidadania e na Comissão de_ AS$ untos Econômicos. 

Na Comissão de Assuntos Económicos, V. Ex' foi o rela­
tor dessa proposição:- Os pareceres foram Iiçlos, resultando 
~isso um substitutivo, que, neste momento. será submetido 

O SR. JOSÉ RICHA - Sr. Presidente. não esperava 
outra resposta de V. Ex• Conhecendo~o há muito anos, como 
o conheço, bem como os demais membros da Mesa, nos quais 
votei para dirigi-la neste período legislativo, tinha absolutal 
certeza de que a resposta seria esta. Entretanto, fiz questão 
de dizê-lo de público, da tribuna, para que igual insinuação, 
fe"ita da tribuna, não ficasse sem o regiStro _do outro lado, 

:poTCftie considerei muito gr~ve as afirmações de que só havia 
uma justificativa para que esse projeto tivesse tramitado muito 
rapidamente: a de que houve pressão dos ministros militares. 

Quero dizer a V. Ex~, que nunca me jactei de ser corajoso. 
Aliá_s, nunca precisei, graças a Deus, ser testado fisicamente 
quanto â minha coragem. Entreta~to, a !!l_inha coragem moral, 
a minha coragem política, estas já fbrani, por diversas vezes, 
coloGa.das_ã prova e nunca titubeei. 

No tempo da ditadura militar, quando eu, era parlamen~ 
tar, sempre que algué~ insinuaVa que sobre determinada, ma­
téria havia pressão, imediatamente, para me livrar de qualquer 
tibieza, logo procurava votar contra, assim evitando que qual­
quer comportamento meu aqui, pudesse sequer ir ao encontro 
de qualquer especulação nesse sentido. 

Portanto, fico muito à vontade após a resposta da Mesa. 
E, agora, feito o registro, continuO-num tom normal, respon­
de~do aos argumentos que aqui foram oferecidos por quem 
falou a favor do projeto., Primeiro, quero também registrar 
a questão do lobby. O Senador Maurício Corrêa disse, c_omo 
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se fosse.um fato excepcional, qUe os minis_tros-rililitares fizeram 
lobby, o que na democracia é absolutamente normal. Os países 
politicamente nrais adiantados têm, até, instituições legalmen­
te constituídas, registrada~ e nomi11a'--4as com_Q_ empresas de 
lobby. Até porque, Sr. Presidente, faz-Se necessái"io tornar-se 
o lobby uma questão_m_uito _clara, cristalina, públic'!, e para 
que sobre os políticos - que são os mais _sujeitos à ação 
dos lobistas - não paire qualquer dúvida a respeito de sua 
lisura, do seu comportamento. Há o l.9!>by que traz informa­
ções, e a esse e_u até viyo agradecendo _e estfinulanQo. __ ~ há. 
o que insinua qualquer troca de vantagens pelo voto. A esse 
sempre, a vida inteira, repeli. É por isSO que- eu acho que 
o lobby deve ser feito às claras, repito, muito claramente. 

Nessa m_atéria, falo só em meu nome, pois cada um sabe 
como é que recaiu sobre c1e a ação para formar a sua opinião; 
quanto a mim~ recebi, de ambas as partes, esclarecimentos. 
Com os asse_ssores dos miniStros militares tive até muito menos 
contacto, embora foss_e o_ Relator da mat~ria, do __ que com 
a parte interessada na aprovação do projeto. 

Sr. Presidente, se houve até u_m pouco mais de atraso 
na tramitação da matéria, fui eu um dos responsávei~. porque 
na minha mão o projeto demorou mais tempo, muito mais 
que nas mãos dos outros r~latores da Comissão d~ Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, das outras _Co_missões e peste 
Plenário. Por quê? Porque, realmente, a situação ele alguns 
militares me sensibilizou e eu não pretendia pura e simples­
mente apresentar o parecer contrário o que para mim seria 
até muito mais cómodo. já que eu não posso concordar e 
minha consciência não permite aceitar um privilégio dessa 
natureza. Assim, não quis, de pronto, eliminar a possibilidade 
de encontrar uma alternativa que pudesse atender a alguns 
militares que realmente estavam numa situaçáo aflitiva. 

ConvoqUei,~ eiltão, o Presidente do Fundo de Pensão do 
Exército, o General RQ$a, para esclarecer se os FUri.dos pode­
riam, eventualmente, em substituiçãO ã este ptojeto; oferecer 
opções para a aquisíçãocda casa próprla, e aten-der àqueles 
mifitareS: que, -próximos da reserva ou já atingidos pela com­
pulsória, depois de tantos anos de bons sç:rviços prestados 
à Pátria; nãô Qe_veriam ficar" serri~ã pqssibilidade de sequer 
ter um imóvel onde morar. Sr. Prc;sidép._!~. busquei todas as 
alternativas junto ao lado ofidâl e também jiinto aos inferes­
sad_os na aprovação dess_e projeto. Infelizmente não encon­
tramos outras soluções. Portanto houve, de um lado, o lobby 
dos interessados, e aí até alguns _exageros, que eu relevo. 
Uma senhora çhegou a me puxar pelo paletó no corredor 
-intimidade que eu não permito-- a ninguém. NãO a censuro 
e até relevo_ o seu comportamento, que foi movido pelo deses­
pero de resolver a sua situação. Dq_pu,tro lado, o que houve 
foi esclarecimento e não lobby. Eu recebi rCaliDerite dos asse~s­
sores militares todas as informações, e lhes agradeci pOr{p.ie 
formaram o meu juízo _e informaram o Q:1eu pàrecer. Porta_nto, 
o lobby é absolutamente normal nas democraCias -e, repito, 
não censuro nem o exagero de alguns_ q~:~e _1'1:0 desespero; que­
rendo ver o projeto aprovado, chegar.ám até cOrilefe-r indelica­
dezas com alguns de nós, Senadores. 

O Senador Maurício Corrêa inVocOu ·aqui que hà m-ilihtrés 
que estão há vinte anos oú mais em seus irnóY~I~:;: :f.o;_s<? não 
corresponde à realidade. S. Ex~ usou um__argumento qo.:e -cOr­
responde à exceção. Por mais de quinze anos, ocupando o 
mesmo imóvel, aqui, em Brasfiia, chega· a uma:-rnédia de 1%. 
Em 1.fm ministério rhilitar apenas chega-se a quatro e poucos 
por cento. No_s outros fica abaixo de 1%. c;> índiçe de octJ_pação 
de militares pOr mais de quinze anos em Brasília. Um éontin-

gente de maiS de 2/3, realrilente, têm mobilidade muito grande 
c ficam geralmente _dois ãriós Cm cada Estado, ou regiãO. 
- como diz o regulamento a excepcionalmente mais um. 
portanto num total três anos, com menos de cinco anos estão 
mais de 80% dos militares. Há um rodízio fenomenal e nós 
que vamos decidir uma questão, que embora sendo apenas 
do interesse de um grupo da sociedade, temos que, mesmo 
analisando sob o prisma de um grupo pequeno, legislar aten­
dendo ao que _ocorre com a maioria desse grupo e não com 
a minoria, com o que é a excepcionalidade da_questão. Outro 
terna que parece· muito importante, Sr. Presidente, e aqui 
muito utilizado pelo Senador Maurício Corrêa, é o que se 
refere à isonomia. Se oã_o m~ enganei, se ouvi proceden­
temente a argumentação do Senador Maurício Corrêa, S. Ex~ 
invocou a isonomia para comparar a situação dos militares 
com a dos civis. Ora, Sr. Presidente, não tem cabimento invo­
cá-la para dar um tratamento igual a militares e a civis. O 
próprio Professor Hely Lopes Meirelles, que cito no meu 
relatório, diz o seguinte: "O que--o -prüic-ípio da isonomia 
impõe é um tratamento igual aos realmente iguais". E as. 
funções dos civis são diversas das funções dos militares. Por­
ente igual a quem tem funções diferentes, -não é isonomia, 
Sr. Presidente, tem outro nome: ou é injustiça ou é privilégio, 
isonomia é que não é~ E foi nisso que ·me baseei. Eu não 
posso comparar os mi1itares, iilvocando o fato de os civis 
terem podido comprar os seus apartamentos. Não há como 
comparar funções desiguais para dar um tratamento igual. 
Agora, a isonomia, isto sim, levei-a em conta aO rejeitar o 
projeto, porque comparei militãres com militares. Por que 
o privilégio de só os militares sediados em Brasília poderem 
comprar os seus -imóveis? E os militares de Fortaleza? De 
Campo Grande? E os de Recife? E os da Paraíba, não? Os 
militares de Curitiba, não? Se os contemplássemos é que seria 
isonomia. Se o projeto estendesse o direitQ a todos os _militares 
que servissem em qualquer guarnição, em qualquer unidade 
da Federação, eu não invocaria o pr~ncípio da isonomia sOb 
este ângulo. 

O Sr. Ant_ônio Mariz- Permite-file V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ RICHA - Com prazer, ouço V. Ex• 

O Sr. Antonio Mar~z- A questão se restringe a Brasília 
para os civis tã.ilibém. Não considero urna atitude correta 
do Congresso acusar a lei que estamos discutindo de criar 
privilégios, ·quando essa lei foi aqui votada e aprovada. A 
responsabilidade da aprovação da lei que permitiU aos civis 
comprarem os imóveis é do Congresso. O Congresso votou 
a Lei no 8.025. de 12 de abril de 1990. Realmente surprccn­
de-m_e que o própriO Congresso assuma o- papel de censor 
dessa lei. Se privilégio há, há também para os civis. Não 
poderia ser invocada a n.atureza .dessa distinção, se alei ante­
rior já fixou apehai5para Brasília o direito de civis comprãrem 
os imóveis fUncioilais onde residem. 

O SR. JOSÉ RICHA- Tratarei, no argumento seguinte, 
ao ponto que V. Ex~ aborda. Perniitjf-me-ei apenas concluir 
o argumento que estou usando para defender a isonOmia real­
mente verdadeira, que é de comparar militar com militar -
não civil com militar. Logo em seguida responderei ao seu 
aparte, segundo a minha opinião. Posso estar equivocado, 
mas é meu dever dizer o que penso nesta hora, principalmente 
tendo sido relatei'_ e estudado_e_ste projeto por mais de dois 
meses. 
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A Sr~ Marluce Pinto- Permite V. Ex~ um_~parte? 

O SR. JOSÉ RICHA - Darei o aparte a V. Ex• assim 
que terminar o argumento. 

O que tem que se cuidar na isonomia é de comparar 
militar com militar. o que não oçorre no projeto. Af, já se 
começa a rompct o princípio âa fsonornia. A c<;>ncessão, por 
este projetO~ do direito à compra dos imóveis apenas aos 
militares de Bras-ma não é isonomia; é privilégio e ao mesmo 
tempo uma injustiça. 

Vamos ao outro aspecto da comparação de militar com 
militar. Se autorizarmos a venda desses imóveis aos atuais 
ocupantes, como é que vão ficar os Outros militares que vierem 
transferidos para Brasllia? Onde vão morar? _ 

Brasnia é uma cidade atípica - e agora entro no argu­
mento que mencionei-, construída -para ser sede da adminis· 
t~~ção federal. Assim como todas as capitais construídas espc· 
C1f1camcnte com esse fim, Brasília também teve que provi· 
denciar imóveis funcionais, pelo menos para os funcionários 
graduados. No início de Brasília. era preciso, além dos funcio­
nári~s graduados. assegurar moradia a um mínimo do corpo 
func10nal, para dar conseqüência à cidade. A nova Capital 
Federal não poderia ser implantada. se não houvesse imóveis 
funcionais que possibilitassem aos funcionários - na inaior 
quantidade do Rio de Janeiro- se. transferirem para cá. 

Agora que Brasília· esta com 31 anos e já consolidada, 
não se justifica a União -continuar mantendo a prof,riedade 
dos imóveis ocupados pelos civis, porque eles não têm mobili­
dade. BrasíJia já se- consolidou com_o capital, portanto não 
há necessidade de a União ficar arcando corri as despesas 
altíssimas de manutenção de imóveis; alguns dos quais com 
mais de trinta anos de construção. 

Logo não havia sentido em a União continuar sendo dona 
do imóveis ocupados pelos funcionários civis nomlais. 

O Governo. entretanto- e no caso, vai a fnlhhã censura 
-extrapolou. Autorizou a venda dos imóveis habitados por 
funcionários normais c -também dos imóveis ocupados por 
funcionários graduados que exerciam _cargos comissionados. 

Começou -e eu reputo esse um gesto demagógico do 
Governo- autorizando a venda até das casas dos ministros. 
A imprensa, depois, chegou a-denunciar que o baixo salário 
que recebe alguém que vem ocupar um cargo comissionado 
estava inviabilizando o recrutamento de_ gente_ competente 
para vir Sf!rvir temporariamente em Brasília, A imprensa che­
gou até a citar nominalmente um secretário nacional que esta­
ria morando, porque o seu vencimento não daria para pagar 
aluguel, em um imóvel cujo aluguel era pago por urna empresa 
particular. Isso é um absurdo. 

Pode ter isençã<;> alguém que venha ocupar um cargo 
comissionado, temporariamente, mol_"~_!l_d_9. n_u_Itl imóvel c_ujo 
aluguel é pago por u·rrfa empresa particular? Este País está 
quebrado, mas nem tanto. Não é indigente. -

O Sr. Antonio Mariz- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSÉ RICHA- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Antonio Mariz - Senador José Richa, no caso, 
o terreno já é outro. O fato de um alto funcioná_rio te_r ufna 
re_sidência paga por uma empresa jJd'Vã:dã ·esca-pa d() terreno 
da mordomia e ingressa no da corrupção. Não se está aqui 
discutindo corrupção. Na linha de raciocínio defe,n.Qi~a.por 
V. Ex~, o nobre Senador concluirá forçosa'mente pe"la exalta· 
ção, pela defesa da mordomia, a mordomia dos ministros, 
das mansões residenciais ... 

O SR. JOSÊ--RfCHA - Absolutamente, não defendo 
a mordomia. Esta é -a ·capital da República. 

O Sr. Antonio Mariz - V. Ex~ condena a venda das 
mansões dos ministros. É preciso assinalar que nada justifica, 
31 anos depois da fundaç~C?_ de Brasília, a permanência das 
casas funcionais, sejam de que natureza forem. A Capital 
no· Rio de Janeiro não conheceu tais esses sim· privilégios. 
Privilégío não é vender a casa a alguns, privilégio é manter 
casa para alguns. Isso, sim, é privilégio. --

0 SR. JOSÉ RICHA - Mas há alguns que vêm prestar 
serviço público temporário, não permanente. -

- O Sr. Antonio Mariz- A lei autoriza a venda em concor~ 
rênc.:ia pública. A lei não está estabelecendo privilégio, está 
estabelecendo que a União não manterá mais o privilégio 
da casa funcional para funcionários de Brasília, para militares 
de Brasília. não para todos os funcionários do Brasil, para 
todos os militares do Brasil. Esse é o_ aspecto. Está havendo 
uma inversão de valores completa: o que é cessação de privi­
légio é apontado como privilégio. Quando se trata de isono­
mia, está se falando não apenas da isonamia com o..; civis, 
mas também da isonomia com· ôs próprioS mílitares. Por qúe 
sargentos. suboficiais. oficiais no início de carreira seriam tra-­
tados diferentemente dos generais, dos ministros do Superior 
Tribunal Militar? Porventura não sã-o rotativos os cargos de 
ministro dos tribunais militares? Por que vender aos oficiais 
generais, aos oficiais superiores que prestam serviços â Presi­
dência da República? A isonomia invocada para o tratamento 
igual aos militares, militares que servem em Brasília. 

O SR. JOSÉ RICHA -~O que V. Ex• cita realmente 
é __ um prjvilégio, QS poucos exemplos, cerca de meia dúzia 
não sei se muito mais dq_que_ isso de militares que compraram 
imóveis. Considerei um p-rivilégio, um cochilo da lei, a_autori­
zação _da venda dos imóveis aos civis; ·:ressalvando apenas os 
admínistrados pelas Forças Armadas. E o Executivo, mais 
uma_ vez, incompetentemente, não sabia, não se deu conta 
<!e que havia militares ocupando apartamentos não adminis­
trados pelas Forças Armadas. 

Os poucoS militãres gue puderam comprar imóveis adquí· 
riram aqueles -que não entraram nas proibiÇões da lei, porque 
estavam sendo administrados pela Secretaria de Administra­
yão. 

Foi um cochilo.da -lei, foi uma incompetência do Governo, 
dos técnicos que elaboraram o projeto, reconheço. 

Se eu tivesse tido o poder de voltar atrás, eu anularia 
essas vendas. Infelizmente, não é ma:iS poSSivel, pois a lei 
s6 pode ser retroativa se for para benecificiar e não prejudicar 
alguém. 

Mas um erro não justifica o OUtio. Porque meia ddzia 
foi_ beneficiada por um cochilo da lei e por incomp~tência 
do Governo_, não posso agora votar a favor aa alienação desses 
imóveis a todos os demais militares em nome da isonomia. 
ISso -não é isonomia coisa nenhuma, iSS.o é reconhecer que 
huuve um privilégio para meia dúzia e querer esteri_der a milha~ 
:feS: o_ mesmo privilégiO. Estaríamos ampliando o privilégio 
e _não cuidando da isonomia. 

Portanto, Sr. Presidente, encerro apenas us~ndo mais 
um argumento, o do autor do projeto que insistiu muito na 
questão da privatização e que a privatização é uma questão 
de modernidade. 

Ora, Sr. Presidente, privatiz~m~se e"~presas_comerciais, 
mas por que privatiia.i' imóveis q-Ue em uma cidade atípica 



Dezembro de 1991 DIÁR!O-biJCONCJRESSO NACIONAL (SeçãoiÍ) Quarta-feira 4 8573 

como Brasília são neCessários? Os imóveis São essenciais para 
todos aqueles que passam transitoriamente pol'-uiil cargo pú­
blico em Brasília. 

É uma necessidade manter os iffióveis fUnciOnais para 
atendê~los, senão o serviço público fica impedido de recrutar 
gente eficiente para ocUpar, temporariamente, funções aqui 
em Brasília. Por quê? Porque Brasl1ia é uma cidade atípica. 
Primeiro, porque é a sede administratiVa da capital e fo1 cons­
truída especificamente para isso. Então, nâó é-umã cid3.de 
que tenha, como as demais cidades e _capitais, um mercado 
imobiliário jáconsOlidado que permita a quem é i'écrutildo, 
temporariamente, para o serviço público, ou- até para servfço 
particular, um mercado imobiliário que lhe facilite o aluguel 
de um imóvel. Brasüia é 'uma--cidade administrativa, e por 
isso, tendo sido construída para isso e sendo sede do Governo, 
é dever do _Governo manter os imóveis funcionaiS para tódos 
aqueles que tenham rotatividade no serviço público. 

OUtra queStão tãmbém é que Brasília, dentro da sua atipi­
cidade, é uma cidade que não tem como ampliar seu horizonte. 
O Plano Piloto já está inteiramente -ocupado. Eu próprio li, 
há pouco tempo, o destaque dado pela impreilsa local à venda 
do .último imóvel comercial que ainda estava disponível em 
Brasília. Então, Brasília não tem pOSsifiiHóade de crescer mais 
e rapidamente, sobretudo em uma hora de crise como esta, 
para autorizarmos a venda desses imóveiS- e -depois o serviço 
público constrU:iroiifros para atender os iriilitares ou quaisquer 
outros funcionãrios que venham aqui prestar serviço tempora~ 
riamente. 

Então, Sr. Presidente, isso nada tem a ver com a tese 
da privatiz8.Çáci~Soii-privativista. Já ocupei-cargos exeC.Utlvo"s 
e o mostrei na prática; quando não se fala em privatização, 
e eu era prefeito, ou governador, fiz isso. E hoje, e_xcetuan­
do·se duas _ou três_ estatais, sou a favor da venda de todas 
as outras. Todas! 

Portanto, não cabe aqUi a prívatização como tese para 
estabelecer analogia entre venda de empresas e venda de imó­
veis funcionais. Nada tem a ver uma coisa _com a outra. E 
modernidade é o que praticam outros países, que não fazem 
o que estamos tentando_ fazer com este projeto. Os outros 
países. conservam os imóveis, sim, quando sedes administra­
tivas, como são Bonn e Washington. Eles mantêm imóveis 
para os seus funcionários temporários. - · 

Conseqüentemente, não _há nada de modernidade aqui. 
Isso tem outro nome: é fisiologia e paternalismo, que são 
uma praga da nossa prática política. Espero que o Senado 
não confirme tal prática, votando o projeto. -

O Sr. Valmir Campelo- Permite--me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. JOSÉ RICHA- Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Valmir Campelo- Sénadcir, oüvf-éom-müiúl":itén­
ção e respeito o discurso de V. Ex•, e só_ diria que V. Ex• 
se excedeu, perdoe-me o termo, quando disse_ que haveria 
aqui fisiologismo e paternalismo. Não entendo assim, nobre 
_Senador._ Entendo que foi uma medida que propusemos para1 

o Distrito Federal a fim de fazer justiça, realmente, e entéri.do 
que isso se dá através de uma privatlzãÇáó.- Talvez não no 
cfitério de alguns, porque a venda de empresas vai propor­
cionar'lucro para o Estado e, realmente, a venda dos imóveis 
funcionais não trará eSse benCifíciõ para- ó Estado. Mas irá, 
sem __ dúvida nenhuma, fazer justiça, resolvendo _o problema 
social dessas pessoas, dessas famíliãs, dessas mães que estão 

ocupando essês imóveis funcionais. Queria apenaS pedir licen­
ça a V. Ex• para aparteá-lo e justificar que não se trata de 
um projeto paternalista, nem demagógico; trata-se, real~en­
te, de um projeto que visa, além da isonomia, a juStiça social. 
V. Ex• também se refere a Brasília. V. Ex~ foi um excelente 
GOvernador do Estado do Paraná, mas- talvez não esteja a 
par do Distrito Federal como, modéstia à parte, estou. V. 
Ex~ diz que não há aqui mais áreas. Não é verdade, Brasília 
tem áreas disponíveis que podem perfeitamente ser habitadas, 
como é o caso do recente projeto de Aguas Claras, em implan­
tação pelo Governo do Distrito Federal nas imediações do 
Guará e Tagiiãtihga, além dos novos a·ssentarnentos para pes­
soas humildes, sem teto, como é o caso do Paranoá, da Vila 
São Sebastião, da Vila Lar São José I e II e de Samambaia. 
De modo que gostaria de fazer esses esclarecimentos a fim 
de que V. Ex~ conheça um pouco rnais Brasília, já que, pelo 
que disse,, não a conhece tão bem como conhece _o E:~tado 
do Paraná. 

O SR. JOSÉ RICHA - Realmente, não a conheço tanto 
quanto V. E~; estou me baseando, quando faço a afirmação 
de que não havia mais imóvers disponíveis, primeiro, na infor­
mação da imprensa da capital; ela delimitou a área do Plano 
Piloto, e V. Ex~ citou o exemplo de uma cidade-satélite. É 
claro que, nas imediações, eu não discuto. E V. Ex~ conhece 
Brasília muito melhor do que eu; apenas citei um noticiário 
de jornal, e ainda enfatizeí que a imprensa de Brasília é que 
fez referência de que, no Plano Piloto, a última área coinercial­
mente disponíVel foi, há pouco tempo, vendida a uma empresa 
particular; umoa in,co_rpor_adora de _Br;isíli~ a adquiriu. 
· Em segundo lugar, se ofendi V. Ex~, quero, publicamente, 
·pedir perdão. Não foi a minha intenção. Até porque eu não 
sou daqUeles que inquinam tudo coin que não concordam 
de demagogia, paternalismo e fisiologia; até porque tenho 
muita consciência de que qualquer um de nós, individual­
mente, pode cometer erros, e nem por isso pode ser execrado 
ou rotulado de fisiológico, demagogo etc. 

Agora, se o Senado todo, coletivamente, aprovar esse 
projeto de V._ Ex~, aí eu não terei dúvida de dizer que será 

-Uma enorme ~em.agogia. - -- - --

Durante o discurso do Sr. José Richa o Sr. Mauro Befte­
vides, Presidente deixil a -caaeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Carlos De'Carli, 2~ Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos De'Carli) --Concedo a 
palavra para, discutír ao· nobre Senador Cid Sabóia de Car­
valho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB-CE. Para 
discutir.) -Sr. Presidente, sr.s Srs. Senadores: estamos acom­
panhando este debate, que se tornou não mais um debate, 
mas alcança o conceito de polêmica. Mas se chegamos a este 
estágio, nós devemos, exclusivamente, nâo ã. uma demagogia 
que possamos conieter hoje, no Senaâo, mas que foi cometida 
na campanha eleitoral, numa demagogia da Presidência da 
República, numa demagogia materializada, porque Sua Exce­
lência o Presidente da República mandou, dentro dessa linha 
demagógica, medidas provisórias que contaram não com a 
complacência,- mas com ·a--conivência dos partidos brasileiros. 
Conivência, Sr:Presidente, e não propriamente complacência 
ou concordância! 

Porque se "agora tudo issd sui'ge absolutamente errado, 
tudo concretamente errado é porque nós, os Parlamentares 
e os partidos políticos, erramos ·anteriormente, autorizando 
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a mente do Sênador Valmir Campelo a conceber isto que 
agora se chama demªgqgia. . , _______ _ 

Digo, Sr. Presidente, que, na verdade, o_que não pode 
se entender num Estado sério é que existam duas linhas de 
conduta, dois modos de raciocínio e que as filosofias governaR 
mentais ora tenham adequação para a solução de uma proble­
ma e, contrariamente, essa filosofia venha para a solução 
de outro problema. 

Há, na verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, cidadãos 
brasileiros que, _através da propositura _do $enador Valmir 
Campelo, reivindícam, sim, isonomia de- tratamento, serem 
considerados como cidadãos brasileiros da mesma classe dos 
demais; e não cidadãos brasileiros _de segunda classe. O que 
acontece, Sr. Presidente, aqui em Brasnia, é que, se um civil 
mora num determinado imóvel pode comprá~lo; mas, se esse 
mesmo imóvel é ocupado por um militar, eis que não o pode 
fazer. É contra esse fato que me bato. Por isso, Sr. Presidente. 
firmei minha posição em favor dr -xojeto do Senador Valmir 
Campelo sem_ ser demagógico, ~f."' .er.fisiológico, sem ser 
corporativista, mas sendo homem justo, corajosamente justo. 
O que se está pedindo, nesta tarde no Senado Federal, é 
que tenhamos a coragem de proceder sob critérios de justiça. 
Essa é a justiça. Mais que a dos Tribunais, é a justiça social 
que, de repente, há de passar pelos corredores, pelo Plenário 
desta Casa Legislativa. Sei que há imóveis qUe nãO Serão 
comprados em nenhuma hipótese; são aqueles que têm uma 
o_u~ra caract~rística, e que não I?odem mesmo ter ocupãção 
CIVIl; o que diverge totalmente do Imóvel que pode ser ocupado 
tanto pelo civil como pelo militar. Aí é que não entendo 
a tese de meus antecessores neste debate. Por que o imóvel 
ocupado pelo civil pode ser comprado, e o mesmo imóvel 
ocupado pelo militar não o pode ser? Pelos argumentos expos­
tos é que realmente estranhamos as posições hoje difendidas, 
neste Senado, contra a proposta do Senador Valmir Campelo. 

O Sr. Beni V eras- Permite~ me V. Ex• um a pari e f 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Com muito 
prazer. 

O Sr. Beni V eras- Creio que, rià -ques-fã"Oohá uma dife~ 
rença que não estã Sêndo levada em consideração. Os militares 
e os civis têm obrigações diferentes em relação às suas carreiras 
no caso dos civis, eleS não são transferidoS freqüe"nfemente, 
o que oc?rre com o1r militãres e, em segundo, lugar também . 
se de!en~ bu~ca~ isonomia nessa questão. Acredito que o 
ExérCitO julga mdtspensável ao seu funcionamento a existência 
de imóveis funcionais'. O militares ·são transferidos com pulso~ 
ríamente e não têm condições, em Brasllia de arcar com -
alug~éis por sere~_ muito expressivos em r~Iação aos seus 
saiános. Ao pernuur a venda dessas moradias, estaremos obri~ 
gando ~Forças Armadas a construírem novas moradias, para 
as qurus não há dotação orçamentária. Em.face do momento 
~conômico ~ d~ País, atenderíamos a alguns, em prejufzo do 
mteresse publ~c?· Vendere~esimóv~is séfá trarlsferir ao parti­
c~la~ o que é util e nec~sáno ao funciOnamento de um serviço 
publico, que é o ExérCito, com evidentes danos ao interesse 
do_ Estado. s~ alguém deve ser preterido, que seja o interesse 
pnvado. Crem s_er a questão. 

OS~- CID SABÓIA DE CAR':ALHO__: Entendi o parte 
rle V. ~x: Realmente a Cpnstttutçao Federal trata dos servi~ 
dores ctvts e trata dos servidores militare_s em capítulos dife~ 
rentes. -

O Direito Administrativo do militar não é o meSIIio Direi­
to Administrativo do cívil. Tudo bem! Mas o Qoverno, quando 
enveredou por_ essa tese privativista, não fez_essa diferenÇa; 
não fez a diferença, e~_ absqluto_! O que se pretendia e se 
pretende é a redução do Estado, que o Estado não seja produ­
tor de aço, que não seja hoteleiro, como bem acentuou o 
Senador Ronan Tito; S. Ex~ tem razão, na verdade é um 
exagero. !Vf_uitos qu-eretn o Estado administrando portos,_ mas 

- muitos querem, também o Estado administrando imóveis. ·E 
o Presidente_ da República, na sua campanha eleitoral, com 
a aprovação popular, em emissoras de televisão, enfatizou 
exatamente que o Estado deveria reduzir~se e partir para uma 
privatização. 

Vejam bem V. Ex~. o Senador José ~icha entende que 
.~ãq é privatizar tomar um in16vel do Estado e entregá~lo 
a um particülar. Pois eu garanto que é. Sempre que- um bem 
público se tome propriedade privada, claro que houve a priva-
tização! _ ___ --

0 que a-Contece é que não vatnos conseguir convencer 
ninguém, saindo daqui, das dimensões do Congresso Nacio~ 
nal, _que o Estado pode privatizar empresas rentáveis, que 

__ !sso, Sim, é privatizar; mas que não j)ode privatizar aparta­
mentos. Esses apartamentos não significam nada adiante do 
faturamento da USIMINAS, ou de um pequeno prejuízo da 
USIMINAS. Esses apartamentos não significam nada nas fo~ 
lhas de perdas e danos devidamente escrituradas da Caixa 
Econômica Federal se somarmos determinados débitos que 
a Caixa Econômica Federal considera como perdidos, verifica­
remos que os mesmos valem mais que os imóveis discutidos 
esta tarde aqui no Senado Federal; mas nada discutimos sobre 
a- Caixa EconômiCa Federal. Se formos_ap Banco do Brasil 

-examinar o que devem a este Banco:iaranto, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, verificaremos que é o suficiente para construir 
duas ou trés vezes os imóveis funcionais que estamos discu­

-tindo hoje, no Senado _Federal. _O que devemos ter é_ u_ma 
posição una, é um raciocíciilio único. Não podemos discutir 
de ~odos d_iversos; eu não posso ser água aqui e pedra acolá; 

o-ou eu sou água para tudo, ou pedra para tudo; não podemos 
ter dois procedimentos. (O Sr. Presidente faz soar a cam-

- pãínha.) 

Sr. Presidente, já discutiram exaustiVamente essa maté­
ri_a, r'!-zão j>ela qual pretendo, em nome da minha posição, 
dtscutl~la pelo menos com um mínimo de comodidade. 

O Sr. José Richa .: .. :Permlte-me V. E.;, um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço v: fu• 
c-.om muito prazer. 

O Sr. José Richa· Apenas não quero que, coni o·-meu 
silêncio, passe tacitamente a concordar com a linha de racio.: 
cínio de V. Ex~ V. Ex~ está analisand_o o problema da p.iiV~tí~ 
zação sob o ângulo eminentemente jurídico. Claro que priva­
tizar a USIMINAS e os apartamentoS, juridiCamente, é o 
mesmo, saein da mão do Estado e vão para as mãos do particu~ 
lar. Mas, _creio que nós, como legisladores, não podemos dei~ 
xar de esgotar todos qs ângulos__ da análise do problema, uma 
questão é privatizar a USlMINAS -_o_Govemo não foi criado 
para comerciante-...:, outra é prlvatiiaf.iinóveis qUe vão tútDul­
tuar a administração de uma cidade construída para ser a 
sede administrativa do Brasil. É esse o ponto, é apenas uma 
questão de enfoque. Claro que juridicamente concordo com 
V. EX' A USIMINAS e os imóveis de Brasflia, desde que 
sa1a:m da mão do Estado e vãó para a mão de particulares, 
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significam privatização._M;;~..s não é cor:reto,_:vamos ~umultuar 
a administração, ser permitirmos· a privatização de imOvels 
que vão, depois, gerar problemas, porque o Poder Público, 
na sede da capital da República, vai ficar impedido_ de ter 
condições de recrutar servidores que vêm para a capital prestar 
serviços temporários à Nação. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - De tal sorte 
que, alongando o raciocínio de V. Ex~, chegamos à conclusão: 
privatizar, nem sempre, privatizar, às vezes, privatizar, somen­
te em determinados casos em -que o Estado possa alcançar 
a manutenção de suas mesmas dimensões. _E aí vamO-s ter 
de adOtar duas filosofias, uma ptó-privatização, outra pró-es­
tatização, no mesmo governo, no mesmo COOgresso-, nomes­
mo Senado. Alongando, também, o racioCínio de V. Ex~, 
vamos chegar à conclusão de que o Estado .d.eve ser imobiliária 
sim, agora, imobiliária militar: imobiliária civil, não! Então, 
é a conclusão forçosa a que vamos chegar esta tarde aqui 
no Senado Federal. 

De tal sorte, Sr. Presidente, que ou- llffia coiSa--ou outra. 
Não podemos ter duas linhas de conduta. Vacilei muito diante 
desse projeto, mas houve pontos que me fizeram decidir por 
sua aprovação, como por exemplo, quando vi que ~_queles 
imóveis, que são objetos do Projeto, se fOssem ocupados por 
civis, estariam privatizados, e por-militares, discute-se ainda 
-possivelm~nte, muitos entendem que não devem ser privati­
zados -,verifico ·que há urna diferença odiosa, uma diferença, 
no mínilno, inconveniente. 

O Sr. Ronan Tito- V. Ex~ me concede um aparte? 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO- Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. Ronan Tito - Nessa linha de raciocínio de V. 
E~ vamos ter que privatizar imediatamente os_imóv_eis dos 
Senadores e Deputados, porque, ao contrário, sentir-nos-e­
mos discriminados odi9samente, uma vez que todos os imóveis 
são funcionais. E aí, vamos abrir a porta pa-ra- rilais unúfgrande 
negociata. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Diria que, no 
raciócfnió de V. Ex~, não-deveríamoS ter priVatizado os imóveis 
dos Ministros dá Supremo Tribunal Federal. 

O Sr. Ronan Tito - Cocordo plenamente com V. Ex~ 
E se V. Ex~, que é um-grande jurista, quiser pensar num 
instrumento jurídico para invalidarmos aquela -ne"gocíata, 
subscreverei esse documento com V. Ex~ Só_ não ITI~- proponho 
a inícíá-lo, em primeiro lugar, porque me falta conhecfmento 
jutídico._Ma_s, se houver um illstrU.m-imtQ jurídico para anular 
aquela negociata, conte comigo! 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO-'- Espero contar 
com V. Ex~ desde já e agora, exata~ente =oondenãõdo esses 
procedimentos díspares. Na verdade, foram priva'tizados os 
apartamentos dos integrantes do Supremo Tribunal Federal, 
mas não queremos, de nenhum modo, esse favor, porque 
o cargo deles é vitalício e nós-, aqui, somos detentores de 
mandatos. Mas, mesmo assim, enteildo que não deve aconte­
cer, mais o que aconteceu. 

O Sr. Ronan Tito - No _caso_ do Supremo, não deixa 
de ser negociata, não deixa de ser negóciatá! É negociata 
do Supremo, sim! 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Concordo com 
V. Ex~, nãO d-everia tef havido es_sa privatização dos imóveis 
do Supremo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos De'Carli)- (Fazendo soar 
a campanhia.)_- -A Mesa solícita a V. Ex' que seja breve, 
porque já está Ultrapassando alguns minutos do tempo regi­
mental. Gostaríamos que V. Ex~ usasse o seu poçjer de sínt_ese 
para abreviar e terminar o seu brilh_ante pronunciamento. 

O Sr. Antonio M~ri! __ -::_ Permite-me V. Er um aparie? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presidente, 
g?s~a~a de conceder um aparte ao Senador Antonio Mariz. 

o SR. PRESIDENTE (Carlos be'Carli) -Senador, não 
há mais tempo pãi'a apartes. No mOmento seria muito difícil 
conceder mais tempo a V. Ex~, porque se tornaria diffcil man­
ter o período regimental para os de_ma_is Senadores que_ vão 
falar depois de V. Ex•, que já ultrapassou quase 6 minutos. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
eu não ouvi bem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos De'Carli) - São ultrapas­
sados 6 minu10S do tempo feglmelltãl. Por isso solicito a V. 
Ex~ que abrevie o seu discurso. 

Q SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presidente, 
apenas para sermos justos, não sou eu o primeiro a ultrapassar 
o tempo e_sta tarde. Na verdade, esse tempo foi ultrapassado 
por todos os o_ra,dores que me antecederam. E tínhamos nós 
fé, em estando aqui no plenário, que eles necessitavam daque­
le tempo, daí a complacência da Mesa._ 

O SR. PRESIDENTE (Carlos De'Carli)- Foram conce­
didos a V. EX~ 6 minutos. 

()SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Vou usá-los 
agora mesmo da maneira mais objeifva. - - -

O SR. PRESIDENTE (Carlos De'Carli) -V- Ex• já usou 
os 6 minutos. 

O SR. CID SÀBÓIA DE CARVALHO Sr.- Presidente, 
pediria a V. EX" garantisse minha palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos De'Carli) - Por mais 2 
minutos, Ex•, para concluir. 

O Sr. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço o aparte 
do Senador Antônio Mariz, mas advirto V. Ex~ que ninguém 
maiS, neSta Casa~ vai ultrapassar o tempo regimental sem 
o meu protesto! Ou V. Ex~ me concede o tempo que concedeu 
aos demais, ou vou obstruir esta sessão. Logo esta, e agora! 
E V. Ex~ vai ver como eu sei obstruir, como obstruir não 
é- arte ·do diabo, é arte de qualquer Senador! Eu obstruo 
porque ou eu tenho o direito de todos, ou eu sou um Senador 
menor do que os _outros, e eu tenho certeza que não sou! 
Fui eleito do_ mesmo_modo, tenho uma cadeira senatorial 
igual a dos demais e exijo o mesmo respe-ito e-o mesmo tempo. 
Só vou me C:al~r_ _quan_9.o _esgotar o- assunto! Ouço o aparte 
do Senador _Antônio Mariz. 

O Sr. Antônio Mariz- Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
não podemos, estou certo~ acertar J. colocação feita pelo Sena~ 
dor José Rkha, segundo a qual, aprovado esse projeto no 
Senado, esta Çft$a estaria agindo qe fc;>rm~ fi_~f~lóg~ca, paterna­
lista, corporativiSta. O ia, essa é uriia _conclusão-temerária, 
porque ofensiya ao SenadO,---:- se,_i que n~p_ está nas iristenções 
do Senador Richa esse sentido, mas, objetivamente, é esse 



8576 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1991 

o sentido das conclllsões do"aparte do Senador Richa. Ora, 
o Senado, a Cãrifara dos Deputados e o Congresso Nacional 
aprovaram a lei que_ permitiu a venda dos imóveis aos funcio­
nários civis e, incluSive, a servidores militªres prestando servi­
ços em órgãós cívis. Portanto, não tem sentido esse ato de 
contriÇão que aqui se pretende fazer tardiamente, intempesti7 
vamente. O Senado, ao votar esse projeto, -está apenas corri­
gindo uma omissão da lei anterior, -pottáflto, está fazendo 
justiça, não está criando privifégios. Ao .contrário, está _elimi­
nando privilégios. Não. se. pode confundir a privatização da 
economia brasileira,- a desestatização, ct.!_In a eliminaç~o _das 
mordomias, porqUê as casas Tuilcionais têill ·noine. É urü Con~ 
do brasileiro precisou de casas funcionais quatido esteve com 
a sua Capital sediada no Rio de Janeiro. Posso repetir aqui 
o testemunho que dei na Comissão de ConstitUição, _Justiça 
e Cidadania. Eleito Deputado Federal há vinte anos, não 
encontrei imóveí.St'uncíonaís da Câmara e pude, natura~mente, 
há vinte anos, alug~r no mercado imobiliáriO de Br~flia um 
apartamento sem nenhuma dificuldade. Brasília é hoje uma 
Cidade com dois milhões de habitantes. Então, a_s capitais 
que tenham a população inferior_a_~rasília deverão, também, 
oferecer aos seus funcionários federais casas para morar. Evi­
dentemente o princípio se aplica genericamente ao Congresso, 
ao Senado, à Câmara e aos Tribunais Superiores. E_ntão, não 
posso- concordar com a afirmação do Senador Ronan Tito 
de que a venda dos imóveis aos membros do Supremo Tribunal 
Federal tenha constituído negociata. Não me parece uma atitu­
de coerente afirinar isso, pois que ali se aplicou urna lei votada 
no Congresso. Então, se n~gociata houvesse, ela teria origem 
aqui, nesta Casa, no Senaâo, e na Câmara dos Deputados. 
Ora, acusar de negociata a execução de uma lei me parece, 
no mínimo, um excesso que não pode ser aceito P:Clº Senad<? 
da República. A votação desta lei insere os militares dentro 
da lei, da generalid.ide da lei._ N~Q cria privilégios, ao contrá­
rio, evita discrim-inação. Esse é o aspecto essencial da lei 
que gostaria de, uma vez mais, enfatizar aqui. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Ouvi o aparte 
de V. Ex~ e quero deixar bem claro minha opin'ião sobre 
o Supremo Tribunal FederaL Entendo que houve uma grande 
irregularidade do _próprio legislador. Os Ministros do Supremo 
não fizeram atos de resolução interna. O ã.to praticado foi 
autorizado exatamente pela lei, rn_as alei que autorizou os 
ministros a comprar -tem ó mesmo espírito do Projeto do 
Senãdor Valmir Campelo. Quanto à privatização, à liberali~ 
zação, não vamos f3.Iar em falta de dinheiro do Governo Fede­
ral, que, além de privati_zar os imóveis miDJsteriais, âs- caSaS 
dos ministros, as mansões, ainda pós meses ãtio urna caríssima 
propaganda na Rede Globo. de televisão, na Rede Bandei~ 
rantes de Televisão, no Sistema Brasileiro-<de Televisão, na 
Rede Manchete, em todas as televisões brasileiras, de tal for· 
. ma que aquela publicida,de, talvez desse pa.ra construir vários 
apartamentos para os Il)Íni~térios_ rnilitat._e:_s.-- .E. no _e.ntanto, 
ninguém vê isso~ ningu_~m examina, ninguém _olha. 

O que estou dizendo é que o Projeto do Senador Valmir 
Campelo soma-se à_filosofia governamental:~ igual às medidas 
provisórias que aprovamos aqui, a Medida -Provis6iiãJtõ 150, 
a Medida Provisória n~ 151, a med~~a provisória da venda 
dos imóveis e muitas outras. Não há nada de difereri:te nO 
Projeto ddo Senador Valmir Campelo. Se o projeto é fisioló­
gico; se é corporativista, se é demagôgico ;os mesmos adjetivos 
temos qúe adotar para todas as mensagens e projetos de lei 
que, neste sentido, chegaram aqui do Poder Executivo e nós, 

candidamente, com asàs de an}os, aprovamos aqui. Se era 
indecência ontem, é indecência hoje. Se não era indecência 
onteni,- não é indecência hoje. A hav~r desonra hoje, houve 
desonra ontem. E, na verdade, já disse que houve cumpli~ 
cidade com uma série de medidas, as quais agora querem 
remendar, negando as conseqüências lógicas que estão no 
Projeto de Valmir Campelo. 

Era_ o que tinha a dizer, Sr. Presidente, esperando que 
esse projeto seja devidamente aprovado. 

O Sr. Pedro Simon - Sr. Presidente, peço a palavra 
pára· discuiir-. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos De'Carli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores~ 
creio que essa matéria talvez seja uma das mais delicadas 
que possamos votar. Não há como deixar de reconhecer -a 
seriedade do projeto apresentado pelo Senador Valmir Cam· 
pelo. É a preocupação de S. Ex~ com famílias qu~, inclusivey 
aqui nos corredores do Senado Federal, solicitam um voto 
favorável por parte dos Srs. Senadores. 

_É racional e lógica a preocupação- dessas pessoas ainda 
qUe, morando que por um, dois ou três anos, desejam perma­
necer nos apartamentos. Resta perguntar como se iniciou, 
como se semeou essa interrogação, essa expectativa e essa 
esperança com relação a esses jmóveiS; não há como deixar 
de reconhecer que foi o projeto do próprio Presidente da 
República, quando enviou ao Congresso Nacional a determi~ 
nação da venda dos chamados .imóveis funcionais ã.os seus 
ocupantes. _ . . .- _, ._. 

Creio que a questão é .aquele início e que agora i~vqcaffi: 
os--Srs. Senadores, como o Senador Maurícío Correa:_ se_ os 
civis levaram, se, como dizem, alguns militares do Palácio 
do Planalto também levaram, se Ministros do Supremo Tribu­
nal FeP,erf!.!, Procuradores da República e, no passado, Depu­
tados e Senadores_ tamb~m levaram, por que agora se vota 
diferente? . . 

_Sr._ Presidente, votarei contrário, com todo o r~speito 
que tenho por esses funcionários e com -mágoa de não poder 
votar favorável, por u~a questão de princípios. Por outro 
lado, creio que o Senador Josaphat Marinho deixou muito 
claro que os imóveis pertencem à União, são património da 
União. Não sei se é a melhor solução votarmos e decidirmos 
com_relaç;io a eles. 

Fui Ministro d~ Agricultura _e, como tal, lotei o Hotel 
Phenfcia, que,tradiciOtialmente, está sendo lotado por funcio~ 
nários que oCupam carg~s ~-e confiança do ~inist~r!o da Agri­
cultura; os imóveis não eram garantidos. Um funcionário de 
qualquer Estado, que não esteja residindo aqui ou que--seja 
fUJicionário d_e Brasnia, tem que pagar pelo aluguel m_ais do 
que ganha no total do seu vencimento. O que ganha não 
é suficiente para pagar o seu aluguel. No entanto, o Goyérho 
vendeu praticamente todos os imóveis, que eram o mínim-o 
q,ue tinha algum ministro para garantir a moradia daqueles 
que ocupam os cargos de sua confiança. 

fui Ministro, Sr. Presidente, poderia ter morado na man~ 
são a mim destinada, mas não o fiz; e pude ser ministro porque 
era Senador da República e pude ficar no apartamerftCHfUe 
tinha como Senador, porque o que gailhava n3_quela época 
como-ministro não dava para pagar um aluguel médio aqui 
em Brasília. 
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A meu ver, a questão é analisar o c_pnteúdo total do 
que estamos votando aqui. O Governo- {Qf itieSponsáVel ao 
fazer a demagogia de vender as mansões. Diga~se que, quando 
fez a venda das mansões, a questão das mordomias já não 
mais existia; _a_ questão das mordomias, das mai!sões presiden­
ciais existia quando se iniciou o governo do Presidente José 
Sarney. O Ministro de Estado, que assumia o seu cargo, ia 
para uma mansão. Tudo o que gastava era por conta do Go~ 
vemo -comprava carro, fazia viagen~, fazia_ o que bem enten~ 
dia, e ele, Ministro, ganhava um salário que, àqUela época, 
era 20% do que ganhava um senador. Depois, regulamen­
tou-se essa matéria. Já ao .Jileio do"_ GOVerno_ dQY___msj..Qente 
José Sarney, essa maté~a foi regulamentada, desaParecendo -
essas mordomias. Não se diga que, qu::tndo o Presidente Fer· 
nando Collor _de Mello assumiu o Governo-; existiam as mes­
mas mordomias do tempo anterior. Não é verdade. Sua Exce­
lência vendeu as mansões porque quis. E-agora é isso que 
se tem aí: a Ministra fulana de tal, ou secretário beltrano, 
morando na mansão tal por conta do empresário_ não-sei quem. 

Sr. Presidente, que se faça um levantamento e_m qualquer 
Ministério pata verificar se os Servidores que ocupam cargos 
de confiança não estão morando nos hotéis, cuja diária, ali­
mentação e tudo mais, está sendo paga pelo Governo. A 
meu ver, não é essa a solução. 

O Sr. Esperidião Amin -_Permite-me V. EXl uiti aparte? 

O SR. PEDRO SIMON -·Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Esperidião Amin- Nobre Senador Pedro Simot:t, 
valho-me deste aparte até para Ser muito conciso nas minl:las 
colocações. Quero .diJ:er que V. Ex~ fere um aspecto funda­
mental do projeto. Na minha opinião, recomendar, como re­
comenda o projeto, ainda que pela via da autoriz_ação, que 
se construam apenas residências nas áreas militares - supo­
nhamos que seja definida área militar, como aqui, em Brasflia, 
o Setor Militar Urbano- é um equívoco sõ_ciológico, posto 
que isso é recomend,ar._aJormação de verdadeiros gu_etos, 
que são causas práticas do que se chama militarismO.· NiiO 
é única causa, mas é uma das causas. Segundo ponto: sem 
o respaldo em cálculo atuarial algum, em providência alguma 
de natureza aritmética, sequer, o projeto tem a intenção de 
criar um fundo para reposição de imóveis. ora, a modalidade 
de venda estabelecida pela Lei n~' 8.025 re_sulta em financia­
mentos em até 25 anos. com 10% de pagamento à vista, que 
não está pennitindo, sequer, a execução de ajudaªoPrograma 
de Habitação Popular, que é a intenção iilTCíalmente anun­
ciada para esse programa de venda dos imóveis dos civis, 
e muito menos vai ter condições de escorar a construção de 
imóveis para a substituição desses. S_Q_para concluir este meu 
aparte, que já se prolonga, Senador, quero diZer Que -OOiiCordo 
com o que V. Ex~ diz a respeitO da Lei n~' 8.025, como concord_ei 
com o Senador Josaphat Marinho. Se a Lei criou privilégios, 
se a lei é um erro, isso não deve ~er o ~stímulo para que 
se repita. Não devemos ter, Senador Pedro Simon, compro­
misso com os nossos erros. muito menos com os-êriOS gerados 
por outrem. Por isso, eritendo que a sua manifestação e- o 
meu aparte, que é convergente com ela, têm o seguinte senti­
do: esse não é o caminho, n~o -somOS contra as pessoas que 
legitimamente se mõbilizam para defendei -uina aspiração, 
mas não é lícito que, escorados num privilégiO, preténâanios 
ampliá-lo. E, firialmente, para concluir, se esse não é o cami­
nho, é preciso reCorrer a~quem àdministra para-discutir alterna­
tivas que possam efetivamente elidir essa questão que, por 
ser proposta pelo Senador Valmir Cam-pelo, certamente na 

boa intenção, despertou expectativas cujo resultado, se não 
for satisfatório, ensejaiá frustrações. Este o meu aparte. 

O SR. PEDRO SIMON - Agradeço o oportuno e feliz 
-aparte de V. Ex', Senador Esperidião Amin. 

E ·quero ressaltar um aspecto que também me parece 
importante. O Senador Valmir Campelo fez o que a lei lhe 
permitia. Entrou com um projeto de lei que autoriza o POder 
Executivo a executar essa matéria. E não poderia fazer dife­
rente. O projeto de lei desta Casa não poderia ser terminativo, 
não poderia ser votado no sentido de obrigar o Poder Execu­
tivo a transferir as casas; só- poderia dar-lhe autorização para 
fazê-lo. . .. 

Agora, sabemos todos que há autorização, e o Presjdente 
fará ou não a venda se quiser. Nessas condições, quero crer 
que, mesmo que o projeto de lei fosse âprovado pela Câmara 
e pelo Senado, não Significaria que o Presidente da República 
estaria autorizado a executá-lo. 

Creio, portanto, que em uma hora comO' esta, em que 
votaremos contrariamente a esse projeto de lei, com o maior 
respeito ao Senad_or Valmir Campelo e ao Líder do PDT, 
creio que podemos acrescentar aqui, considerando que o Go­
verno Federal, o-Presidente da República, alimentou a expec­
tativa, considerando que Sua Excelência foi responsável pelo 
precedente, poderemos buscar aqui a expectativa de assumir­
mos um compromisso, de buscarmos uma forma, seja ela 
qual for com estas pessoas, com estas famfiias no Sentido 
de busCar um -entendimento para_ encontrar uma solução que 
não precisa ser obrigatoriamente essa. 

Vamos encontrar uma forma, um enten-dimento, uma 
proposta, uma idéia, desde que não seja, repito, obrigato­
riamente essa. Há um artigo no Regimento Interno que diz 
que o Senador não pode votar em projeto que lhe interesse 
diretamente. E é verdade, Sr. Presidente, que, por volta da 
década de 60, a Câmara e o Senado já privatizaram os seus 
próprios apa-rtamentos. Os apartamentos que temos hoje, na­
quela época, foram vendidos, a preços módicos, aos deputados 
e senado_res. 

Os civis estão aí e afirmaram que os militares do Paiácio 
já se beneficiaram, e afirmo que membros dos tribunais tam­
bém. Se votarmos essa proposta, quem diz e quem não diz 
que logo ali adiante não teremos um projeto permitindo que 
·os Srs. Senadores também tenham condições de, na mesma 
forma, ficar com os apartamentos em que estão mo_rançio? 
Por isso creio que, ao votar essa matéria, estar-se-ia prepa­
rando terreno para ali adiante votar novo projeto semelhante 
a este. Para evitar que isso venha a acontecer; já manifesto 
ó meu voto contrário. 

O Sr. Valmir Campelo -Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON - Com muito prazer. 

O Sr. Valmir Campelo- Quanto à colocação do Senador 
E~peridião Amim, que ouvi atentamente, devo enfatizar que 
fm feita com ba,s.e no_ projeto Originai. Tal projeto sofreu 
alteração na Comissão de Çonsti~u\ç~o, JustiÇã e Cidadania, 
cujo sub$titutivo_ não menciona riada a que o S_ena,dor ES-pé.ri-
dião Amin se refere. Por isso-nãO enúO u_o mérito: -

_I --

0 Sr. Esperid.ião Amin - Refiro-me expressamente ao 
projeto de sua autoria e por isSo s-ustento o que disse. 

. ; _o Sr. ~alm~ ca~pelo_-N~? __ es_t_á:e_nl_ vota_çáo o projeto 
mtc1al, e s1m o substitutivo. Ouvi e respeito a Of,-iniãd do 
nobre Senador Pedro Simon. Entretanto quero dizer que fico 
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muito à vontade no _caso de o Congresso NacionãT!esolver, 
amanhã ou depois, vender os imóveis funcionais ao~ Çongres­
sistas porque não os ocupo. 

O SR. PEDRO SIMON - V. Ex• tirou meu argumento 
finaL Iria dizer que -v. Ex• e o Senador Maurício Corrêa 
têm esse fato em seu favor; podem votar tranqüilame_nt_e_ esse 
projeto porque não moram ein imóvel funcional, mas em 
casa própria~ Agora~ eu, que moro em imóvel Tuncional, fico 
na interrogação com relação ao meu voto. 

O Sr. Valmir Campelo- Graças a Deus, não moro em 
residência oficial de senador, mas em residência próp-ria. 

O SR. PEDRO SIMON- Realmente, o Senador autor 
do projeto e o outro senador não moram em imóvel funcional, 
por isso têm uma_ trariqüilidade que não tenho. Alguém há 
de diZer: ~·Pois é! Daqui a pouco aparece um projeto em 
favor da esposa do Senador e do filho do Deputado ... por 
que você vai votar cOntra?". Votando agora contra, estamos 
abrindo caminho para não Votar a favor em hipótese nenhuma. 

Era o·qu·e tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Pedro Sim_on, .o Sr. Car­
los De'Carli, ~ ViCe-Presidente, deixa a cadeira da Pre­
sidência, que é ocupada pelo Sr. Dirceu Carneiro, b 
Secretário. ---

O Sr. Epitácio Cafeteira -Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. _ _ 

O SR. PRESIDENTE- (l:iirceu Carneiro) -COncedo a 
palavra a V. Ex• 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PDC- MA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a sessão 
foi prorrogada por mais uma hora. Em tempo norma] seu 
encerramento seria às 18h30mín, prorrogada por mais uma 
hora. Já tivemos essa hora vencida, embora o anúncio da 
prorrogação tenha sido às 18h44min. Então, a prorrogação 
não seria a partir daquela hora, e sim da hora r~günéntaJ, 
de 18h30min. Assim, se não haver uma medida, a sessão 
está por terminada. Como ainda há oradores, acredito que 
amanhã poderemos contínuar a discussão e votação da ma­
téria. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu 6rneiro) -A Assesaoria 
da Mesa informa à Presidência que a sessão fOi iiiorí"Ogada 
exatamente às 18h44min, por uma hora, portant6,-estender-
se·á até ãs 19h44min. . .... 

Concedo a palavra ao nobre Senador Çhagas Ro~dgues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - PI. Para discu­
tir.) -Sr. Presidente, S~ e Srs. Seiladores, serei breve, falarei 
menos do que poderia fa:z;ê-Jo na forma regimental. . 

O Senado discute o substitutivo áo Projeto de Lei do 
Senado n• 61, de 1991, que"'dispõe sobre a alienação dos 
bens imóveis residenciais de propriedade da União, vinculadqs 
ou incorporados às Forças Armadas, situados no DiStrito Fe~ 
~eral e dá o~:~t1:'as proyidências". _ , _:____ ____ _ 

Que projeto é esse, Sr. Presidente_? ~-~m projeto contro­
verso, que tem defensores e opositores, mas qual a natureza 
da proposição? Esse projeto v~i obrigar o Governo a àlienar 
imóveis administrados pelas Forças Armadas? Esse projeto, 
se convertido em Iei~.vai_ proibir alienaçõc;:sJ__Não! J_á se disse 
aqui: é um mero projeto autorizaiiy~: !\,_priineira observa9áo 
que faço é esta:_ aqui estou, como Senad9r da Oposfção. É 
surpreendente, ã primeíra vista, Que um Senador da Oposição 

este}a a ~otar- um pr9jeto que confere mai$ poderes ao Gover­
iiõ. Se o "GOVernO quiser alienar esSeS imóveis, a lei permiti rã. 
Se não quiser aliená-los, o projeto, se convertido ~pl _lei, não. 
O Obriga. O Governo tem revisto muitaS -de suas decisões 
e dos seus entendimentos. O Diário Oficial de ontem publica 
um decreto qüe torna sem efeito a revogação de oito ou nove 
decretos. O Governo revogou decretos. Agora publica um 
novo decreto que restaura os efeito~ de muitos decretos revo­
gados. Está no Diário Oficial de ontem. 

O Governo enviou ao Congresso Nacional um projeto 
assegurando um reajuste de 30% em favor dos servidores, 
mas _yerificou que seria melhor mandar outro que estabelece 
um reajuste linear de 20%. Isso é normaL Os governos podem 
eas vezes devem rever suas po-sições. Mas, Sr. Presidente, 
se esse é Um projeto polêmico, se ê apenas autoríiativo, por 
que rejeitá-lo? Por que o SenadO deve fulminá-lo? 

Aqui te-mos ilustres Senadores que aduziram -ã:tgumentos 
respeitáveis e sQiidos numa e noutra direção. 

F'alou-se aqui, Sr. Presidente, em lobby, em lobista. Con­
f~sso- que nã_o gosto desses vocábulos. Há grupos chamados 
de pressão: fe"gítimos em toda_s as democracias. E natural que 
cada um traga ao Congresso seu ponto de vista, procurando 
até colaborar com os Srs. Congressista-s. 

. Sabemos que, em todas as democracias do mundo, os 
Jobbies mais poderosos são aqueles do poder estatal e do 
poder econômico. Mas, hoje, nós, Congressistas, somos livres 
para rece ~e r os adminfculos e para recusar as pressõeS, -qUando 
-saó âiítidemocráticas e nãO querem convencer, querem obri­
gar. 

Tairibém se falou aqui, Sr. Presidente, em ministros mili~ 
tares. Estamos em uma democracia. Não há ministros militares 
ném ministros civis. Existein os Ministros de Estado, auxiliares 
do Presidente da República, servidores da Nação. E se tivésse­
mds de aceitar essa classificação "ministros militares", onde 
irí3.mos situar o ilustre e brilhante Ministro da Justiça? S. 
Exi é Ministro e é militar, um eminente coronel. Então, não 
há ministros civis, ministros militaÍ'es, ministros engenheiros 
ou ministros advogados. O que há são Ministros de Estado, 
cada um querendo servir à Nação da melhor maneira possível. 

_ _!)SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)_:_ A Presidência 
ihterrompe o ilustre orador para consultar ao Plenário se não 

-há objeção em se prorrogar a sesSão até-às 20h15min, horário 
que, provavelinente, cointidirá com o encerramento da sessão 
da Câmara, que se prolongará até essa hora. 

Não have~~o_ objeç~o_·'·.;.~stá pro~dg~d~a a. __ sessão~ 
-· --

0 SR.. CHAGAS RODRIGUES -Mas, Sr. Presidente, 
se a matéria é polêmiCa, se o projeto não obriga nem proíbe, 
fiQuemoS em considerações de ordem geral. 

Sabemos que o assunto tem conotação nacional, mas este 
projeto está diretamente vinculado ao Distrito Federal. Se 
_temos dúvidas se o projeto é polêmico, controvertido, por 
que não ouvir os Senadores do Dist:dto FederaJ. trés- ilustres 
representantes, homens públicos da majs alta categoria, que 
vivem no Distrito Federal? É natural que sintam melhor do 
que nós os problemas do Distrito Federal, pois são homen_s 
eminentes - e eu respeito o ponto de vista de cada um -, 
dignos_, nobres e que têm elevado espír~to público. Desses 
três, dois..são abertamente favoráveis- Um deles, inclusive, 
é o autor do projeto -, e um, de;!m?c_r~ticame,me, usando 
dos. seus direitos, é contráriO à proposição. Então, Srs. Senado­
res~ até por uma homenagem à maioria da Bancada do Distrito 
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Federal: deveríamõs aprovar este projeto. Por que vãffios-~ O SR. -PRESIDENTE (DifCeu Carneiro) -Solicito ao 
aqui, torpedear esta proposição? ilustre Senador que encerre o seu pronunciamento. 

Sr. Presidente, este projeto, sendo aqui aprovado, será o SR. CHAGAS RODRIGUES_ Vou concluir. Sr. Presi-
discutid_o na_Câmara dos Deputados. _Por que privar os Depu- dente. 
tados do Distrito Federal e dos outros Estados da discussão Considero legítimo que segmentos diferentes da sOcie­
da matéria? Somos nós os donos da verdade? Podemos travar dade ponderem junto aos CongresSiStas, tragam os seus argu­
este projeto quando já aprovamos outros, se não iguais, seme- mentes para que nós, aqui, votemos livremente. 
lhantes, em favor de servidores públicos? Não eram militares, Qu~ro apenas ratificare meu voto na COmissão de Consti-
mas eram ciVis. tuição, Justiça e Cidadania e na Comissão de Assuntos Eçonô· 

Sr. Presidente, este projeto_ deve ir â Câmara dos. Depu- micos. 
tados e, finalmente, o Presidente da República poderá saneio- Se alguém ainda estiver em dúvida, Sr. Presidente, quero 
ná-lo ou não, pois é um direito de Sua Exc~Jê_nci_a. lembrar duas máximas: uma do Direito Penal e outra do Direi-

Vejo que alguns Ministros de Pastas militares estão preo- to do Tfabalho ou sOcial. No Dire~to Penal, diz-se que, na 
cupados. O projeto, entretanto, apenas autoriza alienações -dúvida, devemos ficar a favor do réu. No Direito do TraPalho, 
de imóveis. Qual_ Presidente da República seria insensível diz-se, na dúvida, devemos ficar a favor do economicamente 
diante de ponderações procedentes de qualquer um de seus fraco. Aqui, entre 0 Estado e essas pessoas, seres humanos 
Ministros? · d 6 d "d d h · -reais que sofrem mats o qUe n s as agruras a vt a e OJe, 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V~ Ex~ um aparte, quem tiver dúvida que fique ao lado desse grande segmento 
nobre ·senador Chagas Rodrigues? da população. 

o SR. CHAGAS RODRIGUES -Ouço v. Ex~ comrrt_uíto Termino este discurso, Sr. Presidente, eu, que sou Sena-
prazer, nobre Senador. dor de oposição, outorgando poderes ao Governo a fim de 

que ele possa agir da melhor maneira tanto hoje como daqui 
O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Chagas Rodrigues, _ a _seis meses ou--a um ano, alienando m:na ou nenhuma parte, 

procurei evitar participar deste debate, apesar de ser autor- um número de imóveis maior ou menor, ou tOdos, se assim 
do substitutivo. Mas t.enho ouvido certas afirmações que, no lhe _aprouver. 
meu entender, mereceriam uma pequena retificação. Em pri~ O Rio de Janeiro, que foi Capital da República, tem 
meiro lugar, com relação aos lobbies, acredito, como V. Ex• uma Vila Militar. Ainda há pouco um Deputado Federal me 
disse, é admissível sejam feitos no Congresso. Neste caso, disse que no Rio de Janeiro poucos são os militar~s que resi­
não considero que tenha havido pressão. Apenas fomos procu- dem em imóveis funcionaiS fora da Vila Militar. Vamos acre­
rados, de ambos os_ lados, para informações a respeito do ditar em Brasília, que mais cedo Ou mais tarde, será uma 
projeto. PartlCU.larmente, não fui pressionado. Entretanto, das maiores cidades do mundo. Não podemos aqui continuar 
quando essa matéria chegou à Comissão de ConstitUição-, Jus- com essa política assístencialista de proporcionar apartarilen­
tiça e Cidadania, da qual fui relator- como V._Ex~ estava tos quase de graça àqueles que vierem transferidos para cá. 
presente, poderá me retificar, se for o caso-- aO apresentar Quem quiser que compre--ou alugue o seu_ apartamento. E 
o meu parecer, houve objeção por parte do Senador José quanto aos imóveis destinados a Deputados e Senadores -
Paulo Bisol e_ também manifestação do Senador Josaphat Ma~ eu não comprarei--, que_sejam vendidos para quem os quiser 
rinho a respeito de uma possível inconstitucionalidade de um adquirir. 
artigo do projeto. Solicitei,-põf conseguinte, tempo para ree- Em Lisboa, Paris, Londres, Nova Iorque e em todas as 
xaminar o parecer e foi retihldo do projeto aquela parte que cidades as pessoas alugam os imóveis em que irão rés1dir. 
mereceu, de outros Senadores da COmissão c;le Con~tituição, E nós temos um Presidente que quer o nosso País caminhando 
Justiça -e Cidadania, manifestaÇão contrária. O subs~itutivo para o Primeiro Mundo. 
foi aprovado, por unanimidade, pela referida comissão, por-
que até o voto ein separadO do Senador Oziel Çameiro fez_ O Sr. Mansueto de Lavor- Sr. Presidente,_ peço a palavra 
referência a:-qúestões que estavam no pro]"etd e·não-no substi- para discutir. " 
tutivo. Por coinCidência, o Se-nãdor Oziel Carneiro,- no mo~· O SR. PRESIDENTE (Dirceu_ Carneiro) - CoQcedo a 
menta da votação, não_ pôde estar presente. Foi, eiltãõ, o palaVra- a V. Ex~· 
projeto aprovado por unanimidade. Tenho aqui as assinaturas 
do_ Pre.sidente, Nelson Carneiro; Relator, Jutahy Magalhães; O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB- PE -Para 
Valmii Campelo; Magno Bacelar; Chagas Rodrigues; Júnia discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Marise; José Paulo Bisol; Francisco Rollemberg; Elcio Alva- Senadores, a discussão sobre o Projeto de_ Lei do Senado 
res; Nabor Júnior; Josaphat Marinho; Wilson Martins e Meira n9 61/91, de autoria do eminente Senador Valmir Campelo, 
Filho. V. Ex~_dis_se que o Senador Meira Filho estava contrário, põe â tona a problemática do servidor público militar federal, 
mas ele assinou o substitutivO e votou faVorável na CoV"Iissão, incluiildo o brutal achatamento salarial, a conseqüente e dra­
embora dentro do direito de s. EX~ posSa ter" modificado 0 mática queda do poder aquisitivo e os perigos que isso repre­
seu pensamento. Portanto as opiniões são respeitáveis de to- -senta -para O exato cwhprimerttó das tarefas constitucío-nais 
dos os lados. Agora, 0 que não é admissível é se fazer refe- das Forças Armadas dentro de um clima de disciplina e, ao 
rência àqueles que querem votar a favor do projetO Corno mesffio tempo, de respeito à condição humana familiar e social 
se estivessem faZendo favores iildevidos. Aqui está a prova: do estamento militar. 
na ComisSão de Constiti.liçãõ, Justiça e Cidadania, todos vota- É nesse cOnteXtO e Sob essa ótica que devemos, no meu 
rama favor. eiitender, avafí3r O projeto de autoria: do.ii:_ustre SenaQor Val­

O SR. CHAGAS RODRIGUES- O que V. Ex• diz tem 
inteira prbcedência. 

mir Campelo. 
Examinei~o" detidamente, estudei-o em seus detalhes e 

·em suas possíveis- conseqüências ouvi as·partes interessadas. 
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Tive a honra cte receber em meu gabinete essa ilustre figura 
de militar e homem público_1_que é o Sr. Ministro da Marinha,_ 
o Almirante César Flores -e seus assessores._ F.Qsso ·afirmar 
que essa decisão não é fácil, tendo em vista as razões de 
cada lado. Diga~se:--tudo sobre esse projeto, porém não se 
pode afirmãr que lhe seja demagógico e irresponsável. Não 
vejo por que· a: busca da isonomia:, do tra~amento igual de 
todos perante a lei, mereça tão rigorosa cJassificação. 

É verdade que, entrando em_ vigor os dispositivos do 
projeto, criam-se problemas de alojamento aos contingentes 
militares sediados em Brasília e no Distrito Federal. Mas essas 
dificuldades que serão enfrentadas pelos Ministros Militares 
são as mesmas ·com _que se defrontam os Ministros civis. O 
Senador Chagas Rodrigues disse rnuito _bem,_ não se trata, 
hoje, de Ministros militares ou civis, mas Ministros de Estado 
que exercem função política de colaboraçãõ ao "GQ_véi"no. E 
afinal, esses problemas existirão tanto para os Ministros milita~ 
res como para os civiS. Mas, afinal, quem·os cÇou, quem 
foi a autoridade responsável pelo surgimentO desses proble­
mas? 

O ex-Ministro e hqj~ nosSo 11Ustre colega, Se!l_ªdor Pedro 
Simon, disse que, à sua éj:ioca, já era difícil o alojamento 
de técnicos-e até de Ministros de Estado. Esse problema não 
foi criado" pelo Senador Valmir Campelo, e nem pelo Senado 
da República. O _Presidente Fernando Collor, com sua ~rre­
freável inclinação para os JogOs ·ae cena, para o rtJ.arketing 
político, parã o falso combate âs mordomias, é realmente 
o responsável pelo surgimento desses problemas que_, com 
certeza, serão enfrentadoS pelos Ministros Militares como o 
futuro alojamento dos contingentes que substituirão os atuais 
que servem na Capital Federal. Mas 4 preciso afirmar que 
essas não são dificuldades insolúveis. É evidente que a capaci­
dade de alojamento e de habitação do Distrito Federal se 
expande, mas, é precisO sobretudo, dizer que-o problema 
volta para sua origem, volta à decjsão e às mãos do Presidente 
Fernanco Collor., que é o responsável pelo seu surgimento. 
Em sendo um projeto a_~:~torizativo, o que pretende o Senador 
Valmir Campelo, autor da matéria, bem -como- aqueles que 
votarão favoravelmente, com responsabilidade pública, não 
é criar entraves jamais â administnlção_ fé~eral e muito menos 
à administração dos ministérios militar~·s., _mas é - além de 
repor uma questão de isonomia, de justiÇa, de tranqüilid<lde 
para a famí1ia de milhares de servidores militares - de dizer 
ao Presidente da República, com o pb'der que_ constitucio­
nalmente nos cabe, que Sua Excelência está antecipadamente 
autorizado, se quiser e se julgar conveniente, alienar os imó-
veis ocupados pelos ministros militares. _ _ 

Nesse sentido, Sr. Presidente_ 5! ,SE$. Senadores, depois 
de muito refletir, depois de ouvir as-partes interessadas_, tive 
a responsabilidade de decidir como Senador _ç:la República 
que não vejo comó Se considerar demag6gica ou i~~~sponS:ãvel _ 
uma deliberação grave como essa; nem qu-afldo se deçidiu 
aqui sobre a privatização, dos imóveis dos ~servidores civis, 
sejam eles quem forem: um ministro duSupremo quo humilde 
servidor da portaria dos ministérios. . _ --- -

A nossa decisão é de poder soberano. Esse problema 
surgiu das precipitadas cenas demagógicas, essas sim, do Presi­
dente da República. Até hoje não se viu no País um assenta­
mento sequer, uma melhoria sequer de faye_l_a com o dinheiro 
dos imóveis funcionais e das casas da Península dos Ministros. 
O resultado objetivo e claro fórain o lucro e a concentração 
de renda para os príviliegiados que paga~~l_ll oS ·valorizadís­
simos imóveis da Península dos Ministi"ós com moeda podre, 

com títulos desvalorizados. Aí sim, houve resultado; -houve 
lucro para concentrar renda do cartel das imobiliárias de Bra­
sília. 

Agora não. Não se está obrigando o Presidente da Repú­
blica está-se autorizando. Portanto, com todo o respeito, 
ousafei dizer que não estamos entrando na seara alheia. Não 
estamos incursionando em terreno da competência exclusiva 
·ãó""P!eS'íaen.te da República. Neste caso, é nossa com.p·etência 
cóilStitucional autorizar previamente - como estam-os f a zen~ 
do -ou a posteriori. O projeto do Senador Valmir Campelo 
pretende antecipar uma autorização que poderíamos dar de-
pois da iniciativa do Presiden~e. _-

Por iSSo que, com responsabilidade, com senso público, 
com a cons-ciência de que estou cumprindo o m_eu dever, depois 
de muita reflexão, depois de muita meditação sobre esse pro­
blema, que é sério, que é grave, concluí pelo voto _fé!vorável 
ao projeto do Senador Valmir Campelo. 

O Sr. Amir Lando -0 nobre orador permite um aparte? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Concedo o aparte 
a V. Ex• 

O Sr. Amir Lando- Nobre Senador Mansueto de Lavor, 
com relação a alguns asp-ectos que observei na argumentação 
de V. Ex~, gostaria de registrar uma pequena divergência, 
coni o respeito e a veD.ia que V. Ex~ merece_. A Leio~' 8.025 
autorizou a venda dos imóveis porque era da iniciativa do 
Presidente. 

O SR- MANSUETO DE LAVOR - Autorizou a poste­
riOri. O Senador antecipa-se.-

0 Sr. Amir Land_o- De qualquer sorte, foi uma lei 
oriunda de uma medida provisória. Ora, sou visceralmente 
contra o disposto da Lei n' 8.025. 

O SR- MANSUETO DE LAVOR- Aí é o mérito. 

O Sr. Amir Lando - Entro exatamente neste mérito. 
Entendo que o COngresso não_ poderia, de forma alguma, 
acei'tar essa proposta do Presidente: Sabemos que uma m~dida 
provisória é uma lei com vigência determín3.da de tl;"inta dias 
no máximo, que poderia ser-sustada imediatamente. E o Con~ 
gresso, mais uma vez de forma submissa, atendeu a um desa­
tino do Executivo. Gostaria de fazer esse registro mais urna 
vez_~ para levantar pelo menos uma ponta de orgulho do Poder 
Legislativo, para que ele seja, efetiyam,_ente, um poder autôno­
mo e· não aceite ·essaS pro.postas. Estamos legislando demais 
e muito mal, nobre Senador. É contra isso que me rebelo. 
Chego ao final çi.esta sessão legislativa Iev~mdo para casa uma 
frustração, porque vejo que ilão ajudamos a Nação, sobretudo 
o povo brasileiro. Não somos capazes de derrubar um veto. 
O Presidente Fernando Collor de Mello legisla por medidas 
provisórias ou pelo veto, e o Con:gr~SSo Nacional aceita essa 
situação. Por essa mesma coerêrida da minha discordância 
-porque eu não estaVa aqui e não· vOtei" pela Lei n"? 8.025 
-é que não posso acompanhar V. Ex' Entendo que o nobre 
Senador tenta construir o argumento n:J.uito b~m centrado 
em uma idéia de isonomia, mas é evidente_ que, sobretudo 
quando se trata de atos administrativOs, -terfamo_s que ver 
da conveniência e da oportunidade dessa proposta. Por isso, 
a minha divergência. Vejo, porém, o esforço de V~ Ex• em 
um compromisso com a Justiça ideal, que, no caso, me parece 
inconveniente. 
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O SR. MANSUETO DE LAVOR- Agradeço a V. Ex• 
o aparte. 

Para concluir, Sr. Presidente, obedecendo à Mesa, abor­
do exatamente o tratamento igual de todos perante a lei. 
Se argumentarem que isso levará à privatização dos imóveis 
ocupados pelos deputados e senadores e que uma votação 
dessa seria possível e imoral, eu direi que essa mesma argu­
mentação poderia ser levantada contra a fixação dos nossos 
subsídios. E aqui éx1sti!rtf, como Membros do Senado da Repú­
blica, ilustres e- irnpolutos Sena-dores- e Deputados na outra 
Ciisa do Con-gTeSS6 Nacional - que votaram a privatização 
dos seus apartamentos. Não sou canc}idat9_ª- Ç()_mpra de imó­
vel, mas a iSonomia, o tratamento de tod_as perante a lei, 
leva _a isso. 

Não considero; em absoluto, com todo respeito-aos com~ 
panheiros que pensam O contrário, que seja uma negociata 
o fato de ministros e- de" Outros altos esc_alões do funcionalismo 
civil, do Poder Judiciário Ou._ do PoQ.erExecutiYo, ter~m conse­
guido, com a permissão da lei, adquirir os imóveis funcionais 
que ocupavam. Se é lei, não vejo por que considerar-se algo 
escuso, algo de negociata. 

Concluo, Sr. Presidente, dizendo que, responsavelmente, 
com espírito público, voto favoray_elme_nte (10 Projeto do Sena­
dor Valmir Ca:fripelo. 

Durante o discurso _d_o Sr. Mansueto de Lavor, 
o Sr. Dirceu Cafnelro, Jn Secretário, deixa a cadeira 
da presidênCia; cjlie é ocupada pelo Sr. CarlOs De'Carli, 
2~ Vice-Presidente 

Nos termos do art. 294 _do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para o Projeto de Le'i do Senado n9 61, de 
1991. Bem assim para O seu substitutiVo. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991. -Humberto 
Lucena - Marco Maciel - Afonso Camargo - Fernando 
Henrique Cardoso - -Maurício Corrêa - Oziel Cafneiro -
Ney Maranhão - Eduardo Suplicy. 

"autoriza o Poder Executivo a alienar bens imóveis residen­
ciais de propriedade da União, vinculados ou in-corporados 
às Forças Armadas, situados no Distrito Federal é dá o_utr.~s 
providências", de autoria do nobre Senador Valmir Campelo. 

- No meu entender, quem· iria-julgar da conveniência ou 
não de alienar esses imóveis seria o próprio GoVerno. 

Por isso, o meu voto peSsoal será a favor do projeto, 
e a Bancãda do PMDB fiça livre para votar, de acordo com 
posicionamento de cada um dos Senadores que a integrou. 

Durante o discurso do Sr .. Humb-el-to i.uCelúj, o 
Sr. Carlos De'Carli, 2~> Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

O Sr. Josapht Marinho- Sr. Presidente, peço a p-alavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para encami­
nhar.) -Sr. Presidente, ao ser apreciada essa matéria na 
Comissão de Constituição e JustiÇa, começei por fazer algumas 
ponde~ações sobre constitucionalidade. 

O projeto for-reViSfô. VOltou ao e)raQle da Comissão_ e 
subscrevi o parecer, como tenho feito com relação a _várias 
outras proposições. Variei de voto no plenário por melhor 
conhecimento do assunto-. 

Entre a vo_tação na Comissã_o de CoJlstit~ição, Justiça 
e Cidadania e a apreciação, hoje, nesta Casa, recebi, como 
receberam todos os Srs. Senadores, inforijlaçõ_es diversas so~ 
bre a matéria "i! Que me convenceram dã~ iriCoiiVéhiência- do 
projeto. Porque assim me convenci, ~p"teferi, entre manter 
o erio, pOr-dogma e acertar com tranqüilidade de consciência, 
vota:r agbra, comõ vou votar, recusando -o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência pede aos Srs. Senadores que tomem assento nas respec­
tivas bancadas, já que a votação aprovada é a nominal. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso-Sr. _Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESI_DENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobfe Senador Fernando Henrique CardosO, 
para encaminhar _a_ VotaÇão. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. Para encaminhar a votação) Sr. P~es_idente, _o PSDB abre 
a questão, o Líde_:r vota contra. - - -O SR. PRESIDENTE (Carlos De'Carli) -Aprovado o 

re-querimento, a votação far-se-á confonne_ Q_ecidido pelo Pie~ 
nário, nominalmente. O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 

---para encaminhar a votação. 
O Sr. Humberto Lucena -Sr. Presidente, peço a palavra 0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) _ Concedo 

para encaminhar. a palavra a v. Ex~ 
0 SR. PRESIDENTE (Carlos De'Carli) - Concedo a 

palavra a V. Ex' - · 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -.PB. Para enca­
minhar.) --Sr. Presidente, serei rápido diante do adiantado 
da hora e porque a matéria já está bastante esclarecida. 

Como se viu pelo debate em plenário, a Bancada do 
PMDB está divjdida, há Senadores que voltam contra o pro­
jeto e há Senadores .que votam a favQr. çlo_ projeto. Muitos 
deles. aqui se pronunciaram. 

Portanto, neste momento, não posso, ·como L(der, emitir 
uma opinião da minha Bancada. Pessoalmeu_te, votarei a fa­
vor, por entender que se trata de um_ projeto de lei que apenas 

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE. Para encaminhar 
a votação. Sem_ revisão do orador.)_- Sr._ Presidente, serei 
muito breve, gostaria de, em rápidas palavras, renovar as 
razões pelas quais somos contra a aprovação do projeto, bem 
como do substitutivo, e 4izer, Sr. Presidente, que o fazemos 
convencidos da inconveniência da piopósição, E quero dizer 
que me dispenso de fazer outras considerações, já que a maté­
ria foi exaustivamente discutida, inclusive na reUnião de banca­
da que tive oportunidade de fazer com os Colegas hoje pela 
manhã. 

_Daí por que; Sr. Presidente, faço um apelo aos Colegas 
para que votem "não" ao Proje-tf1- e aO sei.i-suOStitU.tivo, e 
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faço também um apelo -a V. Ex~ para que solicite_ 'ª-2s Srs. 
Senadores que se encontram em seus gabinetes_ que ""corrain 
ao plenário para que pussamõ1f f€f o quorum necessário. 

O SR. PRESIDENTE (MauroJ3enevides) - A Presi­
dência entende qUe os Srs. Senadores que estão acompanhan­
do em seus gabinetes os trabalhos do plenário já devem estar 
se dirigindo a este Iocal_~-~_spero que completem o quorum, 
que é visível, neSte instante, e que cada qu~l exercite_ o seu 
direito de voto. 

o SR. MARCO MACiEL- Sr. Presidente, gostaria que 
V. EX' esClarecesse o plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está em 
votação o substitutivo, que tem preferênci'!_regirnental. Se 
for rejeitado o substitutivo, proceder-se-á à votação do projeto 
Valmir CaihpeiO. É essa a sistemática que a Mesa adotará. 
Ela está tentando ser a mais didátíca pos-síveL 

P.Jrtanto, votaRse agora o substitutivo, que tem prefeR 
réncia regimental. 

o SR. MARCO MACIEL- E aqueles que são contra 
o substitutivo votarão "não". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aqueles que 
forem contra o substitutiVo votarãO- "não". . 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: . 

Antonio Mariz 
Áureo Mello 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Eduardo Suplicy 
Humberto Lucena 

Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Mansueto de Lavor 
Maurício Cõrrêa 
Nelson Wedekin 
Valmir Campelo 

VOTAM "NÃO" OS S1?.S. SENADORES: 

Affonso Camargo 
Albano Franco 
Alfredo Campos 
Amazonino Mendes 
Amir Lando 
Beni V eras 
Carlos De'Carli 
Carlos Patrocínio 
Dirceu Carneiro 
Elcio Álvares 
Esperidião Amin 
F. Rollemberg 
Fernando Cardoso 
Guilhernle Palmeira 
Henrique Almeida 
Hugo Napoleão 
Hydekel Freitas 
Iram Saraiva 
João Calmon 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 

José Fogaça 
José Richã._ 
José Sarney 
Levy Dias. 
Lucídio Portella 
Magno Bacelar 

'-Marco Maciel 
Marluce Pinto 
Meira Fii}Jo 
Moisés Abrão 
Nabor Junior 
Nelson Cafneiro 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Oziel Cá.rne.iro 
Pedro SiinOn 
Raimunq<f Líra 
Ronan TítO 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi 
Telmo Vieira 
TeotõiilO Vilela 
Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Votaram 
"sim" 12 Srs. SenadOies; e "não" 45. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 57. 
O substitutivo foi rejeitado. 

É o seguinte o substitutivo rejeitado: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 61, DE 1991 

"Dispõe sobre a alienação de bens imóveis resideo~ 
ciais de propriedade da União, vinculados ou incorpo­
rados às Forças Armadas, situados no Distrito Federal, 
e dá outr~ providências.'' 

O Congresso Naciona] decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo :autorizado a alienar meR 

-diante concorrência pública, coln observância do DecietoRLei 
n" 2.300. de 21 de novembro de 1986, combinado com a Lei 
n~ 8.025, de 12 de abril de 1990, os imóveis_ de propriedade 
da União situados no Distrito Federal e administrados pelas 
F9rças Armadas. 

Parágrafo único. Não se incluem na autorização a que 
se refere este artigo os imóveis residenciais administrados pelas 
Forças Armadas localizados dentro das áre_as militares, desti­
nados ·aos militares da Ativa. 

Art. 2• O Inciso 11 do § 2• do art. 1• da Lei n• 8.025, 
de 12 de abril de 1990, passa a ter a seguinte redação: 

"II- os destinados a funcionários da. Carreira de Diplo­
mata. de que trata a Lei n" 7.501, de 27 de _junho de 1986;" 

Art. 3o Esta Lei entra entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4~ RevogarnRse as disposições em contrário: 

PassaRse à apreciação do projetO. 

O SR. MARCO MACIEL ~ Repete-se a votação nomi­
nal, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Não, a vota­
ção é simbólica, porque só se requereu votação nominaJ para 
o substitutivo. 

.. O SR. !11ARCO MACIEL -,..Não, Sr. Presidente. No 
acertç _que_ fizemos corri os Líderes e -assinamos ficou_ estabe-
leçldo que a votação' se-na nominal.- - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- V. Ex• tem 
razão, vaiRse processar peJa mesma sistemática. 

Um instante, Srs. Senadores, está hãvendo um problema 
no ~painel. A Presidência pede aos Srs. Senadores que não 
acionem as teclas neste momento. O painel acusa urna falha. 

Então, vamos recomeçar -o processo de apreciação do 
projeto. 

Aquel.es que forem favoráveis cló "pro feto votem "sim"; 
os que forem contrários ao Projeto Valmir Campelo votarão 
"não". 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se .à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Antonio Mariz 
Áureo Mello 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Humberto Lucena 

Lavoisier Maia 
Mansueto de Lavor 
Maurício Corrêa 
Nelson Wedekin 
Valmir Campeio 
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VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo 
Albano Franco 
Alfredo Campos 
Amazonino Mendes 
Amir Lando 
Beni V eras 
Carlos De'Carli 
Carlos Patrocínio 
Dirceu Carneiro 
Elcio Alvares 
Esperidião Amin 

Francisco Rollemberg 
Fernando Cardoso 
Guilherme Palmeira 
Henrique Almeida 
Hugo Napoleão 
Hydekel Freitas 
Iram Saraiva 
João_ Calmon 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 

JoslR.iéha 
José Sarney 
Levy Dias~­
Louremberg Rocha 
Lucidio Portella 
Magno Bacelar 
Marco Maciel 
Marluce Pintei 
Meira Filho 
Moisés Abrão 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Oziel Carneiro 
Pedro Simon 
Raimundo Lira 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha D~erzi 
Telmo Vieira 

. Teotônio Vilela 
: Wilson Martins 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS_SRS, SENADORES: 

Eduardo Suplicy 
J utaby Magalhães 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi'des) - Votaram 
Sim 10 Srs. Senadores; e Não 45. 

Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 57 

. Foi rejeitado o Projeto Val;mir Campelo. 
A matéria: va:i 'ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitadO:--

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 61, DE 1991 

"Dispõe sobre a alienação de bens imóveis residen~ 
ciais de propriedade da União, vinculados ou incorpo­
rados às Forças Armadas, situados no Distrito Federal 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autoJ;i:z;ado a alienar, 

mediante concorrência pública, com observância do Decre­
to-Lei n"' 2.300, de 21 de novembro de 1986, _combinado com 
a Lei n• 8.25, de 12de abril de 1990, os imóveis de propriedade 
da União situados no Distrito Federal e administrados pelas 
F.orças Armadas. 

Parágrafo único. Não se incluem DÇt autodzação a que 
se refere este artigo os imóveis residenciais administrados pelas 
Forças Armadas localizados dentro das áreas ,militares, desti­
nados aos militares da ativa. 

Art. 2' A Fundação Habitacional do Exército (FHEx) 
presidirá o processo de licita_ção na fomra do art. 19 desta 
lei, em substituição ã Caixa EconómicáFederal e _com todas 
as suas atribuições constantes na Lei n!' 8.25, de 12 de abril 
de 1990. · 

Art. 3~ SerãO- alienadas, através de licitação pública, 
as. projeções- pata construção de re-sidências existentes fora 
das áreas militares pertencentes às ForçaS Annadas. 

_ Art. 4o O valor apurado em qecorrência de alienação 
dos imóveis referidos nesta -ref será con_v_ertido em- renda da 
União, cujo produto, nunca inferiói-a 50% -(drii.}íiel:tta =por 
centO}, será obrigatoriame_nte aplicado, através da Fundação 
Habitacional do Exército (FHEx), na construção de residên­
cias nàS -áreas- militares das Forças Armadas. 

Parágrafo único. A parcela do produto citado neste arti­
go, nunca inferior a 50% (cinqüenta por cento), será aplicada 

-para financiar moradia ao pessoal das Forças Armadas, através 
da Fundação Habitacional do Exército (FHEx). ~ ~. ~ ~ 

Art. s~ O Poder Executivo regulamentará o disposto 
nesfa lei no prazo -de 45 (quarenta e dnco) dias. 

Art. 69 Esta lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7o Revoga~-se -~s disposiçÕes em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência pede aos Srs. Senadores que permaneçam em plenário, 
potque oUtras importantes matérias de"Veião ser apreciadas, 
inclusive, numa sessão extraordinária, a indicação de autori­
dades. Os integrã.ntes do _Cade __terão que ser submetidos a 
voto neste plenário. Isso vai se processar neste momento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Éen~vides)- Item 18: 

-18-

MENSAGEM N" 269, DE 1991 

(Escolha de autoridades) 

Votação, em turno único, dos Pareceres n?lõ 450 a 455, 
de 1991, da COmissão de Assuntos Econô"micos, sObre a Men-
-sagem n' 269, de 1991 (n' 560/91, na origem), de 16 de outubro 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à aprovação do Senado a escolha dos Senhores Ruy 
Coutinho do Nascimento, Carlos Eduardo Vieira de Carvalho, 
José Matias Pereira, Marcelo Monteiro Soares, Neide Tere­
sinha Mallard e Paulo Gustavo Gonet Branco para -comporem 
o Conselh_o Administrativo de Defesa Econômica- CADE. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) _,Concedo 
a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço a V. Ex~ que 
solicite aoS Srs. Senadores que estão nos gabinetes para que 
acorram ao plenário, porque esta votação é nominãl também. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides. Fazendo soar 
a camp~inha.) -Nobre Senador Marco Maciel, o apelo de 
V. Ex~ Já deve ter chegado aos_gabinetes, onde os Srs. Sena~ 
dores devem estar _entregueS aos rriisferes parlamentares. A 
Mesa não se recúsa. porém, a· secundar o apelo de V. Ex~, 
na expectativa de, que se amplíe o quorum neste plenário 
para a apreciação desta matéria. 

A Presidência· consulta o Plenário se Conc-Orda com a 
prorrogação da presente sessão por mais sessenta minutos. 
(Pausa.) . 

Com o assentiinertto do Plenário, a Si:Ssã:o _é prorrogada 
por mais sessenta minutos. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­
vra, pela ordem, o nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) --Sr. Presidente, muitos_ companheiros 
meus da Comissão de Assuntos Econômicos, que sabem a 
importância do CADE para a ecorto-nifa brasileira, saíram 
pensando que estavam dispensados de maiores votações. Por 
isso, faz bem V. Ex' quando faz soar as campainhas, e faz 
bem também o nobre Senador Marco Maciel quando apela 
para que todos retornem, porque o CADE é um-iiistrumento 
extraordinário para coibir abusos na -área ecOnômica. Agra­
deço a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência faz suas as palavras do nobre Líder, Senador Ronan 
Tito,. e pede aos Srs. Senadores que r~tornem ao plenário 
imediatamente para a apreciação das indiçaçpes daqueles que 
deverão compor o-CADE, um órgão importante,_çqjos inte· 
grantes terão que set-sufragados pelo Plenário do Senado 
Federal 

A discussão da matéria fOi enceriada na sçssáo do dia 
29 último. 

Passa·se à võiação das indicações. 
Votação da indiCação do nome do Sr. Ruy Coutinho do 

Nascimento para Presidente. _ 
A votação será secretâ.. V. Ex~ podem votar "sim", 

"não", ou abster-se -a Presidência lembra aos Srs. Senadores 
que devem guardar os seus respectivos lugareS. A votação. 
embora secreta, deverá ser feita- rigorosãi:Iieilte nq lugar de 
identificação de cada um dos Srs. Senadores. 

O painel corresponderá ao nome do Senador. Portanto, 
S. Ex~~ devem tornar~s?-ento na poltrona que lhes é destinada. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Albano Franoo 
Alfredo Campos 
Antonio Mariz 
Áureo Mello 
Beni V eras 
Carlos De'Ca:rli 
Carlos Patrocínio 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Dirceu CarrieíiO 
Eduardo Suplicy 
Élcio Álvares 
Esperidião Amin 
FranciscÇ) Rollemberg 
Gerson Camata 
Guilherme Palmeiia 
Henrique Almeida 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
Hydekel Freitas 
Iram Saraiva 
João Calmon 
João Rocha- -
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 

José Richa 
José Sarney 
Lavoisier Maia 
LevyJ)ias 
LourernPerg Rocha 
Lucídio POrteUa 
Magno" J;lacelar 
MansUetQ de Lavor 
M~rc_o,Ma_çiel 

-Marluce Pinto 
Meira Filho 
Moisés -Ab-rão 
Nabo r i linior 
N elSo'n carneiro 
Ne_IsO-n · W_edekin 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Oziel carneirO 
Raimurldo Lira 
Ronan )~i_to 
Ruy Baçelar 
Saldanha _berzi 
Telmo Vieira 
Teotôilío Vilela 
Valmir Campelo 
Wilson Martins 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Votaram 
''Sim" 43 Srs. Senadores, e "não .. 4. --

Houve 5 abstenções. 
Total de votos: 51. 
Aprovada a indicação do Sr. Ruy Coutinho do Nasci­

mento. 

. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
a mdrcaçáo do Sr. Carlos Eduardo Vieira de Carvalho para 
Conselheiro. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se i votação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco 
Alfredo Campos 
Antonio Mariz 
Aurelo Mello 
Beni V eras 
Carlos DeCarli 
Carlos Patrocínio 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Dirceu Carneiro 
Eduardo Suplicy 
Elcio Alvares 
Esperidião Amin 
F. Rollemberg 
Guilherme Palmeira 
Henrique Almeida 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 

. Hydekel Freitas 
Irám Saraivei 
João Calmon 

··João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 

José Fogaça 
José Richa 
Lavoisier Maia 
Levy Dias 
Louremberg Rocha 
Lucidiá Portella 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marluce Pinto 
Meira Filho 
Moisés Abrão 
Nabor Junior 
Nelson Carneiro 
Nelson Wedekin 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Oziel Carneiro 
Raimundo Lira 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi 
Telmo Vieira 
Teotonio VHeia 
Valmir Campelo 
WilsQn M:artins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Votaram 
"sim" 41 Srs. SenadOres e ''Não" 3. ' , · ' 

HouVe 6 abstençôes. 
Total de votos: 50 
Aprovada a indicação do Sr. Carlos Eduardo Vieira de 

Carvalho. 

O SR. PRESJJ:lENTE - Passa,se agora à indicação do 
Sr. José.Matias Pereira, para Conselheiro do CADE. 

Os Srs. Senadores já podem votar.. (Pausa . .) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SRS. SENr)DORES,. 

Albano Franco 
Alfredo Campos 

.Antonio Mariz 
Aureo Mello 
Beni V eras 
Carlos DeCarli 
Carlos Patrocínio 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 

Dirceu Carneiro 
Eduardo Suplicy 
Elcio Alvares 
Esperidião Amin 

. F. Rollemberg 
Guilherme _Palmeira 
_Heririqlle Àlmeiâá 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
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Hydekel Freitas 
Iram SaraiVa 
João Calmon 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 
José Richa 
LavoiSíer Maia 
Levy Dias 
Louremberg Rocha 
Lucídio Portella 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Marluce Pinto 

Meira Filho 
Moisés Abrão 
Nabor_Jun_ior 
Nelson Carneiro 
Nelsan~ Wedekin 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Oziel Carneiro 
Raimurido Lira 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi 
Telmo Vieira 
TeotOnio Vilela 
Valmir Campelo 

-Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Votaram 
"sim" 40 Srs. Senadores e "não" 4. 

Houve 6 abstenções. 
Total 50 votos. 
Está aprovada a indicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beneviqes) Passa-se, ago­
ra, à indicação do Sr.-Marcelo Monteiro So~res. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 
VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco 
Alfredo Campos 
Antonio Mariz 
AureoMello 
Beni V eras 
Carlos .De 'C ar li 
Carlos Patrocíriio­
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Dirceú Carneiro 
Eduardo Suplicy 
Elcio Álvares 
Esperidião Amin 
Francisco Rollemberg 
Guilherme Palmeira 
Henrique Alme"ida 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
Hydekel Freit~s 
Iram Saraiva 
João Calmon 

João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 

José" Richa 
Lavoisic;n: Maja _ 
Levy Dias_ 
Louremberg- Rocha 
Lucídio Portella 
Magno_ Bacelar 

-Mansueto de Lavor 
Marco M~ciel 
Marlu_ce Pinto 
Moisés Abrão 
Nabor Júnior -
Nilson Carneiro 
Nelson Wedekin 
Ney Maranhão 
Odacir Soares_ 

Oziel Carneiro 
Raimundo Lira 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar. · 
Saldanha Derzi 
Telmo Vieira 
Teotônio Vilela 
Valmir Campelo 
Wilson Martins. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Votaram 
"Sim" 37 Srs. Senadores e "Não" 5-

Houve 6 abstenções. 
Total de votos: 48_ _ 
Aprovada a indicãção d()-Sr. _Marcelo MonteirO Soares. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A candidata 
é aS~ Neide TerezÍnha Mallard, para Conselheira do CADE. 

Os Srs. Senadores já poi:lem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 
VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco 
Alfredo Ca_mpos 
Amir Lando 
Antonio Mariz 
Áureo Mello 
Beni V eras 
Carlos De'Carli 
Carlos Patrocínio 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Dirceu Carneiro 
Eduardo Suplicy 
Elcio Álvares 
Espetidião Amin 
Francisco Rollemberg 
Guilherme Palmeira 
Henrique -Almeida 
HUgo Napoleão 

-HumbertO Lucena 
Hydekel Freitas 
Iram Saraiva 

- João Calmon 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 

Josaphat Marinho 
José Richa 
Lavoisier Maia 
Levy Dias 

- - Louremberg Rocha 
Lucídio Portella 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Marluce Pinto 
Meira Filho 
Moisés Abrão 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Nelson Wedcki:J 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 

J)zieLCarneiro 
Raimundo Lira 
Ronan. Tito 
Saldanha Derzi 
Telmo Vieira 
Teotônio- Vilela 
Valmir Campelo 
Wilson Martins. 

O SR .. l'RESII;IENTE (Mauro Benevides) - Votaram 
"Sini" 42 SrS~ Sé;nadore"s; e·''N"ãO" 3. 

-Houve 4 abstenções. 
Total: 49 
Aprovada a ihdicação da Dr~ Neide Terezinha Mallard. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O candidato 

seguinte é o Sr. Paulo Gustavo Gonet Branco. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTA)1 OS SRS. SENADORES: 
-Albano Franco JoSé Richa 
Amir Lando Lavoisier Maia 
Antonio Maí-i'z Levy Dias 
Beni V eras Louremberg Rocha 
Carlos De"Carli 
Carlos Patrocínio 
Chagas R,o,drigues 
Cid Carvalho 
Dirceu-C3ineiro 
Eduardo Suplicy 
Elcio Álvares 

___ Esperidião Aro in 
Fra_ncisco Rollemberg 
Guilhernle Palmeira 
HenriqUe 'Almeida 
Hugo Napoleão 

Humberto Lucena 
Hydekel Freitas 
Iram Sar.liva 

-=João _Calm.on 
João Rocha 
Jonas_ Pi_:hheiro 
Josaphat Marinho 
José Fog~ça 

Lucídio Portella 
Magno Bacelar 
M:;msueto de Lavor 
Março Maciel 
Meira Filho 
Moisés Abrão 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Nelson WedeJdn 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Oziel Carneiro . 
~aimundo Lira 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi 
Telmo Vieira 
Teotônio Vilela 
Valmir Campelo 
Wilson Martins. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro :Eienevides) - Votaram 
"Sim" 37 Srs- senado-ieS, e "Não" 3. 

Houve 8 abstenções. 

Total de votos: 48 

Aprovada a indicação do Sr. Paulo _GustaVO_ Gonet Bran­
co. 

Aprovadas as indicações dos nq~es q_ue i~~o compor o 
ConselhO Administrativo de Defesa Econômica. 

A Presidência fará a devida comunicação ao Senhor Presi­
dente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 4: 

Votação, em turno Unicq,_ do .p-rojeto de Lei da 
Câmara n'ôl;de 1991 (n' 5.885190, na Casa de origem), 
de iniciativa do Superíor Tribunal de Justiça, que dis­
põe sobre a estruturação das Categorias Funcionais 
de Agente d~ Segurança Judiciária, Atendente Judi­
cário e Agente de TelecomunicaçQes e Eletricidade 
dos Quadros -de Pessoal Permanente do Conselho da 
Justiça Federal e da Justiça Federal de Primeiro e Se­
gundo Graus e dá outras providências, tendo 

PARECER favorável, sob n'431, de 1991, da Co-
missão _ 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de 21 do corrente. 

Passa-se à votação do projeto em turno únicO~ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria ·vai ã sanÇão. 

É o _seguinte o projeto apro~a~?: _ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 61, DE 1991 

(i'<• 5.885/91, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Superior Tribunal de Justiça) 

Dispõe sobre a estruturação das Categorias Funcio­
nais de Agente de Segurança Judiciária, AtendenteJudi­
ciáriO e Agerite de Telecomunicações e Eletricidade dos 
Quadros de Pessoal Permanente do Conselho da Justiça 
Federal e_ da Justiça Federal de Primeiro e Segundo 
Graus e dá outras providências •. 

o cotigresSo N~cionai ctecreta: 
Art. 1" As Categorias Funcionais _de __ Agente de Segu­

rança Judiciária e Atendente Judiciário ~Grupo-Atividades 
de Apoio Judiciário e de Agente de Telecomunicações e Ele­
tricidade do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, dos 
Quadros de Pessoal Permanente do Conselho da Justiça Fede­
ral e da Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus, passam 
a ser estruturadas na forma constante do Anexo desta lei. 

Parágrafo único. Os funcionáriOs integrantes das Cate· 
gerias Funcionais de que trata este artigo serão posicionados 
nas classes a que corresponderem as referências de que são 
ocupantes. Quando suprimidas tais referências, na nova estru­
tUfã COnstante do Anexo desta Jei, serão posicionados na refe-
rência inicial da Classe "A". . 

Art. 29 As referências acreScidas à Classe Especial das 
Categorias Funcionais de Ag~_J!te d~ _Segurança Judiciária e 
Atendente Judiciário serão alcançadas pelos ocupantes dos 
cargos da mesma classe, sem aumento de número, e através 
de movimentação regulamentar, observ~dos _os limites dos 
créditos Orçamentários do Conselho da Justiça Federal e da 
Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de_ sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO 

GRUPO 

· (Art. lo ~a Lei no 

CATEGORIA 
FUNCIO~ 

AGENTE DE SEGU­
RANÇA JDDICIA­
RIA 
Cót'l.igos 
CJF-AJ-026 

APOIO JUDICIA TRF-AJ-024 
RIO - JF-AJ-024 

' "" "• o!e 199 ) 

ESCAr.A _ÓE REFEÜNCIAS 
SITUAÇXô ATUAL SITUAÇAó NOVA 

CLASSES E 
. REFER2NCIAS 

•Esp• NI-28 a 33 
•s• NI-21 a 27 
•A• NI-14 a 20 

CLASSES E 
REFER!::NCIAS 

. !!'ESP• NI-32 a 35 
•sor NI-28 a 31 
•A• NI-24 a 27 

C&ti903 ----~~-------------------------------------------CJF-AJ-020 
TRF-AJ-020 ATENDENTE JUDI-
JF-AJ-020 CIARIO 

Cótliqoa_ 
CJF-AJ-024 
'l'RF-AJ-024 
JF-AJ-023 

AGENTE DE TELE­
OOTPAS ATIVI- COMUNICAÇ0ES" E 
DADES DE Nt- ELETRICIDADE 
VEL M!DIO 

CM.iqo _ _ -#:C.ódiqo 
TRF~~M-1000 TRF-~I-1027 

CLASSES E 
IQ!:FER!NCIAS 

•zsp• NI-28 a 33 
•a• NI-21 a 27 
•A• NI-U a 20 

CLASSES E 
REFERtN'CIAS 

•ESP" NI-32 <i-.35 
"B• NI-28 a 31 
•A• NI-24 a 27-

CLASSES E 
RBFERE!NCrAS 

•Esp• NI-30 a 32 
"B• NI-25 a 29 
"A• NI-20 a 24 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 5: 
Votação, em turno úniCo-, do Projeto de Decreto 

Legislativo n' 113, de 1991 (n' 130/8~9, na Câmara dos Deputa· 
dos), que aprova o texto do_Ajuste C()mplementar de Coope­
ração Científica e Tecnológica, no Campo da Informática e 
Computadores, entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o _Gov_erno da União elas República~ Socia_listas Sovié­
ticas, celebrado em Brasflia,-6 de junho 4e 198Çi, tendo 

PARECER favorável, sob n'409, de 1991, da Comissão 
-de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de 29 de novembro último. 

Passa-se à votação do projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores _que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora pata -a redaçãO final. 

É o seguinte o projeto aprov--a~do: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 113, DE 1!19l 

(N• 130/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Ajuste Complementar de Coope­
ração CientJlíca e Tecnológica, no Campo da Informá­
tica e Computadores, entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da União das Repú­
blicas Socialistas Soviéticas, celebrado em Brasilia, a 
6 de junho de 1989. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 Fica aprovado o texto do Ajuste Complementar 

de Cooperação Científica e Teéilólógica, no Ounpo~da Infor­
mática e Computadores, entre o Governo-da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da União das J3.epúblicas Socia­
listas Soviéticas, celebrado em Brasília, a-6_de- junho de 1989. 

Art. 29 Este decreto .legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. · · · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 7: 

Votação, em turno único, do Substitutivo da Câ­
mara ao __ fr_pjeto de Lei do Senado _p9 ~23. de 1989, 
(n' 4.901/90, na Câmara dos Deputados), de autoria 
do S_enador TecjtÇ)ni_Q Vilela Filho, que dispõe sobre 
a inclusão das creches e estabelecimentos_slm.ilares nos 
sistemas de ensino e dá oytra~_prov_i5iê_f!da;;; t~ndo 

PARECER favorável, sob n' 459, de 1991, ~a Co· 
missão \_ 

- de Educação. 

A discussão da matéria "foi ·encertàda na sessão ordinária 
de 29 de novembro último. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, de acordo com 
o disposto no art. 287 do Regimento Interno, substitutivo 
da Câmara a projeto do Senado será_ considerado série de _ 
emendas e votado, separadamente, por artigos, parágrafos, 
incisos, alíneas e itens, em correspondência aos do projeto 
emendado, salvo aprovação de requerimento pata votação 
em globo ou por grupos de diSpositivos~ 

Neste sentido, foi encaminhado à Mesa requerimento 
que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 869, DE 1991 

Nos termos do art. 287 do Regimento Interno, requeiro 
votação, em globo, do Substitutivo da Câmara_dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senadqn' 223, de 1989 (n'4,901/90, 
naquela Casa), de autoria do Senador Teotônio Vilela Filho, 
que dispõe sobre a inclusão das creches e estabelecimentos 
similares nos sistemas de ensino fi? !=lá outras providências. 

~- Sala das Sessõ.es_, 3 de novembro de ig91. -JoãO França. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Passa-se à 
votação em globo do substitutiyo da Câmara. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão. Dire:rota para a Redação Final. 

É o seguinte o substitutivo aprovado: 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
OFERECIDO AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 223, DE 1989 
(N• 4.901/90, na Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre a inclusão das creches e estabeleci­
mentos similares nos sistemas de ensino e dá outras 
providências. 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Dispõe sobre a inclusão das creches e estabeleci­
mentos similares nos sistemas de ensino e dá outras 
providências. 

b Congresso Nacioil.al decreta: 
Art. 19 As creches e est~belecimentõs símíl.ares- passam 

a sir çonsider8.dos instituiçõeS êducacionais, integrando, as­
sim, o_s sistemas <;ie ensino. 

§ 19 -As entidades a que se refere o caput observarão 
<J."S ·nOirriãS pedagógicas estabelecidas pelo Ministério da Edu­
cação e pelas Secretarias de Educação dos Estados e municí­
pios, e as normas de natureza sanitária definidas pelo ~.ini~­
tério da Saúde e pelas Secretarias Estaduais e Mumctpats 
de Saúde. 

§ 29 Os serviços prestados âs crianças envolverão, de 
forma integrada, as atividades de educação, saúde, alimen­
tação e apoio·s-ocíal. 

§ 39 As creches e estabelecimentos similares mantidos 
pela iniciativa privada observarão os critérios de cobrança 
das mensalida<:J~s em vigor para_o_~ esta~eleci~entos educa-_ 
cionais. 

Art. 29 O Poder ExeCutivo regulamentará esta le_i no 
prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua vigência. 

-.~- A:rt. 39 Esta lei entra em vig~r na data de sua publi-
cação. . 

Art. 4Q ,~evogam-s~ as dispos!ç?es em corttrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 8: 
Votaçáo, em turno UriicO, ·do Projeto de Resolução 

h9 22, de autoria do Senador Márcio Lacerda, de_1991, 
que acrescenta parágrafo ao art. 62 do Regimento Interno 
do Senado ~ederal, tendo 
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PARECERES, sob n~ 2Z2, 331 e 432, de 1991, das 
Comissões 

-de Constituição, Justiça e Cidadania; 1 ~pronuncia­
mento: favorável; 29 pronunciamento: concluindo pelo 
não acolhimento do pedido de reexame, por não encon­
trar embasamento regimental nem argumentação convin­
cente para deferimento da pretensão; 

-Diretora, favorável 

O parece-f da Comissão Diretora ·foi favorável. 
A discussão do projeto foi encerrada na sessão ordinária 

de 21 de novembro último. _ 
Sobre a mesa, requerimento que será lidO pelo Sr. 19 

Secretário. 
É lido e-aprovado o seguinte 

ral, autorizada a elevar temporariamente- Os-limites estabele­
cidos pelo item I do art. 39, conforme o disposto no § 1~, 
do artigo- Ô~' da referida Resolução, no valor de Cr$ 
106.158.340,00 (cento e seis milhões, cento e cinqüenta e oito 
rríil, trezentos e quarenta cruzeiros), a ·preços de setelnbro 
de 1991. 

Parágrafo único. A elevação de limite a que se refere 
o "caput" deste art_igo~ ~em por finalidade a con~rataçáo de 

-i"éêllfsos suplementares junto à CaiXa Econômica Federal para 
a execução de obras de pavimentação e drenagem pluvial 
em sete ruas municipais; construção de urna escola, dois postos 
de saúde, uma creche, três praças e desapropriações. 

Art. 2~' As condições básicas de operação de crédito 
são as seguintes; 

a) valor: Cr$ 106.158.340,00, a preços de sete~bro de 
1991; 

REQUERIMENTO N• 870, DE 1991 b) prazos: 
Nos termos do art. 315, combinado com a alínea c do I- de desembolso: 10 meses; 

art. 279 do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação II- de carência: 12 meses; 
do Projeto de Resolução n~ 22, de 1991, que acrescenta pará- IH -de amortização: 216 meses; 
grafo ao art. 62 do Regiinento Interno do Senado Federal, c) condições financeiras: 
a fim de ser feita na sessao de 16 de dezembro próximo. I~ taxa de juros: 12% a. a.; 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1991. _ João H-taxa de risco _de crédito: 1% sobre o valor de financia-
França. mento; 

III -atualização do valor da dívida: variação do índice 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A matéria de atualização das contas do FGTS; 

retornará à Ordem do Dia na data aprazada. IV_ atualização dos valores a serem liberados: variação 
O SR. PRES'IDENTE (Mauro Benevides) -Item 9: do índice de atualização das c<Yn1as do FGTS; 

PROJETO DE RESOLú'ÇXo ·- ·.. : d) ·garantia: vinculação de cotas do Imposto sobre a Cir-
culação de Mercadorias e Serviços (ICMS); 

N•88DE !991 e) autorização legislativa: Lei Municipal HW 1.785, de 
(Incluído em Ordem do Dia no_s termos do art. 21-8-91. 

281 do Regimento Interno). Art. 3~ A autorização concedida através desta Resolu-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ ção deverá ser exercida no prazo de doze meses a partir da 

88, de 1991 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô- data de sua publicação. 
micos como conclusão de seu Parecer n9 489, de 1991), que Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
autoriza a Prefeitura Municipal de Xanxerê (SC). a elevar publicação. 
temporariamente os limites estabelecidos pelo item I do art. 0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 10: 
39, conforii,Ie o_disposto nq § !'?,do art. 6<? da Resolução n» 
58/90, do Senado Federal, no valor de cento eseis_milhões, Votação,emturnoúriiCó~doReQUerimentono490, 
cento e cinqüenta e oito mil trezentos e- qUarenta Cruzeiros, de 1991, de autoria do Senador Ronaldo Aragão, SÜiici-
a preços de setembro de .1991. tando, nos termos _re_gimentais, a inclusão, em Ordem 

do Dia, do PrOjeto de Resolução no 40, de 1991, de 
A discussão do projeto foi encerrada na sessão ordinária -::-sua autoria, que suspende temporariamente os limites 

de 21 de novembro último. ---
Em votação 0 projeto. previstos no art. 3" da Resolução n" 58, de 1990. 
Os Srs~ Senadores que o aprovam queiram permanecer . 

sentados. (Pausa.) O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
Aprovado. p_el": ordem. 
A matéria vai ã Comissão Diretora para a Redação Final. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 

É o seguinte o projeto aproVado: a palavra a V. EX" 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 0 SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 

N9 88, DE 1991 revisão do orador.} - Sr. Presidente, gostaria que V. E r 
nos esclarecesse melhor sobre o inteiro teor da propôsição 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Xanxerê cuja votação v. E~ ora anuncia. É sobré o item n~ 10? 
(SC) a elevar temporariamente os limites estabelecidos 
pelo item 1 do artigo 3•, conforme 0 disposto no pará- O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi-
grafo 1~, do artigo 6~ da Resolução n~ 58/90, do Senado dência indaga do nobre Líder Marco Maciel qual o esclareci-
Federal, no valor de Cr$ 106.158.340,00, a preços de mente que S. Ex~ reclama, da Mesa? 
setembro de 1991. . . ~--~0 SR. MARCO MACIEL - Pelo que percebo, V. EX' 

0 Senado Federal resolve: _ _ ___ _ __ o pretende $ubmeter a votos, agora, tim prOjetO âe resolução 
Art. 1o É a Prefeitura Municipal de Xanxerê em Santa que suspende temporariamente os ljmítes previstos no·art. 

Catarina, nos termos da Resolução n' 58190 do Senado Fede- 3• da Resolução n' 58, de 1990. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -:c O requeri­
mento pede que essa matéria seja iilcluída na Ordem do Dia. 
É essa a razão do Requerimento n~ 490_._ -~-st~mos ~atando 
o requerimento. -

O SR. MARCO MACIEL- Para ser incluído na Ordem 
do Dia de que sessão? · · -----

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Vamos disci­
plinar, então a inclusão na Ordem do ora, que será, oportuno 
tempere, anunciada para o conhecimento de V. Ex~ e dos 
demais eminentes Srs. Senadores. 

O SR. MARCO MACIEL- Pois não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
do requerimento, em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 

Aprovado. _ _ _______ _ 
O projeto setá inCluído na- Qi'dem dq Dia, oportuna R 

mente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 11: 

Votação, em turno único, do Requerimento n<:>68~, 
de 1991 do Senador Fernando Henrique Cardoso, sob­
citando 'tramitaçã_o conjupta para os Projetos_ de Lei 
do Senado n<:>s 291 e 252, de 1991, de sua autoria e 
do Senador _Marco Maciel, respectivaMente, que dis­
põem sobre~sistema de partidos políticos e dão outra_s 
providências. 

Em votação. . . 
Os Srs. Senadores que o aprovam queuam permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os Projetos de Lei do Se-ilado n~ 291 e 252 pà.ssaráo 

a tramitar em conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 12: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 697, 
de 1991 ,-do Senador Nelson Carneiro, solicitando, nos 
termos do art. 172,. inC~So I, do Regímento Interno, 
a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto d~ Lei do 
Senado n<:> 220, ·de 1991, de sua autoria, que isenta 
de contribuição para a seguridade social a entidade 
beneficente de assistência social que atenda aos requi­
sitos que menciona. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Profeta de Lei do Senado n' 220, de 1991, será incluído 

na Ordem do Pia, oportunamente. 

O SR; PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 13: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 698, 
de 1991, do Senador Nelson Cáfn6ifo, sOlicitãndo, nos 
termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, 
a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do 
Senado- n<:> 25.&, de 1991, de_ Sl!_a autori'!, que fixa o 
valor dos títulos públicos na composição Q.o preço para 
aquisição de bens a ~ferem alienados. 

Em votação. 
Os Srs. Sep.adores que_ o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) _ 
Aprovado. -- - --
b Projeto de Lei do Senado n' 258, de 1991, será incluído 

em Ordem do Dia, oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -lte.m 14: 

Votação, em turno úniCO,-âo Requerimento n~ 703, 
de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel, solici­
tando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais 

.do Senado, dos artigos publicados no Jornal do Brasil, 
edlções dos dias 3 e -4 de outubro de 1991, d_c;:; _autoria, 
respectivamente, de Dom Marcos Barbosa e Dom José 
Carlos de Lima Vaz, comemorativás do centenário de 
n~sdmt!ilto do escrit_or Ga.tólico Jackson_de Figueiredo. _ 

O Sr. Marco Maciel -- Sr. Presidente, peÇo a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala· 
vfa V. Ex~ 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, antes de votar essa 
matéria gostaria de um esclarecimento._V. Ex~ pretende fazer, 

_logo após o término desta ses§ão, uma sessão e]>:traord_ii;Iária? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Essa a inten­
ção da Mesa se houver quorum. 

O SR. MARCO MACIEL- Estou integralmente de acor­
do. Apenas, se persistir essa intenção e se for possível, desejo 
retirá-lo da votação, para me manifestar sobre essa matéria. 
Mas, não gostaria, todavia, de retardar o desenvolvimento 
dos trabalhos. 

Então, encaminharia à Mesa, agora, um requerimento, 
pedindo para que a discussão e votação dessã inatéria seja 
transferida para a sessão de amanhã ou outro dia. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --A- Mesa 
aguarda que V. Ex' encaminhe o requerimento respectivo, 
para que se proceda na forma recomendada pelo Regimento. 

O SR. MARCO MACIEL- Pois não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 871, de 1991 

Nos termos do art. 315,- combinado com a alínea "c" 
do art. 279 do _Regimento Interno, requeiro adiamento _da 
votação do Requerimento n<:> 703/91 a fim de ser feitã. na sess~O 
de 6-12-91. 

. Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1991. Marco 
Maciel. 

O Sr. PresJdente (Mauro Benevides) - Fica concedido 
o adiamento solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 15: 

Votação, em turno único_, do Requerimenton9 772, 
cte 1991_1 de autoria do Senador Esperidião Amin e 
outros Senhores Senadores, solicifando, nos termos ,re­
gimentais, a criação de uma Comissão Externa. c9m-

__ -- - - -- J 
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posta de 5 Senadores, com o objetiVo 'de analisar o 
problema ·ctos aposentados e pensionistas do- ~NSS. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. - _ o __ _ 

A Presidência aguardará dos Srs. Líderes a indicação 
dos nomes que irão compor a comisSão respectiva. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 16: 

Votação,em turno único, do Requerimento n9 791, 
de 1991, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, 
solicitando, n9s termos regimcnta'is- e coro ba.se no art. 
50 da Cortstiti.tição Federal, seja convocãdo o Senhor 
Ministro- de Estado da Infra-Estrutura. __ Doutor João 

· Eduardo Cetâeira de Santana, para preStar, perante 
o Plenário desta Ca_~a, informações sobre o fechamento 
do sítio geológiCo -de Serr<' ")elada. 

Em votação. . . _ . 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perína:necer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência tomará as providências necessárias à con~ 

vocação do Sr. Ministro João Santana. 
o Si-. Maréo.MaCiei- Sr. Presiden-t~. peço a palavra 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)'- V. Ex• tem 
a palavra. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, antes_ de votar a matéria, 
gostaria de fazer uma observação à Mesa que me parece-perti~ 
nente. 

No início da Ordem-do Dia, votou-se o requerimento 
do nobre Senador Chagas Rodrigues solicitando que o projeto 
de lei complementar, de autoria do Senador Fernando Henri~ 
que Cardoso, que regula .. -~ nãp estou equivocado --o 
art. 171 da Constituíçâo, fosse votado em último Jugar. 

Ocorre, Sr. Preslâente, que a referida proposição pressu~ 
põe quorum qualificado, maioria absoluta. Então, como V. 
Ex• pretende fazer uma_ sessão extr;1._9rdinária em s_eguida a 
esta, gostaria que fosse exaniinada a.-possibilidade de retirá~la 
da pauta - não sei se o Senador Cha"gas Rodrigues concor­
daria comigo -, porque noto que o quorum já está menor 
do que há meia hora, e isso importa não ter o número neces­
sário à sua aprovação. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevide.s) - Senador 
Marco Maciel, V. Ex~ pode ficar afisolutamente tranqüilo que 
a Mesa, atenta às implicações do quorum qualifíciido por se 
tratar de lei compl~~entar, adotará de plano as providências 
necessáriaS para resguardar, diante da importância da matéria, 
a sua apreciação com O número mínimO de 41 Srs. Senadores 
e, naturalmente, 41 votos que teriam quer ser-''sim", a unani­
midade desta Casa. Naturalmente isso oeótterá, senão -hoje, 
possivelmente amanhã. 

O SR. PRESIDENfE (Mauro Ben~VÍdes)- Item 17: 

Votaç_~oL~zp turno único, do R.diuerimento n9 805, 
de 1991, de autoria do Senador Maurício Corrêa, solici­
tando, nos termos regimentais, a retirada do Projeto 
de Lei do Senado n~' 262, de 1991, de sua autoria. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

-sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n' 262, de 1991, irá ao Ar­

quivo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 19: 
Discussão, em- tiinioc úniCo,-Cfu PrO]eio de-Decreto 

Legislativo n' 21, de 1984 (n' 66/84, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Transporte Aéreo Regular, firmado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular de Angola, em Luanda, a 16 de 
dezembro de 1983, tendo 

PARECERES, sob n• 464 e 465, de 1991, das 
Comissões 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, pela cons-
-titU_cionalidade; e 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favo-
rável. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordi-
nárias, a fim de receber emendas. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
Passa-se à discussão-do projeto, em turno único. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 21, DE 1984 . 

Aprova o texto do Acordo sobre Transporte 
Aéreo Regular, firmado entre o Governo da Repóblica 
Federativa do Brasil e o Governo da República Pooular 
àe Angola-;-em Luanda, a 16 de dezembro de 1983.- ---

0 _Çongresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Fica aprovado o texto do Acordo· sobre Trans­

porte Aéreo Regular, firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Popular de 
Angola, em Luanda, a 16 de dezembro de 1983. 

Art. 2Q Este decreto legislativo entra.em v~gor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 20: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 25, de 1984 (n' 70/84, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção n' 133, 
da Organização" Internacional do Trabalho- OIT, so­
bre alojamento a bordo de navios (disposições comple­
mentares), adotada em Genebra, a 30_ de outubro_de 
1970, durante a 55~ Sessão da Conferência Internacional 
do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n" 390, de 1990, e 481, de 
1991.,_ da~ Comissões · 

-:- d.e Constituição, Justiça e Cidadania, pela cons­
titucionalidade; e 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favo­
iável. 
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A matéria ficóu Sobre a mesa durante ci11co sessões ordi-
nárias. 

Ao projeto não foram apresentadas emeD.da.S. 
Passa-se à discussão do projeto. em turno úhico .. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra,-encerro a discussão. 
Em votação. 
Os "Srs.· Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão DiretOra para a redação final. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 25, DE 1984 . 

(N• 70/84, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção n"' 133, da 
Organização Internacional do Trabalho- OIT, sobre 
"alojamento a bordo de navios (disposições complemen~ 
tares)", adotada em Genebra, a 30 de outubro de 1970, 
durante a ss~ Sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho. 

O_ Congresso Nacional decret~: 
Art. 1 ~ Fica aprovado o texto da Con-vençãO· n9 133., 

da Organização Internacional do Trabalho- OIT, sobre "alo­
jamento a bordo de navios (disposiçõeS coiriplementares)", 
adotada em Genebra, a 30 de outulJro de 1970, durante a 
55• Sessão da Conferência lriternãcionãl do Trabalho. 

Art. zc;o Este decreto legislativo -entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 22: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N• 16, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
358 do Regimento Interno) 

Dá nova redação ao caput do art. 64 .da Consti­
tuição Federal, instituindo a a1ternânCia no início da 
tramitação de projetos de origerri externa. (1 '! signatá­
rio: Senador Alfredo Campos.) 

A ComisSão-inCumbida do exame da proposiçãO não emi­
tiu o seu parecer no prazo regimental de 30 dias. Assim, 
a matéria -foi índtifda em Ordem do Dia para que o Plenário 
delibere se a proposta deve ter prosseguimento em sua trami­
tação. 

Em votação o prosseguimento da tramitação da Proposta 
de Emenda à Constituição n• 16. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram Perm-ânecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. _ __ . 
A matéria Será incluída na Ordem do Dia d_a próxima 

sessão, para o primeiro tUrno- de discussão-. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides}cc:: A matéria 
constante do item 6 fica retirada da pauta, conforme anunciado 
anteriormente. 

É a seguinte a matéria retirada da pauta: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 171, DE 1989-COMPLEMENTAR 

. Votação, em turno úniCo, dO Yrojefo_ de Lei do Senado 
n~ 171, de 1989-Complementar, de autoria ~o Sen_ador Fernan-

Çp_~~~!!~ique Ç~rdoso, que define, nos termos do inciso I 
do ·art. '161 da Coilstit"uição Federal, o valor adicionado para 
fiii_s de cálculo da particip"açãõ -aos-Ilúinielpios na Receita do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca­
dorias e sobre Prêstação de Serviço-s de Transportes Interes­
tã.dtià.l-e-Iritétmunitipal e de Comunicação, tendo 

PARECERES favoráveis, sob n' 428, de 1990, e 260, 
de 1991, das Comissões · 

- de Assuntos Econômicos; e 
- _de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotada 
a m;ltéria da Ord:em do Dia. 

Passã-sê à votã.ÇãO do Requerimento n~ 864, de 1991, 
lido no Expediente. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, redação final de proposição aprovada na Ordem- do Dia 
de hoje que, nos termos do parágrafo único do art. 320 dp 
Regimento Interno, se não houver objeção do Plenário, será 
lida pelo Sr. 1• Secretário. 

É lida a segúinte 

PARECER N• 506, DE 1991 

·(Da Çomissão Dlrefora) 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 88, de 
1991. . . 

A Comissão Diretora_apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 88, de 1991, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Xanxerê - SC, a elevar temporariamente os limites 
estabelecidos pelo item I do art. 3~, conforme o disposto no 
parágrafo 1• do art. 6• da Resolução n• 58, de W90, do Senado 
Federal, no valor de Cr$106.158.340,00, a preços de setembro 
de 1991. 

Sala de Reuniões da. Comissão, 3 de dezembro de 1991. 
- Alexandre Costa, Presidente - Carlos De'C3rn - Beni 
V eras, Relator- Meira Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 506, DE 1991 

Redação final do Projeto de Resolução n9 88, de 
1991. 

Faço saber que o Senado Federal, aprovou, e 
_eu, _ . , Presidente, nos 
termos dO art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo 
a seguinte -

RESOLUÇÃO N• , DE 1991 
AuÍÕ-Iiza a=Pfefeltõra MUnicipal de Xanxerê- SC, 

a elevat: te~porariamente os limites estabelecidos pelo 
item I do art. 39, conforme o disposto no § 1 ~ do art. 
6'!' da Resolução n9 58, de 1990, do Senado Federal, 
no valor de Cr$106.158.340,00, a preços de setembro 

·-de 1991-

Art. 1 c;o É a Prefeitura Mu!J.icipal de Xanxetê em Santa 
Catarina, nos termos da Resolução nc;o 5-8, de 1990, do Senado 
Federal, autorizada i elevar teinpórariamente-os limites esta­

- !>_el~cidos pelo item I do art. 39, conforme o disposto no § 
19 do art. 6~ da ~eferída --R-e-solução, no valor de 
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Cr$106.158.340,0Q {cento e seis milhões. Cento e cinqüenta 
e oito mil, trezentos e quarenta cruzeiros), a preço de setembro 
de 1991. 

Parágrafo único. A elevação de_ limite a _que se refere 
o caput deste artigo, tem por finalidade a con~rat;tç~o de 
recursos_suplementarcs junto à Caixa Eéonómica Fede"ral para 
a execução de obras de pavimentação e drenagem. pluvial 
em sete ruas municipais; con'i;truçãO de urna escola, dois postos 
de saúde, uma creche, três praçase desapropriações. 

Art. 2~ As condições de realização da operação de cré-
dito são as seguintes: - -

a) valor: Cr$106.158.340,00, c a preços de setembro de 
1991; 

b) prazos: 
I -de desembolso: dez meses; 
li -de carência: doze meses; 
111 -de amortizações: duzentos e dezesseis meses; 
c) condições financeiras: 
I -taxa de juros: 12% a. a.; 
II -taxa de risco de crédito: 1% sobre o valor do financia­

mento; 
111 - atualização do valor da dívida: variação do índice 

de atualização das contas do FGTS; 
IV- atualização dos valores a serem liberados: variação 

do índice de atualização das contas do FGTS; 
d) garantia: vinculação de cotas do Imposto sobre a Cirw 

culação de Mercadorias e Serviços (ICMS); 
e) autorização legislativa: Lei Municipal HW 1.785, de 

21 de agosto de 1991. . c 

Art. 39 A autorizaçao-concedida através desta resolu­
ção deverá se1· exercida no prazo de doze meses a partir da 
data de sua· publicação. -- · 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. . coe c 

O SR. l'RESIDENTÉ(Mauro Benevides).,-- O parecer 
vai à publicação. - - - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

-E-lidO e-aproVado o segui~te. 

REQUERIMENTO N• 872, DE 1991 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação finid do Projeto de Resolução n• 88, de 1991, 
que autoriza a Prefeitura MUriicipai de Xanxerê (SC) a elevar 
temporariamente os limites estabelecidos pelo Item I do art. 
3•, conforme o disposto no parágrafo I•, do art. 6• da Resolu· 
ção n9 58/90,--do- sel:iado Feçleral, no valor de cento e seis 
milhões, cento e cinqüenta e oito mil, ··trezentos e· quarenta 
cruzeiros, a preços de setembro çle 1991. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991.- Sen. Esperi­
dião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, pasSa-Se. à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. _ _ _ __ _ _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam qi.teíram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

O> L> O' O o o"ôô -~ ~···~-~.....----.··- Õ 

Aprovada. 
O proje_t~ vai â promulgação. _ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência comunica ao Plenário que uma vez findo o prazo fixado 
de acordo com o art. 254 do Regimento Interno, em interpo­
sição do recurso previsto, determinou o arquivamento definí­
tivo do Projeto de Lei da Câmara n"' 76/90 que dispõe sobre 
o estabelecimento de limites para comissõ_es __ de agentes de 
exportação. 

_ _ Será feita a devida comunicação à Câmara dos Depu-
tados. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi· 
dência convoca seSsão extraordinária a· reã.Iizar-se hoje, às 
20 horas e 43 minutoS, com a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n-:>858, 
de 1991, de iniciativa da Comissão de Assuntos Econó­
micos, que solicita, nos termos do art. 335, item 3, 
do Regimento Interno, o sobrestamento temporário 
de. estudo relativo do Pr_ojeto de Lei do Senado no:-
162; de 199i, de autoria do Senador Francisco Rqll~m­
b_erg, que cria incentivos à promoção de eventos de 
natureza cultural e artística, para que aguarde o recebi­
mento do Projeto de Lei n9 1.448191, de iniciativã do 
Presidente da República, para que, em face de versa­
rem sobre a mesma matéria, possam ser conjuntâinerite 
apreciados. 

· DiscuSsão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 6, de 1988 (n' 143/86, na Câmara dos 
Deputados), que aprC!:va o texto do Acordo de Coope­
ração Científica, Técnica e Tecnológica, celebrado en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República :popular da Hungria, em Buda­
peste, a 20 de junho de 1986, tendo 

PARECERES, s9b n• 478 e 472;-de1991, das 
CCúlliSSões- -- .------, 

- De Co:Ostituição, Justiça e Cidadania; pela constitu­
cionalidade; e 

- l)e Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorável 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Ne 21, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 91, § 
39 , do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n" 21, di 1991, de autoria do Senador Marco 
Maciel, que altera o Decreto· Lei n' 2.452, de 29 de julho 
de 1988, que dispõe sobre o regim~ tributário, cambial 
e administrativo das Zonas de Processamento de Exporta­
ções, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n• 344 e 500, de 1991, da Co· 
missão 

- De Assuntos Econômicos, }9 Pronunciamento favo­
rável ao Projeto, com as emendas de n95 1 e 2, que oferece; 
29 Pronunciamento: favorável às emendas de n9" 3 e 4, 
apresentadas nos termos do art. 235, li, c, do Regimento 
Interno. 
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PROJETO DE RESOLUÇÁO 
N' 87, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. _281 
do Regimento Interno) 

DiscuSsão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n" 87, de 1991, de iniciativa da ComiSsão Diretora, que 
retifica a Resolução n"' 33, de 1991, tendo 

PARECER, sobn• 503, de 1991, da Comissão 

- Diretora, favorável à emenda apresentada nos terw 
mos do art. 235, li, f, do Regimento Interno. 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comíssão 
--~--ãeReiações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensaw 

gem n' 271, de 1991 (n' 567/91, na origem), de 18 de 
outubro do corrente ano, pela qual o Senhor PreSiaente 
da República submete á deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Carlos Alberto Pessôa Pardellas, Ministro de 
Segunda Classe, da Carreir3. cte Diplomata, para e-xercer 
a função de Embai_xador dO Brasiljunto à Repúbli~a 
Islâmica do Irã. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­

rada a sessão. __ 

(Levanta~se a sessão às 20 horas e 40 mitiutos.) 

Ata da 218a Sessão, em 3 de dezembro de 1991 
18 Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

- (EXTRAORDINÁRIA) -

Presidência do Sr_ Mauro Benevides 

ÀS 20 HORAS E 43 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS- SENADORES: 

Abdias do Nascimento - Affonso Camargo - Albano 
Franco-- Alexandre Costa - Alfredo Campos - Almir Gabriel 
--Amazonino Mendes- Amir Lando -Antonio Mariz- Au~ 
reo Mello - Beni V eras - Carlos De'C'-3rli - Carlos Patrocí­
nio - César Dias - Chagas ll.odrigues - Cid Sabóia de Carva­
lho - Coutinho Jorge - Dario Pereira - Dirceu carneiro -
Eduardo Suplicy - Elcio Álvares- F..speridiao Amin - Epitâ­
cio Cafeteira - Fernando Henrique Cardoso - Francisco 
Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Guilherme Palmeira 
- Henrique Almeida - Hugo Napoleão - Humberto Lucena 
- Hydekel Freitas -Iram Saraiva - J cão Calmon - Joâo Fran-
ça- João Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- Jo­
sé Fogaça- José Paulo Bisol- José Richa- José Sarney -
Jutahy Magalh!les - Lavoisier Maia - Levy Dias - Lourem­
berg Nunes Rocha - Lucfdio Portella - Magno Bacelar -
Mansueto de Lavor -Marco Maciel - Marluce Pinto- Mau­
rício Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés 
Abrâo - Nabo r Júnior - Nelson Carneiro - Nelson Wedekin 
- Ney Maranbao - Odacir Soares - Oziel Carneiro - Pedro 
Simon - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronal­
do Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Telmo Vieira -
Teotonio Vilela Filho - Valmir Campelo - Wilson Martins_ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides}-.,.- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 70 Srs~- Senadores. Ha~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iriiciamos nossos trabalhos. _ 

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 1"' Secre~ 
tário. 

São lidos os seguint~s _ 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 392, DE 1991 

Dispõe sobre a participação dos empregados nos 
lucros das empresas locadoras de mão-de-obra. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ As empresas locadoras de mão-de-obra ass_egu­

rarão aos seus empregados participação nos lu_cros na forma 
desta lei. 

Art. 2<:> Será destinado a rateio entr~ os elnpregados 
montante nunca inferior a trinta por cento do lucro líquido 
apurado segundo o disposto na legislação referente ao Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza de pessoa 
jurídica. . . 

Art. 3~' O lucro a que se refere o artigo anterior ·será 
apurado e distiibufdo_ anualmel].te por ocasião da entrega da 
declaração de rendimentos. . _ 

Parágrafo único. O pagamento-a que se refere o caput 
será efetuado até o décimo quinto dia após a entrega da decla~ 
ração. 

Art. 4~> Os. empregados participarão no rateio ptópOr­
cionalmente ao tempo de serviço na empresa, independen­
temente da natureza da função ou trabalho desenvolvido, do 
nível remuneratório ou de qualquer outra circunstância. 

Art. 5"' Os sindicatos da categoria profissional poderão 
fiscalizar a contabilidade das empresas para os fins desta -lei, 
requerendo, quando for o caso, a produção em juízo das 
provas necessárias na qualidade de _substituto processual. 

Art. 6~ ·As entidades integrantes da Administração ~ú­
blica, direta e itiâireta, formatão, no prazo de cento e oifenta 

· dias, quadros próprios para atender às suas necessidades de 
conservação, limpeza e segurança. 

Parágrafo úriico. É facultada a celebração de convênio 
entre as entidades i'eferidas no çã.ptit para os fins ali mencio-
nados. - -
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Art. 
cação. 

79 Esta lei entra em vigor Da d_ãta d~ §ll.3 publi-

Art. 8• São revogadas as disposições em contrário. 
Justificação 

Conquanto os teXtos -oorístit~ciqnais vê_ro_, de longa data, 
prevendo a partiCipação dos empregados nos lu~ros ou resul­
tados das empresas ãs quais estão vinculados, até o presente 
não foi possível chegar a um critério UniCo-cit.paz de abranger 
todas as categorias e hipóteses. -

Entendemos que os trabalhadores que prestam serVfçOs 
por intermédio de empresa locadora de mão-de-obra devem 
ter este importante direito social imediatamente garantido. 
Trata-se de uma categoria que_ sempre vê frustradas as suas 
legítimas aspiraçõeS de melhciiia-de ganhos, pois os emprega­
dores, apesar de faturarem lucros consideráveis com a Sua 
atividade, pagam, invariãVelmerite, remumúãÇãO irrisóiia. 

§ 29 A __ co_n~ssão ds::_ benefícios, bem como sua 
revogação total ou parcial, dependerá da aprovação 
de quatro quintos, pelo menos, dos representantes pre­
sentes. 

Art: 2• O § 2• do art. 4; da Lei Complementar n• 24, 
de 7 de Janeiro de 1975, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: -

§ 2Q Considerar-se-á rejei~ad9_ o cOnvênio que 
não for expressa ou tacitamente ratificado pelo Poder 
Executivo de, no mfnimo, quatro quintos das Unidades 
da Federação, o mesmo se aplicando aos casos de revo­
gação a que se refere o § 29 do art. 29 desta lei. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
O prOjeto fixa em trinta por cento do lucro líquido, apura-

do na conformidade da legislaçãq do Imposto sobre a Renda S_e a ninguém_ é_ licito contestar o direito das minoria, 
de pessoas físicas, o ItiOiitã"i1te a ser distribuído anualmente tampouco é recomendável atribuir-lhes direitos que firam bru­
entre os servidores. talmente a vontade da maioria. Caso colltrário, ficariam irreK 

A participação dos trabalhadores nos resultados da em- paravelmente prejudicados os princípios democráticos que de-
presa terá por critério único o terilpo de serviço de cada qual. vem reger as relações sociais. , 
Fixa expressamente vedado adotar-se qualquer outro referen- É o caso present~ em que, Por força de legislação comple­
cial, notadamente a natureza da função desempenhada ou mentar à Constituição de 1967, possibilitou-se que um único 
o nível remuneratório. Pretende-se, desta forma, assegurar Estado da Federação pudesse exercer o poder de veto a uma 
eqüidade de tratamento neste campo das relações trabalhistas. decisão tomada em conjunto por todas as demais, caracte-

Julgamos indispensável assegurar aos -sindicatos a possibi- rizando uma injustificável inversão na qual o interesse da 
!idade de fiscalizar a contabilidade das empresas para os fins maiolía fica subordinado aos individuais. 
mencio~ados, ficando eles habilitados a requerer em juízo, Se dúvidas puderem ser suscitadas em função do possível 
na qualidade de substituto processual, as meçlidas que se fize':' exagero dessas afirmações, basta, para saná-Ias, o conheci­
rem necessárias. - menta do Ato Declaratório n'? 12/91, publicado no Diário Ofi-

Porderradeiro, preconizamos que a Administfação:Públi- cial da União de 15 de novembro próximo passado, através 
ca forme quadros próprios para o atendimento das suas neces- ,.d_o_ qual o Presidente da Comissão Técnica Permamente do 
sidades de conservação, limpeza e segurança. São atividéides ICMS declara rejeitado o Conyênio ICMS 70/91, aprovado 
que vem sendo contratadasjuntoao setor privado com enonne pelO COnselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), 
prejuízo para o erário. Com efeito, noticia o jornaJ O Globo concedendo a isenção do ICMS nas saíçlas interestaduais para 
na sua edição de 25-8-91: - - vários p-rodutos e insumo:sagrícolas. Razão única para o cance-

. "De acordo com- um levaritamento do Ministério lamento: rejeição_expressamente manifestada pelo Poder Exe-

d E 
- cutivo do Estado de Sergipe, em perfeita cOnformidade com 

a conomia, o preçO m-édiO por _empregado contra-
tado indiretament~_ era de C:r$79.DOO,OO, em maio, o disposto na lei ora objeto de proposta de alteração. Vale 

d 
. - dizer, o interesse social da redução_ do1i custos dos alimentos, 

quan o o salárJO mínimo pago pelas empresas ao rnes- _ 
mo empregado era de Cr$17.000JOO~ :,tcrescido do abo- de fundamental importância para a população brasileira de 
no de Cr$3.000,00. Ou seja, 0 Ministério pagou q·uatro baixa renda, sendo sobrepujado, legalmente, pelos interesses 

econômicos de um só Estado. 
vezes mais à empresa do que esta paga ao empregado 
que aluga para

0 
Governo." Só esse exemplo basta para que não se prolongue desne-

A proposição em epígrafe, airlda que ~C~oriaimente, visa CêSsarhimente--seu arrazoado justificativo para faZê-lo.ffierece-
a introduzir justiça social num campo trabalhista onde a expio- dor, salvo melhor juízo,_daaprovação dos meus ilustres pares. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991. - Senador 
ração da mão-de-obra alheia alcança proporções absurdas. _ ---Moisés Abrão. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991. - Senador 
Pedro Simon. 

(À Comissão de Assuntos Sociais- decisão termi­
nativa.) 

PROJETO DE LEI DÓ SENADO 
N• 393, DE 1991-COMPLEMENTAR 

Altera a redação do § 2• do art. 2• e do § 2' do 
art. 4~ da Lei Complementar n~ 24, de 7 de janeiro 
de 1975. 

O Congresso Nacionáfdecreta: _ _ -~ 
Art. 1' O § 2• do art. 2•da LeiComplementar n' 24, 

·.de 7 de janeiro de 1975, passa a vigorar cdnla Segui.Dte rçda­
ção: 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR No 24, DE 7 DE JANEIRO DE 
1975 

Dispõe sobre os convênios- para a concessão -de 
isenções do Imposto sobre operações relativas à Circu­
lação de Mercadorias e dá outras providências. 

O O • • • • • O > • • • • • O> o o • •• ~O o o •. O H~-- • • :; ' .·~ _-, • o.· o .... ,.-•• •• .::.-. -. • • o ~ •• O • o o~~ O • • ·.:.'o ~~~ 

--Art. 2" _ Q~L~AY~_!IJ9s ~ (Jue_alude o art. 19 , serão cele­
brados em reuniões parã as quais tenham sido convocados 
representantes de todos os Estados e do Distrito-'Federal, 
sob a presidência de represertiariieS do Governo Federª-!. 
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§ 29 A concessão de benefícios dependerá sempre de 
decisão unânime dos Estados representados; a sua revogação 
total ou parcial dependerá -de aprovação de quatro quintos, 
pelo menos, dos representantes presentes. 

Art. 49 Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados 
da publicação dos convênios no Diário Oficial da União, e 
independentemente de qualquer outra comunicação, o Poder 
Executivo -de cada Unidade da Federação publicará decreto 
ratificando ou não os convênios celebrados, considerando-se 
ratificação- tácita dos convênios ·a falta de manifestação no 
prazo assinalado neste artigo: 

§ 2<? Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for 
expressa ou tacitamente ratifiCadO pelo ·poder Executivo de 
todas as Unidades da Federação ou, nos casos de revogação 
a que se refere o art. 29 , §""29·, desta lei, pelo Poder Executivo 
de, no mínimo, quatro quintos das-Unidades da Federação. 
......... ··~ ....... ''"''' .................... .,. ..•• ...,._ . ..,._._ ..... ~-.-,.·~-··:-=··· .. . 

(A Comissão de Assuntos Ec_onômic_(js.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 394, DE 1991 

Considera crimes hediondos, nos termos do art. 
5•, XLIII da Constituição Federal. 

O CórigressO" Nacional decreta: 
Art. 19 São_considerados crimes hediondos, além de 

outros assim capitulados em lei, os criines de envenenamento 
de água potável ou de substância alimentícia OU- medicinal? 
mesmo não qualificado pela morte (art. 270), a corrupção 
ou poluição de água potável (art. 271), a corrupção, adulte­
ração ou falsificação de substância alimentícia ou m_edicinal 
(art. 272), todos do~ Código Penal (Decreto-Lei n• 2.848, de 
7 de dezembro de 1940). 

Art. 2• Acrescente-se ao art. 158 do Código Penal o 
seguinte parágrafo: 

"§ 39 Se a grave ameaça consistir e·m e ri Venenar, 
corromper ou poluir água potável, envenenar, corrom­
per, adulterar ou falsificar substância alimentícia ou 
medicinal destinada a consumo, o crime será c6nside­
rado hediondo. n 

Art. 39 Revogairi-se as disposiÇões em contrário. 
Art. 49 Esta lei entra em vigor na c data de sua publi­

cação. 

J nstificação 
Entre as mais típícas caiaderfStiCã.S-da economia indus­

trial contemporânea está a produção em massa.- Esta, na ver­
dade, é que multiplica os bens postos à disposição do povo, 
ao mesmo tempo em que os faz acessíveis a todas as bolsas. 

Tal produção redunda, não raro,- em imensas séries de 
bens embalados do mesmo modo, elaborados sem destinação 
prefixada, distribuídos o mais das vezes aleatoriamente por 
todo o território nacioilãl. 

É o caso, por exemplo, de alimentos e substâncias medi­
cinais de largo consumo por todas as classes_ sociais, eni todo 
o País, especialmente produtos para a alimentação de recém­
nascidos e crianças pequenas, bem como remédios para toda 
a populaç[o. 

Ora, a crirriirialidade contemporânea tem sabido aprovei­
tar-se dos desenvolvimentos da economia. E ultimamente vem 
buscando aproveitar-se da vulnerabilidade desses produtos 
de massa para os seus desígnios. 

Como é-- Sã..bido, no Brasil e fora do Brasil, criminosos 
vêm promovendo vultosas extorsões, com a grave ameaça 
de envenenar, corromper, adulterar, falsificar substâncias-ãli­
mentícias ou medicinais. E, em mais de um caso, já chegaram 
a fazê-lo, concretizando assim a ameaça. 

Essa conduta traz ·gravíssimo risco para a comunidade, 
cuja saúde é assim ameaçada. CQm_deito, o enveilenã..mento, 
a corrupção, a adulteração, a falsificação de substâiiéiaS alí-

-· mentícias ou medicinais, produzidas em massa, embaladas 
igualmente, criam perigo para a saúde de todo o povo. E 
visam indiscriminadamente crianças, gestantes, velhos, pobres 
e ricos, sem exceção. 

Ademais, coino é difiCílimo e demorado retirar de circ~­
Iação todos os produtos contaminados, ou ameaçados de con­
taminação, quase certo é que a população sofrerá na sua saúde 
ãs conseqiiênciaS desses atos crimfuosos: 

Além disso,_ gera ~s~e tipo de criminalidade pâniCO ou 
outras conseqüências psicossOciais indesejáveis que podem 
persistir por -muito tempo na memória coletiva. 

Por outro lado, essa criminalidade abala profundamente 
o setor produtivo que for vítima dessa extorsão, ou da efetiva­
ção do envenenamento, corrupção, adulteração ou falsifica­
ção. Realmente, primeiro, terá ele de retirar de circulação 
todos os produtos suspeitos, segundo, terá de rever e cuidado­
samente verificar _toda a linha de produção, terceiro, terá 
fortes dispêndios para advertir a população de risco·, quarto, 
terá grandes gastos de publicidade para tentar recuperar sua 
posição no mercado, quinto, forçosamente verá seu fatura­
mento reduzido, sext_o, arcará ·certamente com despesas judi­
ciais e honorári6s de advogados nas questões que isso even~ 
tualmente suscitar. Tudo isto significa fatalmente prejuízos 
e, quiçá, a quebra. 

- É, portanto, extremãm.-enú~ peTOiciosa essa delinqüência. 
Ela, inclusive, demonstra um grau elevado de periculosidade 
do age-nte, que não hesita em POr em perígo, e mesmo em­
causar danos, inclusive a morte, a uril grupo numeroso e indis­
criminado de pessoas para alcançar o seu objetivo delituoso. 

Por tudo isso, os delitos de envenenamento de água potá­
vel ou de substâncias alimentícia ou medicinal, mesmo não 
qualificada pela morte (art. 270) (pena: reclusão, de cinco 
a quinze anos), a cOrrupção ou poluição de água potável (art. 
271) (pena: reclusão, de dois a cinco anOs), a corrupção, adul­
teração ou falsificação de substância alimentícia ou medicinal 
(art. 272) (pena: reclusão, de dois a seis anos, e multa de 
dez mil cruzeiros_; a trinta mil cruzeiros). desde que dolosos, 
todos do Código Penal (Decreto-Lei n' 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940), devem ser enquadrados entre os crimes he­
diondos. 

Igualmente, o crime de extorsão, ainda quando não quali­
ficado pela morte (art. 158) (pena: reclusão, de quatro a dez 
anos, e multa, de seis mil cruzeiros a trinta mil cruzeiros), 
mas com a ameaça de envenenamento, corrupção ou poluição 
de água potável ou de envenenamento, corrupção, adulte­
-ração Ou falsificaÇão de substância alimentícia óu medicirial, 
também deve ser inscrito entre os crimes hediondos. 

Na verdade, o crime de envenenamento de água potável 
ou de substância al,imentícia ou medicinal, quando qualificado 
pela morte (art. 270 do Código Penal combinado com o art. 
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285 desse mesmo Código) e o de extorsão, se qualificado 
pela morte (art. 159 e parágrafos) já osão. 

Entretanto, pelas razões expostas, mesmo quan~do não 
ocorre morte, são de natureza gravíssim~ (hedionda) esses 
crimes, como os outros acima ieferidos. E como tal devem 
ser tratados, para aprimoramento da repressão à criminalidade 
no País, atendendo-se assim ao clamor popular. 

Por estas razões, solicito ~os senhores_ senadores apoio 
ao presente projeto. ____ _ __ 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991. - Senador 
Fernando Henrique Cardoso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

, CONSTJTUIÇÁO DA 
REPUBLJCA FEDERATIVA DO BRASIL 

"· · · ~ ------ .. ·-- · ·'"'·~c. -~:yf~Üi.o7f=co·.~-------· ·•A- '·-- · 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO! 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 59 Todos são iguais perarite- a lei, ~em disti~ÇãO 
de qualquer natureza, garantindo~se aos brasileiros e aos es~ 
trangeiros residentes no País a inviola~ilidade_ çjo direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e _à propriedade, 
nos termos seguintes: 

XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insusce~ 
tíveis de graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, o teriinismõ -e ·os-df:.finidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, 
os executores e os que, podendo evitá~ los, se omitirem; 
•••••••~··••••••••-n--'-"õ~-----.-...-•••. ~ ••••• .;._.:o •••• ;.;.:.-•• -••••··-'~·-·•·••• 

CÓDIGO PENAL 

DECRETO-LEI N• 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

PARTE GERAL 
TITULO I 

Da Aplicação da Lei Penal 

• • • • • • .-. • •• • • • • o> •• • • • ...._ uoo-..·. • ~- •••••.&·.·~~ .:__..; • .;. ~ .-•• ~- - <, • _.;.. •• ; •• ·--'~ •-~·'····~•• 

Art. 158: Collstran-gef alguifm, mediante violência ou 
grave ameaça, e com o intUito de obter para si ou para ·outrem 
indevida vantagem económica, a fazer, tOlerar que se faça 
ou deixar de fazer alguma coisa; 

Pena~ reclusão, de quatro a dez. anos, e mult~, de 
Cr$3.000,00 (três mil cruzeiros) a Cr$15.000,00 (quinze mil 
cruzeiros). . ... 

§ lo;- Se o- crinie é cometido por duas ou mais pessoas, 
ou com emprego de arma, aumenta-se a pena de um terço 
até metade. 

§ 2~ ApliCa-se à extorsão praticada mediante \o'iolência 
o disposto no§ 39 do artigo anterior. 

Art. 270. Envenenar ágUa potá.Vt!Ç a-e Uso comum ou 
particular, ou substância alimentícia ou_ m~_diciiiat, destinada 
a consumo: 

Pena:- reclusão, de cinco a quif!Ze ~_nos. 
§ 1~ Está sujeito ã mesma pena quem entrega a consu­

mo ou tem em depósito, para o fim de -ser distribuída, a 
água ou a substância envenenada. 

_§ -2~ Se o cr:hne é culposo: 
Pena: - detenção, de seis meses a dois anos. 
Art. 271. Corrompder ou poluir água potável, de uso 

comum ou particular, tornando-a imprópria para consumo 
ou nociva à saúde: 

Pena:- reclusão, de dois a cincO anos. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena: -detenção de dois meses a um ano. 
Art. 272. Corrompe!, adulterar ou falsifiCar s_ubstância 

ai!rnenHcia ou medicinar destiriada a consumo, tornando-a 
nociva à saúde: 

Pena: -r.eclusão, de dois a seis anos, e mUita, de 
Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$15.000,00 (quinze mil 
cruzeiros). 

§ 1~ Está _sujeito â m~Srp.a pena quem vende, expõe 
à veilda, tem em depósito para '-':ender ou; de qualquer forma, 
entrega a consumO a Sl,lbstânci3- corrompida, adulterada ou 
falsificada. 

§ 2• Se o crime é. culposo: 
Pena:- detenção, de sei_s meses a um ano, e multa, de 

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$2.000,00 (dois mil cru­
zeiros). 
" • • • • • •• • ·~u •• ; • • • • •• • •• • • • • • ,-. • • • • • • •• • • • ••• •; • • .-; ••• .\ • ••••···~.; • · •• -. ••; •• -.: • 

(Jj._Comissáo de ConstitúiÇáo, "Justiça--e Cidadania 
--'- decisã~ t~rminati~a.) 

J'ROJETO DE LEI DO SENADO N• 395, DE 1991 

Proíbe a outorga de mandato para os fins que men­
ciona. 

-o- Congresso Nacional decreta: · 
.. : Art. 19 _É vedada a outroga de mandato com· poderes 

para receber e dar quitação nas seguintes hipóteses: 
r - indenização paga por empresa seguradora para "quitar 

os danos cobertos por apólice de seguro obrigatório de respon­
sabilidade civil dos proprietários de veículos automotores; 

H- verba decorrente de vínculo empregatício, inclusive 
quanto a reclamação judicial; e 

rn- benefício pago pela previdência social: inclusive a 
indenização por acidente de trabalho . 

.. -'À.rt. 29 Quando o titUlar do crédito estiver impossibi­
litado de assina_r, por qualquer motivo, a importância será 
creditada em conta-corrente bancária aberta em seu nome 
e do cônjuge, comparihe"iro, ascendente, descendente ou cola· 
teral até terceiro grau. 

Parágrafo único. Inexistindo as pessoas a que se refere 
ocaput, será a importância depositada em conta judicial que 
só poderá ser movimentada por curador nomeado pela autori~ 
dãde competente. 

Art. 3~ É nulo 9 recibo passado com ínfringi8ncía do 
disposto nesta lei. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. s~ São revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
ó nõtlCiáriõ ·rece~te r~veiã íDd~erós ca~os de procura­

dores inesc~upuiQSOs que, valendo-se da ignorância ou boa-fé 
alheias, recebem vultosas importâncias, devidas a título inde­
nizatório, e não repassam as verbas aos seus legítimo~ proprie­
tários. 
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Na maioria das vezes. isto ocorre com as quantias pagas 
pelas seguradoras para cobrir os danos decorrentes de acidente 
e veículo coberto por apólice de seguro obrigatóriO; p-ela previ­
dência social, inclusive nos casos de aCidente çle _trabalho, 
e nas hipóteses de créditos oriundos de vínculo laboral. 

Desnecessário enfatizar que aS vítimas de tais condutas 
são, invariaVelmente, pessoas de parcos- conhecimentos e es­
cassos recursos econômicos, ficando, pois, ã mercê das mano­
bras ardilosas engendradas por aqueles que se valem da infe­
rioridade alheia. 

A única forma eficaz d~ pór um termo fin_ªl a este tipo 
de exploração é- vedar a outorga de procuração para os fins 
mencionados. É precisamente isto que prõpõe a· iniCiativa· 
ora- apresentada_à apreciação dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991.-Pedro Simon. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadçmia 
decisão teim-inativa.) 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevídes)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às c;omissões CO'Illpetentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 873, DE 1991 

Nos termos _do art. 255, inciso I, alfnea c, do Regimento 
Interno, requeiro que. sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nf' 103, de 1991, seja ouvida, a Comissão de Infra-Estrutura. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de .1991. ~ Henrique 
Alnleid'a. · - - - - ' , 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevjdes) ,-~P• acordo 
com o art. 255, I, alínea c, do Regimen_to In_t~rno, esse requeri­
mento será objeto de deliberação após a Oi'dem do Dia. (Pau-
~-) ~~ 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 873-A, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos_ do art. 336; alínea c, 
do Regimento -rntemo, para o ProjetO de Lei da Câmara 
n~ 110, de 1991, que dispõe sobre gi"atifieã.ÇõeS e-represen-
tações na Justiça Eleitoral. _ _ _ . 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991. ---:-Marco ,MaCi~l 
- Humberto Lucena - Afonso Camargo - Chagas Rodri· 
gues. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- De acordo 
com o art. 255, I, alínea a, do Regimento Intefho, esse reque-ri­
mento será objeto de deliberação- após a Ordem_ do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 70 Srs. Senadores._ 
Pass~·se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requei"'imento n9 858, 
de 1991, de iniciatiVa da-COmissâo de Assuntos Econó-

lilicos, que Solicita, ·nos termos do art. 335, item 3, 
do Regimento Interno; ·o- Sobrestamento temporário 
do estudo relativo do Projeto de_ Lei do Senado n~ _ 
162, de 1991, de autoria do Senador Francisco Rollem-

. berg, que cria incentivos ã promoção de eventos de 
natureza cultural e artística, para que aguarde o recebi­
mento do Projeto de Lei n9 1.448/91, de iniciativa do 
Presidente da República, para que, em face de versa­
rem sobre a mesma rna_téria, possam ser conjuntamente 
apreciados. 

A Presidência esclarece ao Plená_rio que o soJJreSt_?mento 
-do estudo relativo ao Projeto_ de Lei n9 162, de 1991, de 
autoria do Senador Francisco Rollemberg, fica prejudicado 
em virtude de haver chegado a esta Casa o Projeto de Lei 
da Câmara dos Deputados n' 109, de 1991. 

Passa-se, portanto, ã votação do requerimento quanto 
à tramitação conjunta das referidas nlaterias. · 

Em votação._ _ _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passam a tramitar, conjunta­

mente, o Projeto de Lei do Senado Federal n' 162, de 1991, 
e o Projeto de Lei da Câmara n• 109, de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --,Item~2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 6, de !988 (n' 143/86, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Coope­
ração Cieritífica_, TéCnica e Tec:no16gica, celebrado en­
tre o Governo da República Federativa _do Brasil e 
o Governo da RepúbliCa Popular da Hungria, em Buda­
peste, a 20 de junho de 1986, tendo 

PARECERES, sob n'' 478 e 479, de 1991, das 
Comissões. . . . _ __ 

-de Constituição, Justiça e Cidadania; pela cons­
titucionalidade; e 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favo­
ravel 

- Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Votação do projeto em turno único.· 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa,)_ . 
Aprovado. 
A matéria vai à ComiSsãO Diret.o_ra para a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N'6, DE 1988 

(N• 143/86, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Cientí­
fica, Técnica e Tecnológica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
_blica Popnlar da Hungria, em Budapeste, a 20 de junho 
de 1986. 

O Congresso Nacion_al decreta: ~ 
Art. 19 Fiêd 'aprovado o texto dO Acordo de Coope­

ração Científica, Técnica e Tecnológica, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular da Hungria~ eirt Budapeste, a 20" de junho 
de 1986. ~ ~ ~ - ~ - ~ 
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Art. zo;~ Este decreto legislativo entra em v_igo_r na data 
de sua publicação. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 3: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 21, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 91, § 3~, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno ú.Oico, do Projeto de Lei do 
Senado n9 21, de 1991, de autoria do Senador Marco 
Maciel, que altera o Decreto~Iei no 2.452, de 29 de 
julho de 1988, que dispõe sobre o regime tributário, 
cambial e administrativo das Zonas de Processamento 
de Exportações, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob o'' 344 e 500, de 1991, da Co-
missão - ~- -

-de Assuntos Econômicos, 19 pronunciamento fa­
vorável ao Projeto, com as· Emendas de n"5 1 e 2, que 
oferece; 2~> pronunciamento: favorável às- Emendas de 
n(IS 3 e 4, apresentadas nos termos do art. 235, Il, "c", 
do Regimento Interno. 

A Presidência esclarece ao Plenário que a rilatéria· foi 
incluída na Ordem do Dia, nos termos do art. 281 do Regi-
mento Interno. - - -

Discussão d_o projeto e dasemendas em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer_ uso d<!_ palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação o projeto em turno úniCo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Votação em globo das emendas de parecer favorável. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram pe"rmanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. _ . . _ -- -- _ 
A matéria vai à Comissão Diretofa para a redação final. 

Q S_R~_PRESIOENTE--(Mauro Benevides)~ Ite.aü 4: 

4 

PROJETO DE RESOLUÇÃ<:J'N~"Ii7, DE J99I 
(Incluído em Ordem do Dia nos terinos do 

art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão; etit turno único, do Projeto de Resolu­
ção n~' 87, de 1991, de iniciativa da Comissão Diretora, 
que retifica a Resolução n' 33, de 1991, tendo 

Parecer, sob n9 503, de 1991, da Comissão 
-Diretora, favorável à emenda apresentada nos 

termos do_ art. 235, 11, f, do Reg_imentO Interno. 

Discussão do projeto e da emenda substitutiva, em turno 
único. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerro 
a discussão. 

Passa~se à votação do substitutivo, que iem p~referência 
regimental. . ·-

Os Srs. Senadores que o aprovam _queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo. fica prejudicado o prÕ]eto~ 
A matéria vàí â COmíssáo Diretora a· fim de ser redigido 

o vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dên~i-~ .retir( de plano da apreciação n~sta sessão a matéria 
constante do item 5 da P~wta,já que se relaciona com a escolha 
do Sr. Carlos Alberto P~ssóa Pardellas, Ministro de Segunda 
Classe_, para Embaixador do Brasil no Irã. Outrossim, espera 
fazer a apreciação desta matéria em sessão a ser convocada 
para amanhã. 

É a ~eguinte a matéria -~om apreciação adiada: 

Item 5: 
Discussão. em turno único, do Parecer da Comis­

são de Relações Exteriores e. Defesa Nacional soQre 
a Mensagem n' 271, de 1991 (n' i67/91, na origem), 
de 18 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete â deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Carlos Alberto Pessóa Parde­
llas, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto â República Islâmica do Irã. 

.. O SR. PRESIDENTE (Mau~o Benevid~s)~ = Esgotada 
a Ordem do Dia. - -

Sobre a mesa, redações finais qué serã,o lidaS pelo Sr. 
1"' Secretário~ 

_ São .lidas as seguint~s: 

PARECER N• 507, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 21, 
de !991. 

A Comissão Diretora apresenta a redaçãofinafdol,rojeto 
de Lei do Senado n~ 21, de 1991, que altera o Decreto-Lei 
n' 2.452, de 29 de julho de 1988, que dispõe sobre o regime 

·-rributário, cambial e administrativO das Zonas de Processa­
mento de Exportações, e dá outras providências. 

-Sala de Reuniões da Comissão, 3 de dezembro de 1991. 
- Carlos De'Carli, Presidente - lram Saraiva, Relator -
Meira Filho~ -~-ll!~~~~r_M_~ja_._ 

ANEXO AO PARE.CER N• 507; DÉ 199! 
· Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 21, 

de 1991. 
Altera o Decreto-Lei n~ 2.452, de 29 de julho- de 

1988, que dispõe sobre o regime tributário, cambial 
e administrativo das Zonas de Processamento de Expor­
tações, e dá outras providências. 

O Con~resso Nacional decreta: 
Art. lÇPs arts. 1~, 2<'!, s~;7<'!; 11 e 12 do Decreto--Lei n~ 

2.452, de 29âejulho de 1988, passam a vigorar com a segtiirite 
__ redação: · · · - -

"Art. 1~ É o Poder Executivo autorizado a criar, nas 
regiões menos desenvolvidas, Zonas de Processam.entO d~ Ex­
portações - ZPE, sujeítas ao_ regime jurídico instituído por 
esta Lei, com a finalidade de reduzir desequilíbrios regiQn!liS, 
bem como fortalecer o balanço de pagamentos e promover 
a difusão tecnológica e o desenvolvimento económico e social 
do País. 

Parágrafo único. As ZPE caracterizam-se como áreas 
de livre comércio com o eXterior, destinadas â instalação de 

~_e_mpresas vqltadas para a produção de bens a serem cõmetcia­
lizados exclusivamente no exterior, sendo consideradas zonas 
ptfin:âtiãs para efeito de coiitrole aduaneiro .. " -
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"Art. 2~_ _A criação de ZPE far-se-á por decreto, que 
delimitará sua area, à vista de proposta dos Estados ou Municí­
pios, em conjunto ou isoladamente. 
••..•• ,__, ..... ____, __ ,.._.....,._~~ ....... ...,.....~-r-·---,-·~ ·-.• _. ":'~ • ~ ~-:!: .. • ~ "'!-'"~~·, ,. ~ ••••••••••• 

§ s~ A concessão de ZPE caducará se no Prazo cte dÔze 
meses, contado da autorização, a administradora da ZPE não 
tiver inici3.do, efetivamente, as obras de -infra-estrutura· de 
acordo c?m o _cronograma previsto no projeto -de instalação. 

§ 6' Em se tratando de ZPE já aprovadas, o prazo de 
que trata o parágrafo anterior será de vinte e quatfó meses, 
a partir da data de publicação desta Lei." 

"Art. 5"' É vedada a instalação em ZPE de empresas 
cujos projetos evidenciem a simples transferência de- plati.fas 
industriais já ·instaladas no Pa:íS." 

"Art. 7" O ato que autorizar a ins-talição ·de einpresas 
em ZPE assegurará o tratamento institUído pOr esta "Lei pelo 
prazo de até vinte anos. 

Parãgrafo único. O tratamento asseguradO poderá ser 
estendido, sucessivamente, por períodos iguais ao original­
mente concedido, nos casos em que a empresa tenha atingido 
os objetivos, respeitados os requisitos e coridições estabele­
cidas na autorização, e a continuação do_ empreendimento 
garanta a manutenção de benefícios iguais óu superiores para 
a economia do_ Pa_í_s.·· _ 

"Art. 11. A empresa instalada em ZPE terá o seguinte 
tratamento tributário em relação ao Imposto _sobre a Renda: 

I- com relação aos lucros_auferidos, observar-se-á o dis­
posto na legislação aplicável âs demais pessoas jurídicas domi­
ciliadas no País, vigente na data em que for firmado o compro­
misso de que tratao§ 29 do art. 69 deste decreto-lei, ressalvado 
tratamento legal mais favorável instituído posteriormente; 

li -isenção do imposto· incidente sobre as remessas e 
os pagamentos realizados, a qualquer título, a residentes e 
domiciliados no exterior. 

§ 19 Para fins de apuração do IuCrO~tribMtá~el, a'empre­
sa não poderá computar, como custo ou encargo, a depre­
ciação de bens adquiridos .no mercado externo. 

§ 29 O tratamento tributário previsto neste artigo pode­
rá ser garantido, no caso de prorrogação do prazo de autori­
zação de _funciona,m~nt9, desde que a empresa se c-omj:m)riteta­
a elevar os gastos míriimos rio País (alínea c do § 29 do art. 
69 , conforme .àispuset o regulamento)." 

"Art. 12. - As importações e exportações de empresa 
autorizada a operar em ZPE estarão sujeitaS ao seguinte trata­
mento administrativo: 

I- será dispensada a obtenção de Ucença Ql,l_autorização 
de órgãos federais, com exceção dos controles de ordem sani­
tária, de interesse da segurança nacional e de proteção do 
meio ambiente, vedada quaisquer" otitras reslriÇ6es· à produ~ 
çã9, c;>peração, comercialização e importação de bens e servi~ 
ços que não as impostas por esta Lei; 
. -·-"<§1; =~~..-.~~--~ ... ----'"'~--........... _,__. -~.--···-.··~"'"'-'-~.,.._.' .......... . 
·····-···········~··············--····· ......................... _ ......... . 
. . ~) sujeitos a regime de cotas aplicáveis às exportaçôes 

do País, vigentes na ~ata de aprovação do projeto, ou que 
venha a ser instituído posteriofffieilte:•• 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor" na data de su:3. publi-
cação.. _ .- ,. 

Art. 39 Revogam:-se as disposições ém CC:)n"trário~'espe· 
cialmente a alínea d do § 29 do art: 6~, o art. 19, caput e 
§§ I' e 2• e o art. 20 do Decreto-Lei n' 2.452, de 29 de julho 
de 1988. 

PARECER N• 508, DE 1991 
(Da Comissão :Oiretorar-

Redação do vencido para o turno suplementar do 
.--si.ibslitutivo ao Projeto de Resolução n9 87, de 1991. 

A Comissão Diretora api-esenta a redação do vencido 
para o turno suplementar da Substitutivo ao Projeto d_e Reso­

. lução n• 87, de 1991, que retifica a Resolução n• 33, de 1991. 
Sala de Reuniões da Comissão, 3 de dezembro de 1991. 

- Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
, - Rachid Saldanha Derzi - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER W508, DE 1991 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
Substitutivo ao Projeto de Resolução no;> 87, de 1991. 

Faço saber,que o Senado Federal, aprovou, e- eu, ...P.tesi. 
dente, nos termos do art. 4_8, iteni 28,' do Regir ·ento Interno, 
promulgo a seguinte -

RESOLUÇÁO N' , DE 1991 

Retifica Resolução n' 33, de 1991. 

Art. 1~ As áreas de especialização.-de Eletrônica e de 
_ Telecomunicação da denominação de Técnico Legislativo 

constantes do Anexo !I da Resolução n' 87, de 1989, passam 
a denominar-se área de Eletrônica e Telocomu-ni~_ções. 

Art. 2• O art. 2•, letra j, da Resplução n• _3~, de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte -redação: 

"Art. 29 ........... ~····-···: •••••••••••••• : •••••••• _ •••••• _ •• 

j) oito para inclusão na Classe iniciai-da categoria 
funcional de Técnitó LegiSlatiVO ~"área de Eletrônica 
e Teleco'?unicaçõ_es." - · · --- - --

Art. 3" São transformados em cargos da categoria fun­
cional de Técnico Legislativo, área de especialização de Auxi­
liar de Enfermagem dez cargos efetivos vagos da categoria 
funcional de Auxiliar Legislativo, área de Portaria, para preen­
chimento por concurso público. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposiçÕeS em contráriO. 

O SR, PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os pareceres 
vão à publicação-. - · . 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É líd<? ~aprovado o seg~Ínt_e: , 

REQUERIMENTO N• 874, DE 1991 

Nos_ termQs dO art._ 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicaçãO, para imediata discussão e votação, 
.da redação final do Proj_eto de Lei do Senado n9 21, de 
1991, que dispõe Sobi-e o regime tributário cambial e adminis­
trativo das ZPE-

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1991. -Senador 
Carlos Patrocínio. 

O S~- PRE$1DENTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, passa-se â imediata ·apreciação da redação 
final. 

Em discussão'a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, eiicerro a -discussão. 
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Em votaçãõ-. -
Os Srs. _Senadores que a aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada a redação final, o projeto vai à Câmara dos 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me­
sa, requerimento ·que será lido pelo Sr. 19 Secretárk>. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 875, DE 1991 

Nos termos do art. 321 do Regime-nto fitterno, requefro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votãção, 
da redação final do Projeto de Resolução n• 87, de 1991, 
que retifica a Resolução n• 33, de 1991. 

Sala das Sess6es, 3 de dezembro de 1991. - Senador 
Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDÉNTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata aprecia-ção da matéria. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. -
Os Srs. Senadores que a aprovam qUefram pemianecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. . 
o projeto vai à promulgação. - - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em votação 
o Requerimento n" sz~-A/91, de urgê11cia para o Projeto de 
Lei da Câmara n" 110, de 1991. 

Em votação o r~querimento·: . 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéri~:a que se -refere figu~ 

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordináría subse~ 
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Passa-se â 
apreciação do Requerimento n~ 873, de 1991, lido no Expe~ 
cliente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permariecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o req~erimento, o ProjêtO de Decreto Legis~ 

!ativo n' 103, de 1991, será despachado â Comissão de Serviços 
de Infra-Estrutura. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ,-Há oradores 
inscritos. _ _ _ · · 

,Concedo a palavra ao nObre Senado! Hydekel Freitas. 

O SR. HYDEKEL FREITAS (PFL- RJ. Pronuncia o 
seguinte dis_curso.) - Sr. Presidente, Sr•s e Srs. Senadores, 
os grandes eventos esportivos sempre trazem benefícios para 
as cidades e os países que os sediam. _Quando da realização 
do Campeonato Mundial de Futebol no Brasil, em 1950, cons~ 
truímos o gigante do Maracanã que, à época, parecia perfeita~ 
mente dispensável. Hoje, decorridos quarenta anos, vemos 
que o Maracanã é um orgulho para o desporto nacional, sem­
pre abrigando grandes eventos, constituin_c;!o~se em uma das 
mais importantes atrações turísticas da Cidade do Rio de Ja-
neiro. ---

-~stamos, no País, carecendo de outros empre_endimentos 
da importância e da projeção de uma_ Copa do Mundo. E 
me parece, Senhor Presidente, que algo neste sentido pode 
vir acontecer, se forem bem-sucedidos os entendimentos, já 
em andamento, para que BrasHia abrigue a Olinlpfada do 
ano 2000. 

A candidatura de Brasí1ia para sede_ daquel~)JJ?-portante 
evento está sendo posta perante o Comitê Olímpico Interna~ 

-ciona], que em setembro de 1993 d~cidirá o assunto. 
Alguns afirrllam que Brã~ül.ia~ no momento, não reúne 

condições para hospidar tão grande acontecimento. Todavia, 
se esforços forem feitos, reunindo a sociedade civil e o Gover~ 
nO, tudo se. tornará possível, com resultados expressivos em 
favor da Capital da República. E novos estádios serão ergui~ 
dos, urna verdadeira Vila Olímpica será cx;>nstruída o que pro-

" jetará Brasilia de forma definitiva _como importante pólO es~ 
portivo, social, político, econômico e turfstico, aliás dentro 
da vocação natural da cidade. 

Estou solidário, e quere. manifestar isto de público, com 
os que lutam por fazer de Brasflia a sede da Olímpiada da 

· virada do século. 
Há segmentos orga~i~ados tJ~tançlp_do assunto a nível 

nacional-e internacionaL O, Goyerno vem _attJan.do Qe. forma 
a favorecer os entendimentos. E a iniciativa Privada rem sabi~ 
·do corresponder à expectativa dos que lançaram a candidatura 
desta cidade para sediar aquele evento de grande magnitude, 
permitindo que a vontade política ajude no processo já insta~ 
lado e que no ano 2000 tenhamos em Brasilla a 27• Olimpíada 
da era moderna. 

A~ima-me sab~r que airic!a exiStellf_pessoás- qué ctêem 
. ~m ~·qssa potencialid~de esportiYa e 'actministrati'!'4;.poiS, em 

tempo de crise, de pessimismo e çle descr~n_1ç3;, os Qll;e· l_!.lt~m 
por grandes .e.ventos m~r~cem .apoio, re,speito e comp,anhei-
rismo. _ . . . 

É o que ofereço, Senhor Presidente·, de niinha patte, 
aos que acreditam ser pOssível uma OlimPíada em Brasília.-

· Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dore~. 

o SR. PRESIDÉNTE (Mauro Benevídes} - Concedo 
-~a pãlavra ao nobre Senador A:Jbano Franco: 

O SR. ALBANO FRANéO (PRN. __:_ si{ Pro'nuncia o 
_seguinte discurso.) ~ St. PreSidente, Sr•s e Sts. Sen.âdores, 
sob a Presidê'ncia· do Presidente Fernando COllor, e tom'as 
presenças dos Ministros João S~ntana e Ma:rcilio Marques 
Moreira, dos Secretários Pedro _Paulo de Le_one Ramos e Car­
los Garcia, dos Presidentes da Petrobrás e da Companhia 
Vale do Rio Doce, respectivamente ErneSto Weber e Wilson 

·· 'Bnihfr dO Gov.ernador João Alve_s Filho e de toda a represen~ 
tação sergip3.iia ·no--Congress9 NaciOrial, foi realizada na" ~ia 
28 de outubro passado, no Palácio do Planaldo solenidade 
de celebração ào contrato de arre.nd~mento entre a _Petrobrás 

, e a Companhia Vale do Rio Doce, _atra:vés do qual a. Vale 
se apossará" dos ativos da Petrornisa, empresa esta subsidiária 
da Petrobrás e em processo de liquidação, e, durante 25 anos, 
dará continuidade_à exploração do potássio sergipano. 

. -Este aco.r<;io, Se_nhor_Presidente, Senhores Senadores, 
ateitde perfeitamente aos·-rnteresses naciorla.is e.particular­
mente aos do Estado de Sergipe, na medida_e-m que, agora, 
a maior empresa brasileira de mineração internacionalmente 

_reconhecida pela sua elevada_produtiví~ad~, irá explorar e.co­
nomicamente as imensas j'aziôã.s de sais de põtássio existentes 
no subsolo do meu Estado. 
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Longa, Sr. Presidente, Srs. Senadores, tem sido a nossa 
luta em defesa do aproveitamento racional dos recursos mine­
rais sergipanos: Desta tribuna, por diversas vezes, me pronun­
ciei a respeito da importância ecoriômica pârã o Brasil repre­
sentada pela exploração dessas extensas jazidas, compostas 
de sais de potássio, sódio e magnésio, de gás natural, enxofre 
e petróleo. 

No-caso da extração do potássio, além da sua comprovada 
viabilidade microeconômica, há também que considerar a 
grande relevância macroeconômica que este projeto_ repre­
senta para o conjunto da economia brasileira. 

Como sabemos, o cloreto de potássio é-um dos nutrientes 
básicos para a agricultura .. Não existiria elevada produtividade 
agrícola sem a utilização do potássio como fertilizante. Por 
conseqüência, a produção sergipana de cloreto de potássio, 
única do Brasil e no Hemisfério __ Sul, ao mesmo tempo que 
concorre para o desenvolvimento do setor agrícola, acarreta 
economia de divisas, considerando as importaç6es desse ·pro­
duto, que seria em torno de 48 milhões de dólares caso não 
produzíssemos as 300 mil toneladas previstas para este ano. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta economia de 
divisão poderá, em médio prazo, atingir a cifra de 160_milhões 
de dólares, pois há condições técnicas_de se produzir 1 milhão 
de toneladas anunais, o· que· corresponde à metade do atual 
consumo interno de cloreto de potássio. 

Outras importantes derivações advindas do ProjetO Po_­
tássio são a fabricação da barrilha e dos chamados produtos 
clorados, ou seja, os oriundos_ do cloro_,_ 

Como é sabido, o minério que coiitém o-pOtássio-, a -silvi­
nita, contém na sua composição o cloreto de sódio, que é 
o Sal comum. E no_caso sergipano, pata càda tonelada de 
potásSiO extraída do subs-olo se extrai Compulsoriamerite três 
tqqe;l~43:s de cloreto de s99i9. . . . _ . 

Este sal (cloreto de sódio) quando combinado industrial­
mente origina uma série de insumos básicos 1nfptesti-o.díveis 
à fabriCação de extensa gama de outros ·produtos. 

Quando industrialmente combinado ao calcário, rhinêrio 
este que Sergipe possui em- grarides quantidades, se obtém 
a barrilha que, por sua vez, é matéría~prima iridispensável 
para a .elaboração de um elenco de produtos tão necessários 
a vida moderna, tais como vidros, tintas, corantes, vernizes, 
solventes, sabões e dete~gentes, perfumes, téxteis ~te: · 

· Pois bem, Srs. Senado~es, é_de longe o Es!ado de Sergipe 
quem apresenta as melhores condições em todo o arasil para 
a produção de _barrilha. Temos grandes jazidas de calçádo 
e são imensas as quantidades de cloreto de sódio provenientes 
da extração do potássio, além dos depósitos naturais de salge­
ma. 

Atualmente o Brasil compra no exteriof cerca de .300 
mil toqeladas de barrilha por_ano, despendendo aproxima­
damente US$33 milhões de dólares. 

COnsiderando o rápido crescimento do consumo interno 
desse insumo e sabendo-se que a· fábrica de Cabo Frio já 
atingiu a sua capacidade máxima de produção (perto de 200 
mil toneladas/ano}, estima-se que uma nova fábrica com capa­
cidade de 500 mil toneladas/ano deverá ser construída nos 
próximos anos para atender a·demanda nacional. E esta fábri­
ca certamente será construída em Sergipe em raião das excep­
cionais condições apresentadas pelo meu Estado. 

A este respeito, dispomos de informações que o grupo 
solvay, maior produtor mundial de barrilha, está interessado 
na implantação dessa fábrica em Sergipe. 

Quanto aos produtos clorados, já existe projeto aprovado_ 
pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial, de iniciatíva 
da Salgema, visando â implantação de uma fábrica de soda­
cloro, com capacidade para produzir 20_0 __ mil toneladas de 
soda e 180 mil de cloro anualmente. 

Convém ainda citarmos o Decreto n'-' 95.813, de 10 de 
. maio_de 1988, do Governo Federal, que cria o pólo cloroquí­
mico de Sergipe, como um fato de grande alcance para concre~ 
tiZaÇãO desses investimeritos :ho meu-Estado. 

Enfim, Senhor ~rsiden~e,-Senhores- Senadores, a: assun­
ção do Projeto potássio pela Companhia Vale do Rio Doce 
representa um passo a frente e uma importante garantia visan­
do à concretização em Sergipe de vários projetos nas áreas 
mineral, química e cloroquímica. 

- - ·Por- outro lado, esses empreendimentos, em razão do 
poder germinativo qüe apresentam, concorrerão para o desen­
volvimento de S_ergipe e do Nordeste e conseqüentemente 
para-a-redução das disparidades regionais. 

Vejo, assim, para minha satisfação pesSoal e na qualidade 
de representante do meu Estado nesta Casa, cumpridos nossos 
compromissos para com o valoroso povo sergipano no sentido 
de conseguirmos uma solução favorável para o aproveitamen­
to do potássio após a decisão do Governo_ Federal de extinguir 
a Petromisa. 

E esta nossa luta não tem se resumido apenas ao potássio 
e de forma epis6dica durante as Campanhas eleitorais, mas 
funda-se, sobretudo, na firme convicção de que o desenvol­
vimento sergipano passa necessariamente pela industrialização 
dos nossos minérios. 

Como dever de justiça devo, neste ensejo, referir-me 
<lo ex-Governador ·Augusto Franco que, acreditando na capa­
cidade de luta _do povo sergipano, implatou, no seu operoso 
governo, as bases da _moderna economia sergipana, com a 
concretização de projetos de alto alcance desenvolvimentísta, 
cOmo o início da construção do terminal portuário, a constru­
ção da adutora do São Francisco e a exploração do potássio. 

Quero, finalrrlente, dizer da minha satisfação e da alegria 
de todos os sergipanos em ver a Companhia Vale do Rio 
Doce instalada em Sergipe. 

Congratulo-me, pois, nesta opotttinídade, com·o Gover­
no do Presidente Fernando Collor, pela lúcida solução encon­
trada visando à continuidade d() aproveitamento das reservas 
sergipanas de potássio. -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo. 
ã palavra ao nobre' ~enador Nelson 'V'edekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
segU.i:hte discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores: 

"Ah, não há mais crianÇaS!"­
Moliére 

O Brasil já foi o país do futuro, o homem brasileiro, 
Cofdial e humano. Mas essas ilusões, que durante tantos anos 
nos embalaram, desmancharam-se, fragorosamente, ante a 
brutal realidade sócio-econômica do Brasil a_tual..__D_esse coti­
diano selvagem, a face mais cruel talve~ seja a miséria absoluta 
de metade de noSsas 59 milhões de crianças e adolescentes 
-41% da população total do País ~perambulando famintas· 
e analfabetas pelas nossas ruas, barbaramente assassinadas. 
mil por ano, recorde mundial segun-do a Central Missionária 
da Ordem dos Franciscanos da Alemanha. Esta amostra _de 
um quadro dramático da infância brasileira faz parte da pes-
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quisa do Institu-to Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, -intitulada "Crianças e Adolescentes - Indicadores 
Sociais", sobre a década de 80, realizada em 1989 e publicada 
agora. 

Esta pesquisa, mais do que qwilquer outra, comprova, 
insofismavelmente, que nossa sociedade nada tem de cordial 
e humana, bem ao contrário, _é viplent~ e d~s!lrnana, pois 
negligencia, descuida, este"filiza, marginalíza 9 seu bem mais 
precioso, a criança e o adolescente, ab~_!}_~_9_nandoRos:, insen­
sível, â fome, â ignorância, ao mais extremo desespero. Que 
sociedade é essa, senão insana, que deixa -suas· crfanças -
o seu amanhã -sozinhas e desamparadas, como nos versos 
candentes de Cora Coralina. -

"De onde vens, criança? Em que galpão, casebre, inva~ 
são, faVela, ficou esquecida tua mãe? E.teu pai, em que selva 
escura se perdeu, perdendo o caminho do barraco lp.unilde~" 

Cada vez mais,-isto sim, esta Nação desumaniza~se, bes~ 
tializa-se pela brutalidade de sua estrutura social, injusta-e 
opressora, nao caminharido para o futuro, como devia, n:tas 
regredindo, como fazem os caranguejos em- seu ~sdrúxulo 
andar. A cada década, recuamos no nõsSO desenvolvimento, 
como nos an·os 80, a chamada década perdida, multiplicando 
a miséria de metade de nossas quase sessenta milhões de 
crianças e adolescentes. Mas a miséria só atrai desgraças. 
Meninos e meninas de rua são diariamente assassinados, es­
pancados, torturados, sem nenhuma prov_idência oficial, por 
grupos de extermínio, que, só no Rio de Janeiro, já são quinze. 

Recentemente, um policial, na Praç~ da Sé, em São Pau­
lo, declarou à imprensa, tra-nqüilamente, que "a gente s6 
bate nos men~res, quando eles não são educado.s" (Folha 
de S. Paulo -12-10-91). Nos países civilizados, eles são prote­
gidos e amparados pela_ lei e pela polícia-, co in o nos Estados 
Unídos, França, Grã-Bretanha, Itália, Portugal e Suíça. Mas 
não e-de se estranhar essas atitudes violentas dos policiais, 
se uma autoridade, do porte do Diretor da Polícia Federal, 
Delegado Romeu Tuma, chega a dizer aos j<?rnais que "0 
Estatuto da Infância e Adolescência inibe a ação da policia 
na represssão ao crim~ no Pafs ''. 

O levantamento do IBGE, Sr. Presidente, traça um perfil 
da infância brasileira, ao longo da década de 80. De sua pobre~ 
za e desolação. Da negritude de sua vida, igual à própria 
cor da pele da maioria de seus integrantes. Provém ~la de 
famílias com ganht) mensal de meio salário mínimo, vale dizer, 
vinte e um mil cruzeiros, 27.4% dela pertencem a famílias 
de renda de até um quarto do salário mínimo, o que os nivela 
na linha de pobreza absoluta. No Nor~e~te, Srs. Senadores, 
esse percentual chega a até 50%. 

Dessas quase trinta milhões de crianças miseráVeis, dezoi­
to milhões vagueiam_ andrajosos, sem rumo, pelas ruas das 
cidades pedindo esmola, comida, roupa; quinze milhões mor· 
rendo de desnutrição, subnutrição ou exterminad.as; e vinte 
e cinco milhões em situação· de alto risco, cheirando cola, 
traficando drogas, cop_trabandeando. roubando, para sobre­
viver. Por exemplo, 60% dos moradores da favela da Rocinha, 
no Rio de Janeiro, são crianças e adolescentes;_ lO mil deles, 
entre os sete e os quatorze anos, não freqüentam a escola 
e servem aos chefes das gangs como traficantes, "olheiros", 
informantes. . . _ 

Como se sabe, Pobreza e analfabetismo são faces de uma 
mesma moeda. A pesquisa desnuda ambas. Assim, ficamos 
sabendo que 21% dos alunos matriculados, entre sete e dezes­
sete anos, são analfabetos; 40% deles, entre doze e quinze 

anos, não completam, pelo menos, a quarta série do primeiro 
grau. E no Nordeste esse quadro é pior- 60% não comple­
tam, e apenas 28% de adolescentes, de dezesste anos, tenni:' 
nam o segundo grau . .Mas parece incrível, nas áreas ruráis 
nordestinas, s6 5% o conseguem. 

Outros dados da pesquisa: de cada mil alunos maJricu­
lados na primeira série, somente 58 atingem a oitava série~ 
sem repetir nenhum ano. Um, em quatro alunos inscrito~ 
na escola, não passa d~ primeira série do primeiro grau. J\ 
eVasão e repetência são problemas tão ou mais graves do 
que o abandono da escola. 

Constatou-se, também, que 70% dos menores analfa~ 
betos, entre quinze e dezessete anos, são filhos de pais analfa­
betos, uma espécie, se podemos assim dizer, de um analfabe­
tismo congênito, um círCulo viCioso,- que passa de pai para 
filho. 

·Todavia, Srs. Senadores, o problema educacional brasi­
leiro não se resume apenas a esses aspectos descritos, como 
muitos pensam, nem tampouco à falta de salas de aula. Até 
que, na década passada, houve um crescimento do número 
de vagas nas escolas brasileiras, de 71% para 85%. Os grandes 
problemas são a evasão do aluno da escola para o mercado 
de trabalho, a repetência e a má qualidade do ensino no 
Brasil, que o desestimulam a continuar estudando. Assim, 
pata cada mil es~udantes matriculados na escola, somente 
-250 conduem o primeiro _grau. . 

Entretanto, mais agravante é a repetência, atualmente 
estimada em 48%, verificada na quarta série do primeiro grau, 
"depois do aluno passar seis ou mais anos repetindo várias 
séries". 

A pobreza é a responsável maior pela relação menor 
mercado de trabalho, a evasão do aluno da escola para o 
trabalho. No Brasil, 21% dos estudantes entre dez e quatorze 
anos abandonam o estudo para trabalhar, em função da impe­
riosa necessidade de ajudar, financeiramente, as suas famílias, 
integrando 29,4% da mão de obra juvenil do total da popu­
lação economicamente ativa, uma das mais elevadas taxas 
do mundo, neste particular syperior à de Honduras 14,7%; 
Marrocos, 14,3%; Indonésia, 11 ,1% e República Dominicana, 
15,5%. 

Em Alagoas, por exemplo, na terra do próprjo Presidente 
da República, como os jornais divulgaram, mais de cinqüenta 
mil crianças e adolescentes analfabetos, entre seis e treze anos, 
trabalham com os pais no cotte da cana·de-açúcar, para tórh­
bater a fome e sobreviver, sem nenhuma garantia trabalhista 
e percebendo salários baixfssimos. 

QUadro degradante e revoltante, que o Promotor e Cuta­
dor de Menores de Maceió, Sérgio Juca, denunciou nestes 
termos: 

"O Governo fecha os olhos para esse crime, que envolve 
um exército de crianças misetáveis.~' E o '1Estaiut0 da In_fância 
e Adolescência'" determina que a criança, até oS quatorze 
anos, não pode trabalhar, embora o Dr. Tuma condene este 
Estatuto, como prejudicial ã lei. A criança pobre br~.sileira, 
na verdade, continua marginaJizac:Ja_ e desamparada. __ "Quem 
investe no futuro dos filhos é a classe média. Na miséria, 
o que vale é a sobreviéncia", diz o ex-chefe do IBGE, Edson 
Nunes. 

No Brasil, Sr. Presidente, apenas 47,28% dos seus 4.425 
municípios possuem rede de esgoto. 60% das crianças, até 
um ano de idade, de acor4o com o levantamento do IBGE, 
vivem, em seus domicílios, em precaríssimas condições de 
saneamento básico e higierie, sem esgoto canalizado •. sem água 
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encanada e potável, sem fossa séptica, o que vem agravar, 
além da desnutrição e subnutrição, as_ taxas de mortalidade 
infantil, doenças intestinais infecciOsas e tropicais, anemias 
carenciais e coi:ltariiiiláÇão de alimentos. Para se ter uma idéia 
da promiscuidade habitacional brasileira, em Sã;ó-Pa~~o, por 
exemplo, 67% da população habitam favelªs_, cortiços, moram 
embaixo de viadutos, pontes e mesmo nas ruas. 

A maior causa dâ pobreza e miséria de"- qualquer nação 
-todos_ sabem_Q$ -é a conc_entração de renda. Quanto mais 
riqueza concentra_da, mais miséria, mais problemas sociaiS, 
mais criminalidade. -A indigência de nossas_ crianças, a sua 
IUína- vale dizer, que os_ frios __ e perversos dados do_ IBGE 
vão mostrando, e que nos deprime e revolta- é obra quase 
que exclusivamente _dela, E :Q.O Br_asil, que sempre centralizou 
a renda, desde o início da nossa coloni?ação,_ nunca a concen­
trou tanto como na última década, fruto deste capitaÍismo 
selvagem e egoísta, centralização esta detectada em_ várias 
pesquisas e relatórios como o ~'Relatório dO IBÇi~", de 1989, 
o uRelatório do Banco Mundial'', de 1990, sobre a década 
de 80 e o "Relatório sobre Desenvolvimento Humano e So­
cial", da Organização das Naçõej;Unidas, lançado em 1990. 
Este último, por exemplo, diz que "a distribuição de renda 
no Brasil está entre as piores do mund.o". 

O espúrio conluio pobreza-concentração de renda resul­
tou em alarmantes números de famflias _C?Xçntes, le'y_antados 
pelo PNAD: 49,2% das famíli_asPrasilejras Situalll:-se _abaiX-O 
da linha de pobreza, ou seja, dezesseis milhões de f~ias, 
e 32% abaixO da linha de indigênCia, o que totãliza dez milhões 
de famílias, conforme a tabela da FAO-OMS so_bre lin!las 
de pobreza e indigência. Isso significa qUe, na-década passada, 
-riqueza nacional centralizou-se, mais ~~intl_a, TI!!~-mãos de_ 
uns poucos privilegiados b:r;:asileiro~_-os 10% maiS ricos da 
sociedade -passando de 46,6% para 53,2%, entre 1981 e 
1989, seg~~ndo dados do PNAD - IBGE - 1989. Outro 
meio importante de se distribuir renda é o s~lário, q_l!_e, no 
Brasil, tem servido para concentrar renda, em face da baixís­
sima remuneração salarial dos trabalhaçiores. As~~im·,_ 27,2% 
dos trabalhadores ganham até um salário mínirrio;-- riiuitos, 
como vimos~ Qleio salário e a~é um quattO; 48,6%; ã.té dois 
salários .rpíilimoS; 5%,,-d.e-de± a vinte, e apenaS -3,2% acima 
de vinte saláriOs mínimos. - · · · -· · ·· 

. Neste extenso ~ _ _9rai1_1ático q_u-ª"dro de famílias pobres, 
Sr~ e Srs, Senadores, as crianças, ~ertame~~e, por serem as 
mais fracas, são as mais atin&idas e massacradas, porque é 
neste quadro de pobreza que elas vivem, ou sobrevivem-, inde­
fesas, em privações, fome, doença, criminalidade, ou então 
sucumbem pelo caminho. Eis a_ trágica sina do menor, com­
plexa e difícil, é verdade, na medida em_ que está"inserida 
no contexto maior da aguda crise nacional. Para soludgriá-la, 
haver-se-á de reformular, radical e decididamente, a -Nação 
brasileira, esse seu perverso modelo econômico, suas estru­
turas sociais, seu arcabouço institucional, para que impliquem, 
fundamentalmente, uma justa e equãninie distribuição de ren­
da, o que quer dizer, justiça social. E issp requer deéisão 
polítíca, que as elites dirigentes persistem, teimosamente, em 
postergar, por não quererem tomá-la. 

Eiiqlla"'nto não vêm, embora já tarde tarifa, para a resgatar 
essa volumosa dívida social, que se implantem, então, emer­
gencialmente, os CIAC/CIEP, dentro de uma cooperação e 
integração União- Estado _Munj_cípio. Lógico que é uma 
solução parcial, setorial, e não conjuntural, como deveria ser. 
Não pode ser, realmente, uma solução ideal, somente pinçar 

a criãnça carente desse deteriorado meio social, como se ela 
não estivesse entranhada nele, não fosse seu fruto, à sua irna· 
ge:m e semelhança. --Ã miséría desagrega a família-, cOIDeço 
da marginalidade infantil. E- já qrie nãó se pode, a curto prazo 
congregá-la, talvez os _CIAC/CIEP possam, -pelo menos em 
parte, substituí-la, ao mantei o._menoi' o dia todo- em suas 
dependências, tirar ·esses dezoito milhões d<':- inf!!lizes da rua 
corruptora; alimentá-los, para livrá-los da fome implacável; 
instruí-los, para acabar com sua triste ignorânCia; ampará-los; 
dar-lhes um pouco de afetividade. Ensinar-lhes, enfim~ noções 
elementares de higiene, urbanidade e civilização. Mantê-los 
vivos, pelo menos. 

Talvez, c_om_os_ CIAC/CIEP, possamos reverter, um pou­
co, o quadro lastimável das altas taxas de evasão, repetência, 
arialfabetismo_e semi-analfabetismo, que levantamento recen­
te do Datafoiha apontou em torno de sessenta, mHhões; atrair 
e estimular o aluno à escola, pelo fornecimento de alimen­
tação, estudo de melhor qualidade, assistência médico-odon­
tológica e materno-infantil, higieri.e pessoal, lazer, para que 
ele não abandone a aula, vá trabalhar e se transforme num 
desses espectros andrajosos, verdadeiros farrapos humanos, 
corno os meninos dos canaviais de Alagoas, estampados pela 
imprensa. 

Se, então, como pensamos, Sr. Presidente, os CIAC/ 
CIEP realizarem, mesmo que parcialmente, este social traba­
lho profilático, o grave problema do menor carente e abando­
nado_ estará, não, é certo, equacionado, mas sensivelmente 
atenuado. E, de qualquer forma, estaremos aliviando essa 
legião de deserdados das suas il)úmeras privações pessoais, 
da marginalidade, da desesperança. E, talvez, começando a 
pôr em prática alguns tópicos deste inovador documento ~so­
cial, o "'Estatuto da Infância e Adolesc_ência", ainda hoje 
inoperante. Que, enfim, ·se implantem os CIAC/CIEP, para 
não termos que repetir com o poeta Lêdo Ivo: "Criança, 
perdi-me no parque de diversões, e não acho, na noite, a 
mão de meu pai". Era o que tínhamos a dizer sobre o assunto. 
Obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência comunica aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional 
deverá se reunir dentro de dois minutos, para apreciação d-e 
matérias constantes da Ordem do Dia. A Presidência espera 
que os Srs. Senadores, que hoje totalizaram 70 neste Plenário, 
se encaminhem para o plenário da Câmara dos Deputados 
a fim de que garantamos o quorum para a realização da sessão 
do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos designando para 
a sessão ordinária de amanhã, às 14h30min a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 171, DE 1989-CÓMPLEMENTAR 

Votação,-em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n9 171, de 1989-Complementar, de autoria do Senador Fernan­
do Henrique Cardoso, que define, nos termos do inciso I 
do art. 161 da Constituição Fe-aeral, o valor adicionado para 
fins de cálculo da participação dos municípiOs na Receita do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
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dorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interes­
tadual e Intermunicipal e de Comunicaç_ão 1 tendo 

PARECERES favoráveis, sob n' 428, de 1990, e 260, 
de 1991, das Co-misSões ·· -- - -

- de Assuntos Econômicos; e 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-2-

REQUERIMENTO N• 846, DE 1991 

Votação, ~m turno único, do Requerill)erito n~ .. 846, de 
1991, de autona do Senador Cid Sabói<1 de Carvalho solid· 
ta? do, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento I~terno, 
a mclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei da Câmara 
n'! 99, de 1991, de iniciativa do Presidente da República, que 
dá nova redação ao art. 184 do Código Penal. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA'i'JVO . 

N' 4, DE 1985 

DisCussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n" 4, de 1985 (n' 59/84, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Coopcraçãõ na Área dç 
Energia Nuclear para finS pacificosentrc_Q Ooverno da Repú~ 
blica Federativa do Brasil e o Governo da Rep.f!~lica da Vene~ 
zuela, concluído em Caracas, a 30 de nOvembro de 1983, 
tendo 

PARECERES, sob n~462 e463, de 199f, das Comissóes 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, pela constitucio~ 

nalidade; e - -
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorável. 

-4-
PROJETO DE DECRETÓ Ü:GÍSLATrv6 

N" 22, DE 1985 
. Discussão, em tuiT!O único, do Proje!() d~ Decreto Legis­

lativo n' 22, de 1985 (n" 83/85, na Câmàrà dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção n~ 134, da Organização 
Internacional do Trabalho, sob_re Prevenção de Acidentes de 
Trabalho dos Marítimos, adotada em Genebra, a 30 de outu~ 
bro de 1970, durante a LV Sessão da Conferência "Interna­
cional do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•' 391, de 1990, e 482, de 1991, 
das Comissões 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, pela constitucio-
nalidade; e ----- --

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorável. 

-5-
PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO 

N" 16, DE 1991 
Discussão, em primeiiõc t~urrio; da Proposta -de Emenda 

à Constituição n~ 16, de 1991, de autoria do Senador Alfredo 
Campos e outros Senhores Senadores, que dá nova redação 
ao caput do art. 64_ da Constituição Federal, instituindo a 
alternância no .iflfc~~ de tramitação de;;. proje_tos de oilgem 
externa. (Primeira Sessão de discussão.) _ -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer· 
rada a sessão. - - - --- ------- -

(Levanta~se a sessão às 20 horas e 50lninufos.) 

. ATO DA COMISSÁO DIRETORA 

N• 40, DE 1991 
Prorroga o prazo de validade do concurso público 

realizado pelo Prodasen, homologado pelo Ato n' 37, 
de 1989. . 

A Comissão DiretOra do Senado Federal, no uso de sua 
c_ompe_tência regimental, resolve: 

Art. i' Fica prorrogado pelo período de 2 (dois) anos, 
a contar de 7 de dezembro de 1991, o resultado do concurso 
público realizado pelo Centro de Informática e Processamento 
de Dados do Senado Federal- PRODASEN, homologado 
pelo Ato da Comissão Diretora n9 37, de 1989, publicado 
no DOU, de 18 de dezembro de 1989. 

Art. 2~ Este Ato entra vigor na data de sua publicação. 
~!t. 39 Revoga~-~e as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 28 de novembro de 1991. 

- ~auro Benevides - Dirceu Carneiro - Meira Filho -
Márcio Lacerda. 

ATO DO PRESIDENTE 

N• 804, DE 1991 

~ _o Pr~sidente do Senado Federal, no uso de sua compe~ 
tencta regtmental e regulamentar, e de conformidade com 
a deleg~çã~ de. competênci~ que l~_e foi _outorgada pelo Ato 
da Co~ussao Duetora n9 2, de 1973, resolve designar o servidor 
Altamuo José da Silva, Analista Legislativo, Classe 2' Padrão 
IV, Regim~ Jurídico Único do Senado Federa1,para re~ponder 
pelo expediente da Subsecretaria de Administração de Com­
pras, Contratações e Alienações, no impedimento do titular. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

A TO N• 805/91 

DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

O Presidente do Senado Federal, no usd da sua compe­
tênCia regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competénci3: que lhe foi outorgada pelo Ato 
da C_omissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo_n91.079/91-3 resolve apo~ 
sentar, voluntariamente, PEDRO ALVÉS RIBEIRO, matrí­
cula 0455, Especialista em Indústria Gráfica Legislativa/A­
nálise, Prim,eira Class~, PL S27, do Quadro Permanente do 
Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF, nos termos 
dos artigos_ 40, inciso III, alínea a, da Constituição da Repú­
blica Fede~ati'_la _d9_ Brasil, 186, inciso III, alínea a, e 192 
írieiso li, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990. ' 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1991. -Mauro Bene­
vides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 

N• 806, DE 1991 

. O Presid~nte do Senado Federal, no uso da sua compe~ 
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n"' 2_, de ~ de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo rt9 019.208/91-0, resolve 
aposentar, voluntariamente, ROBERTO MOREIRA SAN· 
TOS, Analista Legislativo, área_ d~ COmunicação Social, Clas­
se "ESpecial", Padrão III, do Qu:idro Pennanente do Senado 
Federal, nos termos do artigo 40, inciso III, alínea c, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, combinadO com 
os artigos 186, inciso III, alínea c, e 67, da Lei n9 8 .. 112. 
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de 1990, com as vantagens da Resolução (SF) n• 21, de 1980, 
bem assim com o artigo 11 da Resolução (SF) n~ 87, de 19-89, 
com proventos prOporcionais ao tempo de serviço, observado 
o disposto no artigo 37, inciso XI; da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1991. Senador -
Mauro Benevides, Presidente 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 807, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da ComiSsão Diretora n9 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lei n' 8.112, de 1990, no Ato da 
ComissãO Diretora ·n.~> 01, de 1991, e te rido erii vista ·o q-ue 
consta do Processo-n9 019.915/91-8, resolve exonerar HÉLIO 
DE CARV ALHOMATOS do cargo, elll comissão, de Asses­
sor Técnico, Código SF-DAS-102.3, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, do Gabinete do Senador Hugo Napoleão, 
a partir de 25 de novembro de 1991. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 

N• 808, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares e de conformidade com 
a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no artigo 243, § 2', da Lei n' 8.112, de 1990, no Ato da 
Comissão Diretora n"' 01, de 199_1, e tendo em vista o que 
consta do Processo n' 016.524191-8, resolve nomear SILVIA 
MARIA SALES VILAR, para exercer o cárgo, e·m comiSsão, 
de Assessor Técnico, Código SF-DAS-102.3, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício po Gabi­
nete do Senador Beni V eras. 

Senad_s> Federal,_ 3 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente . - -- - --

ATO N• 809/91 

DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidad~_com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora ri~ 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n"0366/91-9~ resolve aposen­
tar, voluntariamente, JORGE BRUNO DE ARAÚJO, matrí­
cula 0386, Especialista em Indústria Gráfica Legislativa/ A· 
nálise, Primeifa Classe; PL S30;--ao-ouadro Permanente do 
Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF, nos termos 
do artigo 40, inciso 111, alínea a, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, 186, inciso 111; alínea a e 192, inciso 
11, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
ATA DA 122• REUNIÃO 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de mil nove­
centos e noventa e um, às dezesseis horas, na sala de reuniões 
da Diretoria Executiva do Prodasen, reúne-se õ Conselho 
de Supervisão do Prodasen, sob a Presidênçia dO ~xrrt Sr: 
Senador Dirceu Carneiro. Comparecem à reunião os Senhores 

Conselheiros Dr. Manoel Vilela de Magalhães, Vice-Pre­
sidente substituto deste Colegiado, designado pelo Ato n"' 
689/91 do Excelentíssimo Senhor _Presidente do Senado Fede­
ral, Dr. Fernando Arruda Moura, Dr. Yamil e SoUsã. :Dutra 
e a Dro Regina Célia Peres Borges, Diretora-Executiva -do 
Prodasen. Deixa de comparecer, por" rilotivo justifiCado, o 
Dr. José Carlos Alves dos Santos. Iniciando a reunião, o 
Senhor Presidente coloca em apreciação as Atas das 1 f9~, 
120• e 121• reuniões~ dispensando a _leitura das mesmas, as 

_ quais são aprovadas unanimidade._ Em seguida, é apreciado 
o processo_ SF-010586/91-1, que trata sobre o reivindicação 
dos Especialistas em Adminístração Legislativa/Segúrança do 
Prodasen pela igualdade de tratamento dispensado aos Agen­
tes de Segurança do Senado Federal e do Centro GráfiCO. 
AS~ Diretora EXeCutiva expõe, elltãó~ oS motivoS"que não­
permitiram referida isonomia, cujos argumentos constam d_a 
sua exposição que ora apresenta, os quais poderão servir como 
subsídio ao exame solicitado pelo Presidente do Sindilegis. 
Q__ Sr. Presidente designa o Conselheiro Fernando Arruda 
Moura para analisar o processo e emitir parecer sobre a maté-

- da_._ 'Prosseguindo, passa-se à apreciação do processo 
PD-000467/91-0,o qual trata de débitos de u.suários que man­
têm convênio e contratos com o Prodasen. Na sua exposição, 
a Sr' Diretora ExecUtiva relaciona alguns dentre os inúmeros 
usuários que estão em débito para com o Prodasen, solicitando 
a autorização deste Conselho para que sejam adotadas provi­
dências para a imediata liquidação desses débitos. O Sr. Presi­
dente designa o Conselheiro Yamil e Sousa Dutra para emitir 
parecer. A seguir, é apreciado o processo PD-000642/91-6, 
'O qual trata de proposta da sr~ Diretora Executiva relativa 
aos contratos _de _aluguel ou manutenção de equipamentos 
e softwares firmados pelo Prodasen. Solicita aquela titular 
autorização a este Conselho para aplicar a esses contratos, 
nos casos de inexibilidade de licitação, a vigência contratual 
de 5 (cinco) anos, obedecido o princípio da anualidade OtÇa­
mentária e, também, para que o Prodasen possa assinar Ter­
mos Aditivos aos contratos com as mesmas características 
que estão em vigor, cuja cláusula referente à vigência seria· 
alterada para 5 (cincO) aiios. O Sr. Presidente designa o Conse­
lheiro Manoel Vilela de Magalhães para emitir parecer. P"ros­
seguindo, analisa-se o processo PD-000606/91-0, quinto item 
da pauta, o qual trata de proposta de assinatura de convênio 
com a Câmara Legislativa do Distrito Federal~ a fim de aquela 
Casa acesse âs bases de_ dados do Sistema de IUfófmações 
do Congresso Nacional - SICON. A palavra é concedida 
ao relator da matéria, Conselheiro Yamil e Sousa Dutra, que 
-se manifesta "favorável à aprovação da assinatura do referidO 
convênio, tendo em vista a importância do acesso às bases 
de dados do Sicon por aquele 6rgão 1 o qual vem enfrentando 
sérias àificu!dades como a faltade __ r_e_cu_r_so_s_ humanos e: de 
materiais necessários à execução de suas atividades, principal­
mente agora com a elaboração da Lei Orgânica do Distrito 
Federal. Os Senhores Conselheiros analisam a referida pro­
posta, passando _a aprovar, por unanimidade, o parecer ora 
aprese·ntado. O sexto item da pauta refere-se ao processo 
PD-000125/87-3, que diz respeito à proposta de alteração do 
item 6"-Modalidade de Acesso" dos Critérios para Atendi­
mento aos Escritórios Regionais dos Senhores Senadores, os 
.quais foram aprovados por este Colegiado em 30 de maio 
de 1989. o- relator da matéria, Conselheiro Yamil e Sousa 
Dutra, m~ifesta-se favorável à aprovação da proposta, visto 
que a nova mOdã.Iidade de acessó âo Ptobase aos Bancos 
de Dados do Prodasen ~rará menor_ custo para o órg~os, cujas 
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despesas, "ao contrário do que ocorre hoje, corresPonderão, 
tão somente, ao tempo'de efetiva utilização ou ac~So ãs bases 
de dados". O Conselho aprova, por unanimidade, o parecer 
apresentado, autorizan~o o Prodasen a proceder à consoli­
dação das "Diretrizes para Atendimento aos Senhores Sena­
dores", na forma da nova redação dada ao item 6 referido. 
A seguir, é _colocado em apreciação o prOcesso­
PD-000604/91-7, o qual se refere à indicaçáo do Sr. Paulo 
Fernando Batista Guerra para· ocupar o cãrgo· em comissão 
de Assessordo Prodasen (SF-DAS-102.3) na vaga decorrente 
do falecimento do Assessor Ruy Francisco Soares. O Sr_ Presi­
dente havia avocado o presente processo, em reunião realizada 
por este Conselho em 18 de setembro de 1991 (121' reunião). 
No seu parecer, quanto à indicação referida, manifesta~se 
favorável à mesma. Os Senhores Conselh~~ros aprovam por 
unanimidade esta decisão. o oitavo e- .último item da pauta 
-processo PD-000621/91-9 - trata de proposta da Diretora 
Executiva para fixação do índice de cálculo para pagamento 

do Prêmio de Produtividade de 1991 aos servidores do Proda­
s_en. No seu parecer, o relator da matéria, Conselheiro Fernan~ 
do Arruda Moura, manifesta-se favorável à concessão do refe­
rido prêmio, haja vista que o mesmo está regulamentado por 
Ato do Pr~esidente deste Colegiado e que, também, o Regime 
Jurídico Unico dos Servidores Públicos prevê, no seu artigo 
237, Inciso I, formas de iTICen.Uvo à produtiVidade. O Conselho 
decide aprovar, por unaninlidade, o parecer do relator. Nada 
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra a presente 
reunião. E, para constar, e.u., Ana Maria Merlo Marengo, 
Secretária do Conselho de Supervisão, lavrei a presente Ata 
que SfJbscrevo e, após lida a aprovada, vai assinada pelo Se­
nhor Presidente e demais membros do Conselho. BrasHia, 
26 de setembro de 1991. -Senador Dirceu Carneiro, Presi­
dente -Manoel Vilela de Magalhães Vice~ Presidente em exer­
cício - FernandQ Arruda Moura, Conselheiro --Yamil e 
Sousa Dutra, Conselheiro- Regina Célia Peres Borges, Dire~ 
tora Executiva do Prodasen. 


